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DELIBERAÇÃO 

5.34 - ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO PARA O ANO DE 2023 -

APROVAÇÃO. A Câmara Municipal deliberou por maioria com quatro votos a favor e 

três votos contra dos Senhores Vereadores Dr.ii Felismina Barros, Eng.ª Zita Fernandes 

e Eng. Francisco Pereira, aprovar o Orçamento e Grandes Opções do Plano para o ano 

de 2023. Mais deliberou por unanimidade nos termos e para os efeitos do disposto na 

alínea c), do n.º 1, do artigo 33.º, e da alínea a), do n.º 1, do artigo 25.º, do Anexo 1, da 

lei n.º 75/ 2013, de 12 de Setembro, na sua redação atual, submeter à apreciação e 

aprovação da Assembleia Municipal. A Senhora Vereadora Eng.ª Zita Fernandes no uso 

da palavra, colocou as seguintes questões: "na parte da economia e turismo, em que o 

Presidente da Câmara Municipal refere que a taxa de desemprego é a mais baixa do 

distrito, é um fator positivo mas também é negativo porque depois há falta de mão de 

obra em determinados setores. Estes dados foram cruzados com os dados sobre a 

saída da população do Concelho, no que diz respeito às atividades?; Programa Terra 

Finicia e Terra Incubadora há cerca de dois anos foi feita uma análise de eficiência e 

que conclusões chegaram, qual a eficácia e a eficiência dessas medidas, dos projetos 

instalados quantos é que se mantém no local, se cresceram, se se extinguiram ou seja 

qual é a ta xa de sucesso e insucesso e a percentagem de projetos anuais submetidos 

enquanto candidatura aos programas; no que se refere ao reforço da equipa técnica 

para captação de investimento e gestão de serviços ligados ao empreendedorismo, 

pergunto o que é que isto significa, é contratação de recursos humanos, é prestação 

de serviços, em que áreas?; no ponto do turismo verifica-se um grande investimento 

nessa área, isso tem reflexos ao nível da criação de postos de trabalho ou negócios 

potenciados por estes investimentos e volume de negócios; o balcão rura l e o mercado 

100% Agrolimiano, também refere que há uma plataforma de cooperação com a 

Coopalima, há protocolos, como é que funciona, há transação económica. Tem 

intenção de avançar com as bio regiões? Como é que pretende avançar com isto? Com 

uma comissão de apoio, com funcionários do município? . Saneamento, sistemas de 

tratamento independente em Vitorino de Piães. A que se refere? Que tipo de sistema 

---.. 
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estamos a falar?; No orçamento de 2022 disse-nos que transitavam 19 milhões em 

obras do ano 2021. Na última reunião de Câmara vimos que obras concluídas em 2021 

ainda vão ser cabimentadas devido a revisão de preços em 2023 . Por isso pergunto, no 

orçamento de 2023 qual o valor que está a ser cabimentado referente a anos 

anteriores?; Obras cabimentadas para as freguesias e não realizadas, tem-nos dito que 

existe aproximadamente 1,5 milhão em obras cabimentadas e não executadas que 

transitaram do mandato anterior. Em 2023 esse valor mantém-se? 11
• O Senhor 

Presidente da Câmara Municipal esclareceu o seguinte: "temos gente que sai do 

Concelho, mas também temos gente que vem de fora do Concelho para dentro, os 

dados não estão cruzados, nem conseguimos fazer isso com facilidade, os dados são os 

oficiais do IEFP. Relativamente ao Programa Terra Finicia e Terra Incubadora o 

programa está muito mais dependente do promotor empreendedor do que da Câmara 

Municipal. Não temos gente para fazer o acompanhamento dos promotores, não 

acontece porque não há interessados. Estamos a redesenhar o programa, 

considerando que o programa tem de ser constituído com recurso a equipas externas 

e aos recursos humanos existentes, os serviços sã o diversificados. O Senhor Vice

Presidente Dr. Paulo Sousa, relativamente ao balcão rural e o mercado 100% 

Agrolimiano, esclareceu que existe um protocolo e que era um projeto de sucesso. Os 

Senhores Vereadores Eng.i! Zita Fernandes e Eng.º Francisco Pereira apresentaram 

declaração de voto, que se anexa à presente ata, como documento número três, e se 

considera como fazendo parte integrante da mesma . A Senhora Vereadora Dr.~ 

Felismina Barros apresentou declaração de voto, que se anexa à presente ata, como 

documento número quatro, e se considera como fazendo parte integrante da mesma. 

Reunião de Câmara Municipal de 29 de novembro de 2022. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAG, 

ofa Velho/Ora. 
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Declaração de Voto 

Reunião Câmara Municipal de Ponte de Lima - 29-11-2022 

Ponto 5.34 - ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO PARA O ANO DE 2023 

O documento aqui apresentado pela maioria do CDS/PP, e que pretende refletir o Orçamento e Grandes 
Opções do Plano para o ano de 2023, apresenta alguns aspetos que consideramos positivos em áreas 
problemáticas e tão atuais como o acesso à habitação. Neste documento está claro que parece existir 
agora vontade para implementar novas políticas e uma estratégia local no que se refere à habitação, em 

particular à crescente pressão urbanística no centro do concelho e em geral no apoio à fixação das famílias 
nas freguesias com disponibilização de solos a baixo custo, contribuindo no nosso entender para a fixação 
de pessoas que permitam colmatar a falta de mão de obra sentida a nível empresarial. Esta proposta , 
juntamente com as propostas referentes às áreas do ambiente, valorização da floresta, limpeza e higiene 

urbana e restruturação do sistema de recolha de resíduos aparecem agora neste documento de forma mais 
detalhada e estruturada comparativamente ao documento de 2022. Este facto é por nós valorizado e vem 

também em parte no seguimento de propostas submetidas pelos Vereadores do PLMT em anteriores 
reuniões de câmara, e que inclusive estavam contempladas no manifesto eleitoral deste movimento. No 
entanto, consideramos que o documento segue no geral exatamente a mesma linha orientadora, com os 
mesmos objetivos sendo que grande parte destes, são total repetição do ano anterior o que nos faz pensar 
que o orçamento de 2022 ficou muito aquém em termos de execução prática, principalmente no que se 
refere ás principa is necessidades da população em áreas tão importantes e com carências tão atuais como 

a área social , a execução de mais investimento na rede de saneamento , a carência reconhecida por todos 
de mais uma creche no concelho, referindo apenas e mais uma vez "o investimento em S. Martinho da 

Gandra e outra a designar", ou a promoção ativa para criação de oportunidades de emprego qualificado 
com resultado previsional na fixação de mais jovens e famílias no concelho. Também a vontade deste 

executivo em aproximar-se do que realmente trará desenvolvimento a esta terra como a área tecnológica, 
a captação e instalação dos tão falados "nómadas digitais", aparece neste documento como uma mera 
utopia e "lançando palavras que estão na moda" , mas em nenhum momento referindo como o município 
pretende mudar a sua postura e dinâmica organizacional para captar, insta lar e criar infraestruturas para o 
concelho "incubar" esta proposta de valor. Estes são sem dúvida problemas estruturais que carecem de 
respostas deste executivo e que ano após ano continuam por resolver. Também no turismo e 
desenvolvimento rural embora se apresentem alguns indícios positivos como a valorização paisagística das 
pedreiras e anál ise da viabilidade da criação do parque mineralógico da Cabração, tudo o resto não traduz 
nada de novo repetindo a nível geral todos os projetos que já estão em execução ou ficaram na "gaveta" 

durante o ano de 2022, sendo evidente no documento que o turismo o desenvolvimento rural e a promoção 
da região do Vinho Verde e produtos locais, são o motor e a estratégica de desenvolvimento para o 

concelho preconizada pela maioria, o que nos deixa apreensivos, uma vez que pela análise de dados do 
INE se verifica que estes setores económicos embora sejam fortemente apoiados pelo Município não 
representam a nível económico para o concelho um retorno dominante ao nível de volume de negócio. Por 
outro lado, e tendo em conta a mesma linha de análise o grosso do volume de negócio e a diversificação 
da oferta de emprego no concelho não obtém por parte deste orçamento qualquer tipo de incentivo, 
encontrando-se a derrama municipal na taxa máxima. 

Acresce a tudo isto que, num contexto tão adverso como o atual, com recordes de inflação e com impacto 
muito significativo principalmente nos munícipes com as mais baixas prestações remuneratórias, este 
executivo apesar de referir na introdução do documento que "Estamos cientes que esse equilíbrio 
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orçamental será determinante para que o Município possa acionar medidas de apoio social num cenário de 
crise que se avizinha", não apresenta uma única proposta nova, algo que possa ser o garante de um apoio 
social extra por parte desta câmara a quem mais precisa. Foi neste contexto, que os vereadores do PLMT 

no passado mês de Outubro em reunião de câmara submeteram em proposta de recomendação o 
executivo considerar um Fundo de Emergência Social excecional a esta época de crise no sentido de 

garantir verba neste orçamento para auxiliar quem mais precisa no concelho. Tais medidas ou propostas, 
apesar de estarem constantemente a ser implementadas daí até então em diferentes Municípios deste país 

como primeira resposta de apoio aos mais necessitados, foram ignoradas pelo executivo do CDS/PP mais 
parecendo que tudo está bem e nada mudou no nosso concelho no ano de 2022. 

Algo também preocupante e incompreensível, é mais uma vez o documento ignorar o principa l flage lo que 

este concelho (e outros) irão ter de combater na próxima década - o envelhecimento da população e a 
crescente diminuição da natalidade para números históricos. Apesar da oposição ter apresentado 
propostas ao longo do ano de 2022, é mais uma vez ignorada a palavra "Natalidade" em todo o documento 
o que no nosso ponto de visto é inconcebíve l e só mostra a falta de planeamento e orientação estratégica 
deste documento. 

Acresce ao enumerado acima o facto do Movimento PLMT ter apresentado um conjunto de propostas em 
diferentes áreas, existindo indícios claros da inclusão de duas delas na referência ao parque empresarial 
de Arcozelo, que presumimos ser o parque de atividades económicas garante da possibilidade de expansão 
de negócios de pequena dimensão como carpintarias, serralharias, entre outros; e na área da habitação a 
implementação de uma nova estratég ia com incentivo à fixação de pessoas com a referência da 
disponibil ização de terrenos em freguesias mais urbanas a baixo custo para construção de primeira 
habitação. Estas duas linhas de orientação, capazes de se tornarem soluções aos desafios que concelho 
enfrenta , e que foram certamente impulsionadas pela nossa persistência ao longo deste ano de trabalho, 
não pode camuflar o facto de todas as outras propostas por nós submetidas não terem sido consideradas 
ou pelo menos motivo de discussão para uma eventual inclusão neste documento. 

Refletindo ainda um pouco sobre a proposta financeira para a execução deste documento orçamental, e 

num âmbito estritamente económico, facilmente concluímos que a sustentabilidade financeira do Município 
está claramente colocada em causa. Veja-se que esta maioria propõe um aumento de orçamento para o 

ano de 2023, fixando-se no valor 42 .8 M€, continuando a tendência negativa e pouco responsáve l ano após 
ano culminando pelo quarto ano consecutivo num considerável aumento da despesa de carácter corrente 
de 54.1 % para 62.8% . O desequilíbrio nesta rúbrica é tanto e preocupante que desde 2018 existe no lado 
da despesa "má" um desastroso aumento previsional de 42.5% para 62.8%, representando mais de 20 

pontos percentuais tornando a estrutura municipal muito pesada sem a devida compensação do lado da 

receita. Acresce preocupação quando do lado da receita, a saúde financeira do Município mostra uma 
elevada dependência da receita corrente, que são as receitas maioritariamente cobradas aos munícipes. 
Isto só significa, que ano após ano, para manter a "máquina" e mantendo esta política financeira o Sr. 
Presidente da Câmara só tem uma solução que é cobrar mais impostos aos limianos para compensar este 
(des)equ ilíbrio financeiro do Município. 

Neste sentido, e tendo em consideração que o voto de abstenção relativo ao Orçamento de 2022 

preconizava a esperança de obter um diferente conteúdo no documento de 2023 com uma nova visão 
orientada ao desenvolvimento e mais inovação presente no nosso concelho, captação de investimento em 
diferentes setores empresariais (e não apenas focado no turismo e restauração), investir no apoio às 

empresas e famílias com a construção efetiva de uma creche, políticas direcionadas à fixação de juventude, 
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alavancar projetos para potenciar oportunidades de criação de emprego qualificado, e não menos 
importante a completa ausência de uma resposta inequívoca à atual situação económica e social leva-nos 
em consciência a votar CONTRA a viabilização deste documento. 

Os vereadores eleitos pelo Movimento Ponte de Lima Minha Terra, 

Francisco Pereira 

Zita Fernandes 



PSD 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

OT (5.34.) - "Orçamento e Grandes Opções do Plano 2023" 

Considerando que, 

FOS/ 0 

. Ao analisar o documento "Orçamento e Grandes Opções do Plano 2023", verifica-se que, de 
facto, as prioridades diferem daquelas que o PSD apresentou no seu programa eleitoral e na 
proposta que enviou no dia 16 de setembro de 2022 para o Sr. Presidente da Câmara Municipal. 

. Nessa proposta, o PSD destacou como prioridades primordiais para o ano 2023 quatro áreas (1. 
Criar emprego; 2..:. Inovar na educação; 3. Preservar a natureza; 4. Urbanismo) e apresentou para 
cada uma delas oito propostas, com o intuito de contribuir para um desenvolvimento sustentável 
em Ponte de Lima, sendo que nenhuma dessas 24 propostas estão revertidas no documento agora 
apresentado pelo município . 

. O documento "Orçamento e Grandes Opções do Plano 2023" ignorou também por completo 
outros aspetos sugeridos pelo PSD, a saber: 

1. Promover uma discussão participada de critérios, envolvendo as partes interessadas, para 
elaborar critérios para a atribuição de subsídios, aumentado os seus montantes, de modo 
a promover a autonomia financeira das diversas institu ições; 

2. Contribuir para o reforço da autonomia financeira das Juntas de Freguesia nomeadamente 
através da transferência da totalidade das verbas acordadas no início de cada ano; 

3. Proceder à criação de um gabinete de apoio à elaboração de projetos e candidaturas, no 
âmbito do PRR e do Portugal 2030; 

4. Proceder a um levantamento exaustivo das artes e tradições que um pouco por todo o 
concelho se vão perdendo e desenvolver políticas capazes de inverter este processo de 
esquecimento coletivo em que a nossa sociedade se encontra mergulhada . 

. Ademais, acresce ainda destacar algumas circunstâncias merecedoras de uma forte contestação 
em relação ao "Orçamento e Grandes Opções do Plano 2023" apresentado, uma vez que: 

l. Contrariamente ao previsto no documento apresentado no ano anterior, em que, 
relativamente ao PDM, estava registado "prevê-se a conclusão em 2022 do procedimento 
da revisão do Plano Diretor Municipal" (p. 54), no deste ano revela "Em 2023 é obrigatório 
a conclusão do procedimento da revisão do Plano Diretor Municipal". (p. 56). 

2. Relativamente ao Saneamento, ou melhor, à ausência deste, o documento refere que se 
aguarda "agora pela oportunidade para a apresentação de novas candidaturas ao 
POSEUR para a sua concretização" (p. 9), e que "o Município decidiu ser ele próprio a 
lançar as respetivas empreitadas, com um investimento que ascende a 3.711 .373,00€" (p. 
49), como se de uma fortuna se tratasse. 
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3. A taxa de IMI ainda não está no limite mínimo possível, pois surge com 0,32% para os 
prédios urbanos; 

4. A Isenção de Derrama Municipal não é para todos, pois apenas diz respeito para as 
empresas com volume de negócios inferior a 150.000,00€; 

5. A ausência de um Plano para a Transição Climática traçado pela Câmara Municipal, com 
objetivos e metas a atingir para tornar o concelho de Ponte de Lima um local sustentável, 
por nós referido na reunião de Câmara Municipal de 22 de março de 2022, constando 
apenas que no âmbito de um Plano Municipal de Ação Climática será conferido "apoio à 
Escola Superior Agrária no âmbito do procedimento para a elaboração de Plano que 
deverá estar concluído até agosto de 2023"; 

6. Por um lado, assiste-se a um forte aumento da Despesa Corrente (de 21 .269.161 ,00€ em 
2022 para 26.927.078,00 € em 2023, ou seja, há um aumento de 5.657.917,00 € [ 8,40% 
]) e, em contrapartida, verifica-se uma redução na Despesa da Capital (de 17 .837.121 ,00 
€ em 2022 para 15.735.385,00 € em 2023, ou seja, há uma diminuição de 2.101 .736,00 
€ [ -8,40% ]) ; 

7. No que diz respeito às Freguesias (p. 58), o documento é em tudo idêntico ao ano anterior 
e assiste-se a uma diminuição nas transferências para as Freguesias num total de 
1.375.978,00 €, pois, em 2022, foi prevista a transferência de 5.108.250,00 € e para o 
próximo ano está previsto o montante de 3.732.272,00 €. 

8. Ainda no que diz respeito às freguesias, é de referir que o Município não inclui 
praticamente nenhuma das propostas que as Juntas de Freguesia enviaram à Câmara 
Municipal, salvo quatro exceções, o que, por si só, evidencia a continuidade da política de 
«chapéu na mão» por nós já denunciada e que faz com que as Juntas de Freguesia 
continuem a ser o parente pobre do Poder Local. 

Face à proposta agora apresentada, o voto do vereador da Câmara Municipal de Ponte de Lima, 
eleito pelo PSD é: 

CONTRA. 

Ponte de Lima, 29 de novembro de 2022 
A Vereadora declarante, 

Felismina Barros 
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Nurn cenário em que supostamente estariam ult rapassa
das as cont ingências da crise económica e sanitária vivi
das mundialmente associadas à Pandemia da COVID-19 

e que nos levaria a pensar que estaríamos em condições 
retomar, de forma relat ivamente breve, o caminho do de

senvolvimento e da melhoria da qualidade de vida das 
pessoas, eis que surge mais um enorme desafio com ori

gem em lamentáveis factos com impacto à escala g lobal 
falamos, obviamente, da inexplicável guerra iniciada pela 
Rússia com a invasão da Ucrânia e de todas as consequên

cias de natureza humani tária, social, energét ica e econó
mica a ela associadas. O desafio é, por isso, ainrla maior. 

Estamos determinados em promover o rigor e discipli

na orçamental fundamentais para o nosso equilíbrio in
terno. O equilíbrio será inevitavelmente feito pela am

p liação e execução da receita e pela escolha criteriosa 
das áreas prioritárias a implementar, dos investimentos 
a rea lizar e do seu planeamento anual e plurianual. Só 

desta forma será possível cumprir com os compromissos 
financeiros assumidos pela autarquia e promover novos 

ciclos de desenvolvimento, baseados em estrat égias 
claras e investimentos selet ivos que efetivament e sejam 
promotores do bem-estar económico e social no conce

lho. Estamos cientes que esse equilíbrio orçamental será 
determinante para que o Município possa acionar medi
das de apoio social num cenário de crise que se avizinha. 

Manteremos, de forma coerente, os seis pilares de de
senvolvimento que assumimos no início deste mandato: 

SEIS PILARES DE DESENVOLVIMENTO 
• Cultura, Educação e Qualificação Profissional; 

• Ação Social; 

• Valorização dos Recursos Endógenos, Transição 
Energética e Ambiental; 

• Apoio ao Desenvolvimento Empresarial e 
Criação de Emprego; 

• Parcerias e Cooperação lnterinsfüucional; 

• Modernização Administrativa e Transição Digital. 

Ponte de Lima apresentava, em setembro de 2022 uma 
taxa de desemprego de 2,96%, ou seja, desceu 1,23% 
se comparada com o mesmo período de 2021, sendo a 

mais baixa de todo o distrito e uma das mais baixas da 
região Norte. 

Iremos continuar em 2023 a abdicar, enquanto for fi
nanceiramente sust entável, de um conjunto de receitas 

municipais por serem um fator de atratividade do conce
lho e de redução dos desequilíbrios sociais. Falamos em 

concreto de um conjunto de medidas relativas aos bene
fícios fiscais sobre os quais os órgãos municipais detêm a 

necessária autonomia (I MI, IMT, Derrama para as empre
sas com um volume de negócios inferior a 150.000,00€, 
5% do IRS Municipal), dos serviços municipais a preços 
baixos, das tarifas socia is para famílias ca renciadas, entre 

outras. Os benefícios fiscais, por exemplo, são uma me-
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dida que implica uma perda de receita de cerca de 2, 9 
milhões de euros por ano, o que corresponde a cerca de 
12 milhões de euros para um período de 4 anos de man
dato, sendo por isso obviamente um esforço financeiro 
considerável para a autarquia. 

A este cenário de grande esforço financeiro acresce, 
ainda, o aumento de despesa associada às várias com
petências transferidas ou a t ransferir da administração 
centra l para os municípios. Apesar das intensas diligên
cias ao nível da negociação e reivindicação por parte 
das autarquias, estas transferências quase nunca são 
acompanhadas pelos adequados recursos financeiros, 
trazendo um aumenlo significativo das despesas, como 
acontece no caso dos serviços de transporte público de 
passageiros ou da educação. As compensações financei
ras prometidas ficam sempre muito aquém das despesas 
reais, principalmente quando, das autarquias, se espera 
uma resposta rápida e adequada às problemáticas de
tectadas que, até aí, viviam "esquecidas" por parte da 
administração central. 

Mas continua a ser nossa convicção que as referidas me
didas re lativas aos benefícios fiscais, associadas às exce
lentes condições físicas para o acolhimento empresarial 
e às ótimas acessibilidades do concelho, são importantes 
fatores de atratividade para as empresas se instalarem 
em Ponte de Lima . Em 2023 será dado início ao proces
so de instalação das empresas do setor de transforma
ção do granito no Polo Industrial do Granito das Pedras 
Finas, enquanto fator fundamental para a sustentabili
dade económica e ambiental deste importante setor de 
atividade. Perante o interesse crescente das empresas 
em localizarem-se em Ponte de Lima, que tem vindo 
a aumentar mesmo no atual cenário, iremos concluir a 
infraestruturação do Polo Industrial de Calvelo cujo in
vestimento será financiado através do NORTE 2020. As 
receitas esperadas da venda destes terrenos, cujo pro
cesso se iniciará também em 2023, será da maior impor
tância para o referido e desejado equilíbrio financeiro. 

Neste campo serão desenvolvidos novos esforços no 
sentido de apoiar as empresas existentes nomeadamen
te na afirmação dos seus produtos e na procura de no-
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vos mercados. Sabemos da necessidade de contrariar o 
previsível decréscimo do consumo interno e ao mesmo 
tempo de apoiar aquelas empresas que apostem na in
te rnacionalização, na excelência dos seus produtos, na 
modernização e valorização económica dos recursos en
dógenos, na procura de nichos de mercado internos e 
externos singulares e na aposta em sectores estratégi
cos, como o turismo, através da oferta de produtos dife
renciadores capazes de atrair o consumidor estrangeiro. 

O granito, o vinho, o leite, a gastronomia, a indústria 
agroalimentar, na área dos enchidos e fumados, a náuti
ca, as atividades equestres e o património cultural e na
tural existente, continuarão a merecer especial atenção. 
Iremos reforçar a realização de iniciativas a este nível de 
forma a incentivar o consumo de produtos locais e o re
curso aos mercados de proximidade, bem como, a pro
moção externa dos produtos limianos. 

Paralelamente e de forma a promover a ciência, inova
ção e produtividade pa ra a retoma e sustentabilidade 
futura das empresas, iremos criar as condições para o 
surgimento de um Centro Tecnológico e criação de Clus
ters de Base Tecnológica, alargando-se a abrangência e 
o conceito do Programa Terra Incubar. 

Em 2023 continuaremos a aposta na realização de even
tos Municipais sendo dada a devida ênfase a momentos 
festivos e culturais do "Ponte de Lima ConVida", "Em 
Época Baixa, Ponte de Lima em Alta" e o "Percursos da 
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Música", entre outros. Estes eventos têm efetivamente 

contribuído para conferi r a Ponte de Lima uma dinâmi
ca e uma atratividade excecional que se estende para 

além da época alta e que garante uma continuidade, de 

visitantes e turistas, fundamental para a sustentabilida

de das empresas de animação turística, do comércio, do 
alojamento e da restauração. Já é mais do que reconhe

cido na região que "em Ponte de Lima há sempre o que 
faze r.". Serão de privi leg iar, uma vez mais, os grandes 

eventos de projeção nacional e internacional que são 
uma imagem identitária do Concelho de Ponte de Lima. 

Deveremos, no atual contexto, saber t irar partido e criar 

condições de atratividade que deem resposta à vonta
de existente em muitas pessoas, que vivem nas grandes 
cidades, em se instalarem nos territórios mais rurais na 

procura de um estilo de vida mais saudável e equilibrado, 
seja para lazer ou neste caso para residirem, certamente 

esse fluxo irá aumenlar estimulado pelas oportunidades 

que surgem associadas ao trabalho à distância. Enqua
dram-se, também aqui, as condições que se pretendem 
criar para atrair os designados Nómadas Digitais. 

A questão do emprego em territórios do interior, ou seja, 
a falta de oferta de trabalho qualificado que promovesse a 

fixação de população mais jovem, poderá encontrar ironi
camente, nestes tempos difíceis, um caminho novo e uma 

solução que, não sendo a única, irá certamente ajudar a 

contornar essa problemática. Esta é uma oportunidade 
relativamente à qual estamos atentos e na qual convém 
investir no contexto da transição digital, da conectivida
de e da qualidade e modernização dos serviços públicos. 

Estas medidas serão complementadas com outras que, 
no seu conjunto, podem efetivamente configurar outra 

atratividade, falamos em concreto do alagamento a todas 
as freguesias do concelho, que se localizem fora da zona 

urbana, do Programa Centro Convida que visa o arrenda
mento para residência permanente que se traduz na con

cessão de uma subvenção mensal para novos residentes 
que pode atingir os 50% do va lor da renda suportada. 

Perante a realidade do concelho, em todo semelhante à 
vivida em praticamente todo o mundo, no que diz respeito 
às problemáticas associadas à habitação e à crise habita-
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cional, nomeadamente o exponencial aumento das rendas 

em mercado aberto, este Executivo encontra-se efetiva
mente motivado em reagir através da implementação de 

novas políticas de habitação. Neste sentido, o Município 
de Ponte de Lima irá, para além de conferir início ao pro

cedimento para a elaboração da Carta Municipal de Habi
tação - instrumento municipal de planeamento e ordena

mento territorial em matéria de habitação, a articular, no 
quadro do Plano Diretor Municipal (PDM), com os restan

tes instrumentos de gestão do território e demais estraté
gias aprovadas ou previstas para o território municipal, irá 
encetar em 2023 os procedimentos necessários à promo

ção de habitação a custos controlados, sendo apologista 
de uma intervenção mais forte, por parte da administração 

cent ral ou local, a favor da habitação a preços acessíveis 

como forma de regular os preços de mercado. 

Será importante a autarquia implementar várias alter
nativas dist intas de promoção deste t ipo de habitação, 
tendo presente a multiplicidade de impedimentos legais 
e de mecanismos privados que faci lmente desvirtuam 

essas soluções. A par destas medidas, será, no entanto, 
fundamental, que o Governo proteja os inquilinos exis
tentes no mercado privado, mas essa será uma matéria 

que já nos transcende. 

Iremos continuar a concret izar um conjunto de impor
tantes investimentos ao nível da mobilidade sustentá

vel, nomeadamente na promoção do uso de meios de 
transporte não poluentes, na eficiência energética em 
edifícios e na iluminação pública, na redução do lixo en
viado para aterros sanitários e incineradoras, na gestão 

de bioccesiduos através da valori,ação dos resi~ or• 1.; 
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ganicos, na implementação de novas iniciativas para a 

gestão sustentável da floresta e na promoção de melho
res práticas para evit ar a impermeabilização dos solos e 

aumentar a vegetação nos centros urbanos. 

Sendo a Ação Social uma das áreas claramente prioritá

rias que requer. no atual contexto, uma atenção ainda 
maior, o Município irá estar atento às realidades vividas 

no concelho, at ravés da sua avaliação e motorização 

constante, assegurando a implementação atempada de 
um conjunto de respostas e instrument os, seja na pers
pectiva reparadora como preventiva, recorrendo à dinâ

mica das parcerias e rentabilizando os recursos, com o 
objetivo de promover o desenvolvimento social local. 

Para além dos instrumentos e iniciativas existentes que 
pretendemos incrementar destaca-se, para 2023, a cria

ção do Gabinete de Apoio e Integração de Migrantes e 
a parceria com a Rede de Apoio a Migrantes no Alto Mi

nho, a continuidade do projeto "Abordagens Integradas 
para a Inclusão Ativa em Ponte de Lima", a "Distribuição 
de Géneros Alimentares e/ou bens de primeira necessi

dade às famílias carenciadas do concelho de Ponte de 
Lima" e os apoios previstos no âmbito do Programa 1.0 

Direito para a promoção de soluções habitacionais para 
pessoas que vivem em condições habitacionais indignas 

e que não têm capacidade financeira para suportar o 

custo do acesso a uma habitação adequada. Ainda ao 
nível da Ação Social, continuará a ser garantido o apoio 
técn ico e/ou financeiro às IPSS do concelho para a cons

trução de diferentes va lências sociais de apoio aos gru
pos mais vulneráveis como os idosos e as pessoas porta
doras de deficiência, desde Lares, Creches, Centros de 

Dia ou Apoio Domiciliário. 

Conscientes da importância que a igualdade e a não dis
criminação representam numa sociedade desenvolvida, 

iremos reforçar a intervenção nos domínios da promo
ção da coesão social e na redução de desigualdades no 
nosso concelho, por se considerar que são merecedoras 
de um maior investiment o no sent ido do alargamento e 

aprofundamento das medidas a desenvolver. 

Para além da Educação na sua perspectiva mais formal, 

o Desenvolvimento Cultural, é outra grande área de for-
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mação do indivíduo na qual prendemos investir de forma 
contundente, como parte indissociável do verdadeiro 

desenvolvimento sustentável e duradouro. A cultura, da 

popular à erudita, está relacionada diretamente à cria

ção do conhecimento, ao estímulo do pensamento e do 
sentido crítico, que são valores essenciais para o desen
volvimento da sociedade. Se queremos um território efe
tivamente desenvolvido, para além de se promoverem 
condições para o investimento e criação de emprego, 

será crucial valorizar o Capital Humano como caminho 
incontornável para lá chegarmos, pois isto só se conse

gue pela via da educação, da formação e da cu ltura. 

No que diz respeito à Educação será garantido o inves
timento em importantes ações imateriais ao nível do 

combate ao insucesso e ao abandono escolar através, 

por exemplo, da continuidade das atividades do projeto 
School4AII, nomeadamente da Equipa Multidisciplinar, 
mesmo após o término do período de financiamento por 

parte do Norte 2020, fato que já t em vindo a ocorrer 
desse junho de 2022. Será assegurada a gratuitidade no 
transporte escolar dos alunos do secundário do conce

lho para o ano letivo 2022-2023, através do financiamen
to do PART - Programa de Apoio à Redução Tarifária nos 

Transportes Públicos e enquanto uma das medidas que o 

Município adotou na aplicação daquelas verbas. 

Os Serviços Educativos são, definitivamente, um projeto 

de sucesso que todos os anos pretendemos enriquecer. 
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Com um programa que visa complementar o ensino for

mal, o projeto é implementado com a comunidade edu
cativa através de um conjunto de experiências recorren

do aos suportes específicos para este fim, com equipas 
técnicas competentes, dos distintos equipamentos mu

nicipais, desde a área cultural, ambiental à desportiva. 

A "Cultura" merecerá, nos próximos anos e conforme já 

referido, uma especial atenção. Mantendo-se o invest i
mento na preservação, valorização e promoção das tra

dições, da cult ura popular e do património em presen

ça, enquanto marcas identitárias de Ponte de Lima e da 
região, iremos, paralelament e, apostar na promoção de 

uma programação cultural que abarque áreas artísticas 

d iversificadas e na construção de importantes equipa
mento cultura is de grande impacto que, em Ponte de 
Lima, já se justificam: o Centro do Conhecimento e a Es
cola da Artes. Estes espaços, tendo como principais des

t inatários a população local, visam promover a inclusão 
social na cadeia produt iva da cultura, oferecendo condi

ções para que todos - independentemente da sua con

dição social ou do território onde vivem - tenham acesso 
à inventividade artística das diversas manifestações cul
tura is, sejam elas de carácter mais ou menos tradicional. 

Em 2023, o Município de Ponte de Lima irá proceder, no 
dia 4 de março, à apresentação pública do Programa das 

Comemorações dos 900 Anos de Foral, outorgado por 
D . Teresa, e que se celebra em 2025. Dando, assim, iní

cio à celebração da efeméride, em 2023 serão também 
apresentadas as comissões organizadora, científica e de 

honra, bem como a imagem/ logótipo e websitc oficia l 

do Programa de Comemorações. 

No contexto da "Modernização Administrativa e Transi

ção Digital" e após alguns atrasos verificados resultantes 
das contrariedades vividas durante a Pandemia, está pre
vist a para 2023 implementação de novos invest imentos 
com vista à modernização dos serviços da autarquia e a 

disponibilização de um maior número de serviços online, 
para os cidadãos e empresas. Também na persecução de 
uma melhoria dos serviços prestados ao cidadão iremos, 

no que à certificação da qualidade diz respeito, dar con
tinuidade à extensão do âmbito da Certificação da Oua-

!idade ao Serviço de Cultura, nomeadamente Museus e 

Centros de Interpretação de Ponte de Lima e à extensão 
do âmbito da Certificação da Qualidade ao Serviço de 

Educação e Serviço de Ação Social. Iremos implementar o 
sistema de gestão e monitorização do parque de viaturas 

do Município, que irá certamente gerar ganhos de eficiên
cia e de poupança pela otimização do seu funcionamento. 

A aposta na fibra ótica de qualidade e nas tecnologias de 
comunicação, mesmo registando-se atualmente uma co

bertura de fibra óptica cerca de 100% no concelho, será 

sempre um desafio contínuo para a autarquia e para os 
agentes que operam a este nível na medida em que, cada 

vez mais, a capacidade de inovar se constituem como fa. 
tores determinantes à atratividade de um território. 

No que diz respeito à Regeneração Urbana iremos pros
seguir com a política de beneficiação dos espaços e vias 
públicas com especial incidência no Centro Histórico de 

Ponte de Lima e em alguns Centros Cívicos das fregue
sias, quando tal se traduza numa efetiva melhoria das 

condições de segurança, criação de dinâmicas socioe

conómicas e de qualidade de vida para as populações. 
Será dada especial atenção às intervenções em espaço 

público que visem a promoção da acessibilidade para 
pessoas com mobilidade condicionada no acesso e utili
zação do espaço público. 

Ao nível das redes de abastecimento de água e sanea
mento e tendo este Município já apresentado às Águas 
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do Alto Minho um leque de pro

jetos de execução que integram 
o Plano de Investimentos para os 

próximos anos, aguarda-se agora 
pela oportunidade para a apre
sentação de novas candidaturas 

ao POSEUR para a sua concretização. A semelhança do 

financiamento obtido para os investimentos que estão 
a decorrer relat ivos ao alargamento da rede de sanea

mento do Sistema de Freixo e Sistema de Ponte de Lima 
(Correlhã) que ficarão concluídos em 2023, prevê-se o 

arranque da nova empreitada do Sistema de Ponte de 
Lima - Lanheses (São Pedro d 'Arcos e Estarãos)" com a 

construção de cerca de 17.244 metros de rede de dre
nagem de águas residuais, f inanciada pelos fundos co

munitários através do REACT-EU. O Município irá, ainda, 
avançar com a elaboração dos projetos de mais um con

junto de importantes investimentos. 

Através do apoio financeiro às competências próprias 

das Juntas de Freguesia será dada continuidade aos 

projetos de beneficiação/ampliação de cemitérios, cons
trução de casas mortuárias, requalificação de centros 

cívicos e áreas de lazer, requalificação e beneficiação 
da rede viária, manutenção e valorização de instalações 
desportivas, escolares e culturais, aquisição de viaturas 
e desenvolvimento de trabalhos relativos aos processos 

de fixação toponímica. 

Acreditamos, ainda, que em resultado do reforço de ver
bas do Portugal 2020, ou em resultado das Operações 

que possam vir a ser aprovados no Overbooking do NOR
TE 2020, poderão surgir novas e importantes oportuni

dades de financiamento para investimentos já concreti

zados, em resultado do seu grau de maturidade e da sua 
importância para a estratégia de desenvolvimento local. 

De igual forma, a disponibilidade financeira do Municí

pio será fundamental para que se possa avançar com a 
realização de novos projetos e novos investimentos, al
guns deles já mencionados, enquadráveis nas tipologias 

prioritárias do ciclo de programação 2020-2030, permi

tindo dessa forma a criação de condições favoráveis à 
apresentação de um maior número de candidaturas. 

MUNIC[PIO DE PONTE DE LIMA 

r 1. EDUCAÇÃO) 

A Educação surge como um pilar fundamental da socie
dade, com grande importância para o desenvolvimento 
intelectual de todas as crianças e jovens do concelho. 

Acabados de entrar num período de grandes transfor
mações na área da Educação, muito fruto da Descentra

lização de Competências do Estado para as Autarquias 
Locais, o Município de Ponte de Lima tem trabalhado 

arduamente no sentido de responder a todos os desafios 

que aparecem. 

Este Plano de Atividades e Orçamento pretende, por 
isso, assegurar todas as competências que já dizem res

peito ao Município e, por outro, perspectivar e planear o 

desenvolvimento do trabalho já iniciado no que concer
ne à Descentralização de Competências. 

L CARTA EDUCATIVA] 

Assume-se como o instrumento regulador e orientador 

para a definição das políticas e estratégias de desenvol
vimento municipal na área da educação. Durante o pró
ximo ano, o documento irá ser revisto para fazer face à 
legislação que foi atualizada recentemente. 

[ CONSELHO MUNICIPAL DE EDUC~ 

No âmbito da nova legislação em vigor, cabe a este ór

gão definir e sugerir várias medidas transversais a toda a 
área da educação. Foi constituído um novo Conselho em 

2022 e t odos estão cientes que será fundamental para o 

estabelecimento de linhas orientadoras para o desenvol
vimento educativo no concelho. 

[ AÇÃO SOCIAL ESC~ 

Pretendemos cont inuar a garantir apoio a todas as crian
ças e alunos do Pré-Escolar e 1.° Ciclo do Ensino Básico 
nas refeições, assumindo 100% do custo aos alunos com 

escalão A e apoiando parcialmente os escalões B e C. 
Assim, o Município irá fazer reajustes oportunamente, se 
assim se verificar. 

Também aqui o Município, considerando a maior dificul

dade financeira de algumas famílias, continua a apoiar 
financeiramente a aquisição de material escolar, para os 
alunos do 1.° Ciclo com escalão A e B. 
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Ainda nesta matéria, continuaremos a assegurar recur
sos humanos para as Atividades de Animação e Apoio 
às Famílias (AAAF) e as CAF de forma a garantir o uso da 

" Escola a Tempo Inteiro". Também inserido no proces
so de transferências de competências, as Atividades de 

Enriquecimento Escolar (AEC) para os alunos do 1.º Ci
clo, serão geridas pelos Agrupamentos de Escolas, mas 

o Município compromete-se a apoiar financeiramente os 

Agrupamentos que apresentem apostas fortes em ativi

dades que venham a ser d iferenciadoras e ajustadas aos 
novos desafios, tendo sempre presente os Projetos Edu

cativos dos respetivos Agrupamentos de Escolas. 

Por último, mas não menos important e, apesar de não 

corresponder a qualquer nível de ensino ant eriormente 
mencionado, o Município entende continuar a apoiar os 
jovens que queiram seguir os seus estudos para o Ensino 
Superior, apoiando as famílias mais carenciadas, através 

de um programa anual no valor global de 1.000,00€ por 

aluno/ ano letivo. 

(REFEITÓRIOS ESCOLAR@ 

O Município tem promovido a gestão diret a dos refeitó

rios através das Associações de Pais ou dos Agrupamen
tos de Escolas, visando uma maior garantia e controlo 

da qualidade alimentar, com possibilidade de aquisição 

de produtos a fornecedores locais e contar com o Servi
ço de Nutrição do Município. Os encargos com os Co
zinheiros das EB2/3 e Secundária são suportadas pelo 

Município. 

(TRANSPORTES ESCOLARES j 
O Município já assegura o transporte de todos os alunos 
desde o 1.º Ciclo ao Secundário, sendo que neste último 
nível de ensino o apoio a 100% nos passes resulta da 
candidatura ao Programa de Apoio à Redução Tarifária 

(PART). 

Conscientes e promotores de uma educação mais inclu
siva continuaremos a apoiar o transporte de crianças e 

jovens integrados na APPACDM e na AAPEL, bem como 
a definir circuitos para crianças com necessidades espe

cíficas, no ensino regular. 

MANUTENÇÃO/CONSERVAÇÃO E ~ 
APETRECHA~ENTO DE ESTABELECIMENTOS 
DE EDUCAÇAO E ENSINO 

Todos os edifícios onde estão instalados os Jardins de 
Infância e EB1 do concelho são propriedade municipal e 
cabe por isso ao Município promover a sua manutenção/ 

conservação, bem como o apetrechamento e manuten
ção de equipamentos. 

Com a descentralização no âmbito da educação, inte
graram nesta rede de edifícios todas as escolas EB2/3, 

carecendo de uma nova organização e orçamentação 
para disponibilizarmos as devidas condições para a me

lhoria da qualidade de ensino. 

Foram reforçadas, com mais algumas ações comple

mentares, as quatro candidaturas de apetrechamento 
de material didático, equipamento básico e informá

t ico nas EB2/3 do concelho, num valor aproximado de 
1.400.000,00€. Estas novas ações f icarão concluídas nos 
primeiros meses de 2023. O projeto financiado pelo 
NORTE 2020 resu lta, assim, numa melhoria significativa 

destes estabelecimentos escolares. 

[ PROJETOS E AÇÕES ESPECÍFICAS] 

Ao longo dos últimos anos foi promovido, pelo Muni

cípio, o projeto School4AII - Ponte de Lima contendo 
um conjunto de medidas educativas orientadas para a 

promoção do sucesso educativo e para a prevenção do 

abandono escolar. O seu sucesso deveu-se à ação in
terventiva realizada diretamente nos Agrupamentos de 
Escolas e Escola Profissional de Agricu ltura e Desenvol

vimento Rural. Deste balanço positivo e da necessidade 
de so lidificar o trabalho, a confiança e as sinergias cria
das daremos continuidade a esta iniciativa através do 
projeto "Equipa Mult idisciplinar Especial da Educação". 

Porque queremos ser promotores de práticas alternati

vas de aprendizagem, envolvendo toda a comunidade 

educativa, iremos consolidar o projeto EDUTEC - Plata
forma Educacional, em parceria com os Agrupamentos 
de Escolas e restantes est abelecimentos escolares. 
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Vamos continuar a implementar diversos projetos como 
as hortas pedagógicas, a promoção de jogos t radicio
nais, a formação do pessoal não docente, entre outros. 

Continuaremos a articular, com as instituições de ensino 
e as entidades competentes a definição da rede de ofer
ta formativa, de forma a ir de encontro às necessidades 
do mercado de trabalho. Neste contexto, o Município 
colaborará com a disponibilização de espaços devida
mente equipados para a promoção da formação e capa
citação em áreas estratégicas para o concelho. 

[ SERVIÇOS EDUCATIVO] 

Para 2023 prevê uma dinâmica crescente dos Serviços 
Educativos do Município de Ponte de Lima, onde cada 
serviço, no âmbit o das suas competências, apresenta 
diversos temas que constituem uma oferta pedagógica 
abrangente e diversificada. 

Este programa tem-se mostrado profundamente impor
tante, enriquecedor e diferenciador em complemento 
ao ensino formal. A sua operacionalização resulta do tra
balho conjunto com a comunidade educativa, num ce
nário diversificados de experiências, onde são utilizados 
os suportes e as dinâmicas dos Serviços Educativos dos 
distintos equipamentos municipais, desde a área cultu
ral, ambiental à desportiva. Falamos, nomeadamente, 
da Rede de Museus, no Arquivo Municipal, na Bibliote
ca Municipal e na Paisagem Protegida, entre outros. A 
dinamização dos Espaços Ciência Divertida, bem como 
o apoio que será dado à implementação de outros pro
jet os pedagógicos são da maior relevância para o de
senvolvimento dos alunos. Iremos falar destes serviços e 
dos respetivos projetos ao longo do presente documen
to com enquadramento em cada área setorial abordada . 

MUNICf PIO DE PONTE DE LIMA 

2. CULTURÃ) 

Ponte de Lima é um território onde a História e a con
temporaneidade se interligam em harmonia. Um territó
rio onde a criação cultural, as artes e a inovação convivem 
em igualdade. Um território onde se preserva a memória 
e onde se gera memória futura. Um território que valoriza 
as pessoas e aposta em políticas educativas estruturan
tes. Um território que alia a preservação da identidade 
e do património com a atualidade. Um território onde a 
cultura se afirma como fator distintivo da construção da 
cidadania e enquanto valor integrado e integrador. 

Deste modo, defende-se que a cultura é, uma alavan
ca preponderante para o desenvolvimento social, para 
a evolução das mentalidades e para a consolidação da 
consciência cívica dos cidadãos. A cultura é fator de enri
quecimento das comunidades, de cada pessoa em cada 
comunidade. É promotora de conhecimento, de espírito 
crítico, de capacidade criativa e de autoestima e auto
determinação que contribui para a formação de cida
dãos responsáveis e equilibrados. É fator de inclusão, de 
aproximação e entendimento, um exercício de cidadania 
do qual não devemos prescindir. 

O ano de 2023 espera-se que seja de consolidação da 
normalidade, de acesso e fruição por parte das pessoas 
de tudo aquilo a que se viram privadas com a pandemia 
que se abateu no mundo inteiro, nos últimos dois anos. 

Neste contexto, a Cultura assume um papel fulcral no 
retomar de hábitos quotidianos, sociais e económicos, 
imprescindíveis para criar climas favoráveis à retoma da 
normalidade, contando o Município de Ponte de Lima, 
sempre, com as muitas e imprescindíveis instituições cul
turais, recreativas e de lazer do concelho, bem como a 
colaboração e apoio das Juntas de Freguesia. 

O Município de Ponte de Lima continuará em 2023 a 
reforçar o seu investimento na Cultura, proporcionan
do à comunidade local, turistas e visitantes um conjun
to notável de eventos e iniciativas culturais de elevada 
qualidade, procurando envolver, sempre que possível, 
as inst ituições culturais locais, quer apoiando-as nas suas 
atividades, quer convidando-as a associarem-se a inicia
tivas municipais. 
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Para além do ensino articulado da Música, o Município 
irá realizar novos investimentos e alargar as parcerias 
existentes, com vista à promoção do ensino Artístico 
Especializado de Teatro enquanto oferta para os 2. 0 e 
3.° Ciclos de Ensino Básico em regime articulado com o 
Ensino Básico Geral. 

[TEATRO DIOGO BERNARDES J 
A recente credenciação do Teatro Diogo Bernardes efe
tuada pelo Ministério da Cultura e pela Direção Geral 
das Artes, como equipamento integrante da Rede Tea
tros e Cinet eatros Portugueses (RTCP), bem como a re
cente aprovação da candidatura ao Programa de Apoio 
à Programação da RTCP, constitui, para o Município de 

Ponte de Lima, uma excelente oportunidade e responsa
bilidade acrescida para o reforço da sua já extensa ofer
ta cultural. Permite ainda: a integração do Teatro Diogo 
Bernardes em redes de circulação nacional e internacio
nal; o reforço institucional entre entidades de forma a 
promover a articulação entre teatros e cineteatros e a 
circulação dos projetos artísticos; a valorização, qualifi
cação e articulação do Teatro Diogo Bernardes com os 
teatros e cineteatros da rede e dos respetivos projetos 
artíst icos. Com a aprovação da candidatura ao Programa 
de Apoio à RTCP, o Município de Ponte de Lima, através 
do Teatro Diogo Bernardes, possui mais um excelente 
instrumento financeiro que permitirá Lima aposta clara 
na cultura, numa oferta de qualidade superior, diversifi
cada e contemporânea, representativa das diversas artes 
de palco e atenta às novas tendências e criadores. 

Apontamos para uma programação eclética, de elevada 
qualidade, diversificada e abrangente que permita, por 
um lado, o crescimento sustentado do público, e por ou
tro lado, a criação de novos públicos e a sua fidelização. 
Neste sentido, pretende-se fomentar a mediação de 
públicos, procurando promover o encontro entre artes, 
propondo contextos participativos na atualidade artísti
ca, que poderá passar, por exemplo, por criar espaços 
de reflexão e diálogo que promovam uma relação de 
proximidade entre os públicos e os processos de criação 
artística, dentro e fora do contexto do equipamento Tea-
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tro Diogo Bernardes. O plano de programação pretende 
ainda contribuir para a diversidade e para a qualidade 
da oferta artística no território do concelho de Ponte de 
Lima, incentivar projetos emergentes e dinamizadores 
do setor artístico, valorizar a pesquisa e experimentação 
artísticas como práticas inovadoras de desenvolvimento 
e de conhecimento, articular as artes com outras áreas 
setoriais, promover a diversidade e qualificação dos 
profissionais das artes, promover a diversidade étnica 
e cultural, a inclusão social, a igualdade de género e a 
cidadania e a promover a acessibilidade física, social e 
intelectual de todos os profissionais envolvidos nos pro
je tos artísticos e dos respetivos públicos. 

Está prevista a realização de mais de uma centena de 
acolhimentos e ações, constituídas por um vasto conjun
to de atividades que vão desde os espetáculos de mú
sica, dança, teatro, novo circo e outras artes de palco, 
para diversos tipos de públicos, e um programa específi
co de serviço educativo, numa lógica de trabalho com a 
comunidade do território. 

Pretende-se continuar a orientar, aprofundar e relacionar 
a linha de programação mensal do Teatro Diogo Bernar
des, no ano de 2023, sempre que possível, a efemérides 
e comemorações relevantes, subordinando alguns me
ses da programação a temas aglutinadores (exemplos: 
teatro, poesia, comemorações do Dia de Ponte de Lima, 
artistas limianos e estruturas artísticas limianas - mês de 
março; dança e temática de liberdade - mês de abril; Lín
gua Portuguesa e autores de Língua Portuguesa e a luta 
contra o preconceito e homofobia, transfobia e bifobia 
- mês de maio; música e ópera - mês de outubro). Em 
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suma, um plano de programação reflexivo, de sentido, 
comprometido, alinhado e "militante" com as grandes 
causas que marcam a sociedade atual e, ao mesmo tem
po, as linhas identitárias do Teatro Diogo Bernardes. 

Na nova linha programática do Teatro Diogo Bernardes 
(e em consonância com a definição de temas aglutinado
res mensais}, a programação do mês de março estará, à 
semelhança do ocorrido no ano de 2022 com assinalável 
sucesso, dedicado à apresentação de projetos de estru
turas artísticas limianas (nas suas mais diversas vertentes 
artísticas} ou na apresentação de projetos onde artistas 
limianos estejam integrados. Pretende-se, desta forma, 
apoiar e incentivar os artistas limianos no seu trabalho, 
por um lado, e por outro dar-lhes visibi lidade perante a 
comunidade local concelhia. 

Destacamos, para o ano de 2023, a integração do Tea
tro Diogo Bernardes no projeto "Odisseia Nacional" do 
Teatro Nacional D. Maria li. Ao longo do ano de 2023 
o Teatro Nacional D. Maria li vai ser alvo de obras de 
recuperação no âmbito do Plano de Recuperação e Re
siliência (PRR} e do investimento destinado à valorização, 
salvaguarda e dinamização do património cultural. As
sim, a programação será difundida por todo o território 
nacional e abrangerá mais de 80 municípios de todos os 
pontos do país, estando incluído o Município de Ponte 
de Lima através do Tea tro Diogo Bernardes. A participa
ção neste projeto incluirá a apresentação de um espetá
culo do programa 2023, bem como o desenvolvimento 
de um conjunto de atividades pedagógicas no período 
compreendido entre 21 e 28 de janeiro de 2023. 

O Teatro Diogo Bernardes tem como sua missão, no âm
bito da RTCP, apoiar criadores de grande potencial de 
desenvolvimento e pretende, através das coproduções 
(10% da sua programação), permitir a criação de novos 
espetáculos artísticos, impulsionar e promover a consoli
dação de estruturas e artistas bem como, através destas, 
consolidar a sua estratégia de formação e captação de 
públicos e tornar o território de Ponte de Lima em espa
ço de criação artística. 

As Residências Artísticas são outro tipo de ações que se 
pretendem continuar a implementar no sentido de co-
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locar Ponte de Lima (e o Teatro Diogo Bernardes) como 
um centro de acolhimento de referência, na sequência 
de êxitos anteriores. Estas residências permitem aos ar
tistas uma maior dedicação ao projeto, através de um 
trabalho de experimentação/reflexão para a criação. 
Através deste t ipo de iniciativas, o Teatro Diogo Bernar
des pretende continuar a sua missão de apoiar criadores 
com grande potencial de desenvolvimento e possibilitar 
a criação de novos espetáculos artísticos (missão RTCP/ 
TDB}. Pretende ainda tornar o concelho de Ponte de 
Lima em território de criação artística. 

O plano de programação do Teatro Diogo Bernardes foi 
delineado contemplando uma articulação da oferta cul 
tural com a programação de outros equipamentos que 
integram a RTCP. Essa articulação contempla duas ver
tentes essências: o acolhimento/circulação de espetácu
los de diversa natureza, com equipamentos da RTCP; a 
colaboração em diversas coproduções com equipamen
tos da RTCP. Tentamos também, visto que o TDB se situa 
na região do Alto Minho, reforçar os laços com os res
t antes equipamentos da RTCP (Centro Cultural de Pare
des de Coura, Cineteatro João Verde em Monção), não 
numa lógica de competição, mas sim de colaboração e 
união de esforços para a criação de sinergias de alavan
cagem de projetos regionais. 

Dar-se-á continuidade ao projeto "Conversas no Sa lão", 
uma iniciativa iniciada com muito sucesso em 2022, dina
mizada no Salão Nobre do Teatro Diogo Bernardes. Tra-
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ta-se de um momento de interação, realizado no final de 

cada espetáculo, entre os artistas que protagonizaram 
cada um dos projetos apresentados em sala e o público 

que assistiu, permitindo dar a conhecer melhor o t raba
lho e o processo de conceção/construção do espetáculo, 

quer na perspectiva do artista quer na do espetador. 

Daremos ainda continuidade, em parceria com a Escola 

de Jazz do Porto, ao Há ... Jazz no TDB - Teatro Dio
go Bernardes, com lotação limitada e entradas gratui
tas. Com mais de 30 anos de história, a Escola de Jazz 

do Porto nasce como um projeto liderado pelos irmãos 
Barreiros, que em 1985 decidem estimular/ divulgar o 
ensino e a promoção da música improvisada em Portu

gal. Este projeto apesenta-se como uma oportunidade 
de criação de públ icos para uma área de música muito 

específica, com uma das Escolas de Jazz de referência 

a nível nacional. Proporciona, ao mesmo tempo, um es
paço de "formação em contexto de trabalho" para os 
jovens que se pretendem afirmar no panorama musical 
nacional no âmbito do Jazz, bem como uma forma de 

despertar o interesse e o gosto por este género musical. 

Daremos ainda cont inuidade, em parceria com as ban

das de música do concelho de Ponte de Lima, à rubrica 

"Domingos em Banda", que decorrem no Teat ro Diogo 
Bernardes aos domingos, através da apresent ação de 

um concerto mensal (num total de 4) de cada uma das 
Bandas (Banda de Música da Casa do Povo de Morei
ra do Lima, Associação Banda de Música de Estarãos, 
Banda de Música de Ponte de Lima e Banda Musical de 

S. Martinho da Gandra). Trata-se de uma iniciativa que 
pretende a valorização do trabalho desenvolvido pores-
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tes agrupamentos musicais, dando-lhes a oportunidade 

de conceberem um espetáculo de apresentação à comu
nidade local em contexto de sala de espetáculos. 

O Município de Ponte de Lima, através da CIM Alto Mi
nho, encontra-se a implementar o projeto "Rede Inter

municipal de promoção para a inclusão pela Arte & Cul

tura no Alto Minho - Per Artem Alto Minho", no âmbito 

do Programa Operacional Regional do Norte "Norte 
2020 11

, aviso NORTE-30-2019-20 - "Cultura para Todos". 

O projeto tem como objetivo a estruturação, dinamiza
ção e capacitação de uma rede de cooperação envol
vendo as entidades locais, públicas e privadas, de apoio 

social e cultural, procurando contribuir para o desenvol
vimento e d ivulgação das práticas e medidas culturais 
inclusivas, abrangentes a t odos os públicos, incluindo 

os públicos com necessidades especiais, atendendo às 

suas caraterísticas - motoras, visuais, auditivas, cogniti
vas e outras, tornando as manifestações culturais mais 

inclusivas e acessíveis. Tal projeto representa uma mais 
valia para todos os equipamentos envolvidos, inclusive o 
Teatro Diogo Bernardes, assumindo a participação neste 

projeto uma mais-valia na transformação do equipamen
to acessível a todos os públicos - inclusivo (indo ao en
contro das orientações da RTCP). 

No âmbito da pertença à Rede de Teatros e Cineteatros 

Portugueses (RTCP), o Teatro Diogo Bernardes será um 

dos locais selecionados para o desenvolvimento do Pla
no de Valorização e Qualificação dos Recursos Humanos 

da RTCP. Entre os dias 30 de janeiro e 1 de fevereiro 
irá decorrer o módulo L "As componentes técnicas do 

Teatro li: luz" no Teatro Diogo Bernardes, para todos os 
equipamentos do Norte, em regime presencial, que in

tegram a supramencionada Rede. 

Umas das linhas mestras de ação da Rede de Teatros 
e Cineteatros Portugueses (e dos equipamentos cu ltu

rais que a integram, entre eles o Teatro Diogo Bernar
des), é o desenvolvimento de um plano de valorização 
e qualificação dos recursos humanos afetos aos equipa
mentos credenciados. Todos os recursos humanos que 

trabalham diret amente com o Teatro Diogo Bernardes 
participam em todas as formações promovidas no âm-

t . 
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bito do supramencionado Plano, ou de forma presencial 
ou online, consoante as modalidades de cada uma das 

formações. 

A abertura à Comunidade assenta numa nova linha pro
gramática de mediação de públicos e de uma maior de

mocratização no acesso à Cultura e aos Equipamentos 
Culturais do Município, em particular através da reestru
turação do serviço educativo do TDB. Este serviço foi 
sujeito a um conjunto de alterações e de novos projetos 

que entrarão apenas na sua plenitude a partir de setem
bro de 2022, coincidindo com o ano escolar 2022/2023. 

Captar e contribuir para a formação de novos públicos, 

aprofundar a experiência teatral por parte de todos os 
públicos, com especial incidência nas comunidades es

co lares, sensib ilizar o gosto pelo Teatro nas suas mais 
diversas artes de palco (teatro, dança, música, circo) são 
os objetivos do projeto educativo do TDB, no âmbito 

da sua missão de serviço público. O serviço educativo 
estará estruturado em cinco dimensões: visitas encena
das (por marcação em função da disponibil idade), visitas 

guiadas (por marcação em função da d isponibi lidade}, 

a Escola vai ao TDB (espetáculos). o TDB vai à Escola 
(espetáculos), O TDB capacita (oficinas, cursos de for

mação, ateliês). No que respeita aos espetáculos inse
ridos na "A Escola vai ao TDB" e o "TDB vai à escola", 

não estão sujeitos a reserva e/ou marcação, uma vez que 
dependem da estratégia programática do Teatro Diogo 
Bernardes, sendo, caso a caso, as escolas convidadas a 

participarem, o mesmo se aplicando à dimensão "O TDB 
capacita". Relativamente às "Visitas Encenadas" e "Visi

tas Guiadas" estas irão ter lugar às terças-feiras, exce

tuando aquelas em que a sala se encontra ocupada com 
as estruturas artíst icas em residência artística. 

O Município de Ponte de Lima em articulação com as Co
médias do Minho, integra o Projeto Mutantes que con
tinuará no seu terceiro e último ano de implementação. 
Trata-se de um projeto de educação artística, que pre

tende uma aproximação das artes aos jovens, que consti

tuem o público alvo do projeto, ao estimular a criativida
de e desta forma cria r e fortalecer novas relações sociais, 
bem como fomentar a colaboração entre os diferentes 
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agentes no terreno, em prol da democrat ização do aces
so à arte e da produção cult ural. O Projeto encontra-se 
d ividido em três dimensões: Férias Mutantes (Oficinas 

Artísticas Sazonais); Mutantes (Oficinas de Continuida
de); Rota Mutante (Oficinas de Capacitação). 

De momento importa realçar a realização das Férias Mu
Lantes (Oficinas Artíslicas Sazonais), a realizar no período 

da Páscoa e que acontecem ao longo de uma semana, 

com a duração diária de 5 horas. 

No âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência e na 
sequência do contrato de financiamento celebrado entre 
a Estrutura de Missão Recuperar Portugal e o Gabinete 

de Estratégia, Planeamento e Avaliação Culturais, que se 
constitui como beneficiário intermediário da componen
te C4 Cultura / RE-004-i01 - Redes Culturais e Transição 

Digital, relativa à submedida "Aquisição de equipamen

to de projeção digital de cinema e de vídeo, imagem e 
tecnologia para cineteatros e centros de arte contem

porânea públicos" integrada na medida C04-i01-m01 -
Modernização da Infraestrutura Tecnológica da Rede de 
Equipamentos Culturais e decorrente da publicação da 
Orientação Técnica, o Município de Ponte de Lima (Tea

tro Diogo Bernardes) foi constituído como Beneficiário 
Final desta submedida. Trata-se de um investimento ele

gível no valor total de 150 mil euros para a aquisição de 

equipamento de projeção digital de cinema e de vídeo, 
imagem e t ecnologia para o Teatro Diogo Bernardes. A 
condição de acesso determinante para ser Beneficiário 
Final desta submedida foi o Teatro Diogo Bernardes inte
grar a Rede de Teatros e Cineteatros Portugueses (RTCP). 
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1 EVENTOS CULTURAIS MUNICIPAi~ 

Pretende-se realizar um conjunto de eventos ao ar livre 

e/ou explorando outros espaços do concelho, em con
junto com a at ração turística, vital para a continuidade 

do desenvolvimento económico de Ponte de Lima. 

Neste âmbito pretende-se realizar um conjunto de ativi
dades durante a época de Verão, designadamente: 

• 5." edição do RUARTE - Festival de Teatro de Rua, or
ganização conjunta do Município de Ponte de Lima e 
Associação Cultural Unhas do Diabo, festival que pre
tende alargar ainda mais a oferta cultural a outras áreas 

performativas, como o teatro de rua, as d ixies bands, as 

arruadas musicais, o clown, o novo circo, entre outras; 

• Fest ival Percursos da Música (em ju lho 2023) - festival 

de música clássica, erudita e contemporânea; 

• Gala Internacional de Folclore de Ponte de Lima "O 

Mundo a Dançar" (3 de agosto de 2023), com a parti

cipação de grupos de todos os continentes; 

• Bandas A Gosto (em agost o de 2023), com a realização 

de um espetáculo, de cada uma das Bandas do conce
lho de Ponte de Lima, num coreto instalado no Largo 

de Camões; 

• Ciclo de Órgão de Ponte de Lima. Projeto que visa a 

promoção de concertos em várias freguesias do con

celho onde existem órgãos de tubos. 

O Município de Ponte de Lima apoiará, financeira e/ou 

logisticamente e/ou organizará em conjunto com agre

miações concelhias inúmeras atividades/eventos que já 
faziam parte e se tornaram marcos culturais de referência: 

• o Cantar dos Reis, os Feirões Tradicionais, o Desfile da 
Tradição e os Encontros de Folclore na Avenida dos 

Plátanos pelos grupos folclóricos concelhios, em par
ceria com a Associação de Folclore de Ponte de Lima; 

• a Serrada da Velha, em parceria, através de protocolo, 

com Os Pequenos Atores do Lima; 

• o Encontro Concelhio de Grupos de Bombos, as Mar

chas de S. João, a Vaca das Cordas, os Tapetes do 
Corpo de Deus e as Feiras Novas, não esquecendo os 
encont ros de tocadores de concertina e de cantadores 

ao desafio; 

• a Queima do Judas, existindo sempre a abertura para 

outros projetos que sejam apresentados. 

O Município de Ponte de Lima promoverá atividades da 
sua responsabilidade, como as Comemorações do Dia 
de Ponte de Lima e do 25 de Abril, os Concertos de Pás

coa e de Natal, na Igreja Mat riz, com a colaboração do 
Conselho Paroquial para os Assuntos Económicos. 

Daremos início, já para o próximo ano e com a antece

dência necessária t endo em conta a dimensão e a d igni 

dade que prendemos atribuir à dat a em causa, aos tra 
balhos para a grande celebração em 2025 dos 900 anos 

de Ponte de Lima. 

No Fest ival Internacional de Jardins de Ponte de Lima, 
de 2023, também aqui se desenvolverão as animações 
culturais nos domingos de Verão, recorrendo a est rutu

ras culturais concelhias, como acontece desde há anos 

com muito sucesso. 

!EVENTOS MUNICIPAIS ~ 
L-DESCENTRALIZAÇÃO c~ ~ 
A Descentralização Cultural será um projeto a manter, já 

que se trata de uma iniciat iva que as populações das Fre
guesias reconhecem e acarinham, pelo que em parceria 
com as Juntas de Freguesia será dado continuidade a 

esse trabalho, essencial para o acesso de toda a popula
ção à cultura nas suas mais variadas dimensões artísticas 

(e de produção local). 

A Descent ralização Cultural, envolverá a realização de 
espetáculos/concertos de música e teatro, com as Ban
das de Música do concelho, com os grupos de música 

r----~. -----~'-~~ 
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popular, com os grupos folclóricos, com os grupos de 
teatro e com o Orfeão Limiano, entre outros. Neste âm
bito os espetáculos serao realizados em parceria com as 

entidades proprietárias ou responsáveis pelos espaços, 
como as Juntas de Freguesia, Centros Paroquiais e So

ciais, Associações, Centros Cívicos, parceiros imprescin

díveis para se dar continuidade a este t rabalho. 

Pretende-se ainda, com este tipo de ações, a criação de 
hábitos culturais de procura e consumo associados a ru

bricas de descentralização com denominação específica, 
consoante a área art ística, criando "imagem de marca" 

(exemplo: "Há Banda na Freguesia") reconhecíveis por 
parte da população e comunidades locais. 

AUDITÓRIO RIO LIMA E TORRE 
DA CADEIA VELHA 

Em 2023, o Auditório Rio Lima e a Torre da Cadeia Velha, 

continuarão a desenvolver as mais d iversificadas ações/ 
iniciativas. No que respeita ao Auditório Rio Lima, para 
além de se tratar de um espaço aberto à comunidade li

miana para a realização de eventos locais, apresentações 
de livros, conferências, colóquios, entre outros, conti

nuará ainda a posicionar-se como um espaço cu ltural al
ternativo à sala de espetáculos do Teatro Diogo Bernar

des. A Torre da Cadeia Velha, com um espaço dedicado 
a uma Galeria de Exposições (2.º e 3.º pisos}, continuará 

a pautar-se por uma programação anual bastante vasta e 
eclética ao nível de artistas que nela expõem. 

1 BIBLIOTECA MUNICIPAL] 

A cultura é promovida na e através da Biblioteca Muni
cipal de Ponte de Lima enquanto serviço vocacionado 
para a informação, conhecimento, educação e lazer, que 
contribui, de forma direta e indireta, para a construção 

de conhecimentos, para a valorização de competências 
individuais e coletivas, para a coesão social, para a pro
moção da inclusão e para a participação em programas 

culturais e de expressão art ística, pedagógica e criati

va. Paralelamente difunde-se, também, o conhecimento 

sobre a herança cultural, preserva-se a identidade local, 
faci lita-se o acesso ao diversificado espólio documental, 

em formato analógico e digital e colabora-se com a rede 

de Bibliotecas Escolares do concelho e com a sua comu
nidade educativa. 

Assim, tendo previsto para o ano de 2023 um conjunto 
diversificado de iniciativas que pretendem aliar o conhe

cimento à cultura, ao lazer, à educação, à cidadan ia, à in

clusão social e à informação, a Biblioteca Municipal con
t inuará a desenvolver uma dinâmica mais próxima dos 

vários públicos, cult ivando uma política de promoção do 
livro e da leitura. 

Serão, como habitualmente, comemoradas efemérides 
importantes como o Dia de Ponte de Lima, O Dia Mun
dial da Poesia, O Dia Internacional do Livro Infantil e o 
Dia Mundial do Livro, entre outras comemorações de da

tas especiais, organizando-se um conjunto de atividades 
de promoção do livro e da leitura. 

Ao longo do ano serão promovidas uma panópl ia de ati
vidades gerais nomeadamente Conferências, Tertúlias, 

Encontros, Palestras, Ações de Formação e de Sensibi

lização, realização de Lançamentos e Apresentação de 
Livros, promoção de concursos e outras at ividades lúdi
co-pedagógicas, at eliers e oficinas. 

A real ização de exposições é uma importante estratégia 
de atuação da Biblioteca Pública junto da sua comuni
dade, permitindo o cumprimento da sua missão como 
instituição social e democrát ica, estando previstas ex

posições que visam evocar figuras ilustres limianas. De 
referir que todas estas exposições serão disponibilizadas 

em formato digita l no website da Bibl ioteca Municipal e 

ct . 
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são organizadas de forma a serem emprestadas a outras 
instituições. 

Concomitantemente realizar-se-á, ao longo do ano, ou
tras mostras e destaques biobibliográficos, apresentan
do um leque significativo de autores locais e nacionais 
que congregam vários pontos de interesses associados 
à promoção do livro e da leitura ou de figuras ímpares 
limianas que se distinguiram ao longo dos tempos em 
variadas áreas do conhecimento. 

Daremos cont inuidade a uma série de atividades dire
cionadas umas para públicos mais gerais e outras para 
grupos mais específicos, tais como: 

• BiblioSénior, direcionado para os mais idosos; 

• Bebéteca, com atividades dirigidas para bebés e crian
ças, que acompanhadas por familiares e amigos, usu
fruem de uma Hora do Conto com música; 

• Serviço de lnfoliteracia do Município de Ponte de Lima 
que desenvolve cursos de informática e promove a 
aquisição de competências digitais para um públ ico 
mais adulto; 

• Iniciativas em parceria com instituições com valências 
para pessoas portadoras de deficiências físicas garan
tindo, desta forma, o direito à cultura e à socialização 
deste tipo de público-alvo através do projeto Bibliote
ca Inclusiva : Biblioteca para Todos; 

• Concursos direcionados especificamente para o públi
co escolar que visam o incentivo da leitura nomeada
mente o "Concurso Concelhio de Leitura"; 

• Desenvolvimento de outros projetos de relevante inte
resse nomeadamente a Rota dos Escritores Limianos, 
concebida para o público escolar e para a população 
em geral, dando a conhecer, através de um percurso 
pedestre organizado, a riqueza do património literário, 
cultural e patrimonial limiano. 

Dar-se-á seguimento à organização de eventos culturais 
nomeadamente a Feira do Livro de Ponte de Lima e a 
Feira do Livro Limiano. 

Continuaremos a apoiar a Rede concelhia de Bibliotecas 
de Ponte de Lima que dará prossecução ao seu trabalho 
de incentivo à cooperação entre as diferentes bibliote-

cas escolares, no quadro de cada Agrupamento, e a Bi
blioteca Municipal, no sentido de proporcionar o acesso 
à informação e ao lazer aos alunos dos diferentes graus 
de ensino, num quadro de gestão eficiente e eficaz dos 
recursos disponíveis. 

A Biblioteca Itinerante prosseguirá o seu trabalho funda
mental de promoção do livro nas escolas periféricas que 
não possuem Biblioteca Escolar e dará apoio a ações de 
fomento da leitura nos projetos BiblioSénior, 'Hora En
cantada para a Pequenada' e 'Biblioteca Inclusiva'. 

Com o objetivo de promover e divulgar o património 
documental local, daremos continuidade ao tratamento 
técnico do fundo local que, através da digitalização de 
artigos de autores limianos ou de temáticas alusivas a 
Ponte de Lima, passarão a ser exibidos em formato di
gital e serão disponibilizados no catálogo online e em 
repositórios nacionais e internacionais. Continuar-se-á a 
promover os projetos online "Histórias à Sexta", "Um li
vro, um filme" e "Memórias Literárias". 

No âmbito das comemorações do Dia Mundial da Poesia 
realizar-se-á também o Concurso de Poesia, com o ob
jet ivo de estimular a produção de originais de poesia e 
valorizar esta expressão literária junto das escolas e do 
públ ico adulto e promover-se-á as sessões de Poesia à 
Sexta, desde março a junho. 

Dar-se-á, também, continuidade ao desenvolvimento de 
atividade no âmbito do Serviço Educativo da Biblioteca 
Municipal, em cooperação com os estabelecimentos de 
ensino do concelho. Este serviço apresentará um progra
ma de atividades de natureza lúdica e educativa, promo
vendo a animação e a mediação do livro e da leitura que 

1 ~)/ 
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será desenvolvido em dois espaços distintos: na Biblio

teca Municipal e nas Bibliotecas Escolares. A Biblioteca 

Municipal acolherá as escolas e dinamizar-se-á as seguin
tes iniciat ivas: Hora do Conto; Teatro de Fantoches; His
tórias (En)cantadas. 

Nas Bibliotecas Escolares do concelho continuar-se-á a 
promover ações de fomento do livro e da leitura com o 
projeto "Escutar, Ler, imaginar e Aprender: A Biblioteca 
vai à Escola" e "Hora Encantada para a Pequenada". 

Pretende-se, durante o ano de 2023, implementar três 
novos projetos, nomeadamente: 

• "Yogar com Histórias": Yogar com histórias é a me
todologia utilizada para se conectar com as crianças, 

através de sessões baseadas em livros e histórias para 

passar ensinamentos do Yoga. Apresenta-se às crian
ças habilidades muito necessárias para alcançar o equi

líbrio para crescerem alegres e saudáveis; 

• "Serão de Contos": histórias do imaginário tradicional : 
Escutar contos de tradição oral pode tornar-se numa 

experiência única que al imenta o nosso imaginário 
mais ancestral; 

• "O saber não ocupa lugar": atelier de arte e lazer: o 

Projeto tem como objetivo basilar a promoção da cria
tividade e da inovação, da apropriação da identidade 

local, da difusão do conhecimento e do combate à ili
teracia. Baseia-se em três pontos fulcrais: partilha de 

saberes, a inclusão social e o lazer, que visa a criação 
de um espaço abert o e inclusivo de lazer e convivên
cia. Vai permitir a fruição e o encontro de pessoas que 

vão trocar conhecimentos e experiências, em torno de 
diferentes expressões, tais como o crochê, o tricô, o 
macramé, a pintura, mas também a música, a literatu

ra e a arte culinária. O Projeto está direcionado para 

jovens e adultos e visa a promoção de atividades ma
nuais que aliam a cultura e a arte, enquanto instrumen
tos valiosos de socialização, de realização pessoal e de 
complemento às diversas formas de desenvolvimento 
da aprendizagem e do conhecimento. 

MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA 

1 ARQUIVO MUNICIPALj 

No que diz respeito às at ividades a desenvolver pelo 
Arquivo Municipal será dada prossecução ao estabele

cimento de protocolos de colaboração com entidades 
detentoras de arquivos, que se traduzirão no tratamen

to técnico, acondicionamento e digitalização dos docu
ment os provenientes das mesmas, tal como acontece 
com os documentos do Arquivo da Casa Nossa Senhora 
da Aurora, Arquivo da Casa do Bárrio e Arquivo Casa de 

Bertiandos. 

O Serviço Educativo do Arquivo Municipal dará conti

nuidade à sensibilização e à divulgação do património 

documental, através de visitas guiadas aos alunos das 
escolas do concelho. Pretende-se igualmente com esta 
iniciativa dar a conhecer um pouco da história da vila e 

do concelho de Ponte de Lima, através da apresentação 
de material pedagógico concebido para o efeito, bem 
como a divulgação de documentos à guarda do Arquivo. 

O Arquivo assegurará, ainda, a resposta às diversas so
licitações de pesquisas realizadas por parte de investi

gadores nacionais e internacionais, prestando ainda o 

apoio no t rat amento de arquivos e conjuntos documen
tais a outras entidades com interesse histórico, patrimo
nial, arquivístico e ou informativo. 

No âmbito das suas atividades culturais será promovida 
a realização de pequenas Conferências/Palestras/ Ações 
de Sensibilização/Workshops, presenciais ou online 
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quando as temáticas assim o permitam. Estas ações têm 
como principais objetivos contribuir para a consolidação 
da memória coletiva e para a promoção do património 

histórico-cultural. bem como abordar temáticas de inte

resse para os profissionais de informação. Será editado 
mais um Boletim Cultural "Ponte de Lima: do passado ao 
presente, rumo ao futuro". 

Será assegurada a continuidade do tratamento arquivís

tico da documentação de caráter definitivo e à desmate
rialização dos Processos de Obras de Particulares. 

[RÊDE DE MUSEUS E CENTROS DE 7 
l l~TERPRETAÇÃO DE PONTE DE LI~ 

A Rede de Museus e Centros de Interpretação de Ponte 
de Lima cresceu significativamente nos últimos anos quer 

em espaços, quer em atividades ou número de visitantes. 

Integram esta rede o Centro de Interpretação da Histó
ria Militar de Ponte de Lima, Museu dos Terceiros, Mu
seu do Brinquedo Português, Centro de Interpretação 

e Promoção do Vinho Verde, o Centro de Interpretação 
do Território e a Estação do Tempo sobre a Rota dos 
Romanos. 

O Centro de Interpretação da História Militar de Ponte 

de Lima, prolongará uma série de at ividades em con
texto de visita, destinadas ao público escolar, com inci

dência particu lar no Pré-Escolar e nos 1.0 e 2.° Ciclos do 
Ensino Básico. 

Os temas integrados nestas ações dos Serviços Educa
tivos têm sempre como ponto de part ida o espólio em 

exibição e os conteúdos deste Centro de Interpretação: 

• A expedição de Decimus Junius Brutus e a travessia do 
Rio Lima pelos legionários romanos; 

• A tomada de Ponte de Lima por D. João I; 

• A vida quotidiana, na vila de Ponte de Lima, em pleno 
século XV; 

• Ponte de Lima na Segunda Invasão Napoleónica; 

• A Evolução das Armas ao longo do Tempo: os originais 

e as cópias. 

A estas atividades mais específicas, incluídas no progra

ma dos Serviços Educativos, juntam-se as visitas guiadas 

à exposição permanente e as visitas guiadas ao patrimó

nio histórico-arquitetónico do Centro Histórico da Vila, 
dirigidas a diversos tipos de grupos. 

Em 2023 serão concluídos os trabalhos e lançada a pu
blicação do ''Livro Ilustrado História Militar de Ponte de 
Lima", descrevendo quer os episódios bélicos mais im
portantes para a história de Ponte de Lima quer o espó

lio móvel exibido na exposição permanente do Centro. 

O Museu dos Terceiros, que passou a integrar a Rede 

Portuguesa de Museus, prosseguirá o desempenho das 
funções museológicas associadas à coleção e à inventa

riação do património sacro existente nas igrejas e cape
las das freguesias do concelho. No domínio da divulga

ção e da interpretação, o destaque vai para a realização 
de uma exposição temporária consagrada ao Património 
Religioso do concelho de Ponte de Lima. 

A "Mostra de Reservas", que se desenvolve no corredor 
de acesso ao consistório da Ordem Terceira, continuará 

a exibir peças do acervo do Museu que se encontram 
habitualmente nas Salas de Reserva. Na área da conser

vação será executado o plano de conservação preven
tiva das diversas co leções. No domínio do restauro do 

espólio está previsto o restauro de alguns exemplares da 
coleção de escultura e talha em madeira. 

O Serviço Educativo do Museu do Terceiros continuará 
a desenvolver um conjunto de atividades visando atin

gir diferentes públicos: atividades anuais para o público 
adulto/sénior e outras ainda de acordo com calendários 

associados a eventos de relevância. 
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Para o público escolar, em particular para o 1.º e 2.º 
ciclos do ensino básico, mediante inscrições feitas no 
início do ano letivo, será disponibilizada a Área Proje
to, que este ano retomará o tema sobre o Património 
Sustentável, decorrendo todos os meses durante o ano 
letivo com atividades e temáticas mensalmente diferen
ciadas, realizadas não apenas nas instalações do Museu, 
mas também em outros espaços públicos com interesse 
patrimonial. As Visitas com At ividade propõem outras 
in iciativas, de temática muito diversa, destinadas aos 
Jardins de Infância, bem como às turmas do 1.0 e 2.0 

ciclo do ensino básico não inscritas na Área Projeto, e 
ainda às turmas do 3.° Ciclo do Ensino Básico. 

O museu continuará a sua política de abertura a diferen
tes públicos, com as suas diferentes valências, tais como 
a organização de concertos, palestras e diferentes ceri
mónias. Será igualmente retomado o Ciclo de Viagens, 
que se manterá nos moldes habituais. 

O Museu do Brinquedo Português, enquanto espaço cu l
tura l, guardião e transmissor de um património valioso, 
visa desenvolver projetos que est imulem a criatividade, 
o conhecimento, a literacia e a partilha intergeracional e 
multicultural para todos os visitantes. A sua área de atua
ção traduz-se, essencialment e, na estimulação de proje
tos e de ações que promovam o brinquedo, que incenti
vem a aprendizagem e a descoberta e que impulsionem 
a brincadeira e/ou o valor do brincar. Iniciativas estas que 
permitirão reforçar a ligação e uma maior aproximação 
das várias institu ições, de diferentes níveis de público, 
dando particular atenção à comunidade escolar. 

• , ..... .t ~ 
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Desta forma, pretende-se, para o ano 2023, dar conti• 
nuidade às diversas ações que destaquem o espaço e o 
seu espólio. Para tal tem-se como objetivo realizar e/ou 
part icipar em feiras e implementar novos projetos que 
visem a investigação e divulgação do brinquedo portu• 
guês através de encontros com especialistas, palestras, 
oficinas e workshops e outras ações que envolvam a te
mática do brincar, da brincadeira e dos jogos. 

O programa do Serviço Educativo do Museu do Brinque
do visa o desenvolviment o de um conjunto de atividades 
culturais e pedagógicas com o objetivo de sensibilizar 
as crianças e o público em geral para um maior conhe• 
cimento e valorização do património cultura l, de uma 
forma lúdica e divertida. Estas atividades estão direcio
nadas t anto para a comunidade escolar do Município de 
Ponte de Lima, como para os visitantes, turistas e suas 
famílias, aproximando-os desta forma ao Museu e ao 
Brinquedo Português. 

Nesse sentido, o Museu do Brinquedo Português dina
mizará projetos como "Vamos Brincar, "Museu do Brin

quedo na Escola", "Caça ao Brinquedo", "Investigador 
por um dia" e "Educação e Sustentabilidade". 

No que concerne à área da incorporação, será nossa in
tenção incrementar ações que visem a doação de brin
quedos, o legado e a aquisição de peças consideradas 
relevantes para o enriquecimento da coleção, at ravés do 
serviço de doações, firmando parcerias a nível individual 
e coletivo, numa estratégia de concertação que permita 
imprimir coerência e dar continuidade ao engrandeci
mento do museu com bens culturais e patrimoniais. 

De mencionar também, a celebração do Dia Internacio
nal dos Museus e da Noite Europeia dos Museus, através 
de um conjunto de atividades representativas das várias 
componentes do património cultural, de entretenimento 
educativo, de festa, de lazer, nomeadamente com a ativi
dade "A noite no Museu do Brinquedo" . Nestas efemé
rides a entrada no museu é totalmente gratuita. 

Relativamente à exposição permanente, pretende-se 
incluir novos registos de fabricantes portugueses na já 
existente cronologia, proceder-se à conservação, trata -
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menta e restauro de peças que se considerem pertinen

tes e que mereçam especial atenção. 

Através do Centro de Interpretação e Promoção do Vi
nho Verde (CIPVV) será dada continuidade a um conjun

to de ações de promoção e divulgação junto de produ

tores da região dos Vinhos Verdes e junto de operadores 
turísticos nacionais e galegos. 

Com a organização das atividades ao nível dos Serviços 
Educativos do CIPW, pretendemos dar a conhecer a cultu

ra do vinho aos mais novos através de uma visita guiada à 
coleção permanente do Centro de Interpretação e Promo

ção do Vinho Verde seguindo-se a realização de oficinas. 

Numa perspectiva da promoção da arte no contexto do 

CIPW e da sua dinamização iremos promover a ativida
de "Há prova esta semana ... " que tal como o nome indi

ca será realizada semanalmente estando à disposição de 
todos os visitantes do Centro de Interpretação e Promo
ção do Vinho Verdes e/ou participantes nas atividades aí 
promovidas, dois vinhos de castas e produtores diferen

tes para degustação. 

O conjunto de Conferências, Palestras, Ações de Sen
sibilização e Workshops a realizar no CIPW terão como 

principais objetivos contribuir para a valorização e pro
moção do património histórico, paisagístico e cultural , 

material e imaterial, da gastronomia e do território as
sociado à cultura da vinha e do vinho. Serão abordadas 

temáticas de in teresse para os profissionais da área. 

Iremos assinalar o Dia Internacional dos Museus (18 de 

maio) e o Dia Europeu do Enoturismo (2.0 domingo de 
novembro) com atividades diversas. 
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O Centro de Interpretação do Território (CIT), enquan

to espaço cultural e baluarte da identidade coletiva da 
região, tem como principal missão a identificação, inves

tigação, valorização e divulgação do legado patrimonial 
de todo o concelho, evocado na sua exposição perma

nente a partir de oito temáticas principais - a lavoura, 

a produção do linho, do pão e do vinho, o pastoreio, 
a relação homem/animal, as festividades e a devoção. 

Nesse sentido, propõe-se para o ano de 2023 a dinami

zação continuada de atividades culturais e lúdico-didáti
cas alusivas aos temas apresentados no CIT, envolvendo 
o público em geral e a comunidade escolar nas práticas e 

tradições ancestrais que definem o povo ponte-limense, 
fortemente ligado à terra, aos animais, à fé e ao folclore. 

As visitas guiadas ao público em geral t êm como objeti
vo principal a orientação do visitante dentro do espaço 

físico do Centro de Interpretação do Território, dando a 
conhecer o essencial do património imaterial e material 

da região ponte-limense, assim como as dinâmicas e os 

conteúdos que compõem a sua exposição permanente. 
Por sua vez, as visitas direcionadas para a comunidade 
sénior do concelho, iniciativa introduzida em 2022 e que 
se irá manter em 2023, intitulada "Memórias - Entre o 

Passado e o Presente", consistem numa viagem no tem
po em busca dos usos e costumes ancestrais que carac

terizam e definem a sua identidade cultural. 

Paralelamente à exposição permanente - dedicada na 
sua essência ao mundo rural - o CIT propõe a organi
zação de exposições temáticas de carácter temporário 

que fomentem o conhecimento do importante legado 

etnográfico e cultural do concelho, contribuindo para a 
preservação e valorização das suas tradições, usos e cos

tumes. Para 2023, prevê-se a realização das seguintes 

exposições: 

• "Sons da Terra"; 

• "Cestas com História - a Tradição Pascal em Vitorino 
das Donas"; 

• "As Artes da Terra - Bonecas Regionais". 

O Serviço Educativo do CIT tem como propósito maior a 
divulgação do património imaterial e material de Ponte 

de Lima junto da comunidade escolar do concelho. E é 

22 



ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2023 

no cumprimento da sua missão de defesa e promoção 

da História local que o CIT promove regularmente di

versas atividades pedagógicas que visam ajudar os mais 
novos a aprofundar, de forma lúdico-didática, os seus co

nhecimentos acerca do território ponte-limense de uma 

perspectiva etnográfica e cultural. 

Durante o ano letivo de 2022/2023, o CIT prevê a dina

mização das seguintes atividades, a saber: 

• Visita Guiada "À Descoberta do Território"; 

• Pedipaper- "À Descobert a das Tradições"; 

• Oficinas Culturais; 

• Área Projeto - Ciclo do Milho I Do Grão ao Pão I Edu-

cação para a Sustentabilidade I Horta em Casa. 

Durante o ano de 2023, o CIT dará continuidade aos ha

bituais destaques mensais a partilhar nas redes sociais e 

no espaço físico do serviço, a saber: 

• Se os Objetos Falassem ... !" - Um Mês, um Objeto, 
uma Tradição; 

• Em Destaque no Cit I Fé e Relig iosidade Popular; 

• Em Destaque no Cit ... Os Nomes das Ruas! 

A Estação do Tempo é um importante espaço que aglu
tina instrumentos de preservação da memória cultural 

de um povo, responsável pela difusão do seu património 

material ou imaterial , em torno da época dos romanos, 

convidando a uma visita conciliadora da história que en
cerra memórias de outros tempos e nos transporta para 
uma viagem única no tempo. Este espaço representa a 
memória e a história sobre a época romana da região, 

integrando os principais bens patrimoniais, que teste
munham a identidade e o legado cultural do passado. 

Criado no âmbito do projeto "Alto Minho 40 - Viagem 
no Tempo", que foi promovido pela Comunidade Inter

municipal do Alto Minho em conjunto com os seus dez 
Municípios associados, é uma das dez rotas culturais que 
estão a ser implementadas por todo o Alto Minho. 

No âmbito da sua ação, propõe-se para o ano de 2023 
prosseguir com o desenvolvimento do serviço educativo 

com visitas guiadas para o público escolar e visitas orien
tadas para a comunidade sénior. 
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No que diz respeito ao Protocolo celebrado com a Fun

dação de Serralves, at ravés do qual o Município passou 

a fazer parte do grupo de Fundadores, será realizada a 

Exposição Serralves - Museu de Arte Cont emporânea: 

Matéria/ Ação: Escultura e Vídeo dos Anos 1960 e 1970. 

Iremos também organizar a Mostra Internacional de Arte 

Contemporânea Art'in Lima 2023 com a publicação do 
respetivo Cat álogo. 

Em 2023 o Município iniciará os trabalhos que irão con

duzir à criação nos próximos anos, em Ponte de Lima, de 
uma Escola das Artes e de um Centro de Conhecimento. 
A Escola das Artes de Ponte de Lima irá, através de par

cerias institucionais, proporcionar aos nossos jovens, ou 

mesmo à população adulta, oferta formativa inovadora 
ao nível das diferentes formas de expressão artística . O 
Centro de Conhecimento, para além de poder vir aco

lher algumas das valências culturais existentes, como o 

Arquivo Histórico, a Biblioteca Municipal e os Serviços 
Técnicos da Rede Museológica, irá colmatar algumas das 
carências existentes no nosso território no que diz res

peito a espaços expositivos e espaços para o acolhimen
to de Associações culturais locais, assim como, de espa
ços que permitiam a cont inuidade formativa destinada 

às várias faixas et árias da população. 

Na sequência da Assinatura do Protocolo entre o Municí
pio de Ponte de Lima e o Rotary Club de Ponte de Lima, 
será criada a Universidade Sénior de Ponte de Lima, que 

abrirá portas em janeiro de 2023 na Escola da Avenida. A 

instalação de uma Universidade Sénior no concelho tem 
como objet ivo principal potenciar a manutenção das ca
pacidades, habilidades e destreza da população sénior, 
motivando-a para uma vida ativa, participativa, solidária, 
crítica e útil ao seu meio social. 
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l3.DESPORTO,JUVENTUDE 
E TEMPOS LIVRES 

Sendo uma das missões da autarquia a generalização da 

prática desportiva, é pela cooperação com as Associações 
e Clubes do concelho e aproveitamento dessas sinergias, 
que ela se materia liza. O planeamento dos equipamen
tos desportivos e o desenvolvimento de atividades con

juntas que promovam o uso eficiente dos vários recursos, 
seja no contexto do desporto escolar ou associativo, é 

fundamental para a sua rentabilização e otimização. 

Neste contexto, será dada continuidade aos contratos 

de desenvolvimento desportivo com as Associações e 

Clubes Desportivos do concelho para a utilização dos 
equipamentos desportivos municipais. 

Será mantida parceria com os Agrupamentos de Esco
las de António Feijó, Agrupamento de Escolas de Pon

te de Lima (Secundária PTL) e Agrupamento de Escolas 

de Freixo que visa a permuta de espaços entre as pisci
nas municipais e os pavilhões desportivos das escolas. 

Da mesma forma, serão mantidos os protocolos que se 
encontram em vigor com as Juntas de Freguesia para a 

gestão dos pavi lhões e campos de futebol. 

Continuaremos a apoiar as ações de formação e os está
gios, bem como a conceder a atribuição de subsídios aos 
clubes e associações desportivas concelhias ao abrigo 
dos novos critérios já em aplicados em 2022, que resul

taram num incremento superior a 50% do valor global do 
montante atribuído no ano de 2021, apenas no que se 

refere ao apoio à at ividade desport iva regular. Os novos 
critérios contemplam ainda: i) o apoio à conservação, 

beneficiação e construção de infraes truturas e equipa
mentos desportivos, assim como o apoio à aquisição de 

material desportivo e de viaturas; ii) o apoio à organiza
ção/real ização de atividades ou eventos desportivos es
pecíficos e pontuais; iii) o apoio a deslocações em com
pet ições federadas; iv) o reconhecimento do mérito des

portivo e; v) privilegiando os clubes e associações com 

escalões de formação, o apoio no pagamento de 80% 
do valor das inscrições e seguros, até um máximo de 80, 
dos atletas dos clubes e associações com formação 

Será dado apoio técnico e logístico aos clubes e às as
sociações do concelho, com vista à melhoria das infraes

truturas desportivas e ao desenvolvimento das várias 

atividades. Serão realizadas int ervenções de melhoria 

funcional e de conforto, mas também de promoção da 
ef iciência energética, no Pavilhão Municipal e nas Pisci
nas Municipais de Arca e Ponte de Lima e de Freixo. 

Serão também promovidas as seguintes intervenções: 

• Remodelação das instalações da Piscina do Festival de 

Jardins; 

• Remodelação do campo de ténis, situado junto à pis

cina municipal; 

• Substituição e ampliação do relvado sintético da Cor

relhã; 

• Substitu ição do relvado sintético de Bertiandos; 

• Beneficiação dos campos de fut ebol de Vitorino dos 

Piães e do Complexo Desportivo do Triunfo. 

Será promovida a prática desportiva junto das camadas 
mais jovens através da integração da formação nas ati

vidades escolares e nos períodos de férias em parceria 
com os Clubes e Associações Desportivas do concelho. 

Dentro da mesma lógica, o Município irá ainda promo• 
ver a requalificação de alguns espaços desportivos em 
escolas do 1.° Ciclo do concelho como forma de criar 

melhores condições e promover o desenvolvimento do 
desporto Escolar. 

Acresce referir a criação, em espaço a definir na Quinta 
do Abade, Feit osa, de um campo de BaskeArt, para o 
público em geral, destinado à prática exclusiva de bas

quete 3x3 . 

Através da promoção e ut ilização das infraestruturas 

criadas para o efeito, iremos incentivar a prática de des

portos ligados à natureza: Ecovias, Trilhos de Montanha, 
Atividades Equestres, Atividades Náuticas, Trail Running 
BTT, Downhill e Enduro. O Município, em parceria com 
outros atores locais, tem vindo a promover uma série de 
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investimentos e de iniciat ivas promotoras dest as at ivida
des, criando mesmo uma rede de infraestruturas e equi

pamentos de apoio fu ndamentais. 

O projeto "Ponte de Lima Montain Bike Center" pela sua 

agregação/articulação, qualidade e escala, cont ribui para 
tornar Ponte de Lima um destino reconhecido nacional 
e internacionalmente no âmbito do turismo da natureza 
e do turismo ativo em bicicleta BTT (montanha). Neste 

âmbito a para além das intervenções mais alargadas já 
realizadas ao nível da beneficiação de pistas e sinalét ica e 

out ras infraestruturas de apoio, a autarquia, em parceria 
com as associações e clubes locais, irá promover a sua 

promoção, nacional e internacional, e a sua dinamização. 

Ainda no contexto dos desportos radicais, o Município irá 
avançar em 2023 com a intervenção no Skatepark Ponte 

de Lima, localizado na Praceta de Camões, com vista à 
sua beneficiação, nomeadamente ao nível das caracte

rísticas técnicas exigíveis para a prática deste desporto. 

No contexto da estratégia "Ponte de Lima - Dest ino 

Equestre Nacional e Internacional" destaca-se a reali 

zação da Feira do Cavalo, Concurso de Saltos Interna
cional, Concurso Internacional de Dressage, Concurso 
Internacional de Ensino e dos Jogos Equest res. 

Os resultados desta estratégia ultrapassaram a melhor 
das previsões, a exigência está, neste momento e pas
sados 15 anos após o arranque desta "aventura", num 
nfvel muito elevado. Chegamos a um ponto de consoli

dação e maturidade em que teremos que caminhar para 
um novo patamar, correndo o risco de poder asfixiar o 

crescimento de um projeto que acreditamos, porque dis
so já temos claras evidências, poder vir a ser uma das 

maiores referências nacionais e internacionais ao nível 
do desporto equest re de alta competição e um destino 

turístico de excelência. O projeto de ampliação das in
fraestrutu ras de apoio às atividades equestres da Expo
lima, perspectiva cria r essa atratividade para quem já é 
entusiast a, mas tem também como ambição atrai r novos 

turistas, criar novos públicos e nutrir, junto da população 

local, essa identidade e apego ao mundo equestre. 

De forma a contribuir para esta est ratégia, será ainda ga

rantida a execução das ações relacionadas com a criação 

e sinalização de percursos equestres, assim como, com 

a sua dinamização e com elaboração do regulamento o 
"Seu Garrano é nosso convidado" previstas na candida
tura em parceira com o Município de Viana do Castelo, 

com a designação de "Vilas e Aldeias Equestres entre 

Arga e Limia" financiada pela Linha de Apoio à Valoriza
ção Turística do Interior do Turismo de Portugal. 

Também o Desporto Náutico já faz parte da imagem 
ident itária de Ponte de Lime e tem trazido, efetivamen

te, uma visibilidade e notoriedade indiscutíveis a este 
concelho. O Turismo Náutico, que incontornavelmente 
tem as suas ligações à pratica desportiva seja de lazer 
ou de competição, enquanto atividade que dá origem a 

uma série de dinâmicas sociais, cult urais e económicas, 

assume em Ponte de Lima um papel relevant e no con
junto de iniciativas que se pretendem incrementar, arti

cular e int egrar e que contribuirão, certamente, para a 
prossecução dos nossos objetivos de desenvolvimento. 

Pelas provas já dadas na capacidade do Município, em 
parceria com as respetivas Federações, acolher e realizar, 

com grande sucesso, provas desportivas náuticas, no
meadamente ao nível da canoagem de alta competição, 
o Município irá continuar a posicionar-se, no contexto 
nacional e internacional, para que se continuem a con

cretizar, no nosso território, novos eventos desta natu
reza. Est e fator de atratividade, conjugado com os mais 

variados recursos e valores existentes, irá certamente tra

zer centenas de atletas, equipas de apoio, profissionais 
ligados à náut ica, visitantes e t uristas ao nosso concelho. 
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Iremos ainda dar início, em Vitorino das Donas, no âm

bito do Projeto Integrado de Valorização das Margens 
do Rio Lima (Vitorino das Donas - Santa Cruz do Lima), 

à instalação de um centro de atividades náuticas que 

compreenderá ainda, obtendo a anuência das entida
des competentes, um conjunto de intervenções relacio

nadas com a estabilização e valorização das margens e 
das correspondentes galerias ripícolas, assim como com 
a melhoria das condições ao nível do escoamento dos 
caudais do rio Lima no local. 

Iremos continuar a reforçar a promoção do destino nos 

meios e redes digitais, bem como, nos canais próprios, 
pois entendemos que cada vez mais este será o tipo de 
produto, promotor de um turismo sustentável, que irá 
singrar no futuro e para o qual não se pode deixar de 

trabalhar. Mas mais do que isso, entendemos que os 
próximos tempos serão de grande foco no sentido de 

serem canalizados recursos financeiros e encontradas 

formas de financiamento, que permitam uma melhoria 
significativa das condições infraestruturas. Para além das 
oportunidades que possam surgir para a melhoria das 

infraestruturas náuticas, as intervenções a este nível pas
sarão pe la melhoria das cond ições naturais do rio para a 

prática desportiva, nomeadamente na limpeza e estabili
zação das margens e na beneficiação do açude. 

Tendo presente a procura crescente por espaços ao ar li
vre para a prática desportiva, será feita em colaboração 

com as escolas, associações, clubes desportivos e giná
sios do concelho a promoção de um conjunto de ativida
des e eventos no sentido da otimização e do pleno fun

cionamento das infraestruturas existentes no "Parque na 

Vila", na Mata da D. Inês. O Parque da Vila dispõe de vá
rias valências que permite o desenvolvimento de um con

junto alargado de atividades desportivas e de lazer ao ar 
livre, com circu itos de manutenção, percursos pedestres e 
ecovias. Este é um espaço privilegiado para a prática de 
modalidades como o Trail e o Running, BTT, BMX e Skate, 
bem como, de atividades culturais mais urbanas. 

O Município irá continuar a assegurar o alojamento dos 

atletas dos clubes e associações desportivas, no âmbito 
da participação em provas federadas, nas Pousadas de 
Juventude do país. 
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(4. DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SAÚDE 

Esta é uma área que irá continuar a merecer especial 
atenção, não apenas pelos danos económicos e sociais 

causados pela crise pandêmica e dos quais esperávamos 

recuperar, como pelo seu agravamento em resultado da 
inflação e do custo de vida que se tornarão realmente in

comportáveis para as famílias financeiramente mais desfa
vorecidas. Para além das medidas adotadas, o Município 
equaciona um possível reforço no apoio às famílias no con 

texto de um agravamento da atual situação durante 2023. 

A Ação Social merecerá, também, especia l atenção pelo 
facto de se constituir como uma das grandes áreas de 

atuação com transferência de competências da Adminis
tração Central para o Município. 

Cumpre-nos, pela consciencialização das problemáticas 

e carências graves atualmente vividas pelas famílias e do 

receio do seu agravamento, canalizar todos os esforços 
possíveis no seu conhecimento efetivo e despoletando 
os mecanismos que contribuam para a sua resolução. 

Uma das realidades sobre as quais o Município enten
de ser premente trabalhar, resulta do crescente número 
de imigrantes que tem procurado Ponte de Lima para 

se viver e trabalhar e da necessidade urgente da imple

mentação de práticas de acolhimento e integração des
tas pessoas, tornando este processo bem direcionado e 

bem sucedido. O sucesso deste processo apenas será 
possível através de um trabalho conjunto e devidamen
te articulado entre os diferentes atores. É essencial criar 
estratégias que garantam uma atuação concertada das 
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diferentes entidades que atuam nesta área, a nível nacio

nal, supramunicipal, intermunicipal e local. 

O Município prevê criar um serviço específico no Municí
pio para o acolhimento e integração do imigrante. Este 

serviço fará a comunicação e articulação com as entida
des com competências formalmente já assumidas neste 

sector (Serviço de Estrangeiros e Fronteiras - SEF, Centro 
Nacional de Apoio à Integração de Migrantes - CNAIM) 
e com outras entidades preparadas para promover, em 

conjunto ou isoladamente, uma maior qualidade de vida 
para os migrantes, tais como a Comissão de Proteção de 

Crianças e Jovens - CPCJ, os Agrupamentos de Escolas, 

a Unidade Local de Saúde do Alto Minho - ULSAM. 

De momento e dent ro desta linha de atuação, o Municí

pio integra o Projeto AMAM" (Rede de Apoio a M igran
t es no Alto Minho), cuja candidatura foi apresentada ao 
FAMI - Fundo para o Asilo, a Migração e a Integração 
através da CIM Alto Minho. 

Face às pro fundas alterações sociodemográficas que re
sulta ram dos cenários políticos, económicos, financeiros 
e sociais vividos nos últimos anos, torna-se imperioso, 
mais do que nunca, e de forma a adequar um planea

mento a médio e longo prazo, proceder à atualização 
do Diagnóstico e Plano de Desenvo lvimento Social no 

âmbito da Rede Social e Plataforma Concelh ia. Estes t ra

balhos, coordenados pela Equipa do Serviços de Ação 
Social do Município, irão avançar já no inicio de 2023. 

Ao nível da CIM do Alto Minho, em articulação com di
versas entidades, tem vindo a ser desenvolvido o Plano 
de Desenvolvimento Social do Alto Minho (PDS do Alto 

Minho). Est e p lano assume-se, no atual contexto, como 

o instrumento de d iagnóst ico, de p laneamento sub-re
gional numa component e prospetiva da rede de serviços 

e equipamentos sociais, através do qual se visa, funda
mentalmente, em face das necessidades diagnosticadas, 

promover a adequação, otimização e racionalização das 
respostas socia is existentes e previstas e a coerência no 
planeamento do alargamento da rede. 

À semelhança de outras áreas de intervenção, também 
aqui a cooperação e articulação com outras entidades 

com competências nesta matéria, nomeadamente as 

MUNICf PIO DE PONTE DE LIMA 

IPSS do concelho, most ra-se fundamental para a articula
ção e concretização das várias iniciativas otimizando-se e 

rentabilizando-se os diferentes recursos, na tentativa de, 
cada vez mais, apoiar as respostas sociais em causa em 

benefício das populações e da sua qualidade de vida. 

Nesse sentido será dada continuidade ao apoio técnico 
e financeiro às IPSS do concelho, Juntas de Freguesia, 

AAPEL, APPACDM, AMA e [ ris Inclusiva. 

O Município irá concretizar o apoio financeiro previsto 

nos Protocolos celebrados para a realização de obras 

de construção ou beneficiação, com enquadramento 
no Pacto para o Desenvolviment o e Coesão Territo rial 
"Alto M inho 2020" (PDCT}, correspondendo a 7,5% do 

valor elegível comparticipado, das candidaturas das IPSS 

aprovadas naquele contexto. 

O Município irá concretizar o projeto para novas creches, 

nomeada mente e uma primeira fase, uma em S. Mart i
nho da Gandra e outra ainda a designar. De igual forma 

será também assegurado o apoio através da cedência 

em direito de superfície de terrenos e/ou edifícios muni
cipais para as IPSS poderem construir de raiz, reabi litar 
ou ampliar equipamentos sociais. 

Serão atribuídas "Tarifas Sociais" para famílias carencia

das juntamente com a ADAM, estabelecendo as normas 
de apoio ao pagamento da t arifa de água e saneamento 
a famílias em situação de vulnerabilidade social . 

Tendo sido mencionado já por inúmeras vezes como um 
projeto de referência, sendo o Município pioneiro en

quanto entidade Coordenadora e Distribuidora, espera
mos que em 2023 abram novas linhas de financiamento 

que permitam a continuidade do projet o que foi até ago
ra financiado pelo Programa Operacional de Apoio às 

Pessoas Mais Carenciadas do Portugal 2020, para a "Dis

t ribuição de Géneros Alimentares e/ou bens de primei-
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ra necessidade às famílias carenciadas do concelho de 

Ponte de Lima - 2. • Fase", que contemplava inicialmente 

245 pessoas no concelho. Esta iniciativa foi reforçada em 

2020 com um incremento de 50% nos meses mês de ju• 
nho e julho, passando a apoiar 378 pessoas. Este apoio, 

a partir de agosto de 2021, passou a contemplar 490 be
neficiários, implicando um aumento de 100% número de 
pessoas abrangidas. O Município irá, através de recursos 

próprios e até à abertura de novas oportunidades de fi 
nanciamento, garantir que não haja uma quebra neste 

apoio às famílias, que se já se mostrava fundamental, 
prevemos que no atual cenário se possa mesmo agravar. 

Continuaremos a promover e a dar apoio aos projetos 
"Hortas Urbanas de Ponte de Lima" e "Hortas Sociais 
de Arcozelo". 

No contexto da Estratégia Local para Habitação de Pon

te de Lima (ELH Ponte de Lima), será dada prioridade 
à preparação e implementação das intervenções com 
enquadramento no âmbito do Programa 1.º Direito, no
meadamente: 

• Reforçar o apoio financei ro no âmbito do projeto 
"Ponte Amiga" a situações de pobreza extrema em ar

ticulação com as Juntas de Freguesias, equipa do RSI 
(Rendimento Social de Inserção) e IPSS; 

• Voltar a promover novas intervenções no âmbito do 

Projeto Casa Amiga / Habitação Social enquadráveis 

no programa 1.0 Direito; 

• Apoiar e acompanhar o acesso dos beneficiários dire
t os ao Programa 1.0 Direito, nomeadamente das famí

lias do concelho que vivam em situações indignas de 
habitabilidade com vista ao financiamento das respeti

vas obras, disponibilizando apoio técnico para o efeito; 

• Assegurar uma bolsa habitacional de prevenção para 
situações de emergência e produzir o respetivo p lano 

de ação, possibilit ando o alojamento temporário em 
situações de risco (soluções de transição e inserção); 

• Reforçar os regimes de apoio à habitação existent es, 

maximizando a viabilidade de resposta e suprimindo 
os pedidos em lista de espera. 

Recentemente, o Município entendeu que seria premen

te avançar com uma reformulação à Estrat égia Local de 
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Habitação de Ponte de 
Lima, fazendo integrar 

nessa estratégia os inves

timentos públ icos neces
sários para a reabilitação 
dos bairros de habitação 
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social do Município, com destaque para a intervenção no 
Bairro de Faldejães em Arcozelo, (Bairro da Poça Gran

de). Essa alteração foi efetuada, estando o Município a 
preparar a candidatura para a obtenção do indispensá
vel financiamento no âmbito do 1.0 Direito (PRR) para 

poder avançar já em 2023 com a intervenção. 

Após a aprovação da candidatura pelo Norte 2020 com a 
designação de "Abordagens Integradas para a inclusão 

Ativa - Ponte de Lima", o Município, em parceria com a 
Associação Cais do Lethes, dará continuidade à imple

mentação das atividades aí previstas. A parceria criada 
e que dá corpo ao presente projeto, irá permitir uma 
intervenção foca lizada, d inâmica e proativa no Bairro So
cial de Faldejães, na freguesia de Arcozelo. Pela primeira 
vez existe um espaço no coração do Bairro, a Casa Con
Vida, cedido pelo Município, para o desenvolvimento 

das atividades propostas quer pelo Município, quer pela 
Cais do Lethes, colmatando uma necessidade há muito 
existente, na resposta aos problemas detectados nesta 
comunidade ao nível da inclusão social e promoção da 
qualidade de vida. Pretende-se com as atividades que ali 
se estão a realizar e que continuarão em 2023, apoiar a 
população local na resolução dos seus problemas, com
bater o isolamento social, promover espaços de partilha 

de saberes, experiências e culturas, diminuir a infoexclu
são, aumentar a autoestima da população e promover o 
seu desenvolvimento integral. 

O projeto integra, ainda, outras at ividades de carácter 
mais transversal cujo público-alvo extravasa a população 

do Bairro de Faldejães e que tem como objetivo princi
pal a "Promoção da parentalidade consciente, da pre
venção e combat e à violência doméstica, da cidadania e 
da não discriminação". 

Em relação ao GIP (Gabinete de Inserção Profissional) 
e tendo presente o importante papel que tem vindo a 
desempenhar, com result ados muito positivos en 

28 



ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2023 

to interlocutor entre as empresas e os desempregados, 

iremos continuar a apostar no desenvolvimento das suas 
atividades das quais destacamos, para além da referida, 

a capacitação dos desempregados para a procura ativa 

de emprego e para a criação de projetos de autoempre
go e de empreendedorismo. O Gabinete irá funcionar 
uma manhã por semana na Casa Convida no Bairro da 
Poça Grande em Faldejães, promovendo desta forma 

uma maior proximidade às populações. 

Paralelamente também no contexto da ELH, mas fora do 
1.º Direito, iremos atualizar o regulamento e alargar o âm

bito territorial de abrangência do Programa Centro com 
Vida que visa o arrendamento para residência permanen

te que se traduz na concessão de uma subvenção mensal 

para novos residentes que pode atingir os 50% do valor da 
renda suportada. Neste momento são 98 os jovens apoia
dos por este Programa, queremos alargar esse número. 

No âmbito do Protocolo de Colaboração entre a CIG e a 

ANMP (Municípios Solidários Com as Vítimas de Violên
cia Doméstica) o Município colaborará sempre que ne

cessários na atribuição prioritária de fogos de habitação 
social a vítimas de vio lência doméstica e a disponibiliza
ção acolhimento de emergência em fogo de habitação 

de emergência. 

Em 2023 iremos continuar a promover o alargamento de 
parcerias a novas institu ições e empresas no âmbito do 

Cartão Sénior e Cartão Municipal de Famílias Numerosas 
de forma a disponibilizar um maior número de serviços 
em condições vantajosas aos seus utilizadores. 

Continuaremos a promover um conjunto de ações para a 
consol idação da Rede Sénior com o objetivo de dotar os 
seniores com conhecimentos de informática, promoven-

do a literacia e a inclusão digital, cada vez mais funda
mental, bem como do Portal Sénior com informação út il 

sobre os vários projetos e iniciativas do concelho visando 

o aumento da sociabilização e d iminuição do isolamento 
dos idosos. 

Iremos dar continuidade ao projeto ATIVASÊNIOR - Tea-

tro com séniores do Alto Minho, do projeto Comunida-

de do Teatro do Noroeste - Centro Dramático de Via-

na, apoiado pelo programa Cultura para Todos/NORTE 
2020/FSE e operacionalizado em colaboração com a 
CIM - Alto Minho. Neste segundo ano de implementa-

ção passará a ensaiar um inovador e ambicioso exercício 
performatívo transmedia em conjunto, que incluirá a par

ticipação dos 1 O grupos dos 1 O concelhos que integram 
a CIM - Alto Minho. Participam neste projeto 1 O séniores 
do concelho de Ponte de Lima, representados pelo Cen-

tro Social e Paroquial de Fornelos. As sessões decorrem 

no Auditório Rio Lima às segundas no período da t arde. 

O Plano Municipal para a Igualdade de Género de Ponte 
de Lima financiado pelo POISE (Programa Operacional 
Inclusão Social e Emprego, pretende reforçar a interven-

ção nos domínios da promoção da coesão social e na re
dução de desigualdades no nosso concelho, por se con
siderar que são merecedoras de um maior investimento 
no sentido do alargamento e aprofundamento das me
didas a desenvolver. Em 2023 iremos avançar com a im

plementação de algumas das ações previstas no Plano. 

No que diz respeito aos contributos na área da Saúde 
manteremos o apoio a ações de rastreio devidamente es

truturadas, bem como o apoio a ações de Saúde Pública. 

Daremos continuidade à colaboração e participação do 

Município no contexto da Associação dos Cuidadores In
formais, do projeto PLA - Problemas Ligados ao Álcool, da 

ELI - Equipa Local de Intervenção e dos Serviços de Aten
dimento e Acompanhamento Social da Segurança Social. 

Continuaremos a promover e apoiar atividades despor-
tivas e de saúde para grupos de risco em colaboração 

com clubes, associações, IPSS, ginásios e Ministério da 
Educação e Solidariedade Social e programar e promo-

ver reuniões periód icas com as instituições de saúde do 

concelho - Hospital Conde de Bertlandos e Cen~~ , 
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Saúde. Iremos dar apoio à realização das Jornadas da 
Saúde em Movimento ern parceria com os vári os giná
sios e clubes desportivos do concelho. 

No âmbito das atividades desenvolvidas na Paisagem 
Protegida das Lagoas de Bertiandos e São Pedro d'Ar
cos destacamos, no presente contexto, a manutenção 
do apoio gratuito, a nível de sessões semanais de hipo
terapia e outras, a cerca de 40 utentes/alunos de ins
tituições de acolhimento e de ensino, com mobilidade 
condicionada ou portadoras de deficiê ncias múltiplas. 

Será dada continuidade à iniciativa Proférias para a In
clusão com um programa destinado às crianças que fre
quentam as unidades de multideficiência e autismo, do 
concelho de Ponte de Lima que prevê um conjunto de 
atividades desportivas, lúdicas e recreativas de ocupação 
de tempos livres, durante os períodos de férias escolares. 

Em 2023 iremos assegurar a realização de mais um 
Olympics 4AII, evento desportivo anual, destinado a par• 
ticipantes com 55 anos e mais, nas modalidades de Bas
quetebol, Voleibol, Atletismo, Natação, Petanca, Malha, 
Boccia e Corda, onde part icipam todos os concelhos do 
distrito de Viana do Castelo. A realização de atividades 
lúdico-desportivas e do convívio social, mostra-se cada 
vez mais urgente para promoção do bem-estar físico e 
mental da população em geral e deste grupo de cida
dãos em particular. 

Conti nuare mos a asseg urar o apoio dado at ravés da 
Fundação António Feijó no âmbito da assistência médica 
a pessoas idosas e necessitadas, doentes ou portadores 
de deficiência, através por exemplo do transporte dos 
doentes a Hospitais de referência ou apoio a pessoas 
que sofrem de problemas visuais, bem como o apoio 
dado através do Banco de Ajudas Técnicas que presta 
apoio a pessoas portadores de deficiência, idosos e pes
soas que necessitem temporária ou definitivamente de 
ajudas técnicas, por motivos de perda de autonomia físi
ca ou psicológica, temporária ou definitiva. 

Após a constituição do Conselho Municipal da Saúde vão 
ser implementadas várias ações, entre as quais de capa
citação dos Colaboradores das IPSS, ações de sensibili
zação e interação na área de saúde menta l, entre outras. 

MU NICf PIO DE PONTE DE LIMA 

5. EMPREGO, ECONOMIA, ] 
TURISMO E SERVIÇOS j 

A Taxa de Desemprego em Ponte de Lima era de 2,96% 
em setembro de 2022, de acordo com os dados neste 
momento disponíveis, sendo a mais baixa do distrito e 
uma das mais baixas da Região Norte. Após a subida 
abrupta do desemprego em resultado da crise económi
ca e sanitária vivida, cujo valor rnais alto, de 6,47%, foi 
registado em maio de 2020, sendo mesmo assim sempre 
infe rior à taxa registada para o Alto Minho, tern-se efe
tivamente verificado uma tendência para a sua descida. 

O emprego, a estabilidade económica, o poder de com
pra, a p roximidade e qualidade dos serviços e equipa
mentos públicos são fatores determinantes para se con• 
seguir a confiança no futuro e o equil íbrio necessários 
ao desenvolvimento territorial. Sabemos que os tempos 
que se avizinham serão difíceis, mas a determinação em 
continuar o caminho que tínhamos escolhido é agora 
ainda maior. 

Para além das condições de atratividade ímpares que 
resultam da conjugação entre as condições físicas de 
acolh imento, das excelentes acessibilidades existentes e 
dos benefícios fiscais dados às empresas, reforça-se, ain
da, a existência da qualidade da mão de obra e o facto 
de o concelho ser cada vez mais reconhecido como um 
território geostratégico de grande importância pela vizi
nhança aos g randes centros urbanos como Porto, Braga 
e Galiza, sendo fatores fundamenta is na atratividade do 
territó rio e no esforço realizado para aumentar a nossa 
capacidade produtiva. 
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O Turismo continua a assumir um papel decisivo em ter

mos de desenvolvimento sustent ável preconizado para a 

região. Este foi um dos setores da atividade económica 
mais afetados em todo o mundo nos últimos dois anos, 

no entanto podemos desde já afirmar que essa dinâmica 
foi totalmente recuperada durante 2022, tendo mesmo 

superado todas as expectativas. 

Todo o nosso território, pela diversidade de recursos na
tura is e pelo conjunto de espaços de conservação e pro
teção da natureza, bem como, pelo vasto património cu l
tural existente, enquadra-se naquilo que são os destinos 

mais procurados atualmente, sendo agora ainda mais va

lorizado. Continuaremos, por isso e conforme referimos, 
a apostar nos investimentos tendentes à consolidação, 

sustentabilidade e qualificação, segurança, ordenament o 

e promoção necessários para o seu crescimento. 

fs.i DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO j 
1~ EMPREGO 

O Município decidiu manter em 2023 as mesmas medidas 

do ano transato no que diz respeito à política de atrativi

dade e de benefícios fiscais, para as empresas e famílias, 
que dependem de decisão dos órgãos municipais. 

Está assumido que enquanto for financeirament e susten
tável, deverão ser mantidas, na generalidade, as medi
das mais relevantes em termos de impacto no que diz 

respeito aos benefícios fiscais sobre os quais detém a 
necessária autonomia para concretizar ou propor a sua 

redução ou isenção. Salvaguarda-se, no entanto, qual
quer alteração que posteriormente venha a ser obriga

tória por força das opções e orientações constantes no 
Orçamento do Estado para 2023. 

De realçar, uma vez mais, que estas medidas, que no fun
do são já elas próprias um apoio direto às famílias e em
presas, imp licam um perda de receita anual de cerca de 
2,9 milhões de euros para a autarquia, o que se reveste 

de maior significado num momento em que o Município 

procura uma maior disponibilidade orçamental para fazer 

face aos tempos difíceis que se avizinham, ou seja, da ne
cessidade de poder ter que adotar outras medidas mais 
vigorosas no que diz respeito ao apoios às famílias, asse-
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gurando, ao mesmo tempo, a realização criteriosa de um 

conjunto de investimentos estruturantes para o concelho. 

Assim, entendemos, de uma forma coerente com tudo 
aquilo que temos assumido e defendido, ser fundamen 

tal cont inuar a criar condições e apostar em projetos que 

promovam o desenvolvimento económico e social do 
concelho, sendo essa a nossa aposta. 

Os benefícios fiscais para 2023, para as empresas e famí

lias, e as condições de acolhimento para a empresa no 
Polos Industriais do Município, serão os seguintes: 

• Redução do IRS em 5% correspondente à parcela de 

competência Municipal; 

• Taxa de IMI para 0,32% para os prédios urbanos; 

• Redução a taxa de IMI, atendendo ao número de de
pendentes em relação ao imóvel dest inado a habita
ção própria e permanente coincidente com o domicílio 

fisca l do proprietário. Conforme previsto no n.º 13 do 
Artigo 11 2.º do Código do IMI (Imposto Municipal so

bre Imóveis) de acordo com a seguinte tabela: 

20 

2 40 

3 ou mais 70 

• Isenção de Derrama Municipal para as empresas com 
volume de negócios inferior a 150.000,00€; 

• Isenção do pagamento do IMT para as empresas na 

aquisição de prédios ou frações autónomas de prédios 
urbanos nos futuros Polos Empresarias de Calvelo e 

Granito das Pedras Finas; 
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• Possibi lidade de redução ou isenção do pagamento de 
t axas e licenças de construção nos Polos Empresariais; 

• Preços baixos de venda dos terrenos do Polos Indus
triais; 

• Prioridade dada pelo Município na rápida concretiza-
ção do processo de instalação. 

O Gabinete Terra Investir garant irá a atualização perma

nente da informação da plataforma Biz Ponte de Lima 
em paralelo com o atendimento, apoio e informação ao 

empresário, como uma forma de incentivo ao empreen

dedorismo, continuando a disponibilizar dois importan
tes instrumentos: o "Terra Fin icia", de apoio às Micro e 

Pequenas empresas do concelho que pretendam realizar 

investiment os e o "Terra Incubadora", de apoio aos Jo
vens Empreendedores. O Gestor do Projeto de Inves
timento prestará o apoio permanente ao processo de 
instalação das empresas. 

O Municíp io integra a Rede Regional de Apoio ao Em
preendedorismo no Alto Minho através da qual serão 
realizadas ações ao nível da promoção económica do 

Alto Minho, bem como a Plataforma-T lnvest enquanto 
instrumento criado pelo Ministério da Coesão Territorial, 

que agregará, sistematizará e divulgará a soma dos be
nefícios disponibilizados pelas autarquias a empreende

dores e famílias. 

No âmbito dos projetos de "Apoio a incubadoras/vivei
ros de empresas para a promoção do micro empreen

dedorismo e em

preendedorismo so
cial" financiados pelo 
NORTE 2020, entrará 

em funcionamento 
em 2023 a Incuba
dora de empresas de 

Serdedelo enquanto 
espaço de acolhi

mento e de apoio ao 

surgimento de novas 
empresas. Será dada 

especial relevância, 
para além dos pro-

jetos com alta componente de inovação tecnológica e 
sustentabilidade ambiental, aos pequenos clust ers asso
ciados às indústrias criativas e a sua interligação com os 

recursos endógenos, com as artes e com as t radições 
locais. Será fundamental neste processo identificar e 

apoiar alguns talentos emergentes (de dentro ou de fora 

do concelho), seja em áreas mais criativas, de investiga
ção ou de inovação, no sentido de tentar fixar, essas pes

soas em Ponte de Lima ou na região. 

Serão disponibilizados durante 2023 espaços de Cowor
king de localização mais central e outros dispersos por al

gumas freguesias. Neste contexto tem sido fundamental 

o trabalho realizado junto das operadoras para instalarem 
fibra óptica em todas as freguesias do concelho, estando 

a taxa de cobertura cerca dos 100%. A qualidade e di
mensão desta infraestrutura tem sido, da mesma forma, 
fundamental para a atratividade de Ponte de Lima no que 

diz respeito à possibilidade de realização do teletrabalho. 

Foi exatamente nesse sentido que surgiu o Projeto em 
parceria com a CIM Alto Minho "Teletrabalho - Criação 

de espaços de Cowork" aprovado no âmbito do Plano 
de Recuperação e Resiliência, PRR, investimento TD-C-

19-i07: Capacitação da AP - formação de trabalhadores 
e gestão do Futuro. Est a operação, que prevê a criação 

de dois espaços de Cowork em edifícios geridos pela 
CIM Alto M inho, tem como objetivo principal criar edis

ponibilizar, aos trabalhadores da administ ração pública 
central, espaços de Cowork distribuídos pelo t erritório 

do Alto Minho, contribuindo desta forma para a coesão 
territorial, permitindo aos trabalhadores em funções pú
bl icas optar pelo teletrabalho, promovendo conciliação 
da vida profissional, pessoal e familiar e para o reforço 

da atratividade do trabalho em funções públicas. 

Todas estas iniciativas são fundamentais no contexto da 
viabilização em Ponte de Lima dos movimentos emergen-

tes e formas de trabalho, tais como, o empreendedorismo 

criativo, o te letrabalho e os nómadas digitais. Estas di
nâmicas trazem grandes vantagens ao nível da economia 
loca l, e da qualidade de vida das populações residentes . 

Sabemos da necessidade de contrariar o previsivel de

créscimo do consumo interno e ao mesmo Jº ~ ' 
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apoiar aquelas empresas que apost em na internaciona

lização, na excelência dos seus produtos, na moderniza
ção e valorização económica dos recursos endógenos, 

na procura de nichos de mercado internos e externos 

singulares e na aposta em sectores estratégicos, através 
da ofert a de produtos diferenciadores capazes de atrair 
o consumidor estrangeiro. 

Assim e de forma a promover a ciência, inovação e pro
dutividade para a retoma e sust entabilidade futura das 

empresas, iremos criar as condições para o surgimento 
de um Centro Tecnológico e criação de Clusters de Base 
Tecnológica, alargando-se a abrangência e o concei

to do Programa Terra Incubar. Neste âmbito continua
remos a procurar e mot ivar o surgimento de parcerias 

com instituições do ens ino superior e associações que 

sustentem a lógica de criação dest e Centro, bem como, 
a promoção da interligação entre setores estratégicos, 

designadamente, nas áreas da Saúde; Social; Novas Tec
nologias/Tecnologias de Ponta; Energias Alternativas e 
Agroalimentar e Engenharia de Serviços. 

Tal como já referimos noutras ocasiões, tem-se registado 
efetivamente uma procura crescente por parte das em• 

presas de terrenos nos Polos Empresariais e Industriais 
do nosso concelho. Neste momento e tendo em conta 
que já não existem terrenos disponíveis nos Polos lndus• 
triais da Gemieira e da Queijada, bem como, o fact o de 

se continuar a verificar uma procura na região de terre

nos para a local ização empresarial por parte de investi
dores nacionais e estrangeiros, o Município irá disponibi• 

lizar, at ravés da venda por hasta pública, novos lotes no 
Polo Industrial e Empresarial de Calvelo, financiado pelo 
NORTE 2020, bem como, no Polo Industrial do Granito 
das Pedras Finas, neste caso em particular destinado às 

empresas de transformação do granito. Paralelamente, 

iremos avançar com a melhoria dos espaços púbicos e 
acessos ao Polos Industrias existentes. 

Aos projetos já referidos e na mesma linha de investi
ment os, iremos ainda acrescentar a criação, em Arcoze

lo, de um Parque Empresarial. 

Iremos continuar a integrar as plataformas existent es na 

Internet que prestam serviços aos empresários ao nível 

da procura de terrenos para a localização do seu investi

mento, tal como já aconteceu com a AICEP e irá aconte• 

cer em breve através da CIM Alto Minho. 

Será dada continuidade aos trabalhos ao nível do Balcão 

do Empreendedor e Sistema de Indústria Responsável. 

Na perspectiva da promoção do comércio, serviços e res
tauração loca lizados no Centro Urbano e nos diferentes 

centros cívicos das freguesias, o Município tem vindo a 
adotar uma postura dinâmica e envolvimento em relação 

à dinamização, nomeadamente através da qualificação 

dos espaços públicos, preservação do pat rimónio e pro

moção de um conjunto significativo e regular de even tos, 
partindo da premissa que o espaço vivencial det ermina a 
sua capacidade de atração e a personalidade. 

Iremos proceder ao inventário local e reconhecimento 
das Lojas com História de forma a integrarem o projeto a 
nível nacional. Será criada uma imagem/selo identitário 

das Lojas com esta classificação, bem como, a edição 
de brochuras/roteiro e Brochuras/loja. Ainda relat iva
mente a esta matéria, será submetida à apreciação da 

Assembleia Municipal a proposta de "Regulamento de 
Reconhecimento e Proteção de Estabelecimentos e En

tidades de Interesse Histórico e Cultural ou Socia l Local 

do Município de Ponte de Lima". 

O Município irá continuar a promover as Receitas Tra

dicionais de Ponte de Lima, que correm o risco de se 
perder se não houver uma intervenção mais proa tiva que 

permita a divulgação e cont inuidade das mesmas, dirigi-

, ~ 
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das neste caso, aos empresários e colaboradores da res

tauração. Nestas ações e para além da participação da 
Confraria Gastronómica do Sarrabulho à Moda de Ponte 

de Lima, iremos promover o alargamento da parceria e 

do conhecimento a outras entidades como a Escola Su

perior Agrária de Ponte de Lima, a Escola Profissional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural de Ponte de Lima 

e de uma forma geral as pessoas que detenham esses 
conhecimentos e os possam transmitir/ensinar, visando a 

valorização dos recursos endógenos e a diversidade da 
oferta gastronómica na restauração limiana . 

As novas tendências mostram-nos que as pessoas de
sejam vivenciar os espaços e participar neles. Valores 

como genuíno, tradicional e local assumem papéis cada 
vez mais centrais, seja do ponto de vista da pertença, 
seja do ponto de vista da admiração/contemplação. É 
dentro deste espírito que iremos continuar a apostar na 
melhoria das condições do "Mercado da Vila". Em 2023 
iremos dar continuidade ao projeto Mercado da Vila -

Beneficiação e Dinamização do Mercado Municipal de 

Ponte de Lima", com financiamento através na medida 
"Cadeias Curtas e Mercados Locais" do Programa de 
Desenvolvimento Rural do Portugal 2020 (medida LEA

DER). Para além de obras de beneficiação, o projeto pre
vê a realização de ações de marketing e sensibi lização 
para o consumo de produtos locais. Este t ipo de iniciati

vas visa promover o contacto direto entre o produtor e o 
consumidor, contribuindo para o escoamento da produ

ção local, a preservação dos produtos e especialidades 

locais, a diminuição do desperdício alimentar, a melho
ria da dieta alimentar através do acesso a produtos da 
época, frescos e de qualidade, bem como fomentando 

a confiança entre produtor e consumido". Esta é uma 
via fundament al para a redução da pegada ambienta l e 
promoção da economia circular. 

Ainda no que diz respeito à promoção da produção e 
consumo interno de bens, aos quais poderemos acres
centar também os serviços, destacam-se ainda os se

guintes projetos: 

• O Mercado Agrolimiano online, que se encontra em fun
cionamento, através da parceria com a COOPALIMA, 

permitindo a venda online e recolha (pelo cliente) dos 
respetivos artigos nas instalações do mercado. Os pe

quenos produtores individuais ou em associação têm 
pouco tempo disponível para dinamizar outros canais 

de venda pois têm de se ocupar da produção. Tam

bém não têm recursos para contratar recursos humanos 

com competências em vendas e/ou logística. O projeto 
para além de poder dar resposta a estas problemáticas, 
dá ainda outra dimensão às vendas quando o compra
dor necessitar de maiores quantidades que apenas um 
produtor não seria capaz de responder, dando-se uma 

outra escala que pode, por exemplo, satisfazer a de

manda de instituições do concelho; 

• O Programa de Incentivo ao Consumo de Produtos 
Locais, promovido pelo Município, cujas normas para 

a sua implementação, gestão e dinamização estão já 
criadas, pretende reconhecer e evidenciar os produ
tos locais do território de Ponte de Lima, contribuin

do para a sua promoção e alargamento das redes de 
distribuição e de comercia li7ação. Este programa en
volve, entre outros aspetos, o reconhecimento com o 

Selo "100% Agrolimiano"; 

• Realização de um conjunto de novas ações ao nível da 

promoção junto dos media, para além dos que o Muni
cípio assegura com regularidade, tais como a realização 
de um conjunto de vídeos promocionais, para divulga
ção nas redes sociais e canais de televisão nacionais e 
espanhóis (Galiza), que visam incentivar o consumo de 

produtos locais e o recurso aos mercados de proximi

dade, bem como, a promoção externa dos produtos li
mianos; rea lização Fam Trips e Press Trips com o mesmo , ~ 
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objetivo mas de focalização naqueles que têm influên
cia sobre a opin ião pública e nos grupos de interesse; 

• Continuidade da colaboração com a DRAPN - Direção 

Regional de Agricultura e Pescas do Norte na imple
mentação da Campanha "Alimente quem o alimenta"; 

• Colaboração com a OIKOS - Cooperação e Desen
volvimento e com a ANMP - Associação Nacional de 

Municípios Portugueses, para que os produtores do 
Município possam aceder, quer com o intuito da pro
moção ou de venda dos seus produtos, à plataforma 
SmartFarmer - Mercados Eletrónicos de Proximidade; 

• Horizon Europa FEAST (Food systems that support tran

sitions to hEalthy And Sustainable dieTs) este projeto, 
que envolve vários parceiros europeus e que integra a 
CIM Alto Minho e o IPVC, visa catalisar uma transição 

justa para um sistema alimentar 'Win-Win-Win-Win' que 
perspective grandes ganhos para as pessoas, para o pla

neta e para os sectores público e privado, promovendo 

invest igação e intervenção nos sistemas agroalimenta
res que suportam as transições para dietas mais sau
dáveis e sustentáveis. Ainda de referir que est e projeto 

pretende promover o estado da arte na investigação 
e inovação, reunindo diferentes áreas de expertise em 
todo o sistema alimentar e, acima de tudo, integrando 

a dimensão comportamental dos "atores alimentares", 

muitas vezes descurada. Esta abordagem permitirá esti
mular a cocriação de soluções inovadoras, práticas e es

caláveis baseadas na comunidade e para a comunidade; 

• O Município irá continuar a tentar encontrar financia

mento que torne possível a realização de uma aborda

gem/estudo que resulte numa propost a integrada para 

a gestão, promoção e reorganização das atividades co
merciais num trabalho conjunto entre os vários atores 
envolvidos. É nesse sentido que iremos criar condições 
para a realização de várias iniciativas de dinamização 
comercial em parceria com a AEPL (Associação Em

presarial de Ponte de Lima), tais como campanhas de 
promoção, animação de rua, imagem de marca, pro

movendo ainda o desenvolvimento; 

• O Projeto de "Reabilitação Comercial do Centro Histó

rico de Ponte de Lima e Arcozelo" e em zonas rurais. 

MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA 

• Integração na rede nacional de investidores na diás

pora; 

• Vamos reforçar a equipa técnica para a captação de in

vestimento e gestão dos vários serviços e recursos liga
dos ao empreendedorismo e à economia do concelho; 

• Vamos realizar sessões com os empresários para pro

mover a partilha de conhecimento e a otimização de 
recursos e oportunidades do mercado. 

[ 5.2 TURISM~ 

Esta é uma atividade do setor económico da maior im
portância para o concelho, para a região e para o país. 
Depois do tempo de interregno vivido por força da Pan

demia COVID-19, eis que em 2023 a atividade turística 
recuperou de uma forma bastante célere, ultrapassando 
as melhores expectativas. Embora ainda est eja vu lnerá

vel às condições económicas a nível global, à guerra na 

Ucrânia e a novas variantes de COVID-19. 

Assim, prosseguindo a estratégia desde cedo assumi
da para esta estruturante atividade económica do sec

tor terciário do concelho, o Município irá continuar em 
2023, a apoiar as atividades turísticas e criação/desen

volvimento de produtos turísticos nas áreas do ecoturis
mo, enoturismo, gastronomia, náutica, fi leira equestre, 
turismo cultural, histórico e religioso promovendo o au

mento do número de visitantes e turistas que permane
cem no Município. 

Dentro da normalidade que esperemos que seja dura
doura, serão realizados eventos e momentos festivos e 

culturais das iniciativas "Ponte de Lima ConVida" e do 
"Em Época Baixa, Ponte de Lima em Alta" . 

Iremos continuar a realizar os Fins de Semana Gastronó
micos, sendo uma iniciativa cujo sucesso é já bem reco
nhecido por todos. Os Fins de Semana Gastronómicos 

têm como principal objetivo ajudar a divulgar a oferta 
gastronómica do concelho e impulsionar a recuperação 
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de um dos setores mais afetados com a pandemia da 
COVID-19, contribuindo para o processo de retoma eco
nómica. É, ainda, uma forma de contrariar o efeito desa

zonalidade que se sente no setor estimulando a procura. 

Vamos continuar a apostar na valorização, sinalização e 

promoção int egrada, ao nível da CIM Alto Minho ou Mi
nho Inovação, das Ecovias, M iradouros, Caminho Portu

guês de Santiago, Solares da Ribeira Lima e outras rotas 

ou percursos temáticos, com fortes campanhas de pro

moção e d ivulgação. 

Neste âmbito destaca-se a concretização das ações pre
vistas candidatura com a designação de "Qualificação 
e Valorização do Caminho Português para Santiago de 

Com poste la - Ponte de Lima" financiada pelo NORTE 
2020. Este prot ejo abarca, de forma art iculada e inte

grada, um conjunto de intervenções da iniciativa muni
cipal, algumas já concluídas e outras que serão execu

tadas em 2023, q ue passam pela conservação e valori

zação de monumentos, alguns deles classificados, que 
integram o Caminho Português de Santiago, bem como 
da valorização do próprio Caminho, devolvendo-lhe as 
características originais, destinadas a contribuir efetiva

mente para a melhoria da experiência de visita no âmbi
to do Caminho Português de Santiago. 

Em 2023 será transferido, através do Protocolo a cele

brar com as Infraestruturas de Portugal, a legitimidade 
de intervenção na Ponte Romana e Ponte de Medieval 
de Ponte de Lima, património nacional, que desde há 
algum tempo pede para a real ização de uma intervenção 

de estabilização dos pi lares e de beneficiação geral. Será 
atribuído ao Município o necessário financiamento para 

a realização dest e importante investimento. 

MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA nlli~~l 
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De forma a valorizar e potenciar este important e itine

rário religioso e cultural, que é o Caminho Português 
de Santiago e no contexto de uma outra candidatura 

enquadrada na Estratégia de Eficiência Coletiva Minho 

Inovação (PROVERE Minho Inovação), financiada pelo 

NORTE 2020, iremos liderar ao nível do Minho a ope
racionalização do "Projeto de Comunicação Caminho 

Português de Sant iago", em parceria com os municípios 
de Barcelos, Paredes de Coura e Valença. Com a apos

ta numa promoção alargada, consistente e de integrada 
esperam-se resultados em termos de visibil idade deste 
importante legado do aumento das dinâmicas turíst icas 
no território. 

De forma a promover o turismo e a rura lidade e para 
além dos vários invest imento que mencionaremos em 

capítulo próprio, iremos proceder à reali7ação de ben
feitorias no Parque de Campismo da Quinta de Pen

tieiros, tendo em vista o incremento da sua qualidade 
e melhor gestão do equipamento, nomeadamente ao 
nível do controlo de acessos ao parque de campismo, 
do alargamento do sinal Wi-Fi à área onde se localizam 

os alojamentos complementares do parque de campis
mo (Bungalows) e da valorização floríst ica dos espaços 

verdes existentes no mesmo. 

Ao nível das intervenções de carácter mais específico e 

de natureza imaterial que potenciem e contribuam para 
a qualidade, afi rmação e consolidação dos produtos tu
ríst icos, destacamos as seguintes ações no âmbito do 

projeto Turismo de Ponte de Lima, as quais continuare
mos a desenvolver: 

• O Municipio irá dar continuidade ao Projeto que visa 
criar uma imagem conjunta e promover a experiência 

turística no território interligando os recursos endóge
nos da Área de Paisagem Protegida Regional da Serra 

d'Arga (em fase de constituição), Paisagem Protegida 
de Corno de Bico (Paredes de Coura) e o Território das 
Aldeias da Mesa dos 4 Abades dando ênfase às raças 
autóctones, nomeadamente o garrano, à gastronomia 

serrana (queijos e enchidos) e às artes e tradições locais. 
Esta iniciativa não se irá esgotar com o financiamento 

obtido através do NORTE 2020 no âmbito do PROVERE; 

36 
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• Elaboração de novas brochuras com conteúdo de pro
moção a Ponte de Lima e atualização da informação 

das brochuras atuais e promoção nas redes sociais; 

• Atualização da informação presente no website "Visi
te Ponte de Lima" e introdução de novos conteúdos, 

divulgação de atividades e eventos nas redes sociais; 

• Pacotes Formativos para o setor da hotelaria e restau

ração - formação junto dos colaboradores dos restau
rantes com o objetivo de melhorar o conhecimento 

dos vinhos verdes, em particular das castas Loureiro 

e Vinhão, e a forma correta de os servir. Com mais co
nhecimento, estes colaboradores vão contribuir para a 

promoção dos nossos vinhos; 

• Elaboração de novos produtos de merchandising para 

promoção de Ponte de Lima e comercialização na Loja 
de Turismo; 

• Realização de Trips e Tours com operadores turísticos 
e jornalistas visando a promoção e estruturação efetiva 
da oferta turística do destino Ponte de Lima, à seme
lhança das ações desenvolvidas em projetos anteriores 

e que passam pela organização e gestão operacional 
das experiências específicas, construindo pacotes tu

rísticos viáveis e atrativos, destinadas à imprensa e 
operadores turísticos/agências de viagem; 

• Publicação de um livro de bolso com fotografias de 

Ponte de Lima para promoção turística; 

• Organização de Eventos e Exposições: Exposição d'os 

Maios - Valorização da tradição da exposição d'os 
Maios, promovendo uma ação conjunta do Município, 
Juntas de Freguesia, Associações e Centros Escolares, 
enfeitando a Vila e atraindo visitantes; Dia Mundial do 

Turismo - Celebração do dia Mundial do Turismo com 
atividades alusivas ao tema de 2023; Dia Europeu do 

Enoturismo - Celebração do dia Europeu do Enoturis
mo, promovendo o Vinho Verde e produtos de Ponte 

de Lima. 

A semelhança do que acontecia antes da Pandemia CO
VID-19, o Município irá marcar presença num conjunto 
alargado de feiras e eventos nacionais e internacionais, 
ligados ao sector do turismo a nível regional, nacional 

e internacional, dos quais se destacam: XANTAR - Sa-
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Ião Internacional de Turismo Gastronómico (Galiza - Es
panha); Bolsa de Turismo de Lisboa; Feira de Nanterre 

(França); Feira Ibérica de Turismo (Guarda) e Marché Por

tugais de Cenon (França). 

Continuaremos a apoiar, no âmbito da equipa técnica in

termunicipal criada para o efeito, os trabalhos liderados 
pela CIM Alto Minho no âmbito do processo de renova
ção da carta do Alto Minho no contexto da Carta Euro

peia de Turismo Sustentável. 
Vamos trabalhar na criação de novos produtos turísticos. 

Vamos avançar com a constituição do Conselho Munici

pal de Turismo; 
Vamos, em conjunto com as entidades locais e as empre
sas do setor, t entar fomentar uma maior estruturação da 

oferta turística concelhia. 

[ 5.3 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIV~ 

Um dos aspetos centrais do apoio à modernização ad
ministrativa assumidos no passado recente, consistiu 

na promoção do uso intensivo das tecnologias de in
formação, promovendo uma administração em rede 

como forma de aumentar a eficiência dos serviços e de 

reduzir custos de contexto. Interessa agora prosseguir 
este esforço de modernização dando cont inuidade e 
densificando o esforço iniciado oferecendo mais servi
ços digitalizados, progressivamente mais integrados e, 
simultaneamente, aumentando a sua utilização pelos ci
dadãos e empresas, designadamente através da criação 

de novos modelos de prestação de serviços públicos, 
e da introdução de novos modelos de organização e 

gestão. Neste processo são tidas em linha de conta as 
questões associadas à evolução demográfica do conce-
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De forma a garantir a manutenção no âmbito da Cer

tificação da Qualidade, serão realizadas auditorias de 
acompanhamento para verificar a conformidade dos 

requisitos implementados, para as atividades desenvol
vidas no Gabinete de Atendimento ao Munícipe e na 

Tesouraria, Gestão dos Aprovisionamentos, Sistemas 

" de Informação, Recursos Humanos, Equipamentos e In

lho e os cenários atuais relacionados com o emprego e 
a qualificação das pessoas. 

Assim, a intervenção estratégica para os próximos anos 
aprofunda a linha de intervenção iniciada, reforçando as 

d imensões de integração e de interoperabilidade entre 
as várias plataformas ex istentes, complementado com a 

qualificação e melhoria das competências dos recursos 

humanos da administração pública, aumentado o grau 
de eficácia das medidas a implementar. 

Assim, no âmbito da modernização administrativa, cen
trada na redução dos custos de contexto para as empre
sas e os cidadãos e na integração dos serviços públicos, 

as prioridades a promover passam pelos seguintes do
mínios: 

• Oferecer mais e melhores serviços digitalizados, ins

trumentos de uma prestação de serviços públicos não 
só mais eficaz para os cidadãos e agentes económicos, 

mas também para a própria administração pública, por 
via da orientação das iniciat ivas de modernização ad

ministrativa para a resposta às necessidades dos vários 
tipos de utentes dos serviços públicos; 

• Aumentar o acesso e o uso dos serviços digitalizados 
por part e de cidadãos e empresas, por via de novos 
modelos organiza t ivos mais integrados, descentraliza
dos e eficazes na interação autarquia/ cidadãos-em

presas; 

• Melhorar a eficiência interna enquanto elemento de 
suporte à implementação de melhores respostas às 

necessidades de cidadãos e empresas, quer por via da 
simplificação regu lamentar e de processos internos, 

quer pela valorização de novos modelos organizat ivos 
que permitam a obtenção de ganhos de eficiência. 

fraestruturas, Arquivo Municipal e Bibliot eca Municipal. 

Em 2023 e após ultrapassadas todas as limitações as
sociadas à Pandemia COVID-19, iremos avançar com a 

extensão no âmbito da Certificação da Qualidade ao 
Serviço de Cultura, nomeadamente Museus e Centros 

de Interpretação de Ponte de Lima. Será dada continui
dade à extensão no âmbito da Certificação da Qualida
de ao Serviço de Educação e Serviço de Ação Social, no 

contexto da candidatura "Sistemas de Apoio à Moder
nização Administrativa e Capacitação da Administração 

Pública" financiada pelo SAMA 2020 (Sistema de Apoio 
à Transformação Digital da Administ ração Pública). O 

Município irá avançar com a extensão do Certificado da 
Qualidade a outros 2 novos serviços, tendo em vista asa
t isfação das necessidades e expectativas dos munícipes 

e cidadãos em geral, promovendo uma cultura de me
lhoria contínua em todas as atividades da organização. 

Iremos proceder à adequação dos formulários/requeri

mentos internos na sequência da Implementação do Re
gulamento Geral sobre a Proteção de Dados Pessoais 

e consequentemente da alteração de outros diplomas 

legais e será dada continuidade aos trabalhos desenvol
vidos no âmbito do Balcão do Empreendedor e Sistema 
de Indústria Responsável. 

No âmbito deste projeto "Projeto E-GOV ALTO MINHO 
2020 - Município de Ponte de Lima", financiados pelo 
NORTE 2020, procedeu-se à aquisição e implementa

ção de uma solução de gestão do dossier digital para 
a área do urbanismo, tendo-se assegurado a respet iva 

formação dos funcionários da autarquia no âmbito do 
projeto "FOR VAL Ponte de Lima - Valorizar a Adminis
tração Local - Plano de Ação para a implementação dos 
Serviços "On Line" na área do urbanismo. Esta solução 

para além de melhorar a comunicação com o requerente 
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permite a consulta, análise e decisão sobre os proces
sos de licenciamento de obras part iculares. No ano 2023 

pretende-se assegurar uma melhoria continua desta so

lução na disponibilização dos serviços online no âmbito 
do urbanismo. Assim para além da solução propriamen
te dita, o Município tem de assegurar a reformulação/ 

renovação da infraestrutura da rede informát ica de ser
vidores e armazenamento (aumento da capacidade do 

"Data Center") com vista ao aumento da segurança, ra

pidez de processamento e armazenamento da informa

ção e de modo a comportar todos os serviços que estão 
em funcionamento e novos a implementar. Serão ainda 
reforçados os equipamentos disponíveis em cada posto 
de trabalho da Divisão de Obras e Urbanismo. 

Iremos promover a extensão de determinados serviços 
prestados ao cidadão, pelo Gabinete de Apoio ao Muní
cipe, em parceria com as juntas de freguesia, no modelo 

à distância ou itinerante. 

Será feita a adequação dos Sist emas de Informação da 
autarquia para dar cumprimento ao Regulamento Geral 

sobre a Proteção de Dados. 

Será dada continu idade aos trabalhos desenvolvidos no 
âmbito do Gabinete de Apoio ao Emigrante e do Gabi

nete de Apoio ao Consumidor. 

Com a entrada em vigor do DL 65/2021 de 30 de julho, 

que regulamenta o Regime Jurídico da Segurança do Ci
berespaço, aprovado através da Lei n.0 46/2018 de 13 

de agosto e que define as obrigações em matéria de 
certificação da cibersegurança em execução do Regula

mento (EU) 2019/881 do Parlamento Europeu, de 17 de 
abril de 2019, proceder-se-á à elaboração de um plano 

de segurança digital, definir e implementar procedimen
tos, processos e fluxos de informação. 

Paralelamente, outras ações serão desenvolvidas pelo 

Município com vista à modernização das tecnologias de 
informação e comunicação, tais como, o alargamento da 

Rede de Fibra óptica à rede de escolas do concelho e, 
visando a melhoria de modernização administrativa na 
art iculação com as freguesias, será promovida a imple

mentação desta capilaridade de rede de fibra óptica en
tre o Município e as sedes da Juntas de Freguesia. 

MUNICIPIO DE PONTE DE LIMA (j, 

~ DESENVOLVIMENTO RURAL J 
O Município, dos ensinamentos retirados da atual reali
dade e acreditando cada vez mais que este será o cami

nho do futuro, continuará a apostar fortemente numa es
tratég ia de desenvolvimento rural para o concelho que 

passa pela visão integrada do ordenamento do território, 

das polít icas setoriais e dos investimentos transversais 
que visem no seu essencial a diversificação da economia, 

a criação de emprego e o aumento da atratividade dos 
espaços rurais. 

A diversificação da economia mostra-se fundamental de 
forma a minimizar os custos adicionais resultantes das 

desvant agens para a produção agrícola nas condições 

geomorfológicas e de propriedade existentes, contri 
buindo para a melhoria do rendimento dos agregados 
familiares. Assim, iremos cont inuar a apostar na imple

mentação de projetos e ações que contribuam para es

timular o desenvolvimento de atividades agrícolas e não 
agrícolas nestes t erritórios. 

Reconhecemos, por isso, a importância do turismo como 
forma de potenciar a valorização dos recursos endóge
nos dos territórios rurais, nomeadamente ao nível da 

valorização económica dos produtos locais e do patri 
mónio cult ural e natural, em prol do desenvolviment o 
sustentável e durável do territ ório, 

Iremos continuar a empenhar-nos no programa de di
namização de várias infraestruturas e equipamentos 

localizados em zonas de montanha ou rurais enquanto 
elementos potencialmente dinamizadores destes territó

rios, tais como unidades de alojamento local, restaura-
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ção, aldeias de montanha, trilhos ou centros de interpre
tação e informação e equipamentos lúdicos e desporti 
vos (pesca, caça, atividades equestres, downhill), 

Dentro da mesma lógica est amos preparados para dar 
continuidade à promoção e comercia lização de outros 
produtos tradicionais através da comparticipação finan

ceira e/ou logística em event os como a Feira 100% Agro
limiano, Festa do Vinho Verde e dos Produtos Regionais, 

Loureiro do Vale do Lima, Fei ra de Artesanato, Feira do 

Cavalo, Sidrama e Feira dos Petiscos. 

Na perspectiva da valorização dos núcleos rurais e de 
montanha iremos dar continuidade a um conjunto de 
importantes iniciat ivas nas aldeias de Labruja, Labrujó, 

Rendufe e Vil ar do Monte, Bárrio, Cepões e Calheiros 

no contexto da candidatu ra com a designação " Conser
vação, Valorização e Divulgação do Pat rimónio Cultural 
e Ambienta l das Aldeias da Mesa dos 4 Abades" apro

vada na medida "Renovação de Aldeias" do Programa 
de Desenvolvimento Rural do Portugal 2020 (Medida 

LEADER). Em 2023 iremos avançar com edição de uma 

publicação bilingue especificamente dedicada a este 
território, bem como, uma campanha de divulgação em 

grande escala e de grande projeção. 

O Cent ro de Interpretação das Aldeias da Mesa dos 4 

Abades, tem a seu ca rgo entre outras, as seguintes com
pet ências: promoção online das Aldeias da Mesa dos 4 
Abades; atualização da informação presente no website 

e introdução de novos conteúdos, divulgação de ativi
dades e eventos nas redes sociais; realização de eventos 

de promoção do território como caminhadas e experiên

cias gastronómicas; apoio aos operadores turísticos na 
divulgação e promoção de eventos e apoio logistico e 
criação de mapas e de material promocional das Aldeias 

da Mesa dos 4 Abades. 

Vamos tentar avançar para a classificação do concelho 
de Ponte de Lima como uma Biorregião. 

De fo rma a reforçar estas ações iremos, de igual forma, 

implementar as atividades previstas nas candidaturas fi 
nanciadas pelo NORTE 2020 no contexto da estratégia 
de eficiência coletiva PROVERE Minho Inovação, nomea

damente a Operação "Touring Cultural (Aldeias de Por-

} 

tugal - Minho) - Programa de Qualificação e Animação 

Económica, Turística e Cult ural das Aldeias do Minho -
Festival das Caminhadas da Mesa dos 4 Abades". Esta 

iniciativa, visa promover um conjunt o de atividades que 
se prolonga no t empo e que visa trabalhar a identidade, 

as tradições, o património natural; promover a an ima
ção, a participação, o empreendedorismo e o envolvi
mento ativo da comunidade das Aldeias da Mesa dos 4 
Abades e reforçar a coesão socia l das respetivas comu

nidades através da promoção de at ividades associativas 

geradoras de novas dinâmicas sociais e económicas que 

possam ser repl icadas no tempo fomentando a sua sus
tentabilidade futura. No fin al do projeto, será realizado 
um evento enquanto momento de mostra e de visibili

dade pública das atividades levadas a cabo ao longo do 
programa de animação. 

A Autarquia manterá os apoios concedidos no âmbito dos 

Subsídios de Montanha para as Juntas de Freguesia e resi
dentes como forma de incentivar a fixação da população. 

Será dado apoio à beneficiação de caminhos agríco las e 

florestais. 

Por entendermos que se abrem oportunidades ao ní

vel do Portugal 2030 para a concretização dos Projetos 
dos Perímetros de Emparcelamento da Correlhã, Seara, 

Vitorino das Donas, Bertiandos e Fontão, voltaremos a 

insisti r na importância dos mesmos junto das entidades 
competentes para que sejam considerados prioritários 
ao nível do Alto Minho. 

Será dada continuidade no âmbito do Gabinete Terra, ao 
apoio t écnico ao desenvolvimento rural, na perspectiva 

do apoio ao empreendedorismo em espaço rural. 

Considerando que a atividade pecuária é essencial para 

o mundo rural e assenta, no nosso concelho, fundamen-

J ~ J 
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talmente na pequena exploração agropecuária de natu

reza familiar, caraterizada pela conhecida insustentabi li
dade finan ce ira, devido aos elevados custos associados 
à produção. 

Que esta situação contribui para que sejam descuradas 
as responsabilidades em termos de saúde pública e ani
mal e para o próprio desaparecimento da atividade, para 

o défice de desenvolvimento económico e falta de dina
mismo empresarial. 

Neste contexto, o Município de Ponte de Lima prevê a 
concessão de um apoio financeiro aos produtores pe
cuários, com o propósito de apoiar a sua fixação e reju

venescimento e dinamizar a atividade económica local. 
ConfigLira um meio adequado para permitir o incremen
to das condições de produtividade, quer em qualidade, 
quer em quantidade, na medida em que os cust os de 
exploração são atenuados. 

O apoio financeiro a conceder aposta, por isso, na pro

dutividade, na sensibilidade dos produtores para a im
portância do cumprimento das regras de saúde pública 
e saúde animal e, também do bem-estar dos animais e 

das boas condições agrícolas e ambientais. 

Será dado apoio à produção de suínos da Raça Bísara 

em parceria com associações, escolas e produtores lo
cais com o objetivo específico de fornecer a matéria-pri

ma de qualidade indispensável à confecção do Arroz de 
Sarrabulho à Moda de Ponte de Lima e à indústria de 

enchidos e fumeiros do concelho. 

Apesar das dificuldades que se continuam a sentir no de
senvolvimento desta ação, pretendemos que em 2023 as 
entidades nossas parceiras possam concluir o processo de 
certificação do "Arroz de Sarrabulho à Moda de Ponte 
de Lima". Para ta l foi fundamental o desenvolvimento do 

estudo, cabe agora à Confraria Gastronómica do Sarrabu
lho à Moda de Ponte de Lima, com o apoio do Município, 
avançar com a apresentação da respetiva candidatura. 

Tendo presente que procedimentos necessários para 

avançar com a certificação do "Chouriço de Verde" (Ce
bola) e a Beloura foram já t ratados pela Escola Superior 
Agrária de Ponte de Lima, espera-se também certificar 
este produto durante o próximo ano. 

. 
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No sentido de valorizar, potenciar e promover a Casta 

Loureiro do Vale do Lima, em conjunto com os atores 

locais, dando-lhe reconhecimento, notoriedade e inte
grando-o como eixo estruturante do turismo gastronó
mico e do enoturismo na Região do Vale do Lima e ape

sar da conclusão das atividades previstas na candidatura 
"Loureiro do Va le do Lima: um vinho, um território, um 
destino", os Municípios do Vale do Lima irão continuar 
a promover esta estratégia, que entre outras iniciativas, 
passará promoção e marketing conjunto do vinho verde 
centradas especificamente na Casta Loureiro. Preten

de-se destacar, por esta via, a sua qualidade e nobreza 

enquanto produto patrimonial e identitário da região 
do Vale do Lima (Ponte de Lima, Ponte da Barca, Arcos 
de Valdevez e Viana do Castelo) apostando numa marca 
territorial de grande valor. Iremos desenvolver esforços 

para que, após o encerramento do projeto, possa ser 

assumido por vários atores, públicos e privados o inte
resse na constituição de uma entidade ou consórcio de 
carácter mais formal e abrangente que reforce os seus 

laços instit ucionais e comerciais, no sentido da promoção 
do enoturismo e da região com enfoque no Loureiro do 
Vale do Lima. Essa entidade que se pretende criar será 
fundamental para a garantia da continuidade na imple
mentação de projetos e investimentos que concretizem 

aquelas ambições. 

Ainda relat ivamente à promoção do Loureiro, destacam
-se as seguintes iniciativas: 
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• "Festival do Loureiro 2023": em articulação com a en

tidade promotora - ADRIL- e os municípios parceiros; 

• "Rainha das Vindimas de Ponte de Lima 2023: Organi
zação do evento no que se refere ao contacto com as 
Juntas de Freguesia e acompanhamento das candida

tas; Organização de workshops temáticos; Planeamen• 

to e organização de toda a logística necessária para 
a rea lização da gala; Acompanhamento da candidata 
vencedora à gala nacional. 

Iremos continuar a apostar na sensibilização, formação e 
informação junto dos agricultores de forma a promover 

o crescimento da Agricultura Biológica e de Produção 

Integrada no conce lho e a criação de um rótulo de pro

dutos biológicos associados à marca "Ponte de Lima". 

No que diz respeito ao Balcão Rural, iremos dar conti
nuidade aos trabalhos de consolidação desta plataforma 

que resulta da cooperação entre a Coopalima e o Muni
cípio com o intuito de agi lizar os processos administra
tivos e prestar informações aos agricultores, bem como, 
para a criação de infraestruturas para a concentração 

de produtos locais através da celebração de Protocolos 
com as Associações de Agricultores locais. Conforme 

referido anteriormente, no capítulo do desenvolvimento 

económico, será dado apoio ao funcionamento do Mer
cado Agrolimiano online. 

No presente eixo de atuação e enquanto contributo para 
o desenvolvimento rural, a Paisagem Protegida onde se 
insere a Quinta Pedagógica de Pentiei ros, cont inuará a 

desenvolver esforços no sentido da melhoria constante 
dos serviços prestados e ações/projetos desenvolvidos, 

em busca de parâmetros de qualidade e singularidade 
que se pretendem cada vez mais ajustados às exigências 

daqueles que usufruem das diferentes valências que o 

projeto apresenta. Destacamos, neste âmbito, algumas 
das in iciativas a desenvolver em 2023, seja especi fica• 
mente para a Quinta de Pentieiros ou Paisagem Protegi
da, seja para o resto do concelho: 

• Construção de um picadeiro descoberto na Q uinta de 
Pentieiros com vista à diversificação/valorização das 

at ividades equestres desenvolvidas na Quinta; 
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• Ampliação da piscina ao ar livre/construção de nova 
piscina ao livre na Quinta de Pentieiros, 

• Construção de uma nova casa da árvore no Parque de 
Campismo da Quinta de Pentieiros; 

• Beneficiação da plataforma do percurso da Quinta Pe
dagógica e melhoria das condições de mobilidade nos 

arruamentos do Parque de Campismo da Quinta de 
Pentieiros; 

• Desenvolvimento de temas sobre o mundo rural, ao 

abrigo do Serviço Educativo da Área Protegida, numa 
perspectiva da criação de um maior nível de conheci
mento e de respeito sobre as atividades rura is, sobre

tudo junto da população escolar do concelho; 

• Acompanhar e apoiar, na medida do possível, as em
presas de produção de sidra e de queijo instaladas/a 

instalar nas antigas instalações da Cooperativa de Es
tarãos, bem como a Associação de Criadores de Bo
vinos de Raça Minhota e a empresa de produção e 

engorda de gado bovino e de pastagens insta ladas na 

Quinta da Lage e na parte central da Área Protegida; 

• Iniciar o processo de criação do Observa tório do Ter
ritório de Ponte de Lima que terá como missão, de 

forma muito sintética, a compilação/criação de infor
mação e a sistematização de conhecimento, que per
mita compreender as dinâmicas e tendências evoluti

vas do território, assim como a ident ificação das várias 
oportunidades de desenvolvimento territorial que se 

colocam perante a realidade das condições naturais 
do concelho e os fatores de procura/pressão interna e 
externas e consequentemente, as respetivas hipóteses 
de concretização das mesmas; 
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• Gestão dos procedimentos inerentes à Bolsa de Terras 

Agroflorestais de Ponte de Lima; 

• Continuar a divulga r, promover e a valorizar as raças 

autóctones, importante património genético do terri 
tório, através de eventos, do mercado de gado e do 

apoio à instalação de explorações no território, como 
os casos que têm vindo a ser concretizados nos terre

nos do Município localizados na Área Protegida das 
Lagoas de Bertiandos e São Pedro de Arcos; 

• Conferir seguimento ao trabalho desenvolvido com a 

Associação de Produtores e Criadores de Bovinos da 

Raça Minhota; 

• Conferir apoio aos arrendatários de terrenos, com uma 
área total próxima dos 9ha na Quinta da Lage e lago 

temporário, nomeadamente na identificação de terre
nos com aptidão para pastoreio e dos seus proprietá
rios, para que a intervenção, em curso, de recuperação 
do potencial produtivo pecuário da Área Protegida, 

evolua no sentido do aumento da área de intervenção 
e de uma maior visibilidade das raças autóctones de 

bovinos; 

• Apoio à implementação/desenvolvimento de ativi

dades ligadas à caça e pesca, nomeadamente todas 
aquelas que contribuam para a importação de riqueza 
para o concelho e consequente dinamização das eco

nomias locais; 

• Continuar a envolver os agentes locais e outros inte

ressados na definição de ações que concorram para 
a criação de uma oferta turística integrada e cada vez 

mais diversificada, nomeadamente no que concerne às 
atividades de turismo de ar livre, de natureza e cultural 

(relacionadas com a etnografia e tradições); 

• Promover/apoiar o desenvolvimento de ações de (in) 
formação associadas ao mundo rura l; 

• Apoio técnico e administrativo ao Conselho Cinegéti
co Municipal; 

• Participação em grandes eventos associados à conser

vação da natureza e ao Mundo Rura l, na região Norte, 
com sejam o Biobl itz, o Greenfest e a Festa de Outono. 

r 7. AMBIENTE E ESPAÇOS VERDEsJ 

Com o objetivo de continuar a cumprir o enorme desafio 
de tornar Ponte de Lima uma referência na área da de
fesa a valorização dos recursos naturais e da sensibiliza

ção para as questões ambientais passamos a mencionar 
algumas das ações que irão certamente contribuir para 

esse alcance. 

7.1 ÁREA DE PAISAGEM PROTEGIDA 
DAS LAGOAS DE BERTIANDOS E 
SÃO PEDRO DE ARCOS 

O Serviço Área Protegida continuará a desenvolver as 

ações/projetos que concorrerão para a prossecução dos 

resultados determinados pela criação da Área Protegida 
observando, em para lelo, às indicações decorrentes da 
elaboração do Plano de Ordenamento e Gestão. Todas 
as ações/projetos a desenvolver visam, em última análi

se, o incremento da biodiversidade a níveis próximos da 

capacidade de carga do meio, a recuperação da matriz 
paisagística da Área Protegida, bem como a divulgação 
e promoção dos valores naturais em presença no espa

ço. O Serviço Área Protegida procurará ainda, no que 

respeita a outros espaços concelhios, propor/desenvol
ver/apoiar ações visando a valorização do património na
tural, paisagístico e cultural dos mesmos. 

Merecem destaque pelos impactes esperados, as se

guintes ações: 

• LIFE Nature & Biodiversity. Projeto LIFE FLUVIAL "Me

lhoria e Gestão Sustentável de Corredores Fluviais 

~ cf . 
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Atlânticos". Apoiar o Instituto Superior de Agronomia 

da Universidade de Lisboa e o Instituto de Conserva
ção da Natureza e Florestas, no desenvolvimento das 

ações de monitorização das intervenções realizadas no 
âmbito do projeto; 

• HORIZON 2020. Projeto MERLIM "Mainstreaming Eco
logical Restoration of freshwater-related ecossystems 
in a Landscape context : IN novation, upscaling and 

transformation". Implementar, na Área Protegida das 

Lagoas de Bertiandos e São Pedro d e Arcos, as ações 
previstas, para 2023, no projeto relacionadas com o 

restauro ecológico de ecossistemas, usando soluções 

baseadas na natureza . Dar continuidade ao estabele
cimento de contatos com os p roprietários de terrenos 
com presença de espécies invasoras lenhosas, tendo 
em vista o estabelecimento de uma ação concertada 
de combate e controlo de invasoras lenhosas na Área 

Protegida Manutenção das ações de criação de cam

pos de alimentação para a avifauna da Área Protegida; 

• Conferir continu idade aos t rabalhos de propagação, 
engorda e instalação de espécies arbustivas autócto

nes produtoras de frutos silvestres na Área Protegida, 
com vista ao incremento da disponibilidade, ao longo 
do ano, de fontes de a limento para as várias espécies 
de fauna existentes no espaço; 

• Gestão dos bosques autóctones instalados na Área 

Protegida com vista ao seu co rreto desenvolvimento; 

• Conferir continuidade às intervenções de requalificação 

das unidades de paisagem e mel horia das condições 

'. ~ ~ . 
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dos habitats considerados chave para a conservação da 

natureza e da biodiversidade na Área Protegida; 

• Manutenção, livre de rendas, da atividade agrícola em 

terrenos de proprietários privados, no interior e envol

vente à Área Protegida, com o triplo objetivo da manu
tenção da paisagem, da criação de campos de alimen• 

tação para a fauna e, da diminuição de custos com a 
alimentação dos animais da Quinta de Pentieiros; 

• Manutenção do apoio t écnico e logístico a várias insti

tuições de ensino e outras e ntidades, que promovam 
a realização de estudos sobre as condições naturais da 
Área Protegida; 

• Desenvolvimento de diversas ações de (in)formação e 
de sensibilização, integradas no serviço educativo da 
área p rotegida, direcionadas para a importâ ncia da sal

vaguarda e proteção dos espaços com elevado valor 
ambiental, bem como das espécies aí existentes. 

[ 7.2 RECURSOS HÍDRICosJ 

Os recursos híd ricos representam uma important e apos
ta de investimento e conservação. A continuidade e a 

implementação de projetos que visem a salvagua rda e a 
requalificação dos meios hídricos no sentido de minimi

zar as pressões existent es, de melhorar a qualidade , de 

garantir a preservação dos ecossistemas existentes e de 
p ropiciar a sua valorização com múltiplos objetivos são 
linhas priorit árias na pol ít ica para a conservação e valori
zação ambienta l do Município. 

A va lorização integrada de toda a componente ambiental 
e paisagíst ica associada às massas de água e à sua envol-
vente mais próxima, no caso concreto do rio Lima, as suas 

margens, passa incontornavelmente pela preservação dos 

seus valores na turais mais importantes, tornando-os, mais 
atrativos ao desenvolvimento das atividades socioeconó-
micas, tendo sempre como princípio fundamental o seu 

uso sustentado e a qualidade de vida das populações. 

Será dada continuidade ao desenvolvimento de ações 
e de projetos que perspectivam não apenas a melhoria 
da qualidade e do desempenho ambiental dos meios hí-

dricos e das suas envolventes próximas numa lógica da 

maximi,ação dos serviços prestados por estes ec;e•tf ~ 
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mas, mas, também, do seu aproveitamento sustentável 
numa perspectiva turística e de lazer: 

• POSEUR. Projeto "Prevenção, Controlo e Erradicação 
de Espécies Exóticas Invasoras: Ponte de Lima". Ga

rantir a execução, com recurso às equipas de sapa

dores florestais da Associação Florestal do Lima, das 
ações de controlo de continuidade nas áreas interven

cionadas ao abrigo do p rojet o no âmbito das espécies 
exóticas terrestres; 

• INTERREG EUROPE: Projeto Big Data 4 Rivers. Partici
pação nas reuniões promovidas pe la CIM Alto Minho 

no âmbito do projeto e recolha e prestação de infor
mação associada ao território de Ponte de Lima; 

• Avaliar a viabilidade da implementação um projet o 
de valorização da área de lazer fluvial do Souto de 

Bertiandos, com funções associadas ao apoio à Área 

Protegida das Lagoas de Bertiandos e São Pedro de 
Arcos, de recreio, lazer e deporto e de apoio aos utili

zadores das ecovias, sobretudo das ecovias do Lourei
ro e das Lagoas; 

• Desenvolver esforços no sentido da reunião das condi
ções necessárias à valorização do açude do Lourinhal 

tendo em vista a criação de um plano de água mul

tifunções, combate a incêndios, promoção da biodi
versidade, do recreio e lazer e abastecimento de água 
para usos consumptivos e não consumptivos; 

• Continuar a aposta nas ações de preservação e valo
rização do rio Lima, designadamente ao nível do con
trolo de espécies exó ticas invasoras, estabilização de 

margens e de reforço da expressão das galerias e bos
ques ripícolas; 

• Manutenção das plataformas e gestão da vegetação 
espontânea das Ecovias do Rio Lima, no concelho de 

Ponte de Lima, bem como, da reposição da sinalética 
em caso de necessidade; 

• Realização do XII Abraço ao Rio Lima, que envolve in
tercâmbio com Xinzo de Limia e Instituição de Ensino 
de Ponte da Barca; 

• Promover/apoiar o desenvolvimento de ações de (in) 

formação e de sensibilização ambiental, associadas 
aos recursos hídricos; 

MUNIC[PIO DE PONTE DE LIMA 

• Desenvolver esforços no sentido da elaboração da es
t ratégia global e integrada para o Rio Lima numa pers

pectiva supramunicipal; 

• Reunir as condições necessárias ao desenvolvimento 

de ações que se incluem naquele que será o Projeto 

Integrado de Valorização das Margens do Rio Lima (Vi
torino das Donas - Santa Cruz do Lima), como sejam: 

i) a instalação de um centro de atividades náuticas em 
Vitorino das Donas; ii) a regularização e intervenção 
fluvial no Areal do Passeio 25 de Abri; iii) a recons

trução do açude de Ponte de Lima, com a integração 
de comportas que permitam garantir a continuidade 
do transporte de sedimentos; iv) a real ização de um 

conjunto de intervenções relacionadas com a estabili

zação e valorização das margens e das corresponden
tes galerias ripícolas, assim como com a melhoria das 

condições ao nível do escoamento dos caudais do rio 
Lima no local; v) a criação de .c:onas de lazer fluvial e de 
apoio à ut ilização das ecovias. 

l7.3 ESPAÇOS VERDEsJ 
Sendo Ponte de Lima nacional e internacionalmente co
nhecida como uma Vila Florida queremos reforçar essa 
imagem com todas as vantagens que daí resultam em 

termos de identidade, atratividade, qualidade dos espa

ços públicos e bem-estar dos cidadãos e visitantes. Ava

lorização paisagística e a beneficiação e ajardinamento 
de vários espaços públicos, continuará a considerar não 

apenas a zona da Vila mas também as zonas de expan
são urbana e centros cívicos das freguesias. 

O Festiva l Internacional de Jardins de Ponte de Lima 2023 

terá como tema "Jardins Saudáveis". O Festiva l Interna

cional de Jardins irá incorporar em 2023 mais uma edição 

~~ 
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do Festiva l de Jardins Escolinhas, que envolverá a parti

cipação de uma turma das Escolas Básicas do concelho. 

Iremos tentar encontrar o necessário financiamento para 

a construção do Parque Além da Ponte, enquanto espa
ço de lazer público com espaços relvados amplos e mo

biliário urbano adequado, alargando a iniciativa a outras 

zonas dentro do perímetro urbano com o objetivo da 
mitigação das alterações climát icas. 

Serão ainda requalificadas várias áreas de laler e espa
ços verdes em diferentes freguesias do concelho. 

Destacam-se, ainda, as seguintes atividades para 2023: 

• COMPETE 2020: Execução física das ações previstas 
no projeto aprovado "Parque Arbóreo da Quinta de 
Ante paço"; 

• Criação de três espaços verdes em propriedades do Mu
nicípio de Ponte de Lima na Quinta do Abade, Feitosa; 

• Conferir continuidade à realização de estudos fitossani

tários e do risco de fratura dos plátanos da Avenida 5 de 
Outubro, bem como às intervenções que deles decor
ram, assim como, do regulamento municipal de gestão 

do arvoredo em meio urbano - 1 .• Fase - árvores clas

sificadas de interesse público e de interesse municipal; 

• Concretização da segunda fase do inventário e regula

mento de municipal de gestão do arvoredo em meio 
urbano, que envolverá a totalidade do arvoredo urba
no integrante do domínio público municipal e do do
mínio privado do município, bem como a realização 

das ações previstas no mesmo; 

• Dar continuidade ao projeto "Florir as varandas do 
Centro Histórico"; 

• Revitalização do jardim da Villa Moraes; 

• Ajardinamento dos canteiros separadores das zonas 
de estacionamento no parque da Expolima; 
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• Valorização florística das principais vias de acesso a 
Pont e de Lima, bem como da EN203, com recurso à 
plantação/estacaria de hortênsias; 

• Desenvolvimento de ações, incluindo de sensibiliza

ção, associadas a melhorar a eficiência do uso da água 

na rega de espaços verdes propriedade do município 

e das juntas de freguesia; 

• Atualização do cadastro de espaços verdes proprie
dade do município e desenvolvimento de planos de 

manutenção para os mesmos; 

• Valorização florística e manutenção dos espaços ver
des do Parque da Vila; 

• Valorização florística da Avenida António Feijó, Passeio 
25 de Abril. 

7.4 VALORIZAÇÃO E SENSIBILIZAÇÃO] 
AMBIENTAL 

O nível de desenvolvimento sustentável de um território 

dependerá, em larga escala, da menor ou maior capaci

dade de compatibilização entre as necessidades socioe
conómicas e os serviços ambientais dos ecossistemas 
presentes no mesmo, mas também, do grau de sensibi

lização da sua comunidade para as questões ambientais. 

Assim sendo, a sensibilização e educação ambiental as
sume-se como uma das maiores apostas do Serviço Área 

Protegida. Neste sentido e com o objetivo continuar a 
manter a Área Protegida com uma referência na área 

da sensibilização para as questões ambientais e para a 
necessidade de garantir a viabilidade do mundo rural, 

destacam se as seguintes ações: 

• Manutenção do Serviço Educativo, uma mais valia para 

a comunidade escolar do concelho de Ponte de Lima. 
Para o ano letivo de 2022/2023, foram atempadamen
te as escolas do concelho e da região confrontadas 
com o Serviço Educativo da Área Protegida que con

templa, em paralelo a algumas ações (ex. programa de 
visitas guiadas): i) o Programa de Apoio aos Projetos 
Área Escola, no qual participarão cerca de 750 alunos; 
ii) Programa de Apoio ao Festival de Jardins Escolinhas 
de Ponte de Lima, no qual participarão cerca de 250 
alunos; iii) Programa de Apoio aos Projetos Escolares, 



l ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2023 

com a aprovação das candidaturas: "Estudo Microcli
mático dos diferentes ambientes da Área Protegida 
das Lagoas", que envolverá cerca de 30 alunos do 

Agrupamento de Escolas de Freixo e "Pónei Marlei", 
que envolverá mais de 200 alunos do Centro Educat ivo 
das Facha; iv) o XV Acampamento Natureza e Mundo 
Rural; v) o Projeto "Horta para Todos", e; vi) o Progra
ma de Eventos (anual) da Quinta de Pentieiros e do 
Centro de Interpretação Ambiental; 

• Elaborar, apresentar e aprovar a proposta de Serviço 
Educativo para o ano letivo de 2023/2024; 

• Realização do XII Abraço ao Rio Lima, que envolve in
tercâmbio com Município de Xinzo de Límia; 

• Realização do VI I Workshop Infantil de Ciência; 

• Apoio à dinamização/troca de experiências de espaços 
ciência divertida das escolas básicas do concelho (ali
mentação e atualização da página dos espaços ciência 
d ivertida); 

• Realização das Oficinas de Páscoa e Verão da Área 
Protegida; 

• Desenvolver esforços no sentido de reunir parcerias 
com o objetivo da promoção de formação de monito
res de educação ambiental; 

• Promover/apoiar o desenvolvimento de ações de (in) 

formaçâo associadas às questões ambientais; 

• Promover, junto das instituições de ensino, o surgimen
to de um novo Projeto Educativo Local, se possível ao 

abrigo da autonomia e flexibilidade curricular, relativo 
ao território e ao desenvolvimento territorial, para os 

alunos dos 1.º, 2.0 e 3. 0 ciclos; 

• Criação e edição, dependendo da periodicidade defi-
nida, da Agenda da Sustentabilidade. 

Através da Biblioteca Municipa l pretende-se, durante o 

ano de 2023, implementar o projeto "Génesis: Artes e 

Natureza", em parceria com a The Book Company. Pon
te de Lima tem um passado consolidado e uma ligação 
umbilical à Natureza. A boa notícia é querer t razê-la para 

um futuro sustentável, que não se esgote, como nas me
lhores promessas do Génesis. Serão incluídas atividades 

como as "Mesas de debate" sobre variadas temát icas e 
com diversos especialistas; ações especiais de comuni-

' ,,. ,. ,, 
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cação e divulgação das iniciativas, "Walk and talk": Con

versas e caminhadas com escritores na natureza; " Mas
terclass"; "Sessões de Cinema"; "Workshps"; Horas do 
Conto; Sessões nas escolas. 

A valorização paisagística das pedreiras e a reflorestação 

serão iniciativas elementares ao nível da recuperação da 

paisagem enquanto recurso de excelência da região. 
Iremos neste contexto e durante 2023 continuar a tra

balhar no plano/programa com projetos de requalifica
ção ambiental e valorização paisagística com soluções 
adaptadas e inovadoras que potenciem uma exploração 

sustentada desses espaços. Paralelamente, mas de uma 
forma integrada iremos tentar viabil izar, caso também se 
encontre o indispensável financiamento e se verifique a 

disponibilidade de terrenos, o projeto para a criação do 

Parque Temático das Pedras Finas. 

Será avaliada a viabi lidade da criação de um parque mi
neralógico na Cabração, dedicado aos minerais e à tra

dição mineira de Ponte de Lima. 

Iremos participar ativamente na equipa técnica consti

tu ída pelos Municípios com território administ rativo na 

área da Serra d' Arga, no âmbito do processo de cria
ção da Área de Paisagem Protegida Regional da Serra 

de Arga, o qual estamos convictos irá acontecer já em 
2023. Para o efeito foi constituída a Associação dos Mu

nicípios da Serra d'Arga, que integra os municípios de 
Ponte de Lima, Vila Nova de Cerveira, Caminha e Viana 

do Castelo, que ficará não só responsável pelo processo 
formal para a criação da área de Paisagem Protegida, 

como também, pela promoção de uma gestão conjunta, 
articulada e eficiente deste território. 

O Município irá dar continuidade ao Projeto que visa 

criar uma imagem conjunta e promover a experiência 
turística no território interligando os recursos endóge

nos da Área de Paisagem Protegida Regional da Serra 

~ 
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d' Arga (em fase de constituição), Paisagem Protegida 
de Corno de Bico (Paredes de Coura) e o Território das 

A ldeias da Mesa dos 4 Abades dando ênfase às raças 

autóctones, nomeadamente o garrano, à gastronomia 
serrana (queijos e enchidos) e às artes e tradições locais. 

Iremos avaliar a possibi lidade de integração de territó
rio do concelho, na área pertencente às freguesias de 
Labrujó, Rendufe e Vilar do Monte, Bárrio e Cepões e 

Refoios do Lima, na Área Protegida de Corno do Bico., 
bem como, bem como, desenvolver esforços no sentido 

da prot eção e valorização do Vale e Carvalhal do Trovela. 

Durante o ano de 2023 e ao nível da educação, sensi
bilização e medidas ambientais para além das ações 

anteriormente mencionadas, será dada continuidade às 
seguintes atividades do Município: 

• Implementação do sistema de gestão e monitorização 
do parque de viaturas do Município, que irá certamen

te gerar ganhos de eficiência e de poupança, ambien

tal e financeira, pela o timização do seu funcionamento; 

• Promoção da Sustentabi lidade Energética - Ponte de 

Lima - Intervenções cm infraestruturas públicas da admi
nistração local: Sistemas de iluminação decorativa e pú

blica dando continuidade às ações que têm vindo a ser 
executadas ao abrigo do PDCT - NORTE 2020. O obje
tivo destas intervenções será o de reduzir o consumo de 

energia elétrica em cada pon to de iluminação, podendo 
obter poupanças significativas, através da substituição 
direta da armadura existente por uma a LED; 

• Avaliação da viabilidade da constituição de comunida

des de energia renovável a partir do aproveitamento 
da energia solar em edifícios municipais; 

• Tendo em conta as oportunidades de finan ciamento 
consideradas prioritárias do novo Quadro Comunitá

rio, no contexto da prioridade dada à Transição Digital, 

iremos implementar no contexto da beneficiação dos 
edifícios de habitação social medidas que perspect i
vem a gestão inteligente da energia e à utilização das 
energias renováveis; 

• Desenvolvimento de parcerias com associações e ins
tituições de ensino para a implementação de projetos 
de interesse ambiental; 
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• Promoção de iniciat ivas com vista a incentivar o uso 
dos modos suaves (bicicleta e pedonal) trazendo, en

tre outras vantagens, a diminuição das fontes emis
soras de CO2 nomeadamente através da criação de 
ligações à Ciclovia e Vias Pedonais de Acesso à Zona 

Urbana de Ponte de Lima (PAMUS); 

• Implementação das ações previstas no Estudo para o 
Desenvolvimento de Sistemas de Recolha de Biorresí
duos no concelho de Ponte de Lima, nomeadamente a 
viabilização dos investimentos aí ident ificados que pro
movam a recolha seletiva de resíduos orgânicos e a con
sequente diminuição da deposição de lixo indiferencia
do, possivelmente em parceria e com enquadramento 
possível nos Avisos de financiamento que venham a ser 
disponibi lizados através do POSEUR ou PRR; 

• Realização do investimento previsto no projeto de "Re
colha Seletiva de Biorresíduos Alimentares não Domés
ticos no Cent ro Urbano de Ponte de Lima" (Projeto Pilo
to) submetido para financiamento ao Fundo Ambiental 
no âmbito do Aviso "RecolhaBio - Apoio à implemen
tação de projetos de recolha seletiva de biorresíduos"; 

• Projeto "ALTO MINHO ADAPT - Plano lntermunicipal 
de Adaptações Climáticas do Alto Minho (PO SEUR) 
que tem por objetivo reforçar as capacidades de adap
tação às alterações climáticas dos municípios do Alto 

Minho. Participação na equipa de trabalho intermuni
cipal que elaborará o Plano lntermunicipal de Adapta
ção das Alterações Climáticas do Alt o Minho e imple
mentará o correspondente programa de comunicação, 
envolvimento e sensibilização; 

• Plano Municipal de Ação Climática. Conferir apoio à 
Escola Superior Agrária no âmbito do procedimento 
para a elaboração de Plano que deverá estar concluído 

até agosto de 2023; 

• Será dada continuidade à implementação das ativi
dades previstas no âmbito do Pacto de Autarcas, ao 
qual o Município aderiu e que, ta l como já foi ampla
mente divulgado, é um "movimento europeu, de cariz 
voluntário, que envolve autoridades locais e regionais 
no combate às alterações climáticas". O Município irá 
dar continuidade à implementação de outras medidas 
previstas no Plano de Ação. 
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8. ÁGUA E SANEAMENTO 

Como é do conhecimento geral, a Águas do Alto Mi
nho é a entidade atualmente responsável pela gestão 

dos sistemas de distribuição de água e saneamento dos 

municípios de Viana do Castelo, Caminha, Vila Nova de 

Cerveira, Valença, Paredes de Coura, Arcos de Valdevez 

e Ponte de Lima. 

As intervenções previstas neste setor irão contribuir para 

a concretização das metas gerais definidas ao nível do 
abastecimento de água e saneamento de águas residuais, 

apostando-se em soluções que promovem a qualidade da 

água e a eficiência na sua distribuição e recolha permitindo 

a otimização do seu uso. Nesse sentido será dada conti

nuidade as necessárias obras de ampliação, beneficiação/ 
reabilitação e melhoria das redes existentes, bem como 

aquisição de equipamentos, perspectivando a redução de 

perdas e a otimização dos sistemas e subsistemas existen• 

tes conforme previsto no Plano de Gestão de Perdas. 

A concretização de novos investimentos cujas empreita

das poderão, por via do Acordo ce lebrado com a ADAM, 

vir a ser lançadas pelo Município enquanto dono da obra, 

de forma a viabilizar e agilizar esses procedimentos, de• 

penderão da obtenção de financiamentos por parle da 
ADAM, na medida em que o acesso direto dos Municí

pios a esses fundos foi extinta já no Portugal 2020. 

O Município no âmbito do processo de constituição das 

ADAM, definiu as prioridades de investimento infraes
trutura! para o concelho para os próximos anos, tendo 

elaborado e aprovado os respet ivos projetos de execu

ção assumindo, desde logo, a contrapartida nacional dos 

respetivos investimentos para ampliação da rede. Na de
finição destas prioridades foi fundamental ter em conta 

que o nosso modelo de ocupação do território que nos 

leva a optar por soluções técnica e financeiramente sus

tentáveis, para alguns aglomerados, sendo, no entanto, 
praticamente impossível de jus tificar o alargamento da 

rede, no que diz respeito ao saneamento, em algumas 
situações, pela dispersão de ocupação e por não haver 

utentes interessados em esca la suficiente. 

Tendo em conta a aprovação do financiamento ao nível do 
POSEUR para duas dessas intervenções, nomeadamente 

do alargamento da rede de saneamento do Sistema de 

Freixo (Mato, Freixo, Sandiães, Cabaços e Friastelas) e 
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do Sistema da Correlhã (Cepões, Calheiros e Moreira do 
Lima), o Município decidiu ser ele próprio a lançar as res• 

pet ivas empreitadas, com um investimento que ascende 
a 3.71 1.373,00€. Ambas as obras estão a decorrer e fica

rão concluídas em no primeiro trimestre de 2023. 

Entretanto, foi aprovado o financiamento, através da can
didatura apresentada pela ADAM ao REACT-EU, para a 

real ização do Sistema de Ponte de Lima/Lanheses (Fregue

sias de Estarãos e São Pedro d'Arcos) cabendo ao Municí
pio lançar a obra, o que já aconteceu em finais de 2022, e 

assegurar a contrapartida nacional do investimento. 

Para além das empreitadas referidas, assumiram-se tam
bém as seguintes prioridades, ao nível da rede de sanea• 
mento, a serem executadas mediante os fundos comuni

tários que venham a ser disponibil izados pelo POSEUR 

- Portugal 2020 e cujos projetos de execução foram já 
concluídos pelo Município e entregues à ADAM: 

• Sistema de Refoios do Lima (que implicará também a 

construção de uma nova ETAR pela Águas do Norte); 

• Sistema de Fornelos e Queijada, Anais e Rebordões 
Souto; 

• Sistema da Gemieira; 

• Sistema Autónomo de Vitorino dos Piães. 

Em 2023 os Serviços do Município irão conclu ir outros 

projetos que permitirão o alargamento da rede de sa

neamento a várias freguesias do concelho e que inclui, 

nomeadamente, a construção de uma nova ETAR na 
zona sul de Ponte de Lima. 

Ao nível do controle da qualidade da água destacam-se 
as seguintes medidas: 

• Implementação dos programas de autocontrolo das uti

lizações sujeitas a Título de Uti lização de Recursos Hídri
cos, nos t ermos definidos nas respetivas autorizações; 

• Monitorização da qualidade das águas das Zonas de 

Recreio e Lazer; 

• Implementação de medidas no âm

bito do Sistema de Gestão Integrado 

Qualidade Ambiente e Segurança; 

• Obtenção de financiamento que 
viabilize a realização do cadastro de 
águas pluviais. 
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9. HIGIENE E LIMPEZA URBANÃJ 

Relativamente ao Serviço de Higiene Urbana, ao qual 
compete em termos gerais, um conjunto de tarefas que 

visam garantir níveis de desempenho do ponto de vis

ta ambiental, de higiene, de salubridade e de imagem 

do espaço público condizentes com um território que 
aposta fortemente na qualidade de vida dos seus conci
dadãos e de todos aqueles que nele trabalham ou que 
o visitam, valorizando essa experiência, destacamos as 

seguintes at ividades: 

• Implementação das ações, que venham a ser conside
radas como prioritárias, previstas no Estudo para o De
senvolvimento de Sistemas de Recolha de Biorresíduos 

no concelho de Ponte de Lima, já referido, nomeada
mente procurando a viabilização dos investimentos aí 

identificados que promovam a recolha se let iva de resí
duos orgânicos e a consequente diminuição da deposi

ção de lixo indiferenciado, possivelmente em parceria 
e com enquadramento possível nos Avisos de financia

mento que venham a ser disponibilizados; 

• No âmbito das medidas definidas no PAPERSU 2020 
- Plano Municipal de Ação para os Resíduos Urba

nos, bem como da gestão de RSU/Higiene e Limpe

za Urbana, continuar-se-á a proceder à avaliação das 
necessidades em termos de reforço do número de in
fraestruturas de deposição seletiva e da redistribuição 

dos equipamentos de recolha de RSU e dos respetivos 
circuitos e frequência de recolha. Será ainda a avaliada 

a possibilidade da aquisição de novas viaturas de reco
lha de RSU e de lavagem de contentores; 

• Implementação dos programas de autocontrolo da 

qualidade da água das utilizações sujeitas a Título de 
Utilização de Recursos Hídricos, nos termos definidos 
nas respet ivas autorizações, bem como monit orização 

da qualidade das águas das zonas de recreio e lazer; 

• Implementação do tarifário RSU; 

• Desenvolvimento, incluindo em parceria com outras 
entidades com responsabilidades na matéria, de cam
panhas de sensibi lização associadas à água, resíduos, 
ruído e ar; 

• Informação e sensibilização orientada para a preven

ção de resíduos e para a separação e deposição sele-
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tiva (campanhas a implementar em cooperação com a 
RESULIMA, S.A.); 

• Melhoria das infraestruturas de deposição seletiva; 

• Aquisição de duas viatura fechada com plataforma ele
vatória para apoio na recolha de REEE (Resíduos de 
Equipamento Elétrico e Eletrónico); 

• Aquisição de uma viatura de recolha de RSU; 

• Reforço/aumento dos pontos de recolha e otimização 

dos circuitos de recolha indiferenciada de RSU; 

• Construção do Armazém Municipal. 

O Município tem vindo a encetar um conjunto de impor
tantes iniciativas promotoras da saúde pública no conce

lho. Falamos, nomeadamente, do acompanhamento das 
colónias de gatos assilvestrados ou errantes existentes 
no nosso território, principalmente em meio urbano, no 

estrito respeito pelo Bem-Estar dos animais e compreen

dendo a sua importância no ecossistema em que se in
serem. Assim, dará continuidade ao projeto CED - Cap
turar, Esterilizar e Devolver, com o objetivo de controlar 

e travar o crescimento destas colónias de rua, evitando 
focos de insalubridade e a proliferação de pragas. 

Ainda nest e âmbit o e tendo em conta as obrigações e 
competências dos Município de Ponte de Lima na re
colha, alojamento e tratamento médico-veterinário de 
animais vadios ou errantes e de forma a poder garantir 

o acesso a cuidados médicos veterinários urgentes aos 
animais recolhidos pelos serviços do Município de Ponte 

de Lima, foi celebrado um protocolo com a ESAPL - Es
cola Superior Agrária de Ponte de Lima, que entrará em 
funcionamento pleno durante o próximo ano, com vista 

a conseguir os cuidados necessários e a garantir a es
terilização de gatos errantes, provenientes de colónias, 

no âmbito do programa CED (Capturar Esterilizar e De
volver), conforme o constante no artigo 9.º da Portaria 
146/2017, de 26 de abril e outros considerados abando
nados ou provenientes de famílias carenciadas, devida

mente identificados pelos serviços municipais. 
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10. TRANSPORTES E ACESSIBILIDADES) 

Mediante as necessidades de intervenção que se ve

nham a verificar serão rea lizadas durante 2023 apenas as 
obras de Requalificação da Rede Viária Municipal que se 

mostrem efet ivamente prioritárias. 

Cont inuaremos e desenvolver esforços de negociação, 
junto da Admin istração Central, que permitam viabil izar 

a construção da variante Sul a Ponte de Lima, de forma a 
concluir este processo, nomeadamente através do Plano 

de Recuperação Económica de Portugal 2020-2030. 

Como medida de promoção da utilização de transportes 
não poluentes, o Município irá cont inuar a apostar no 
incentivo à utilização de bicicletas e veículos não moto

rizados através, por exemplo, do alargamento da rede 
de ecovias, ciclovias e vias pedonais existentes conforme 

ações previstas no PAMUS (Plano de Ação de Mobilida

de Urbana Sustentável). 

No âmbito das suas competências enquanto Autoridade 
de Transportes, o Município em conjunto com os restan
tes Municípios do Alto Minho, irão lançar o Concurso 
Público de Prestação do Serviço Público de Transporte 

Rodoviários de Passageiros na CIM do Alto Minho o qual 
se espera fique concluído em 2023. No âmbito destes 

serviços e entre realidades que irão ser avaliadas no de

correr da sua implementação, tendo em conta a real ida-

MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA 

de do nosso t erritório, será a viabilidade de implemen

tar, em complemento ao t ransporte púbico convencional 
de passageiros, o conceito de t ransporte de passageiros 

flexível. Esta so lução, caracteriza-se pela sua adaptabili
dade às necessidades dos utilizadores, permitindo a fle

xibilidade de, pelo menos, uma das dimensões da pres
tação do serviço, ou os itinerários, ou os horários, ou as 

paragens, ou a tipologia do veículo rodoviário uti lizado. 
Aplica-se a sit uações em que exista uma baixa procura 

na utilização do transporte público regular ou quando 
esse t ransporte ou o transporte em táxi não responda às 

necessidades dos cidadãos, como em regiões de baixa 
densidade populacional, ou em períodos noturnos ou de 

fim de semana." 

A semelhança de anos anteriores, será concedido apoio 

financeiro pe lo Município às Juntas de Freguesia e ou
tras instituições/associações para a aquisição de viaturas 

para o t ransporte de crianças e idosos. 

O Município de Ponte de Lima e o Instituto Politécnico 
de Viana do Castelo, tal como foi já referido, irão dar 

cont inuidade ao projeto BUS Académico. O projeto pro
move o transporte dos alunos do IPVC e IPVC-ESAPL de 

e para Ponte de Lima, de acordo com as rotas e horários 
definidos para o concelho. 
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' 

11. FLORESTAS, PROTEÇÃO 
CIVIL E SEGURANÇA -----

Das atividades a serem desenvolvidas com vista à prote

ção, va lorização e preservação do património f loresta l, 

destacam-se as seguintes: 

• Definir e iniciar a implementação da estratégia para o 

desenvolvimento florestal do Concelho de Ponte de 
Lima, com os principais objetivos de criar uma florest a 

mais produtiva e mais resiliente - Plano de Ação para 

o Espaço Florestal; 

• Definição e apoio à implement ação de modelo de ges
tão piloto para um dos baldios do território, com pos
sibilidade de transferibilidade e replicação aos restan

tes, que assente nos princípios do uso múltiplo como 
suporte das respostas aos desafios que se colocam em 

matéria de maximização da produção, seja de bens e 
serviços transacionáveis ou de serviços ambientais, e 

da disponibilização de espaços de recreio, lazer e des

porto; 

• Promover em associação com a Associação Florestal do 
Lima a elaboração da operação integrada de gestão da 

paisagem, no âmbit o da área integrada de gestão da 
paisagem da ZIF de S. Lourenço, recentemente criada; 

• Promover a criação de outras áreas integradas de ges
tão da paisagem; 

• Implementar, em algumas freguesias do Concelho, o 
projeto ((pulmão verde», promovendo a arborização 

com espécies flo restais autóctones, de terrenos per
t encentes à junta de freguesia ou ao Município, con

tribuindo para incrementar os níveis de sequest ro de 
carbono, para melhorar a estética da paisagem e para 

promover a biodiversidade; 

• Desenvolver esforços no sentido da reunião das condi

ções necessárias à arborização, com espécies de folho
sas autóctones, das faixas de gestão de combust ível 

da rede secundária, que se encontra sobre a respon
sabilidade do Município, conferindo prioridade nas 
extensões que estejam inseridas em espaços florestais 
com risco de incêndio muito alto e alto; 

Rurais "Aldeias Seguras e Pessoas Seguras" e criação/ 

reforço da capacidade de autorresposta de defesa e 

proteção em caso de incêndio, dando prioridade aos 
aglomerados localizados na interface com espaços flo

restais com risco de incêndio muito alto e alto; 

• Centralizar a informação relativa a incêndios florestais 

e a áreas ardidas; 

• Elaborar o Plano Operacional Municipal (POM} para 

2023 (levantamento de todos os meios e recursos en
volvidos nas operações de prevenção, vigilância, de

tecção, 1.• intervenção, combate, resca ldo e vigilância 
pós-incêndio disponíveis no Concelho}; 

• Promover e acompanhar a execução dos programas e 

das ações previstas no Plano Municipal de Defesa da 
Floresta Contra Incêndios, nomeadamente a manuten

ção das faixas de gestão de combustível da rede viária 
municipal, promovendo a arborização com espécies 
florestais autóctones nos troços de maior risco de in
cêndio, assim como a manutenção das faixas de gestão 

de combustível de proteção aos polígonos industriais; 

• Promover o cumprimento do estabelecido no Sistema 

de Gestão Integrado de Fogos Rurais relativamente às 

competências atribuídas às autarquias locais; 

• Promover ações de fogo cont rolado com o objetivo 
de prot eger alguns investimentos recentemente reali 

zados e t ambém para compartimentação da paisagem 
e defesa da floresta contra incêndios; 

• Acompanhar, em articulação com a Associação Flores

tal do Lima, o traba lho desenvolvido pelas Equipas de 
Sapadores Florest ais; 

• Promover e apoiar, em articulação com as junt as de fre

guesia e com o apoio da AHBVPTL, a implementação 
do Programa de Proteção a Pessoas e Aglomerados 

---------------,1;_;, 
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• Apoio financeiro às três Equipas de Intervenção Per
manente (EIP) da Associação Humanitária dos Bombei

ros Voluntários de Pont e de Lima, estando prevista a 
criação de uma 4." equipa; 

• Dar continuidade ao apoio financeiro anual para o fun
cionamento da Associação Florestal do Lima (AFL) e 
das quatro equipas de sapadores f lorestais; 

• Desenvolver um protocolo de colaboração com a AFL 
com vista à viabilização da entrada em funcionamento 

do trator e das alfaias entregues à AFL pelo Instituto 
de Conservação da Natureza e das Florestas; 

• Realizar reunião com os órgãos gestores dos Baldios 

no sentido de determinar a viabilidade da constituição 

de modelo piloto para a ocupação e gestão dos mes
mos, bem como da elaboração de candidaturas a fun

dos para projetos de arborização; 

• Promover a realização de ações de sensibilização pú

blica e escolar, sobre as melhores práticas de preven
ção e autoproteção; 

• Atualizar o inventário da rede de infraestruturas de 

abrigo e refúgio, rotas de evacuação, rede de pontos 
de água, grupos de bombagem, bases de apoio logís
tico e outras infraestruturas de apoio ao combate, de 

acordo com o estabelecido na legislação em vigor; 

• Implementação das ações prevista na candidatura 
"Capacitação da Administ ração Pública Cadastro Sim

p li ficado Ponte de Lima", aprovada pelo NORTE 2020. 

) 

Os investimentos previstos neste âmbito visam refor
çar a capacidade institucional do Município de Ponte 

de Lima para o exercício das competências que lhe são 

confiadas pela Lei na organização e no desenvolvimen
to do sistema de informação cadastral simplificada, 

designadamente no procedimento de representação 
gráfica georreferenciada, promovendo-se igualmente 
a universalização do BUPi, enquanto plataforma nacio

nal de registo e cadastro do território. Nesse sent ido 
aguarda-se, também, pela forma lização da assinatura 

do Acordo de Colaboração lnt erinst itucional com a 
Estrutura de Missão para a Expansão do Sistema de 

Informação Cadastral Simplificado e o Instituto dos Re

gistos e do Notariado, 1. P. Este levantamento irá trazer, 
entre outras, as seguintes vantagens: Conhecimento 
do território que conduza a uma melhor gest ão (exem

plo: prevenção de incêndios florestais); Identificação 
de proprietários e propriedades rurais, com uma pro

moção conjunta da prevenção de riscos (redução de 
áreas ardidas); Facilitar a gestão integrada de grandes 

áreas de floresta e produção ílorestal (melhor afetação 
da produção a procura por parte da indústria); Ajudar 

a criar condições para o controlo da gestão da floresta 
e uma fiscalização mais faci litada; Facilitar a sobreposi

ção de instrumentos de gestão de parcelas e prédios, 
proporcionando benefícios acrescidos ao nível da ges
tão florestal sustentável e melhoria das atividades ru 

rais; Ser parte at iva na adaptação dos instrumentos de 
gestão florestal à estrutura fundiária, impulsionando 

uma gestão do território mais eficaz e eficiente; 

• Acompanhar a criação e implementação das Zonas de 
Intervenção Florestal, assim como as ações de defesa 

da Floresta contra incêndios promovidas pelas Entida
des Gestoras; 

• Sistema de Gestão Florestal Sustentável Regional Mi
nho-Lima. Realização das ações previstas, para 2023, 
nos cerca de 40ha de terrenos florestais do Município, 

inseridos na Área Prot egida e Quinta de Pentieiros; 

• Desenvolvimento de esforços no sentido de que Pla
no de Intervenção Florestal da ZIF Minho_ Vez, que 
abrange a bacia hidrográfica do rio Estarãos, incorpore 

~ · 
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ações consideradas chave para a gestão da Área Pro

tegida em matéria de controlo de erosão, qualidade 

da água e de redução da densidade de exóticas; 

• Serão desenvolvidos esforços para implementação dos 

objetivos e metas do projeto "Pulmão de Ponte de 

Lima", tendo-se desde já criado a imagem e o respeti
vo logot ipo para a comunicação. A iniciativa tem como 
principal missão, e através do envolvimento das Juntas 

de Freguesia e população, a criação de zonas florestai s 
com espécies autóctones em todo o concelho, promo
vendo ainda a eliminação de espécies invasoras. 

O Serviço Municipal de Proteção Civil dará continuidade 

às seguintes ações: 

• Proceder à atua lização do Plano Municipal de Emer

gência e Proteção Civil de Ponte de Lima; 

• Acompanhar o funcionamento das Equipas de inter

venção permanente dos Bombeiros Voluntários de 
Ponte de Lima e colaborar na realização do plano de 
atividades; 

• Promover a real ização de ações de sensibilização pú
blica e escolar, sobre os riscos existentes no concelho, 

referindo as melhores práticas de prevenção e auto

prot eção; 

• Receber as denúncias de ninhos de vespa velutina e 

proceder ao seu envio para os Bombeiros Voluntários 

de Ponte de Lima, no âmbito do prot ocolo estabeleci
do relativo à destruição dos ninhos de vespa velutina; 

• Participação através da Comunidade lntermunicipal 
do Alto Minho (CIM Alto Minho) em parceria com os 

seus dez municípios associados, no programa de capa
citação de combate à vespa velutina, mais conhecida 
por vespa asiática. A iniciativa insere-se no âmbito do 

projeto "Controlo Vespa 2.01 Estratégia de Prevenção 
e Controlo da Vespa Velutina nos Ecossist emas do Alto 

M inho", sendo dirigida a técnicos e a operacionais de 
destruição de ninhos (equipas dos municípios, corpo
rações de bombeiros, sapadores, apicultores ou servi
ços contratualizados pelos munidpios). 

MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA t,1ªt:m1,1 
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Ainda a este nível destaca-se a participação no projeto 

ProteclGeorisk Alto Minho 2020 - A vert ente "Inovação 
para a prevenção, planeamento e gestão de riscos" do 

Projeto PROTEC GEORISK Alto Minho 2020, inclui ações 
de coordenação intermunicipal, capacitação e inovação 

para a prevenção, proteção e gestão orientadas para 
os agentes de proteção civil, de estudos e ações pi loto 

de gestão adaptativa de riscos específicos ou de zona
mentos, de agregação de redes de observação do ter
ritório, de dinamização de sistemas de informação e de 

monitorização associados e de promoção de ações de 

informação, capacitação e comunicação de riscos e pro

teção civil. 

Sabendo da necessidade de criação de um campo de 

treinos - Unidade Local de Formação - para a Associa
ção Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponte de 
Lima (AHBVPL), o Município disponibilizou os terrenos 

para o efeito. Em 2023, com este apoio do Município e 
de outras entidades, iremos proceder à construção da 
Torre de Treinos. 

O Município irá posicionar-se a fará todos os esforços 
para a construção, em Ponte de Lima, de um Aeródromo 

até à data inexistente em toda a região do Minho. Esta 
infraestrutura poderá trazer mais valias indiscutíveis à re

gião desde não apenas do pont o de vista proteção civil, 
sendo esse o principal foco, mas também ao nível do 
desenvolvimento económico e turístico. 
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[
12. URBANISMO, PLANEAM~NTO E ] 
ORDENAMENTO DO TERRITORIO _j 

Todas as ações de Regeneração Urbana com enqua
dramento nas tipologias elegíveis, foram consideradas 

no Plano Integrado para a Regeneração Urbana (PARU) 
aprovado no âmbito do Norte 2020. Este documento 

considerou várias intervenções integrando investimen
tos públicos e privados, ações materiais e imateriais de 
forma articu lada no sentido da promoção de sinergias 

entre os vários atores que intervêm no território. Tendo 

em conta a limitação da respetiva dotação orçamental 

existente por Município, vimo-nos obrigados a definir 
um grau de prioridade distinto para o conjunto de in

tervenções indicadas. No entanto a execução das ações 
aprovadas por valores inferiores ao previsto, libertando 
saldo FEDER, bem como o reforço realizado em 2019 ao 

nível do Norte 2020, e conforme foi anteriormente referi 
do, permitiram incluir no quadro de compromisso novas 

obras. Neste âmbito serão concluídas as obras de Reabi
litação da Habitação Social do Bairro da Zona da Escola 

Técnica (IHRU) - 1.• Fase, em parceria com o IHRU, cujo 
investimento, assumido parcialmente por aquela entida

de, foi possível de realizar muito graças ao fundo ced ido 
pelo Município no context o do PARU de Ponte de Lima. 
Ainda neste âmbito daremos inicio à Requalificação da 

Rua General Norton de Matos, caso se verifique o refor
ço financeiro do PARU. Pondera-se eventualmente, nes

te contexto, outras intervenções a executar à medida do 
reforço do PARU, tais como: 

• Rua General Norton de Matos; 

• Rua Agostinho José Taveira; 

• Rua João Rodrigues de Morais; 

• Rua Domingos Tarroso; 

• Rua de Vandoeuvre. 

Ao nível do investimento privado, o PARU, conjunta

mente com a ARU (Área de Reabilitação Urbana) de 
Ponte de Lima e a ARU Adjacente ao Núcleo Central, 

permitem o acesso a instrumentos financeiros e be
nefícios fiscais que tornam mais atrativo e viável aos 
proprietários recuperar os imóveis que estão em mau 
est ado de conservação, dentro dos parâmetros que ve

nham a ser definidos. Neste contexto, serão prestados 

os necessários esclarecimentos em termos de vantagens 

e benefícios aos proprietários de imóveis privados loca
lizados nestas áreas. 

O Município de Ponte de Lima disponibilizou uma verba 
FEDER no âmbito da Regeneração Urbana afetando-a 

ao IFRRU 2020, que visa o apoio ao investimento privado 

que vise a reabilitação e revitalização urbana dando tam
bém apoio local à sua implementação, nomeadamente 
na elaboração de pareceres e na instrução de candida
turas a este fundo enquanto instrumento financeiro que 

reúne diversas fontes de financiamento, quer fundos eu
ropeus do PORTUGAL 2020, quer fundos provenientes 

de outras entidades como o Banco Europeu de investi

mento e o Banco de Desenvolvimento do Conselho da 
Europa. Neste âmbito o Município irá continuar a emitir 

os necessários pareceres que venham a ser solicitados 
por potenciais investidores com projetos de regenera

ção urbana para Ponte de Lima. 

Iremos promover, em paralelo, a implementação do pro
jeto de apoio à revitalização do comércio local: Iniciativa 

"Reabilitação Comercial do Centro Histórico de Ponte 

de Lima e Arcozelo". 

No âmbito do Programa de Intervenção na Via Pública 

(PIVP), no âmbito do Programa de Recuperação e Resi
liência, Componente 3 - Respostas Sociais, Investimento 

RE-C03-i02: Acessibilidades 360.º , desenvolvido e ope
racionalizado pelo Instituto Nacional para a Reabilitação, 
I.P., O Município submeteu uma candidatura com vista 
ao financiamento da intervenção "Acessibilidade ao Tú

nel da Via Foral Dona Teresa". A presente intervenção irá 

promover a acessibilidade para pessoas com mobilidade 

------~ 
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condicionada no acesso e utilização do espaço público. 
Neste caso em particular, construção da "Acessibil idade 
ao Túnel da Via Foral Dona Teresa, e do novo passeio 
que ladeia a via foral Dona Teresa," permitirá ultrapassar 
um dos maiores entraves à mobilidade urbana do local, 
possibilitando o acesso a zonas de serviços, comércio e 
equipamentos da maior importância no espaço urbano 
da Vila de Ponte de Lima. 

Para além da continuidade de iniciativas como o Centro 
com Vida - Subsídio ao Arrendamento Jovem no Centro 
Histórico, que tal como referido pretendemos ampliar 
para outras zonas do concelho, e o Projeto Terra Rea
bilitar, o Município irá cont inuar a apoiar a implementa
ção de projetos que aumentem a dinâmica económica 
e social no Centro Urbano, sendo essa uma forma com
plementar e fundamental para a efetiva revitalização 
do território. Iremos alargar o âmbito t erritorial destes 
programas permitindo que outros locais do concelho de 
Ponte de Lima possam também ser contemplados. 

No que diz respeito aos incentivos para a reabil itação ou 
reconstrução de edifícios cujo uso seja maioritariamente 
habitacional e cujos fogos se destinem a arrendamento 
nos regimes de renda apoiada ou de renda condiciona
da (Programa Reabilitar), o Município irá colaborar com 
o IHRU através do apoio técnico local a potenciais inte
ressados. 

ÍPLANOS MUNICIPAIS DE ORDENAMENTO] 
L DO TERRITÓRIO 

Ao Planeamento Urbanístico incumbe, genericamente, o 
planeamento territorial e a execução do Plano Diretor 
Municipal, assim como a implementação de outros pla
nos de ca riz municipal com implicações no ordenamento 
do território, o assegurar a correta ocupação do solo e 
mobilidade, de acordo com os parâmetros legais e os 
inst rumentos de planeamento. 

[ REVISÃO DO PDM J 
O Plano Diretor Municipal - PDM, é um instrumento de 
gestão territorial fundamental na gestão municipal, uma 
vez que lhe cabe estabelecer a estratégia desenvolvi-

mento territorial municipal, a política municipal de solos, 
de ordenamento do território e de urbanismo, o modelo 
territorial e as opções de localização e de gestão de equi
pamentos de utilização coletiva, e bem ainda as relações 
de interdependência não apenas com os municípios vizi
nhos como também a articulação e integração das orien
tações estabelecidas pelos programas de âmbito euro
peu, nacional, regional e intermunicipal, figurando como 
o instrumento de referência para a atividade municipal. 

O procedimento de Revisão do PDM de Ponte de Lima 
esteve sempre em tramitação, ocorrendo diversos traba
lhos técnicos e reuniões setoriais, tendo a primeira reunião 
consult iva sido realizada a 24 de março de 2022. Ou seja, 
foram cumpridos todos os prazos inicialmente previstos. 

Em 2023 é obrigatório a conclusão do procedimento da 
revisão do Plano Diretor Municipal. 

Se esse desiderato, ainda não foi atingido, conforme o 
previsto no cronograma inicial, e como é do interesse 
do Município, deve-se ao fato da Proposta de Períme
tros Urbanos apresentada pela autarquia ainda não ter 
ob tido parecer final favorável. Uma vez que, nern todas 
as áreas edificáveis que o Município considera serem in
dispensáveis para o desenvolvimento do território são 
aceites pela CCDR-N. 

Por esse motivo, encont ra-se, ainda, em curso o proces
so de concertação com vista à obtenção de parecer final 
favorável. 

~ 
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J ESTRATÉGIA LOCAL DE HABITAÇÃO j 
Em 2021 e conforme tínhamos previsto foi concluída e 
formalmente aprovada a Estratégia Loca l para a Habi

tação de Ponte de Lima (ELH), tendo colmatado com a 

assinatura do Acordo de Colaboração entre o Municí
pio e o Instituto da Habitação e da Reabilitação urbana 

(IHRU). A Estratégia Local de Habitação servirá de base 

a uma nova geração de políticas de habitação no conce
lho. A Estratégia local de Habitação procura quantificar 

e ana lisar as necessidades e dificuldades no acesso ao 
mercado, configurando um instrumento estratégico de 
intervenção territorial. A metodologia para a sua elabo

ração integrou uma fase de diagnóstico e caracterização 
das necessidades e da oferta existente e um plano de 
ação que definiu os modelos de intervenção, as priorida

des a adotar e o investimento necessário. 

Em 2022 foi criada a equipa técnica de projeto com a 

missão de agilização, implementação, acompanhamento 

e monitorização das intervenções previstas na ELH. Con
tinuaremos em 2023, neste contexto e de forma imediata, 
a dar especia l relevância aos investimen tos elegíveis para 
o Programa 1.0 Direito, sejam promovidos diretamente 

pela autarquia, sejam dos particu lares identificados na 
ELH como potenciais beneficiários desse Programa. 

) 

O apoio técnico tem passado pela elaboração das can

didaturas em coloração com a empresa contratada para 
esse efeito, solicitadas pe los beneficiários part iculares, 
que visem resolver problemas habitacionais dessas famí

lias carenciadas que reúnam, de modo inerent e, condi
ções para o acesso ao referido financiamento. Em termos 

de investimento público e conforme já foi anteriormente 
mencionado, iremos avançar, numa primeira fase, com a 

beneficiação dos dois Bairros Sociais do conce lho o de 
Faldejães, em Arcozelo, e o de Freixo. 

Perante a crise habitacional, vivida um pouco por todo o 

território nacional associada particularmente à escassez 

de oferta e ao exponencial aumento das rendas em mer
cado aberto, este Executivo encontra-se efet ivamente 

motivado em a intervir neste sector através da imple
mentação de novas políticas de habitação. O Municí
pio irá encetar em 2023 os procedimentos necessários 
à promoção de habitação a cust os controlados, sendo 

apologista de uma intervenção mais forte, por parte 
da administração central ou local, a favor da habitação 

a preços acessíveis com forma de regular os p reços de 

mercado. Acreditamos que o aumento da oferta de ha
bitação, com valores de aquisição e rendas acessíveis, 
será uma das vias que poderá, de alguma forma, efetiva

mente contribuir para regular o mercado. Este será um 
plano a executar de forma faseada e através de distint os 

de modelos, onde o investimento público é chamado a 
intervir e a regulamentar, seja pela disponibilização de 
so los para construção a custos baixos, seja pela cedência 

de direito de superfície ou mesmo pela opção de cons

t rução habit ação com investimento público e venda sem 

perspectiva de lucro. 

Paralelamente às temát icas referidas e de forma obvia
mente articulada e integrada, iremos avançar em 2023 

com a elaboração dos seguintes documentos de planea

mento: 

• Cartas de Pressão Urbanística; 

• Carta Municipal de Habitação. 

~ l I 
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[
13. COOPERAÇÃO COM AS JUNTAS] 
DE FREGUESIA E INSTITUIÇÕES 

O Município irá desenvolver esforços no sentido da pro• 

moção de parcerias com as instituições locais que mani
festem vontade de implementar projetos que sejam do 
efetivo interesse público e de indiscutível importância 
em termos sociais, económicos, culturais, desportivos e 

educativos. 

Será promovido, neste âmbito, o diálogo entre as dife
rentes instituições e associações desportivas, recreativas, 

culturais e socia is para que seja possível uma maior arti
culação e rentabilização das suas iniciativas, evitando-se 

duplicação de esforços e consequentemente uma maior 

oportunidade relativamente ao apoio que o Município 

possa dar. 

Concluído o processo de transferência de compet ências 
para as freguesias ao abrigo do Decreto-Lei n.0 57/2019 
de 30 de abril, em 2023 a transferência dos respeti
vos montantes íinanceiros, será já realizado através da 
DGAL, sendo do Município a responsabi lidade pela veri

ficação da rea l execução das competências transferidas. 

Serão mantidos os Contratos lnteradministrativos rela
tivos aos Transportes Escolares celebrados para o ano 

letivo de 2022-2023. Note-se que o serviço prestado 

pelas Juntas de Freguesia ao nível do t ransporte esco
lar, não sendo muito comum nout ros concelhos, tem-se 
mostrado em Ponte de Lima da maior importância para 

a qualidade de vida das populações. 

A otimização dos investimentos será também extrapola

da para as Juntas de Freguesia e continuará a ser acom
panhada pela necessária dotação em meios financeiros 

adequados tentando-se, ao mesmo tempo, promover 

junto dos seus responsáveis a implementação de ações 
inovadoras e dinamizadoras ao nível da educação, cultu

ra, desporto e ação social, que não sejam apenas real iza 
das ao nível da construção de estruturas físicas. 

Apesar de, até à data, não se ter mostrado possível o 

acesso aos fundos do Portugal 2020 para a Moderniza
ção Administrativa por parte das Freguesias, acredita -se 
que essas oportunidad es possam vir a ocorrer no próxi

mo quadro comunitário. O Município est ará atento na 

d ivulgação dessas candidaturas, podendo ainda com-

participar parte da contrapartida nacional que venha a 

ser definida no projeto. Esperamos, ainda, que algumas 
Juntas de Freguesia manifestem interesse na implemen

tação de alguns Espaços de Cidadão no concelho. 

Através do apoio financeiro às competências próprias 

das Junt as de Freguesia, quer através da celebração de 
contratos para a delegação de competências, consoante 

aplicável e para além dos apoios já mencionados, será 

dada continuidade aos projetos de beneficiação/am
pliação de cemitérios, construção de casas mortuárias, 

requalificação de centros cívicos e áreas de lazer, requali

ficação e beneficiação da rede viária, manutenção e valo
rização de instalações desportivas, escolares e culturais, 
aquisição de viaturas e desenvolvimento de trabalhos 

relativos aos processos de fixação toponímica. 

Serão ainda valorizados alguns espaços públicos dos 
Centros Cívicos das freguesias e criado um Parque Urba

no na freguesia da Feitosa. 

O Município irá continuar a disponibilizar o apoio t écnico 

necessário e viável para a apresentação e gestão de can
didaturas ou outras que surjam ao nível dos programas 

nacionais. 

1 il 
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L14. COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL) 

Na sequência da cooperação com a CIM Alto Minho, 
destacamos os seguintes projetos que se pretendem im
plementar conjuntamente com os vários municípios que 
integram a Comunidade lntermunicipal, com diferentes 
enquadramentos em termos de áreas setoriais abrangi
das, mas que cont ribuem em muito para o alcance dos 
objetivos de desenvolvimento municipal e reg ional. Al
guns destes projetos foram já mencionados em capítulos 
anteriores: 

• Gestão do Canil lntermunicipal sendo os respetivos 
encargos fi nanceiros suportados pelos Municípios; 

• Preparação da Estratégia e Plano de Ação Alto Minho 
2030; 

• CIM Alto Minho, encontra-se a implementar o proje
to "Rede lntermunicipal de promoção para a inclusão 
pela Arte & Cultura no Alto Minho - Per Artem Alto 
Minho", no âmbito do Programa Operacional Regio
nal do Norte " Norte 2020", aviso NORTE-30-2019-20 
- "Cultura para Todos"; 

• Projeto "AMAM" (Rede de Apoio a Migrantes no Alto 
Minho), cuja cand idatura foi apresentada ao FAMI -
Fundo para o Asilo, a Migração e a Integração at ravés 
da CIM Alto Minho.; 

• INTERREG EUROPE: Projeto Big Data 4 Rivers. Partici
pação nas reuniões promovidas pela CIM Alto Minho 
no âmbito do projeto e recolha e prestação de infor
mação associada ao território de Ponte de Lima; 

• CIM do Alto Minho, em articulação com diversas enti
dades, tem vindo a ser desenvolvido o Plano de Desen
volvimento Social do Alto Minho (PDS do Alto Minho); 

• Horizon Europa Feast este projeto visa catalisar uma 
t ransição justa para um sistema alimentar 'Win-Win
-Win-Win' que perspective grandes ganhos para as 
pessoas, para o planeta e para os sectores público e 
privado, promovendo investigação e intervenção nos 
sistemas agroalimentares que suportam as transições 
para dietas mais saudáveis e sustentáveis. Ainda de 
referi r que este projeto pretende promover o estado 
da arte na investigação e inovação, reunindo diferen
tes áreas de expert ise em todo o sist ema alimentar e, 
acima de tudo, integrando a dimensão comportamen-

ta l dos "atores alimentares" , muitas vezes descurada. 
Esta abordagem permitirá estimular a cocriação de so
luções inovadoras, práticas e escaláveis baseadas na 
comunidade e para a comunidade; 

• Controlo Vespa 2.0 1 Estratégia de Prevenção e Contro-
lo da Vespa Velutina nos Ecossistemas do Alto Minho" . 

A inda ao nível da cooperação com out ras instit uições de 
âmbito supramunicipal, na mesma estratégia de funcio
namento em rede e de eficiência coletiva, destacam-se 
de uma forma sucinta e tendo em conta que também 
estes foram já mencionados em capítulos próprios, os 
seguintes projetos com participação do Município: 

• Simplex Autárquico - o Município aderiu ainda a um 
conjunto de Medidas lntersetoriais que visam a inter
ligação entre os serviços da administração central e as 
autarquias; 

• Centro de Interpretação e Promoção do Vinho Verde, 
com a Comissão de Viticultura da Região dos Vinhos 
Verdes; 

• BUS Académico - promove o transporte dos alunos do 
IPVC e IPVC-ESAPL de e para Ponte de Lima; 

• Pacto de Autarcas; 

• Acordo de Colaboração lnt erinstitucional com a Estru
tura de Missão para a Expansão do Sist ema de Infor
mação Cadastral Simplificado e o Instituto dos Regis
tos e do Notariado, 1. P.; 

• Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género 
(CIG) através do protocolo visa a promoção, execução, 
monitorização e avaliação da implementação de medi
das e ações que concorram para a territ orialização da 
Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discrimi
nação 2018-2030 "Portugal + Igual" (ENIND), ao nível 
do Município; 

• Inst it uto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I.P. 
através do Acordo define a programação estratégica 
das soluções habitacionais a apoiar ao abrigo do pro
grama 1.0 Direito. 

Ponte de Lima, 24 de outubro de 2023 
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ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2023 

( 1. INTRODUÇÃ<:J 

No cumprimento dos termos legais apresentamos à Câmara e Assembleia Municipal, o Orçamento para 2Ó23-2027 

e as Grandes Opções do Plano para 2023-2027 . 

O Orçamento consti tui um dos principais instrumentos de política municipal. É nele que tem tradução prática o 
Programa Autárquico e agora, também espelhado um orçamento exigente e simultaneamente desafiante, porque 
vivemos um tempo difícil nas nossas vidas. Uma crise pandémica que teve um impacto profundo na economia 
mundial. A sua duração e dimensão estão ainda rodeadas de enorme incerteza, o que alterou a forma como 
trabalhamos e como vivemos. 

[ 2. PROPOS~ 

A Câmara Municipal de Ponte de Lima, em cumprimento do disposto na alínea c) do n°1, do artigo 33º da Lei n.0 

75/2013, de 12 de setembro e para efeitos do que dispõe a alínea a), do n.º 1 do artigo 25º, do mesmo dip loma 
legal, submete à aprovação da Assembleia Municipal, as Grandes Opções do Plano e Orçamento para o ano de 

2023. 

A Câmara Municipal, no âmbito da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro e nos termos dos artigos 33º e 131º, 
solicita autorização à Assembleia Municipal para proceder à delegação de competências nas Juntas de Freguesias 
interessadas, mediante celebração de contratos interadministrativos, onde figurem todos os direitos e obrigações 
de ambas as partes, os meios financeiros, técnicos e humanos e as matérias objecto de delegação, que constam da 
presente proposta de Opções do Plano e Orçamento para o ano de 2023. 

As áreas de delegação de competências e o respetivo valor a transferir constam do mapa referido adiante no ponto 
6.1 e Plano de Atividades Municipais no objetivo 4.2.1. Delegação de Competências - Juntas de Freguesia. 

, 3. APRESENTAÇÃO DOSDOCUMENTOS PREVISIONAIS J 
O Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP) define como demonstrações 
orçamentais previsionais na Norma de Contabilidade Pública (NCP)26 os seguintes documentos: 

• Orçamento, enquadramento num plano orçamental plurianual (2023 a 2027); 

• O Plano Plurianual de Investimento (2023 a 2027). 

As demonstrações previsionais para o ano de 2023 foram elaboradas em conformidade com os princípios e regras 
orçamentais previstos na Lei n.0 73/2013, de 3 de setembro e Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro alterado, 
na matéria em apreço, pe lo Decreto-Lei n.0 84-A/2002, de 5 de abril, na Lei de Enquadramento Orçamental e, a 
partir de 1 de janeiro de 2020, pelo SNC-AP, com a aprovação do Decreto-Lei n.º192/2015, de 11 de setembro, 
que prevê a implementação nas Autarquias Locais, tendo sido revogados entre outros diplomas, o Plano Oficia l 
de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), com exceção dos pontos 2.9, 3.3 e 8.3.1 deste plano, relativos, 
respetivamente, ao controlo interno, às regras previsionais e às modificações do orçamento. O n.º 1 do artigo 144.0 

da Lei n.0 2/2020, de 31 de março (Lei do Orçamento do Estado para 2020) determinou a entrada em vigor do SNC
AP em 2020. 

Apesar de não fazer parte das demonstrações orçamentais previsionais do SNC-AP, mantém-se o plano de atividades 
mais relevantes para o período de 2023 a 2027, conforme previsto na alínea e) do n.º 1 do art.46 do Regime 
Financeiro das Autarquias Locais e Entidades lntermunicipais (RFALEI). aprovada pela Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro, na redação atual. 
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Não obstante, foi d errogada a regra previsional prevista na alínea e) do ponto 3.3.1. do POCAL considerando as 

alterações introduzidas pela Lei n. º 51/2018, de 16 de agosto. Seguindo a continuação da estratégia de contenção 

das despesas de funcionamento, procurando um crescimento sustentado das despesas de investimento, de forma a 
permitir o aumento do património duradouro da autarquia. 

Relativamente à previsão de receitas provenientes de impostos, taxas, tarifas (preços), considerou-se como valor 

máximo metade das cobranças efetuadas nos últimos vinte e quatro meses conforme ponto 3.3 do POCAL. 

A elaboração do O rçamento assentou no levantamento, tão rigoroso quanto possível, das despesas obrigat órias, 

no meadamente, encargos com o pessoa l, encargos fi nance iros e outros encargos assumidos com te rcei ros, a que 
acrescem as dotações que garantem o funcionamento dos serviços e os investimentos em curso. 

Para efeitos do disposto no n.0 1 do art.º 9.0 da Lei n. 0 53/2006, de 29 de dezembro, a tabela de taxas será atualizada, 

com efeitos a 1 de janeiro de 2023, por recurso ao índice de preços do consumidor sem habitação. 

A previsão orçamental de receitas resultant es das vendas de Imóveis está de acordo com o previsto no art .º 66 da 

Proposta de Lei n. 0 38/XV/1 .° Orçamento do Estado para 2023, no qual refere que a média aritmética simples das 
rece itas arrecadadas com a venda de bens imóveis nos últimos 36 meses que precedem o mês da elaboração. 

No que se refere ao financiamento externo, isto é, aos recursos provenientes de programas comunitá rios, protocolos 

com a Administração Central e com outras entidades, foram consideradas as importâncias respeitantes à componente 
comparticipada do investimento com a efetiva atribuição pelas entidades gestoras dos fundos . 

A execução orçamental será orientada pelas regras e procedimentos constantes no POCAL, no SNC-AP, na Lei n.0 

73/2013, de 3 de setembro, na Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, no Decreto-Lei n.º 127 /2012, de 21 de junho e no 
Regulamento do Sist ema de Controlo Interno. 

Para efeitos do disposto no n. 0 3 do art. 0 9.0 -B da Lei n.0 73/2013, de 3 de setembro, na redação introduzida pela 
Lei n .0 51 /2018, de 16 de agosto, o total das responsabilidades financeiras resultantes de compromissos p lurianuais 

ascende a 680.062,52€ em 31 de outubro de 2022. 

O equilíbrio orçamental encontra-se previsto art. 0 40.0 da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na redação atual, em 

que o seu n.0 1 refere que "os Orçamentos das entidades do setor local preveem as receitas necessárias para cobrir 
todas as despesas". Nest e sentido, a regra do equilíbrio orçamental para 2023 é cumprida com uma margem de 

6.607.728,00€ (receita corrente bruta - despesa corrente - média das amortizações de empréstimos). 

As Grandes Opções do Plano para o ano de 2023 integram os projetos e ações previstos no Plano Plurianual de 
Investimentos e outras atividades a desenvolver pela auta rquia, direta ou indiretamente, previstas no Plano de 

Alividades Municipais, com financiame nto assegurado no Orçamento do exercício. 

De acordo com o n.º 17 do ponto 6 da NCP 1 do SNC-AP "As entidades públicas devem ainda preparar demonstrações 
financeiras previsionais, designadamente balanço, demonstração de resultados por natureza e demo nstração dos 
fluxos de caixa, com o mesmo formato das históricas, que de vem ser aprovadas pe los órgãos competentes" , estas 
demonstrações não foram elaboradas conforme previsto no n.0 2 do art.0 74 da Proposta de Lei OE 2023. 

Em conformidade com a parte final da alínea a) do n." 1 do art.º 46.º da Lei n. º 73/2013, de 3 de setembro, consta 
neste relatório a relação das responsabilidades contingentes, entend idas como possíveis obrigações que resultem de 

factos passados e cuja existência é confirmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais acontecimentos futuros 

incertos não totalmente sob controlo da entidade, ou obrigações presentes que, resultando de acontecimentos 
passados, não são reconhecidas porque: 
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• Não é provável que um exfluxo de recursos, que incorpora benefícios económicos ou um potencial de serviço, seja 
exigido para liquidar as obrigações; ou 

• O montante das obrigações não pode ser mensurado com suficiente fiabilidade. 

Os documentos e mapas previsionais anexos estão em conformidade com a forma e conteúdo previstos na Lei n.º 
73/2013, de 3 de setembro, no Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro alterado, na matéria em apreço, pelo 
Decreto-Le i n.º 84-A/2002, de 5 de abril, na Le i de Enquadramento Orçamental e, a partir de 1 de janeiro de 2020, 
no SNC-AP, sem prejuízo do disposto no parágrafo seguinte. 

O n.º 2 e 3 do art. 0 41 .0 da Lei n.0 73/2013, de 3 de setembro determina que a elaboração dos orçamentos anuais é 
enquadrada num quadro plurianual de programação orçamental (QPPO) e este consta de documento que especi fica 
o quadro de médio prazo para as finanças da autarquia local (OMPFAL). 

Não obstante, determina o art.0 47.º da Lei n. 0 73/2013, de 3 de setembro que: "os elementos constantes dos 
documentos referidos no presente capítulo", onde se inclui o Quadro Plurianual de Programação Orçamental e o 
Quadro de Médio Prazo das Finanças da Autarquia Local "são regulados por decreto-lei, a aprovar até 120 dias após 
a publicação da presente lei", 

Assim, considerando que a aludida regulamentação não foi ainda publ icada pelo que se desconhecem os elementos 
que devem constar do QPPO e OMPFAL, foi entendimento do Município, na sequência da recomendação da ANMP 
de exercícios anteriores, não preparar aqueles quadros para o exercício de 2023. 

As regras da anualidade e pluralidade orçamentais previstas no art. 0 44º da Lei n. 0 73/2013, de 3 de setembro, bem 
como o previsto na Norma da Contabilidade Pública 26 do SNC-AP. Estipulam que a Câmara Municipal apresente 
à Assembleia Municipal uma proposta de orçamento, enquadrado num plano orçamental plurianual (2023 a 2027), 
em que os limites são vinculativos para o ano do exercício económico do orçamento e indicativos para os restantes 
(n. 0 3 do art. 0 44 do mesmo diploma). 

___________ gz t -
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4. ORÇAMENTO DA RECEITA E DA DESPESA 

O Orçamento do Município para o ano económico de 2023 perfaz o montante global de 42 880 000,00€ (quarenta 

e dois milhões e oitocentos e oitenta mil euros), tanto para a receita global como para a despesa global, 
discriminadas da seguinte forma: 

DESPESA 
CORRENTE; 62,8% CAPITAL, 37,2% 

RECEITA 
CORRENTE: 78,6% CAPITAL: 21 .4% 

O SNC-AP introduz nos mapas de relato a identificação de quatro importantes tipos de saldos orçamentais: 

• Saldo Corrente - corresponde à d ife rença entre receita efetiva e despesa efetiva; 

• Saldo de Capital - corresponde à diferença entre receitas efetivas de capital despesas efetivas de capital; 

• Saldo Global ou Efet ivo - receitas efe tivas - despesas efetivas; 

• Saldo Primário - diferença entre a receita efetiva e a despesa efetiva deduzida dos juros. 
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[ 4.1. EST RUTURA DA RECEITA PREVISTA J 
Visão global da receita 

Em termos de orige m de recursos constat a-se q ue 78,6% dos mesmos provêm de receitas correntes (cerca 33,6 

milhões de euros) e 21,4% de receitas d e capital (cerca de 9, 1 milhões de euros). 

Para melhor visua lização da estrutura da receita prevista pa ra o ano de 2023, o gráfico seguinte evidencia as dife
rentes fontes de financiamento, segundo o seu peso na receita total. 
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ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2023 

Das principais componentes que constituem o grupo de receitas fiscais, destacam-se o Imposto Municipal sobre 

Imóveis (IMI), com o peso de 44,5% em relação ao total, o Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de 
Imóveis (IMT) com o valor de 23,8%, seguido do Imposto Único de Circulação com 13% e a Derrama com 8,7%. 

Estrutura da Receita Corrente 

Da leitura do gráfico a seguir apresentado constata-se que a maior fatia das receitas correntes provém das 
Transferências Correntes do Orçamento do Estado (68,8%), assumindo especial papel o valor do Fundo de Equilíbrio 

Financei ro (FEF), o Fundo Social Municipal (FSM). e as Delegações de Compet ências - Educação e Ação Social. 
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Imposto Único de Circulação e a Derrama, enquanto que a receita proveniente de Venda de Bens e Prestação de 

Serviços Correntes, constitui 5, 1 % do t ota l da receit a corrente, de que se destaca a receita de mercados e feiras, 

rendas de habitação e edifícios e utilização de instalações cult urais e desportivas. 

Estrutura da Receita de Capital 

A semel hança do que acontece com a estrutura das receitas correntes, também a previsão das receitas de capital 

para o ano de 2023 assenta nas Transferências de Capital como a principal fonte de financiamento (89,2%). 

As receitas classificadas como transferências de capital, provêm do FEF (Fundo de Equilíbrio Financeiro), dos Fundos 

Comunitários associados a projetos e outros apoios financeiros ou protocolos celebrados com a Administração Central. 
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[ ORÇAHENTO ~ ?SANO ORÇAMENTAL PLURIANUAL Pág. : : 
llUN.C'.110 OE POIITE DE LIMA Ano : 2J23 

i:po de Orçaiuento : OA RECEm Tipo de Dotação : JOTAÇÔES INICIAIS Tipo de V:sualização : COH E SEH NOVmE~:o Desagregar : S Euros 

Orçamento 1023 Plano orçamental plurianual 
Rubrica Designação Periodos Periodo Soma 

anteriom 2024 2015 2026 2027 

Receita corrente 33.698.6[3,00 33.698.613,00 lUll.802,00 3U11.117,00 34.317.625,00 31. 481. 446, 00 
Rl Receita fiscal 8.156.031,00 8.156.031,00 8.110.362 ,00 8.184.195,00 8.258. 710,00 8,334.119,00 

Ril Impostos diretos 7.628.178,00 7.628.178,00 1.583.489, JO 1.651.907,00 7,721.011,0J 1. 790.87l,00 

01 IMPOSTOS O!RECTOS 7.628,178,00 7,628 .178,00 1.583.489,JO 1. 651. 901,00 1.121.011,0J 7.790.871,00 
0102 OUTROS 7 .628. 178,00 7.628.178,00 U83.489,JO 7. 65l. 907,00 7.72l.017,0J 7.790.871,00 
010202 lHPOS:O MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS 3.77l.27!,00 3. 171 .214,00 J. Bí. 760,JO J.7JJ.120,00 J.810.850, CJ l.849.000,00 
010201 mos:o ÚfüO DE CIRCULAÇÃO 1.099.312,00 l.099.ll2,00 1.088. 980,00 1.099.860,00 l.1 10 .860,0J l.l2l.980,00 
0[0204 JHPos:o MUNICIPAL SOBRE AS 2.0[6.656,00 2.016.656,00 2,017.813,JO 2.031.991,00 2.058.311,~l 2.078.955,00 

TRANSIHSSÔES ONEROSAS DE !MÓVEIS 
010205 DERa!!1J. m.932,00 740.932,00 740,932, 00 140.932,00 740 . 932, 0J 740. 932,00 
010207 IMPOSTOS A50LIOOS J,00 3,00 3, JO J,00 3,Cl 3,00 
01020701 CON:a:aUIÇÃO AUTÁRQUICA 1,00 1,00 l,JO 1,00 1,00 1,00 
01020702 lff PCSiO MUNICIPAL OE SISA 1,00 1,00 1,JO 1,00 l,OJ 1,00 
01020703 rnPos:o MUNICIPAL SOBRE VEÍCULOS l,00 1,00 l,JO 1,00 1, OJ 1,00 
010299 IHPOSiOS DIRECTOS DIVERSOS 1,00 1,00 !,00 1,00 l,OJ l, 00 

R12 Impostos indiretos 527,859, 00 527.859,00 526,873, JO 532.288,00 537. 753, Ou 50.248,00 
02 IHPOSTOS IND lRECTOS 527. 859, 00 521.859,00 52ó .873, JO 532.288,00 537.713,0Q 543.2◄8 , 00 

0202 OUTROS 527.859,00 527.859,00 526.873, JO 532.288,00 537 .153,00 513. 2◄8 , 00 
020206 IMPOSTOS :NDIRECTOS ESPECÍFICOS DM 527.859,00 527 .859, 00 526.873,ilO 532.288,00 531 .113,00 543.2◄8,00 

AUTAROU:As LOCm 
02020601 MERmos E FEIR.\S 5.075,00 5.075,00 5.90J,JO 5.960,00 6.020, Cv 6.080,00 
02020602 Lormmo E OBRAS 486. 196,00 486.196,00 479. 75J,JO 484.550,00 489. 400,0J 494.300,00 
02020603 OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA 16.558,00 16.558,00 16.m,oo 16.920,00 17.100,~J 11.260,00 
02020605 PUB~iC:OADE 15.054,00 15.054,00 11.m,:o 15. ◄05 , 00 li. 560, CJ 15.715,00 
02020606 S.\N~A~:NTO-CONSERVAÇÂO 1,00 1,00 i,JO 1,00 l,OJ 1,00 
02020601 um:ZAÇÃO DA REDE VIÁRIA 1,00 1,00 !,:o 1,00 l,OJ 1,00 

02020699 OUTROS 4.974, 00 4.97◄ ,00 9.21i,JO 9. ◄ 51,00 9.671,0J 9.891,00 

0202069901 TAXA ~UNICIPAL DE DIREITOS DE 1,00 1,00 :, JO 1,00 1,00 1,00 

PASSAGEY. • ,MDP 
0202069902 TAXA DEPÓSITO FICHA TÉCNICA 495,00 m,oo óla,JO 650, 00 610,0J 690, 00 

HABITAÇÃO TorTH 
0202069999 OUTROS 4.08,00 U78,00 8.óOJ,JO 8.800,00 9.000,()J 9.200,00 

R2 Contribuições para sistemas de 
ptoteção social e subsistemas de saúde 

R3 Taxas, multas e outras penalidades 321.816,00 327 ,816,00 349.549,00 352 .194,00 356 .246,00 359. 815, 00 

04 m,1,s, m:,1,s E OUTRAS PENALIDADES 327.816,00 327 .816,00 349.S!9,JO 352,794,00 356.246,0J 359,815, 00 
0401 TAXAS 321.811,00 327.811,00 349.5!!,JO 352.789,00 356.241,0J 359. 810, 00 

040102 TAXAS O: REGISTO OE NOTARIADO 
040123 TAXAS ESPECÍFICAS DAS AUTARQUIAS LOCAIS 327.811,00 327.811,00 349.5!!,JO 352.789,00 356.241, CJ 359,810,00 

04012301 MERCA~OS t FEIRAS 89.089,00 89.089,00 ll9.98J,JO 121.180,00 122.392,CJ 123. 616, 00 

04012302 LOTEAmiO E OBRAS 212.982,00 212. 982,00 199.5CO,JO 201.200,00 203.100, CJ 205, oso, 00 
0401230] OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA 13.952,00 ll.952,00 18.lOJ,JO 18.300, 00 18.500,CJ 18 . 750, 00 

0◄012305 CAÇA, USO E PORTE DE ARMA 1,00 1,00 l,JO 1,00 1,00 1,00 
04012306 SANEAmto 1,00 1,00 l,JO 1,00 1,00 l, 00 
04012301 ARRENDA~ENTO URBANO 1,00 1,00 :, JO 1,00 l,Cil 1, 00 
04012308 TAXA ~UN!CIPAL DE DIREITOS DE l,00 1,00 !,J0 1,00 1100 1,00 

PASSAGEMIT~DP) 
04012309 TAXA SOSRE O RU!DO 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 

0◄012310 LICENÇA SOBRE O RUIDO l,00 1,00 1,00 1,00 l,OJ 
04012399 OUTROS 11. 782,00 11.182,00 l l.9i8, JO 12.103,00 12.243,JJ 

0◄01239901 TAXA ~EPCSITO FICHA TÉCNICA HABITAÇÃO 235,00 235, 00 2iJ,JO 215,00 300, OJ 
-TDFTH 

0401239902 TAX.\ ?E~A EMISSÃO 00 CERTIFICADO DE 1,00 1,00 !,JO 1,00 l,Ov 
REGISTO 

0401239903 TAXA DE PROTEÇ-'O CIVIL 1,00 1,00 :,JO 1,00 l,CJ 
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ORÇAMENTO ~ P~AIIO ORÇANENTAL PLURIANUAL Pág. : 2 
l!UNiC:?tO DE PONTE OE LlllA Ano : 2J23 

Tipo de Orçamento : DA RECEITA Tipo de Dotação : DOTAÇÕES rnlCIAIS Tipo de Visuali2açào : COM E SEll llOV!HEN!O Desagregar : S Euros 

Orçamento 202 l Plano orçamental plurianual 
Rubrica Oes'.gnação Períodos Período Soma 

anteriores 2024 2025 2026 2027 

04012)9904 Tfü TURÍSTICA 1,00 l,00 i,iJO l,00 l,Oil l,00 
0401139905 TAXA DE GESTÃO OE RESIDUOMGR 1, 00 1,00 l,00 l,00 I, OJ l,00 
0401139906 PUBL!C:DAOE 1,00 l,00 1,00 l,00 l, OJ 1,00 
04012)9901 UTILIZAÇÃO DA REDE VIÁRIA HUIIICIPAL 1,00 1,00 i,JO 1,00 l,OJ 1,00 
0!01239908 CONTRO:.O METROLÓGICO 1, 00 l,00 :,J0 1,00 l, Oil 1,00 
0401239909 CEHITBRIOS 1,00 1,00 l,JO 1,00 1,0il l,00 
0401239999 OUTRAS 11.539,00 11.539,00 11. 100,JO 11.820, 00 11.931,0J 12.055,00 

0402 HULTAS ~ OJTRAS PENALIDADES: 5,00 1,00 5,00 5,00 l,OJ 5,00 
040101 JUROS DE MORA 1, 00 1, 00 l,JO l,00 l,Cil l,00 
040202 JUROS CO~PENSATÓRJOS 1,00 1,00 l,ilO l,00 l,0J l,00 
040201 MULTAS E COIMAS POR !Nt'RACÇÕES AO 1,00 1,00 l,JO 1,00 1, Oil 1,00 

CÓDIGO DA ESTRADA E RESTANT& LEGISLAÇÃO 
040204 COIMAS S PENALIDADES POR CONTRA 1,00 1,00 :,JO 1,00 l,OJ 1,00 

ORDENAÇ5~S 
040299 MULTAS E PENALIDADES DIVERSAS 1,00 1, 00 !,JO 1,00 1, lJ l,00 

RI Rendimentos de propriedade 133.940,00 133.940,00 150.333,00 150.616,00 151.001,00 151.l62,00 
05 RENOrnmos OE PROPRIEDADE 133.940,00 133.940,00 150.333,JO lSO. 616,00 l51.00!,0il 151.462,00 
0502 JUROS · SOCIEDADES FINANCEIRAS 1, 00 1,00 1,00 1,00 l,OJ l, 00 
050201 BANCOS E OUTRAS INSTITUIÇÕES 1,00 1,00 :,iJO l,00 l,OJ l,00 

FINANCE:~s 
0503 JUROS· AO~:NISTRAÇÔES PÚBLICAS 1,00 1,00 :,.JO 1,00 1,0~ l,00 

050301 ADHlNISlilAÇÃO CENTRAL· ESTADO 1,00 1,00 1,00 1,00 l,OJ 1,00 
0507 DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES NOS LUCROS 2,00 2,00 10.831,00 10.939,00 ll. 049, Oil 11.160,00 

OE SOCIED~DES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 
nNANCE:RAS 

050702 EllPRESAS PÚBLICAS HUNICIPAIS E 1,00 1,00 10.8Jil,JO 10.938,00 11.048,00 ll.159,00 
INTERMUXICIPAIS 

050799 OUTRAS 1,00 1,00 !,J0 1,00 l,OJ 1,00 
0509 PARTIWAÇÕES NOS LUCROS OE 19.417,00 19.417,00 25.00J,JO 25.000,00 25.000,0J 25.000,00 

AOi!INIS:RAÇÔES PÚBLICA 
050999 OUTROS 19.07,00 19.477,00 25 .000,JO 25.000, 00 21.000,0.i 25.000,00 
0510 RENDAS llU59,00 llU59,00 llUOJ,JO l!U75,00 114.950,0J 115.300,00 
051001 TERRESOS )1. 683, 00 31. 683, 00 39.50J,J0 39. 675, 00 39.950,0J 40 .300, 00 
051099 OUTROS 16. 776, 00 76.116,00 15.00J, JO 75.000,00 15.000,0J 75.000, 00 

RS Transferências e subsidias correntes 23 .186. m, 00 23.186 .965,00 23.197 .258,00 23.197.258,00 23 .197 .258,00 23. 199.258,00 

R51 Transferências correntes 23 .186.965,00 23.186.965,00 23. 197 .258,00 23.197 .258,00 23 .191. 258, 00 23.199.258,00 

RSll Administrações Públicas 22.285.272,00 22.285.272100 22. 285. 272, 00 22.285.212,00 22 .285 .212 ,00 22.281.272,00 

R5111 Adrinistraçào Central · Estado 22.221.108, 00 22 .227 . 708,00 22.221.108,J0 12.227.708,00 22 .227 .108,0il 22 .211.108, 00 
Português 

06 TRANSFERÊXC IAS CORRENTES 22.221.708,00 22 .221 .108,00 22.221.108,JO 12 .227.108,00 22 . 227. 708, Ou 22.221.108,00 

0603 ADHINIS:RAÇÀO CENTRAL 22.227.708,00 22.227.108,00 22. 221.108, JO 22.227.108,00 22.221.108,30 22. 221.108, 00 
060301 ESTADO 22.221.108,00 22.221.708,00 22. 221.10s, ~o 22. 227. 708, 00 22.227.708,CJ 22.221.108,00 
06030101 FUXOO OE EQUIL!BRIO FINANCEIRO 12.854.834,00 12.854.834,00 12.854.SH, OO 12.854.834,00 12.854.834 ,0J 12.854.834,00 
06030102 ra~oo SOCIAL MUNICIPAL 1.528 .341, 00 1.528.341,00 1.528.JH,JO 1.528.341,00 1.528 .JH,OJ 1.528.341,00 
0603010) PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO IRS 1,00 1,00 1,00 l,00 l, Oõ 1,00 

~ 06030105 OUOOECIMO OE JANEIRO 2,00 2, 00 2, JO 2,00 2,0J 2, 00 
0603010501 ?U~DO GERAL HUNICIPAL 1,00 1,00 '.,JO 1,00 l,OJ 1, 00 
0603010502 moo OE COESÃO MUNICIPAL 1,00 1,00 !,JO l,00 1,00 1,00 1-(_ 06030106 TRANFEREXC!AS CORRENTES/ADMINISTRAÇÃO 6.761.108,00 6.161.108,00 6 .161.108, JO 6.761.708,00 6. 761.108,0J 6. 761.708,00 

CENTRAL/Es:AOO/TRANS FEREHCIAS DE 
Co«PETEXC!AHEI 50/2018 

0603010601 iRANFERENCIAS 1,00 1,00 l, JO 1,00 l, OJ 
CORRENTES/ ADN IN IS TRAÇÃO 
CENTRAL/ESiAOO/TRANSFEREHCIAS OE 
COMPETENc:AHEI 50/2018-SAÚOE 
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Orçamento 2023 Plano orçamental plurianual 
Rubrica Designação Períodos Período Soma 

anteriores 2024 2025 2026 2021 

0603010602 TRANFERENCiAS CORRENTES/ AOIHN ISTRAÇÂO 6.458.481,00 6.m.m ,oo 6.!SS.48!,JO 6,458,481,00 6.458.481,0v 6.l58.481,00 
CENTRAL/ESTAOO/TRANSFEREIICIAS OE 
CONPETENCIAH~I 50/2018-SOUCAÇÃO 

060301060201 CLIHESSOAL NÃO DOWITE DAS 3.308.480,00 ]. ]08. 480,00 3. 308. 480, 00 3.308.480,00 3.J08.48o,oa 3.308.480,00 

ESCOLAS 
060301060202 CLSHCORDO COOPERAÇÃO 800.000,00 800.000,00 800.00J,JO 800.000,00 800.000,00 800.000,00 
060101060203 ENCARGO DAS INSTALAÇÕES E 350.000,00 350.000,00 350. 000, JO 350.000,00 ]50 .000,00 350.000,00 

CONSERVAÇÃO i!lAPA V/IV), 
060]01060204 A~OIOS ALHIEHTARES !MAPA II E 800.000,00 800.000,00 800.00J,JO 800. 000, 00 800 .000,0J 800.000,00 

III) E AEC illAPA lV) 
060301060205 Ai!VIDAOES DE ANIMAÇÃO E APOIO 100,000,00 100.000,00 100.00J,JO 100. 000, 00 ?00,000,0J 100.000,00 

À FAMILIA (MAPA !VI 
060301060206 CONSERVAÇÃO INSTALAÇÕES 500.000,00 500.000,00 500. OOJ, JO 500. 000, 00 500.000,0J 500.000,00 
060301060299 OUTRAS I,00 1,00 1, 00 1, 00 l,OJ 1,00 

0603010603 7RANfERENCli\5 1,00 J,00 l,JO 1, 00 1100 I,00 
CORRENTES/ AO MINI STRAÇÀO 
CENTRAL/ESTAOO/TRANSfERENCIAS DE 
COMPETEYCL\S-LEI 50/2018-CULTURA 

0603010604 TRANfERENCIAS 303.225,00 303 .225,00 303.225,JO 303.225,00 303 .225,M 303.225,00 
CORRENTES/ADMINISTRAÇÃO 
C8NTRAL/ESíAOO/TRANSfERENClAS DE 
COHPETEfüAS-LEI 50/20I8-AÇÀO SOCIAL 

06030101 RfALEI - IVA ART, 26 214.331,00 21U31,00 21U3l,OO 2l4 .3Jl ,OO 214.331,0J 114 .331,00 

06030199 OUTROS 868.491,00 868 .491,00 868.!91,JO 868.491,00 868,491,00 868.49[ ,00 

0601019901 EfüNO PRÉ ESCOLAR 1,00 1,00 l,JO 1, 00 1, 00 1,00 

0603019902 !RAHSPORm ESCOLARES 1,00 1,00 l,JO 1, 00 1,00 1,00 
06010[9903 ACIIVIOAOES EHRIQUECIHENTO I,00 J,00 1,00 l, 00 l,OJ 1,00 

CURRICULAR 
060)019904 ENSINO I' CICLO I,00 1,00 1,00 1, 00 l,OJ 1,00 

0603019905 GESTÃO 00 PESSOAL NÃO DOCENTE 1,00 1,00 1,00 l, 00 1,00 1,00 
0601019906 GESTÃO DO PARQUE ESCOLAR I,00 1,00 !,00 1, 00 1,00 I,00 

0603019999 OUiROS 868 .485,00 868 .m ,oo 868 .485,JO 868.481 ,00 868.m,oo 868. 485, 00 

R5112 Admini straçào Central - Outras 51.555,00 51 .555,00 51.555,00 51.551,00 51.555,0J 59.555,00 
entidades 

06 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 51 .555,00 51 .555,00 51.555,00 51,555,00 51.555,0J 59.555,00 

0603 AOHIHISIRAÇÃO CENTRAL 51.555,00 51 . 555, 00 51.555,JO 51.555 ,00 51.555,0J 59.555,00 

060301 SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS 51.555,00 51.555,00 51.555,00 51.555,00 51.555,0J 59.555,00 
06030701 iRANFERENCJAS I,00 1,00 1,00 1, 00 1,0J 1,00 

CORRENTES/ ADMINISTRAÇÃO 
CENTRAL/SERVIÇOS E FUNDOS 
AUTÓNOMOS/iRANSfERENCIAS OE 
COMPETENCIAS-LEI 50/2018 

06030199 OUTROS 51.55! ,00 51 .554,00 57.554,JO 51.554,00 57,554,00 59.554,00 
060301990[ !.U.P l0.000,00 10 .000,00 10.000,00 10.000,00 10.000, 00 12.000,00 

0603019902 !U~ISHO OE PORTUGAL U9!,00 4. 994,00 ◄ . 994 , 00 4.994, 00 U94, 00 U94,00 

0603079903 INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL I,00 1, 00 l,JO 1,00 l, OJ 1,00 

~ 0603019904 mu 42.558,00 !2 , 558, 00 41.158, JO 42.558,00 42 . 558, 00 42. 558, 00 

0601019999 OUIROS I,00 1,00 1,00 l,00 !,OJ 1,00 

R5!!3 Segurança Social 4,00 4,00 !,JO 4, 00 4, 00 4,00 

~ · 06 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES l,00 4,00 4,00 4, 00 4, 00 4,00 

0606 SEGURANÇA SOCIAL 4, 00 4,00 !,JO 4,00 4, 0J 4,00 

~ 06060[ s:srEMA OE SOLIDARIEDADE E 1,00 1,00 1,00 l, 00 1,00 1,00 

SEGURANÇA SOCIAL 
060602 PARTICIPAÇÃO PORTUGUESAS EM 1,00 1,00 1,00 l, 00 l,Ov r,õõ 

PROJECTOS CO·FINANCIAO 
7) > B.'"' 69 
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060603 2rNANCIAHENTO COlfüNITÁRIO EM l, 00 1,00 l,00 l, 00 l,Oil 1,00 

PROJECTOS CO·FIHANCIA 
060604 OUTRAS TRANSFERÊIICIAS l, 00 1,00 1,J0 l,00 l,Oil 1,00 

R51H Ad.".linistraçào Regional 
Rill5 Ad:unistraçâo Local 5,00 5,00 s,~o 5,00 5,0J 5,00 

06 TRANSFERt~ms CORRENTES 5,00 5,00 S,~0 5,00 5,0J 5,00 

0605 ADHINISBAÇÃO LOCAL 5, 00 5,00 5,JO 5,00 5,0J 5,00 

060501 CONTINEG 5, 00 5,00 5,00 5,00 5,0J 5, 00 

06050101 MU~ICÍPIOS 1, 00 1,00 :,u0 1,00 l,OJ l,00 

06050102 FREGUESIAS l, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 l,00 

06050103 ASSOCIAÇÃO OE MUNICÍPIOS 1, 00 1,00 l,~0 1,00 1,00 1,00 

06050104 CO~UNIDADE URBANA 1,00 1,00 i,JO 1,00 l,OJ 1,00 

06050199 OUTROS l,00 1,00 :,JO 1,00 1,00 1,00 

R5:2 Exterior · U E 901.688,00 901. 688, 00 911. 981,JO 911. 981 ,00 911.981,0J 911.981,00 

06 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 90l.688,00 901.688,00 911. 981,JO 911.981,00 911.981, 0J 911. 981,00 
0609 RESTO DO MUNDO 90l.688,00 901.688,00 911.981,JO 9ll.981,00 911.981,0J 911. 981,00 

060901 UNIÃO EUROPEIA- INSTITUIÇÕES 90l.687, 00 901.681, 00 911. 980, JO 9l l. 980, 00 911.980,0J 911.980,00 

06090101 FEDE~ 361 . 980, 00 361.980,00 361.98J, 00 361. 980, 00 361.980, 00 361.980, 00 

06090102 FCXDO DE COESÃO H.562,00 44.562,00 50.00J,JO 50.000,00 50.000,0J 50.000,00 

06090103 r~rnR 71.02,00 12.rn,oo 100.00J,JO 100.000,00 100.000,0J 100. 000, 00 

06090199 OIJBAS m. m,oo 422.713,00 400.ooJ,:o 400.000,00 400.000,0J 400. 000, 00 

060904 UNIÃO EUROPEIA· PA!SES-MEMBROS 1,00 1,00 :,~o 1,00 1,0~ 1,00 

asll Outras 5,00 í,00 5,J0 5,00 5,0J 5,00 

06 TRANSPERÊmAS CORRENTES 5,00 5, 00 i,00 5,00 5,00 5,00 

0601 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 2,00 2,00 2, 00 2,00 2,0J 2,00 

FINANCEIRAS 
060101 PÚBLICAS 2,00 2,00 2,JO 2,00 2,0J 2,00 

06010102 E~?RESAS PÚBLICAS HUNICIPAIS E 1,00 1,00 l,JO 1,00 1,0J 1,00 

INTERMUNiCiPA[S 
06010199 OU:RAS 1,00 1,00 l,JO 1,00 1,00 l,00 

0607 INSTITUIÇÕES SEM ms LUCRATIVOS 1,00 1,00 !,JO 1,00 1,00 l, 00 

060101 rnsmUIÇÓES SEH FINS LUCRATIVOS 1,00 1,00 1, 00 1,00 l,OJ l,00 

0608 PAHÍLIAS 1,00 1,00 !,JO 1,00 l,OJ 1,00 

060801 fA.V.!~IAS 1,00 1,00 !,JO l,00 l,OJ 1,00 

0609 RESTO 00 XUNDO 1,00 1,00 i,JO 1, 00 l,OJ 1,00 

060905 PA'.StS TERC&IROS E ORGANIZAÇÕES 1,00 l,00 :,JO 1,00 l,CJ 1,00 
INTERNACIONAIS 

R52 Subsídios correntes 
R6 Venda de bens e serviços l. 702 . 200, 00 1.102.200,00 2.090. 534,00 2.109.689,00 2.128.959,00 2.148.546,00 

07 VENDA OE BENS E SERVIÇOS CORRENTES 1. 702 . 200, 00 l.702. 200, 00 2.090.SH,QO 2.109.689,00 2.128.959,0ü 2.U8.546,00 

0701 VENDA D! B:NS 38.236,00 38.236,00 52.J21,JO 52. 936, 00 53.497, 00 54 .198, 00 

070101 HATERiAL DE ESCRITÓRIO 1,00 1,00 :,JO 1,00 l,CJ 1,00 

070102 LIVROS E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 3.613,00 3. 613, 00 4.100,JO U25,00 4.300,0J 4.500, 00 

070103 PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS 175,00 115,00 275,JO 280,00 285, OJ 290, 00 

010105 BENS !~U![LIZADOS 1,00 1,00 !,uO 1,00 1,00 1,00 
070106 PRODUTOS AGR!cOLAS E PECUÁRIOS 2 .032,00 2.032,00 U OJ,JO 4.950,00 5.000,0J 5.050,00 
070101 PRODU,OS ALIHENTARES E BEBIDAS 4 .0◄9,00 4.049,00 5,005, 00 5.055,00 5.106,0J 5.157,00 
010110 DESPERDÍCiOS, RESfOUOS E REFUGOS 2,00 2,00 2,JO 2,00 2,00 2,00 

~ 07011001 SUCATA 1,00 1,00 l,J0 l,00 l, vJ 1,00 

070ll099 OUTROS 1,00 1,00 '.,JO 1,00 l,OJ 1,00 

070111 PRODUTOS ACABADOS E INTERMÉ0IOS 18.273,00 18.273,00 21.822,JO 22.042,00 22 .262, 0J 12.481,00 
010lll00 1,00 1,00 l,uO l,00 l,OJ 1,00 w 01011101 INERTES l,00 1,00 l, 00 l,00 l,OJ 1,00 

010lll02 OUTROS 18.271,00 18.271,00 21.820,JO 22.010,00 22.260,0J 12.485;'0{ 

070199 OUTROS 10.090,00 10. 090, 00 ló.215,JO [6.380,00 16.540, 0J 1~0,00 ~ 

~ 
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Orçamento 2023 
Rubrica Designação Pedodos Período Soma 

anteriores 

0702 SERVIÇOS m.185,oo H2. 185,00 
070201 ALUGUER OE ESPAÇOS E EOUIPAr!ENTOS 884,00 884,00 
070103 VISTons E ENSÃIOS l,00 l, 00 
070208 SERVIÇOS SOCIAIS, RECREATIVOS, 110.285,00 110.281,00 

CULTURAIS E DESPORTO 
07020801 SERVIÇOS SOCIAIS 1,00 l, 00 
01010802 SERVIÇOS RECREATIVOS 1,00 2,00 
0702080201 TURIS~0 SÉNIOR 1,00 1,00 
0102080299 OUTROS 1,00 1,00 
07010803 SERVIÇOS CliLTURAlS 33.771,00 33. 771,00 
0102080301 TURIS~O SÉNIOR 1,00 1,00 
0702080399 OUTROS 33.110,00 33 .170, 00 
01020804 SERVIÇOS DESPORTIVOS 76.511,00 76,511,00 
070209 SERVIÇOS ESPECÍFICOS DAS i\UTAROUIAS 331.015,00 Hl .015,00 
01020901 SANEA.~E~iO 1,00 1,00 
07020902 RESÍDUOS SÓLIDOS 22. 282, 00 22. 282, 00 
01020903 TRANSPORTES COLECTIVOS DE PESSOAS E 4,00 4,00 

HERCADOR'.AS 

0102090301 TRANSPOR:ES EfECTUÃDOS PELOS 1,00 1, 00 
BOMBEIROS OU AHBULÃNCIAS 

0702090302 TRANSPORiES ESCOLARES 1,00 1,00 
0702090303 TRANS?OR'.ES DE PESSOAS E MERCADORIAS 1,00 1,00 
0102090399 OUTROS 1,00 1,00 
07020904 TRABALHOS ?OR CONTi\ DE PAR!ICULARtS 1, 00 2,00 
0702090401 RAllAIS OE ÁGUA 1,00 1,00 
0702090409 OUTROS 1,00 1,00 
07020905 mntR:os 10.898,00 10.898, 00 
01020906 HERCADOS E PEIRAS 1,00 1,00 
07020907 PAROUSS )E ESTACIONAMENTO 8.746,00 8.746,00 
01010908 PAROU~S OE CAMPISMO 8Ul0,00 88.610,00 
07020999 OUTROS 200.m,oo 200,471,00 
0103 RENDAS l.121.119,00 1.221. 779,00 
010301 HABITAÇÕES 53. 268, 00 53. 268, 00 
070302 EDIFÍC!OS 234.294,00 134.294,00 
070399 OUTRAS 934.217,00 934.211,00 

R1 Outras receitas correntes 191.655,00 191.655,00 
08 OUTRAS ~SC~ITAS CORRENTES 191.655,00 191.655,00 
0801 OUTRAS 191.655,00 191.655,00 
080199 OUTRAS 191.655, 00 191.655,00 
08019901 INOEHfüAÇÕES POR DETERIORAÇÃO, ROUBO 1,00 1,00 

E EXTRAVIO DE BENS PATRIMONIAIS 
08019902 INDElfüZAÇÕES DE ESTRAGOS PROVOCADOS 1.359, 00 1.359,00 

POR ournt~ EH VIA !URAS ou OUTROS 
08019903 IVA RE:~BOLSAOO 1,00 1,00 
08019999 DIVERSAS 190.194,00 190. 294, 00 
0801999901 TRANSPORTES ESCOLARES 1,00 1,00 
0801999999 DIVERSAS 190. 293, 00 190,293,00 

Receita de capital 8.240,846,00 8.240.846,00 
R8 Venda de bens de investimento 49.933,00 49.933,00 

09 VENDAS DE BENS DE INVESTIMENTO 49.933,00 0.933,00 
0901 TERRENOS 44.470,00 4U10,00 
090101 SOCIEDAJES E OUASMOCIEDADES NÃO 44.467,00 44.467,00 

FINANCEIRA! 
090103 AOMIS '.RAÇÀO PÚBLICA· AOHNISTRAÇÂO 1,00 1,00 

CENTRAL· ESTADO 

Plano orçamental plurianual 

2024 2025 2026 

577.0JJ,JO 581.487,00 m.m,ou 
6.521,DO 6.586,00 6.6S2,0J 

1,ilO 1,00 l, Oil 

145.09!,00 146.545,00 148.011, OJ 

l,00 1,00 l,OJ 
2, )O 1,00 2,0J 
:,JO 1,00 l,OJ 
l,vO 1,00 1,00 

48.101 ,00 48.582,00 49.068, 00 
i,vO 1,00 l,OJ 

48.lOJ,JO 48.581,00 49.061,0J 
96. 99J,JO 97. 960, 00 98.940,0J 

m.414,JO 428.355,00 431.310, 00 
:,JO 1, 00 l,Oil 

25. 9'.9,JO 26.148,00 26.380,ov 
!,JO 4,00 4, 00 

:,JO 1,00 l,OJ 

l,JO 1,00 l, 00 
:,JO 1,00 l,CJ 
l,JO 1,00 1,00 
2,00 2,00 2,00 
1,00 1,00 1, 00 
1,00 l,00 l,OJ 

11.100,00 11.210, 00 11.JJO,OJ 
1, 00 1,00 l, 00 

10.625,JO 10, 750,00 10.850,JJ 
110, m,JO 111.882,00 l 13. 001, OJ 
266,988,JO 168.357,00 269. 741,0J 

1.461.183, JO 1.m.266,00 1.489.488, 0J 
54 .808, JO 55.326,00 55.849,0J 

198.041,JO 300.511,00 303,021, OJ 
1.108.Jll,OO 1.119.418,00 1.130. 612, OJ 

219 .166,00 282.565, 00 285.391,00 
279. lóó,JO 281.565,00 285.391,0J 
279.Jó!,JO 282. 565, 00 285.391,0J 
219.7óó,OO 281 . 565, 00 285.391,00 

361,JO 368, 00 371,0J 

l.4iv,OO 1.465,00 1. 480, Ov 

l, 00 1,00 l,Jv 
277 . 95!, JO 280.731 ,00 283.539,0J 

1, 00 1,00 1,on 
277. 95J,JO 280,730,00 283,538,0J 

6.211.396,00 6.212.861,00 6,213.114,00 
54.291,00 54.819,00 55,526, 00 

54.291,JO 54.879,00 55.526,00 
46.80:,JO ◄1.169,00 41.SH,OO 
46. 798,JO 47.166,00 41.S38,0J 

!,00 l, 00 l,OJ 

202 

590. 
6. 

149. 

49. 

49. 
99. 

rn. 

16, 

11. 

10, 
114. 
211. 

1.503. 
56. 

305. 
1.141. 

495,00 
719, 00 

1,00 
494 ,00 

1, 00 
2,00 
1,00 
1,00 

S61, 00 
1,00 

560, 00 
930, 00 
281,00 

1,00 
614,00 

4,00 

1,00 

l,00 
1,00 
1,00 
2,00 
1,00 
1,00 

H0,00 
1,00 

950,00 
131,00 
138, 00 
853, 00 
378, 00 
557, 00 
918,00 
46, 00 

246, 00 
246,00 
146,00 
315,00 

288.2 
288. 
288. 
288. 

l. 

286. 

286. 

m,oo 

1,00 
375,00 

314,00 
6,214.6 

1,00 3 
92,00 
16,00 56 .1 

56 .1 16,00 • 
41. 
47. 

916,00 
913 
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090109 !NSTITU!ÇÕES SEH FINS LUCRATIVOS 1, 00 l,00 :,JO 1,00 l,OJ l,00 
090110 PAHIL!AS 1, 00 1,00 1,00 1,00 l,CJ l ,00 

0902 HABITAÇÕES 4, 00 4,00 4, JO 4, 00 4,0v 4,00 
090201 socmA~~s E QUASE-SOCIEDADES HÃO l, 00 1,00 !,~o 1,00 1,0J l,00 

P!NANCE:~ 
090203 ADH!SIRAÇÃO PÚBLICA· ADHNISTRAÇÃO l, 00 1, 00 :, JO 1,00 1,0J l,00 

CENTRAL· ~moo 
090209 INSTI:UIÇÕES SEH f!NS LUCRATIVOS 1, 00 1,00 1, ao l,00 l,OJ 1,00 
090210 PAHÍL,AS 1, 00 1,00 :,~o 1,00 l,O~ 1,00 

0903 EDIPÍCICS 4,00 4,00 ,,~o 4,00 4,Jo 4,00 
090101 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 1,00 1,00 l, JO 1,00 1,0J 1,00 

FINANCEIRA 
090303 ADMISTRAÇÃO PÚBLICA· ADHNISTRAÇÃO 1,00 l,00 l,JO 1,00 l,OJ l,00 

CENTRAL· ESTADO 

090309 INSTJ:u:çÕES SEH rns LUCRATIVOS 1,00 l,00 :,JO 1, 00 l, Ov l,00 
090310 P,IJ,lfLiAS 1,00 1,00 l, JO 1,00 l,OJ 1,00 
0904 OUTROS ms DE INVESTIMENTO 5.455,00 s.m,oo 7.482,JO 7 .102, 00 1.m ,011 8.252,00 

090401 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 5.453,00 5. 453, 00 7.48J,JO 7.700,00 7.915,00 8. 250, 00 
rtNANCE!RA 

09040101 EQUIPAmto OE TRANSPORTE 1.m ,00 3.415,00 3.525,JO 3.600,00 3.675,0J 3.150,00 

09040101 MAQU!SARIA E EQU!PAHENTO 1. 978, 00 1. 978,00 3.955,JO U00,00 UOO,OJ 4. 500,00 
090410 FAMÍLIAS 2,00 1,00 2,JO 2, 00 1,00 2,00 
09041001 EOUIPA.~~~TO DE TRANSPORTE l,00 1,00 :,~o l,00 l,OJ l,00 

09041002 HAQUINB:A E EQU!PAHENTO 1,00 1,00 :, :o 1,00 l,CJ 1,00 
R9 Transferências e subsídios de capital 8.190.911,00 8.190. 911,00 6.129.829,00 6.130.W,00 6.130.W,OO 6.130.444,00 

R9l Transferências de capital s.190.m,00 8.190,911,00 6.129.829,00 6.130.444,00 6.130. 444,00 6.130.444,00 

R911 Administrações Públicas l.358.453,00 4.358.453,00 2.329.823,00 2.330.438,00 2.330. 438,00 2.330.438,00 

R9'.'.! Aibinistração Central · Estado 2.188.427,00 2.188.421,00 1.l29.8i2,JO 2.330.421,00 2.110.m,011 2.JJ0.421,00 

Português 
10 TRANSFERÊYCIAS DE CAPITAL 2.188.421,00 2.188.427,00 2.319.8i2,JO 2.330.421,00 2.330.427,0J 2.110.m,oo 

1003 AO:HNISiRAÇÀO CENTRAL 2.188.427,00 2.188 .427,00 2.329. 812,vO 2.330.427,00 2.330.427,0J 2.330.421,00 
100301 ESTADO 2.188.426,00 2.188.426,00 2.319.811,JO 1.330. 426, 00 2.330. 426, OJ 2.330.426,00 
10030101 :UXDO DE EQUILIBRIO PINANCEIRO 1.428.315,00 1.428.315,00 1.428.3'.5, JO 1.428. 315, 00 1.428.llS,OJ l.l28.315,00 
10030102 F~XDO DE COESÃO MUNICIPAL l,00 l,00 l,JO 1,00 l,JJ 1,00 
10030104 COOPERAÇÃO TÉCNICA E FHII.NCEIRA 3,00 J,00 3,JO J, 00 3, OJ 3,00 
1003010401 MAOT /DGAL 1, 00 1,00 !,JO l, 00 l,Ou l,00 

1003010402 OR~N 1,00 1,00 l,JO l,00 l,OJ l, 00 

1003010499 ou:RAs 1,00 1,00 :,JO 1,00 l,OJ 1,00 

10030105 R:ALEI ART35 610.106, 00 610. 106, 00 151.491,CO 752 .106, 00 752.106,0J 752. 106, 00 

10010106 ,~NFERENCIAS DE 1,00 1,00 !,JO l,00 1, OJ 1,00 
CAP ITAL/AD~INISTRAÇÂO 
CENTRAL/ES!AOO/TRANSPERENCIAS DE 
COHPETEXCIAS-LEI 50/2018 

10030199 OUiROS 150.000,00 150 .000, 00 150.00J, uO 150.000,00 150.000,0J 150.000,00 
100307 SSTADO- PARTICIPAÇÃO 1,00 1, 00 l,JO 1,00 1,00 1,00 

COMUNITÁRIA EM PROJECTOS CO· 
~9::2 Ad.T:inistração Central - Outras 2.110 .021,00 2. 170.021, 00 ó,~o 6,00 6,011 6, 00 

~ entidades 
10 TRMSPERÊXCIAS DE CAPITAL 2.110 .021,00 2.170.021,00 ó,JO 6,00 ó,Ov 6,00 
1003 ADHINISiRAÇÃO CENTRAL 2.110 .021,00 2.110.021,00 6,JO 6,00 6, OJ 6,00 
100308 SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS 2.170 .021,00 2.170.021,00 6, JO 6,00 6, OJ 6,00 
10030801 IRANfERENC!AS DE 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 Lí1 CAPITAL/ AO~INISTR.IÇÀO CENTRAL/SERVIÇOS 

E FUNDOS AOTÓNOUOS/TRANSPERENCIAS DE -
COMPETEXCL\S-LE! 50/2018 

&u-;2 
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l0030802 !NJ - CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES 1,00 1,00 :,J0 1,00 l,OJ 1,00 

DESPORTIVAS 
10030899 OUTROS 2.110,019,00 2.110,019,00 l,vO 4,00 4, OJ 1, 00 

1003089901 iNH - CONSTRUÇÃO OE HABITAÇÃO l,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 

SOCIAL 

1003089902 iURISHO OE PORTUGAL 119.905,00 119. 905,00 l,JO 1,00 1,00 1,00 
1003089903 i~FRAESTRUTURAS DE PORTUGAL 2.050.ll2,00 2,050.112,00 1, 00 1,00 l, Ov 1, 00 

1003089999 OU!ROS 1, 00 1,00 !, J0 1,00 1,00 1,00 
ao Segurança Social 
R9:H Atbinistração Regional 
R9115 Ad~inistraçào Local 5,00 5,00 5,JO 5,00 5,0J 5,00 

10 TRANSFErtÊNCIAS OE CAPITAL 5,00 5,00 5,JO 5,00 5,0J 5,00 

1005 ADHI N!SiRAÇÁO LOCAL 5,00 5,00 5, JO 5, 00 5,0J 5,00 
100501 COHTINEX:E 5,00 5,00 5, JO 5,00 5,0J 5,00 

10050101 ~U~ICÍPIOS 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 

10050102 FREGUESIAS 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 

10050103 ASSOCIAÇÃO DE MUNICIPIOS 1,00 1,00 1, ao 1,00 l,OJ 1,00 

10050104 CC~UNIOAOE URBANA 1,00 1,00 l,00 1,00 I,00 1,00 

!0050199 OU:ROS 1,00 1,00 :,JO 1,00 I,OJ 1,00 
Ril2 Exterior - U E 3.832. ◄SJ , OO J.832, 453,00 J,800.00'.,JO 3.800,001,00 J.000.001,00 J.800.001,00 

10 TRANSFERÊXCIAS DE CAPITAL J.832.453,00 3,832. 453,00 3.800.001,JO 3.800 ,001,00 3,800.001,00 J.800.001,00 

1009 RESTO DO MUNDO J.832 .m,oo J,832,453,00 J. 800 . 001, ao 3,800,001,00 3.800 ,001,0J J,800,001,00 

100901 UNIÃO EURO?EIA- INSTITUIÇÕES 3.812.m,oo 3,832.452,00 l, 800,000, 00 J.800.000,00 J.000.000,00 l.300,000,00 

10090101 rrnR 2.51U95,00 2.514, 595,00 2.500,0CQ,JO U00.000,00 2.500.000,CJ 2,500,000,00 

10090102 FUSDO DE COESÃO l.28UOl,OO 1.284.101,00 1. 200, OJJ, 00 1.200, 000, 00 1.200. 000, OJ 1.200.000,00 

10090103 mDER 23, 192,00 23.192,00 50,000, 00 50,000,00 50,000,0J 50,000,00 

10090199 ou:RAs 9,961,00 9.964, 00 50 ,000, JO 50.000,00 50 ,000,00 50.000,00 

100903 UN!ÃO EUROPEIA PAf SES-HEHBROS l,00 1,00 1, JO 1,00 I,JJ 1,00 

R9!l Omas 5,00 5,00 5,JO 5,00 5,CJ 5,00 
10 TRANsmsxms OE CAPITAL 5,00 5,00 5, :o 5,00 5,CJ 5,00 

1001 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES HÃO 2,00 2,00 2,JO 2,00 2, OJ 2,00 
FINANCEIRAS 

100101 PÚBLICAS 2,00 2,00 2, JO 2,00 2, OJ 2,00 

10010102 E~mSAS PÚBLICAS HUNICIPAIS E 1,00 1,00 1, JO 1,00 l,OJ 1,00 
IHTERHUNICIPAIS 

10010199 OUiRAS 1, 00 1,00 1, JO 1,00 l,Ov 1,00 

1001 INSTITUIÇÕES SEH FINS LUCRATIVOS 1, 00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 
100101 1m:ru1çôES SEH FINS LUCRATIVOS l,00 1,00 !,CO 1,00 l,OJ 1,00 

1008 FAMÍLIAS 1,00 1,00 !,J0 1,00 l,OJ l,00 
100801 FA.~'.LIAS 1,00 1,00 '. ,JO 1,00 l,OJ 1,00 

1009 RESTO DO MUNDO 1, 00 1,00 :, JO 1, 00 l,OJ 1,00 

100904 PA'.SES TERCEIROS E ORGANIZAÇÕES l,00 1,00 1, ao 1,00 l,OJ 1,00 
!NTERHAC:O~AIS 

R92 Subsíd!os de capital 
RIO outras receita, de capital 2,00 2,00 21.216,00 27,538, 00 21,804 ,00 28,012,00 

f 13 OUTRAS RECEITAS OE CAPITAL 2,00 2,00 27.276, JO 21. 538, 00 21.804, 00 28 ,012,00 

1301 OOTRAS 2,00 2,00 21 ,216, JO 21,538, 00 21.004, 0v 28 ,012,00 

130101 INDEHN!2AÇÕES I,00 1,00 l, 00 1,00 l,OJ 1,00 

130199 OOTRAS 1,00 1,00 27.215,00 21,531,00 27 .803,0J 28,011,00 

Rll Reposições não abatidas aos 

~ pagamentos 
Receita efetiva Ili 41.939,159,00 H,939 ,459 ,00 40.389.198,00 40. 489.918, 00 4o.m .m ,oo 40 .696.138,00 
Receita não efetiva 121 940,541,00 940 ,541,00 13.861,00 ll .861,00 ll .861,00 13 .861,00 

Rl2 Receita com ativos financeiros 1.523,00 1.523,00 13 ,856,00 13.856,00 13.856,00 13 ,856,'0'õ 

11 ACTIVOS mANCmos 1.523,00 1.523, 00 lJ, 856, JO 13.856,00 13.856,0J 13.856,00 ~ 

~ -



ORÇAMENTO : ?~ANO ORÇAMENTAL PLURIANUAL P!g . • g 
UUN:C'.?!O DE PONTE DE LIHA Ano : 2J2J 
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Orçamento 2023 Plano orçamental plurianual 
Rubrica Oes:gnação Pedodos Período Soma 

ante dores 20H 2025 2026 2027 

ll06 EMPRÉST!~OS A MÉDIO E LONGO PRAZOS l.522,00 l.522, 00 13 .855,JO 13,855,00 13 .855,0J 13.855,00 
110601 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 1.522,00 1.522,00 13 .855,CO ll.855,00 13,855,0J lJ.855,00 

FINANCElRA 
1108 ACÇÕES E OUTRAS PARTICIPAÇÕES 1,00 1,00 l,JO l,00 l, Oil 1,00 
110801 socmrns E QUÃSE·SOCIEOAOES NÃO 1,00 1,00 :,JO 1, 00 l,OJ 1,00 

FINANCEiRA 
Rll Receita c0111 passivos financeiros 939 ,018,00 939 ,018,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

l2 PASSIVOS FINANCEIROS 939.018,00 939.018,00 5,JO 5,00 5,00 5,00 
1206 EMPRÉSTIMOS A l!ÉDIO E LONGO PRAZOS 656 ,232,00 656,232, 00 2,00 2,00 2,00 2,00 
120602 SOCIEOADSS nNANCEIRAS 1,00 1,00 :,JO 1,00 l, OJ 1,00 
120604 ADIHST:!AÇÃO PÚBLICA· ADMNISTRAÇÃO 656.231,00 656.231,00 !,ílO 1,00 1, OJ 1,00 

CENTRAL :UNDOS 
1207 OUTROS PASSIVOS FINANCEIROS 282 , 786,00 282 .186, 00 J, .JO 3,00 i,aa 3,00 
120102 SOCIEDAJES FINANCEIRAS 1,00 1,00 :, JO 1,00 l,OJ 1,00 
120703 ADIHSBAÇÃO PÚBLICA· AOHNISTRAÇÀO 282. m,oo 282,784, 00 1, JO 1,00 !,Ou 1,00 

CENTRAL· ESTADO 
120104 ADMimAÇÂO PÚBLICA· AOMNISTRAÇÂO 1,00 1, 00 l,uO 1,00 1, OJ 1,00 

CENTRAL· :~NDOS 
Rll Saldo da Gerência Anterior · 

Operações Orçamentais 
Receita total 131 = Ili t 121 42.880,000,00 42.880,000,00 40 .103, 059, 00 40 .503.839,00 40,605.260,00 10,709, 999,00 



,-----[ ----
ORÇAIIENTO t ?:.ANO ORÇAIIENTAL PLURIANUAL 

llUN!C'.PIO DE PONTE OE L111A 
Pág.:: 7 

~: 2C~ 

7:~o de Orçamento : DA RECEITA Tipo de Dotação : ~OT AÇÕES IHICIAIS Tipo de Visualização : RESU!UDA Desagregar : N Euros 

Rubrica Designação 

Receita corrente 
Receita de capital 
Receita efetiva Ili 
Receita não efetiva 121 
Receita total 131 = Ili t 121 

Periodos 
anteriores 

Orçamento 2023 
Periodo Soma 

----
33.698.613,00 33.698.613,00 
8.2l0.846,00 8.240.846, 00 

41 .939.459,00 41,939,459,00 
940.Sll,OO 940 , 5 ◄1,00 

12.880.000,00 42 .880,000,00 

Plano orçamental plurianual 

1.024 2025 2026 2027 

34.171 .802,00 3U71.111,00 3U11.625,00 JUS!.146,00 
6,211 ,396,00 6.212.861,00 6.213. lH,OO 6.21U92,00 

40 .389 .198, 00 40.09.978,00 40. 591.399,00 40 .696.138,00 
13.861,00 ll.861,00 13 .861 ,00 13.861,00 

40, 403.059,00 10 .503.839, 00 40,605,260,00 40.709.999,00 
----



L°RÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2023 

[ 4.2. ESTRUTURA DA DESPESA PREVIST6j 

Estrutura orgânica da despesa 

A at ividad e municipal para o ano de 2023, te m as suas despesas d istribuídas pe las seguintes unid ades orgânicas: 

UN.11111.n, n,rrantAr~"', llll"W'l' "•II 
ADWitfl ltftATf'VA 

OMIÃO DC CtrUDO ICMUM~OI 

º"""'º oe eoueoçM>ecuLYllftA 

-,,i~o,oa ,t.A•u.,...,o■ 

OODCNWDff'ODOTOIAffQfflO 

Desp esas por Unidade Orgânica 

OIIOÃOSOAAUYAnQOIA ~================;::======i gr,r,o 17J nn 

13 966 611,00 

0,00 2 000 000,00 4 000 000,00 C 000 000,00 0 000 000.00 10 000 000,00 12 000 000,00 U 000 000,00 IG 000 000,00 

Estrutura económica da despesa 

Em termos de ap licação de recursos veri fica-se q ue 62,8% se destinam a suportar despesas de natureza corrente 
(cerca de 26,9 milhões de euros) e 37,2% dest inam-se a supo rtar despesas de capita l (cerca d e 15, 9 milhões d e euros). 

09A<I nn•nct110•. 0.1% 

07Tran•f C1pil1I. 10, 1% 
010PH. Fln1nctl101,0.~,. 

1).12Gub,idio, : 0.0% 

~ 
~~ --------------~-----------------------------. 

MUNICÍPIO DE PONTE DE LI MA 76 



l ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2023 

Em termos gráficos as diferentes rubricas que compõem a despesa têm a seguinte visualização: 

Verifica-se na leitura do gráfico anterior, que a estrutura das despesas evidencia a preocupação do executivo em 
continuar a criar riqueza no concelho, porquanto a rubrica de Aquisição de Bens de Capital representa 26,6% da 

despesa total. Nesta rubrica est ão contabilizadas as previsões com as despesas de capital, nomeadamente a aqui
sição de terre nos, construção/recuperação de edifícios, construções diversas (estradas/ruas; redes de água e de 

saneamento), construção de habitação, aquisição de equipamento de transporte, de maquinaria e equipamento 
d iverso. 

As Despesas com o Pessoal, representam 31,5% do total das despesas previstas, sendo que deste valor, aproxima

damente 8% refere-se à delegação de competências por parte da Administração Central, e m matéria de gestão de 

pessoal não docente referente às escolas do concelho. 

No que respeita às Transferências de Capital , estas aprese ntam uma previsão de 1 O, 1 % em relação à despesa tota l, 

nas quais se destacam as transfe rências para as Freguesias do Concelho, valores estes que visam assegurar os meios 

financeiros necessários para suportar as despesas constantes no Plano de Atividades Municipais - objetivo 4.2.1 e 
visam igualmente apo iar iniciativas das Freguesias, verbas constantes igual mente do Plano de Atividades Munici

pais - objetivo 4.2.3. No orçamento de 2023 está prevista a transferência para as Freguesias no montante global de 

4. 922.500,00€. 

A Aquisição de Bens e Serviços Correntes e as Transferências Correntes representam 18,8% e 11,6% respetiva

mente do total do orçamento da despesa e destinam-se essencialmente à aquisição de bens diversos pa ra a manu

tenção da máquina admi nistrativa, para os diversos serviços operativos e para a aquisição de serviços de assistência 
técnicas, e ncargos das insta lações, comunicações, seguros e para apoiar iniciativas de interesse cultural, desportivo 

e recreativo e funcionamento de instalações escola res. 

Estrutura das despesas correntes 

04Transf.Correntes; 18.5% 

DJJuros e Out.Enc ; 0, 1 % 

D2Aq. Bens Serv.Corr.; 
29,9% 

MUNICIPIO DE PONTE DE LIMA V, 

DSOut. 
Desp.C 
orrenles 
: 1,3% 

D42Subsidios; 0,0% 

01 Desp.c/ Pessoal; 50. 1% 
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Em análise ao gráfico anterior, constata-se que a despesa com o pessoal representa o maior peso no total destas 
com 50, 1%, logo a seguir da aquisição de bens e serviços correntes com 29,9%, de que fazem parte os encargos 
de instalações, iluminação pública, recolha de resíduos sólidos, saneamento - t ra tamento de efluentes, conservação 
de bens, transportes escolares, encargos de cobrança, estudos e consultadoria, comunicações e outros serviços. 

As Transferências Correntes representam 18,5% do total das despesas correntes, destinadas à atribuição de subsí
dios às várias instituições de concelho, bem como transferências para as Freguesias, CIM e outras. 

Estrutura das Despesas de Capital 

09 Acl. Financeiros 080ut.Oesp.Capi1al 
0,3% 0,0'4 

O10Pas. nnanoeiroa 
1,0% 

06Aq.Ben1 Capital 
71,(i')ó 

Conforme se extrai da leitura do gráfico anterior a grande fat ia das despesas de capital se contabilizam na rubrica de 
Aquisição de Bens d e Capital, representando 71,6% do total das despesas de capital p revistas. Dela faze m parte os 
investimentos na aquisição de terrenos, na construção/recuperação de ed ifícios e outras construções (estradas/ruas; 
redes de saneamento), na aquisição de material de transporte de maquinaria e equipamento diverso. 

De uma forma indireta a autarquia realizará e/ou apoiará investimentos a executa r por terceiras entidades, mediante 
a celebração de protocolos, cujas verbas serão classificadas por Transferências de Capital, representando 27% das 
despesas de capita l. 

Com menor significado na estrutura das despesas de capital temos o valor dos encargos com os empréstimos 
bancários da rubrica Passivos Financeiros ao representarem 1% destas, referindo-se a amortizações de capital e os 
Ativos Financeiros representam 0,3%. 

~ 
~ -

---------------------------------47' 
MUNICf PIO DE PONTE DE LIMA ~ · :f_t:fü,1 , ,r i;hl 
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ORÇAMENTO E PLMIO ORÇAMENTAL PLURIAIIUAL 
HUN!C:? 10 DE PONTE DE LIHA 

Pág. : ; 
Ano : 2J23 

:'.~o de Orçan:ento : DA DESPESA Tipo de Dotação : DOTAÇÕES mmrs Tipo de Visualização : COIJ E SEH HOVIHEX!O Oesagreqar : S Euros 

-
Orçamento 2023 Plano orçamental plurianual 

Rubrica Desiqnação Períodos Período Soma 
anteriores 2024 2025 2026 2027 

Despesa corrente 26,927.078,00 26.927.018,00 25. 166 .151,00 25.269,696,00 25.235,016,00 25.231.610,00 
DI Despem com o pessoal 13.503.037,00 13.503.031,00 1L032 .5H,OO H.032.541,00 14.032.SH,OO 14.032.514,00 

Oil Reaur.mções Certas e Permanentes 10.729.986,00 10.729.986,00 11.056. m ,JO 11.os6.m,oo 11.056.m, oJ 11.056.m,oo 
uo ADIHNIS:9.AÇÃO AUTARQUICA 708.930,00 708.930,00 674.237,~0 674.237,00 674.231, 0J 674.237,00 
U003 ORGÀOS DA AUTARQUIA 708. 930, 00 708.930,00 674.237,JO 674.237,00 674.237,0J 67◄ .237,00 

01 DESPESAS COH O PESSOAL 708.930,00 108. 930, 00 674 .237,JO 614.237,00 67UJ1, 00 674.237,00 

0101 REHUNERAÇÕ~S CERTAS E PERIJAIIENTES 108,930, 00 708,930, 00 674.237,00 674.237,00 674.231,0G 674.237,00 
010101 TITU~ARES DE ORGÃOS DE SOBERANIA E 131,966, 00 131 . 966, 00 137. 966, JO 137.966,00 1Jl. 966, OJ 137,966, 00 

lll'.MBROS J~ ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS 
010103 PESSOAL JOS QUADROS· REGIHE DA FUNÇÃO 4,00 4,00 4,CO 4,00 4, 00 4,00 

PÚBLICA 
01010301 PESSOAL EM FUNÇÕES 1,00 1,00 l,vO 1,00 1,0J 1, 00 
01010302 mERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 l, ~O l,00 l, Oil 1,00 

POSICIO~A.~~NTO REMUNERATÓRIO 
01010303 ALT~AAÇÕES FACULTATIVAS DE 1,00 1,00 1,00 l,00 l, OJ 1,00 

POSICIO~A.~ENTO REMUNERATÓRIO 
01010304 RECRU!Af.lENTO DE PESSOAL PARA NOVOS 1, 00 1,00 !, ilO 1, 00 1, 00 1,00 

POSTOS D:: TRABALHO 
010104 PESSOAL DCS QUADROS· REGmE DC CONTRATO 232,795, 00 232. 795, 00 232. 795,ilO 232.195,00 131. 795, OJ 232. 795,00 

INDIVIDUAL DO TRABALHO 
01010401 PESSOA~ EM FUNÇÕES 232. 792, 00 131 .791,00 231.192,00 132. 792 ,00 131.792,0J 232.192,00 
01010402 ALT~RAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE l, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIO~A.~ENTO REMUIIERATÓRIO 
01010403 ALT!RAÇÕES FACULTATIVAS OE 1,00 1,00 '. ,JO 1,00 1,00 1,00 

POSICIO~A.V.:NTO REMUNERATÓRIO 
01010404 RECRUTAMENTO DE PESSOAL PARA NOVOS 1,00 l, 00 1, JO 1,00 1,00 1,00 

POSTOS OE ,RABALHO 
010105 PESSOAL PARA ALÉH 005 QUADROS 1,00 1,00 l,JO 1,00 l, ~J 1,00 

010106 PESSOAL CCXTRATAOO A TERHO 37.697,00 37 .697,00 4, JO 4,00 4, 0J 4,00 
01010601 PESSOAL EH FUNÇÕES 37.694,00 31 .691,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 

01010601 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1, 00 l,00 1, 00 1,00 l,Oil 1,00 
POSICIOXA.V.ENTO REMUNERATÓRIO 

01010603 ALT~RAÇÓES FACULTATIVAS DE 1,00 l,00 l, JO 1,00 l,OJ 1,00 
POSICJO~A.V.:NTO REMUNERATÓRIO 

01010604 RECRUTAMENTO DE PESSOAL PARA NOVOS 1,00 1,00 l,JO 1,00 l, Oil 1,00 
POSTOS DE iRABALHO 

010107 PESSOA: EM REGIME DE TAREFA OU 50.000,00 50.000,00 10.00J,JO 50.000,00 50.000, CJ 50.000,00 
AVENÇA 

010109 PESSOAL EH QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 129.346,00 129.346,00 119.346,JO 129.346,00 129.346, OJ 129.346,00 
010110 GRATIFICAÇÕES 1,00 1,00 l,JO 1,00 1,00 1,00 
010111 REPR!S!NTAÇÃO 1,00 1,00 l,JO 1,00 1,00 l, 00 
010112 SUPLrnNTOS E PRfHIOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,0J 1,00 
010113 suss!~!O DE REFEIÇÃO 35.519,00 35.579,00 Jl.579,JO 35.579,00 35.579,0J 35.579,00 
010114 SUBS ÍO!OS OE FÉRIAS E NATAL 83.539,00 83 .539,00 83.539,00 83.539,00 83.539, CJ 83.539,00 
010115 REHUNZRAÇÓES POR DOENÇA E 2 .000,00 2.000,00 I.OOJ,JO 5.000,00 5.000, 0J 5.000,00 

MATERNIDADE / PATERNI DADE 
Ul UNIDADE DE PLANEAMENTO E 105. 307, 00 105.307,00 119.767,JO 119.161,00 119.161,0J 119.167,00 

ORDENAME~:O DO TERRITORIO t_ 01 DESPESAS COM O PESSOAL 105.307,00 105.301,00 119. 767,JO 119. 767,00 119. 761,0J 119. 761,00 
0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 105.307,00 105.307, 00 119. 767,JO 119.167,00 119,767,0J 119.767,00 

~ 010103 PESSOAL DOS QUADROS- REGIME DA FUNÇÃO l,00 4,00 !,00 4,00 4, OJ 4, 00 
PÚBLICA 

01010301 PESSOA: EM FUNÇÕES 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 
01010302 ALT~RAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 !,JO 1,00 l,OJ 170( 

POSICIO~A~rnro REMUNERATÓRIO 

~ 
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Orçamento 2023 etano orçamental plurianual 

Rubrica Designação Pedodos Per iodo Soma 
anteriores 2024 2025 2026 2027 

01010303 ALmAÇÕES FACULTATIVAS 06 l,00 1,00 1,00 l,00 l, Ou 1,00 
POSICIO~A~SNTO REMUNERATÓRIO 

01010304 RECRUTAMENTO OE PESSOAL PARA NOVOS l,00 1,00 i,00 1,00 l, OJ l,00 
POSTOS DE iRABALHO 

010[04 PESSOAL DOS QUADROS- REGIME DO CONTRATO 38,135, 00 38,135,00 52,595, 00 52. 595, 00 52 .595, oo 52.595,00 
INDIVIDUAL DO TRABALHO 

010[0401 PESSOAL EM FUNÇÕES 38,132,00 38.132, 00 38.132,JO 38.132,00 38.132,0J 38 .132,00 
01010402 ALnRAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE l, 00 1, 00 1,00 l,00 1,00 l,00 

POSICIOXA.~ENTO REMUNERATÓRIO 
Ol0l0403 ALnRAÇÕES FACULTATIVAS 06 l,00 1,00 1,00 l,00 l,OJ 1, 00 

POSICIOXA.~ENTO REMUNERATÓRIO 
01010404 RECRUTAMENTO OE PESSOAL PARA NOVOS 1,00 1, 00 14.461,00 IU6l,OO IU61,0il 14.461,00 

POSTOS D~ TRABALHO 
010105 PESSOAL PARA ALÉM DOS QUADROS 1, 00 1,00 !,JO l,00 1,00 1,00 
010106 PESSOAL COSTRATAOO A TERMO 19,419,00 19.m,oo 19,419,00 19,419,00 19,419,0il I9.H9,00 
Ol0l060t PESSOAL EH FUNÇÕES 19.m,oo 19 .416,00 19.4ló, JO 19.416,00 19.Hó,OJ l9.H6,00 
01010602 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 l,JO 1,00 l, Oil 1,00 

POSICIO~A.~ENTO REMUNERATÓRIO 
01010603 ALmAÇÕES FACULTATIVAS OE 1, 00 1, 00 1,00 1, 00 1, Ou 1,00 

POSICIONA~SNTO REMUNERATÓRIO 
01010604 RECRUiAMmO DE PESSOAL PARA NOVOS 1, 00 1,00 l,00 1,00 1, ao 1,00 

POSTOS O~ TRABALHO 
010107 PESSOA~ EM REGIME DE TAREFA OU 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

AVENÇA 
010108 PESSOAL AGUARDANDO APOSENTAÇÃO 1,00 l,00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 
010109 PEssog EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 25,845,00 25,845,00 25,815, :JO 25. 845, 00 25,845,00 25.845,00 
010110 GRATIFICAÇÕES 1,00 1,00 1, JO 1,00 l,OJ l,00 
OIOlll REPmENTAÇÃO 1,00 1,00 1,00 1,00 l,OJ 1,00 
010112 SUPLEmros E PRÉMIOS 1,00 1,00 1, 00 1,00 l,OJ 1,00 
010113 SUBS ÍOiO OE REFEIÇÃO 8.123,00 8.123,00 8.123, 00 8.123,00 8,123,0J 8.123,00 
010114 SUBSÍDIOS OE FÉRIAS E NATAL 13.275,00 13.275,00 13,m,00 13. 275, 00 13,275,0J 13,275, 00 
010ll5 REMUNERAÇÕES POR DOENÇA E 500, 00 500, 00 500, JO 500, 00 500,00 500, 00 

MATERNIDADE / PATERNIDADE 
U2 DIVISÃO OE ADMINISTRAÇÃO GERAL 349 ,595,00 349,595,00 349,595, 00 349.595,00 349,595,00 349.595,00 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 349.595,00 349.595,00 3!9.595, :JO 3 ◄ 9.595, 00 349.595,oo 349.595,00 
0101 RENUNERAÇÕ~S CERTAS E PERMANENTES 349.595,00 m.595,oo 349.595, 00 349,595, 00 m.595,oo 349,595,00 
010103 PESSOAL DOS QUADROS- REGIME DA FUNÇÃO 4,00 4,00 !, 00 4,00 !,OJ 4,00 

PÚBLICA 
01010301 PESSOAL EH FUNÇÕES 1, 00 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 
01010302 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS OE 1,00 1,00 1,JO 1,00 1,00 1,00 

POSICIO~AMENTO REHUNER.ITÓRIO 
01010303 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS OE 1,00 1,00 l,00 1,00 1, 00 1,00 

POS I C lo~ AMENTO REMUNERATÓRIO 
01010304 RECRUiAMENTO OE PESSOAL PARA NOVOS 1,00 1,00 l,JO 1,00 1,00 1,00 

POSTOS OE iRABALHO 

' 
010104 PESSOAL DOS QUADROS- REGUIE 00 CONTRATO 201,339,00 207 ,339, 00 207,339, 00 207 .339,00 201 .339, oo 201.339,00 

INDIVIDUAL DO TRABALHO 
01010401 PESSOAL EM FUNÇÕES 201.336,00 207,336,00 201 .336,JO 201 ,336,00 201.336, OJ 207,336, 00 t . 01010402 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 l,JO l, 00 1,00 1,00 

POSICIONA~ENTO REMUNERATÓRIO /J 
O 1010403 AtTERAÇÔES FACULTATIVAS DE 1,00 1,00 l,JO l,00 1,00 1,00 

lt POS I C IONA~ENTO REHUNERATÓR I O 
01010404 RECRUTAMENTO DE PESSO.\L PARA NOVOS l,00 l,00 l,JO 1,00 l ,Ov 1,00 

POSTOS DE TRABALHO _., 

010105 PESSOAL Pm ALÉM DOS QUADROS 1, 00 1,00 l,vO 1,00 l,OJ 

2~~ 
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010106 PESSOAL COXTRATADO A TERHO 3!.061,00 34 .061,00 34.067,00 3!. 061, 00 3◄ .067, 00 3◄ .067,00 

01010601 PESSOAL EM FUNÇÕES 34.064,00 34.064,00 34 .064,00 34.064, 00 3U64,0v 34.064,00 

01010602 ALERAÇÓES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 1,00 1,00 1, ºª 1, 00 

POSICIO~AXENTO REHUIIERATÓRIO 
01010603 AmRAÇÕES FACULTATIVAS DE 1,00 1,00 1,00 1,00 1, OJ 1,00 

POSICIO~A~ENTO REMUNERATÓRIO 
01010604 REClUTAMENTO DE PESSOAL PARA NOVOS 1,00 1,00 1,JO 1,00 1,33 1,00 

POSTOS DE IRAB.,LHO 
010107 PESSOAL EM REG!llE DE TAREFA OU 1,00 1,00 l,~O 1,00 l,OJ 1,00 

AVENÇA 
010108 PESSOA!, AGUARDANDO APOSENTAÇÃO l,00 1,00 l,uO l,00 1,00 l,00 

010109 PESSOAL EH QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 32. 991, 00 32.991,00 32.991,uO 32 .991,00 32.991,0J 32.991,00 

010110 GRAr:FiCAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 1,03 1,00 

OIOlll REPRESENTAÇÃO l,00 1,00 !,JO 1,00 l,Ov 1,00 

010112 SUPLE~ENTOS E PRÉMIOS 1,00 1, 00 l,JO 1,00 1, OJ 1,00 

010113 SUBSÍDIO OE REFEIÇÃO 21 .456,00 27 . 456, 00 21 .456,JO 21.456,00 27. 456, 03 27.456,00 

010114 SUBSÍDIOS DE FÉWS E NATAL 45.132,00 45.732,00 45.732, JO 45.132,00 45.732,0J is.m,oo 
010115 REMUNERAÇÕES POR DOENÇA E 2.000,00 2.000,00 2.00v,JO 2.000,00 2.000,00 2.000,00 

MATERNIDADE / PATERNIDADE 
U3 orv:SÃO DE OBRAS E URBANISHO 399.282,00 399.282,00 399.282,JO 399.282,00 399.282,0v 399.282,00 

01 DESPESAS COH O PESSOAL 399.282,00 399.282,00 399. 282,~0 399.282,00 399,282, OJ 399.282,00 

0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PERHANENTES 399.282,00 399.282,00 399.282, ~0 399.282,00 399.282,0~ 399.282,00 

010103 PESSOAL JOS QUADROS- REGIHE DA FUNÇÃO 4,00 4,00 4, JO 4,00 4,0~ 4,00 

PÚBLICA 
01010301 PESSOAL EH FUNÇÕES l,00 1,00 !,JO 1,00 1,00 1,00 

01010302 ALT~!\AÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 1, JO 1,00 l,OJ 1,00 

POSICIOXA.~ENTO REHUNERATÓRIO 
01010303 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE l,00 1,00 i, JO 1,00 l,OJ 1,00 

POSIC!ONA.~SNTO REMUNERATÓRIO 
01010304 RECRUTAMENTO OE PESSOAL PARA NOVOS l,00 1,00 l, JO 1,00 l,OJ 1,00 

POSTOS OE !RABALHO 
010104 PESSOAL DOS QUAOROS- REGIHE 00 CONTRATO m 106,00 241.406,00 241 . 406, JO 20.406,00 241. 406,0J 241.106,00 

INDIVIDUAL DO TRABALHO 
01010401 PESSOAL EM FUNÇÕES mm,oo 241. 403, 00 241. 403, JO 247. 403, 00 247. 403,0J 241.403,00 

01010402 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE l,00 1,00 1,00 1,00 l,OJ 1,00 

POSIC!ONÃ.~:NTO REMUNERATÓRIO 
01010403 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS OE 1,00 1,00 1, 00 1,00 l,OJ 1,00 

POSICIOSÃ.~:NTO REHUNERATÔRIO 
01010404 REGU:AMENTO DE PESSOAL PARA NOVOS 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,M l,00 

POSTOS OS iRABALHO 
Ol0105 PESSOAL PARA ALÉH DOS QUADROS 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,00 l,00 

010106 PESSOAL commoo A tERHO 24.358,00 24.358, 00 24.358,00 24.358,00 24.358,00 2US8,00 

01010601 PESSOAL EH FUNÇÕES 24.355,00 24.355,00 24.355,JO 24.355,00 24.355,00 24.355,00 

01010602 ALERAÇÔES OBRIGATÓRIAS DE l,00 l,00 1, JO 1,00 1,00 l,00 

POSICIONAMENTO REMUNERATÓRIO 
01010603 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS OE 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,Ou 

POSICION,mNTO REMUNERATÓRIO 
01010604 RECRUTAMEN TO OE PESSOAL PARA NOVOS 1,00 l,00 l, JO 1,00 1,00 

POSTOS DE iRABALHO 
010101 PESSOA: EH REGIME DE TAREFA OU 1,00 1,00 !, 00 1,00 1,00 

AVENÇA 
010108 PESSOAL AGUARDANDO APOSENTAÇÃO 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 
010109 PESSOA~ EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 32.991,00 32.991,00 32. 991, JO 32.991,00 32.991,0J 

010110 GR.a.:!:lCAÇÔES 1,00 1,00 l,JO 1,00 !,Ou 
010111 REP3~SENTAÇÃO 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 
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010112 SUPLEMENTOS E PRÉMIOS l,00 l,00 1,00 l,00 l,Ov l,00 
010113 sussf 010 OE REFEIÇÃO 28 .829,00 28.829,00 28 .829,ilO 28,829, 00 28,829,0il 28 .829,00 
01011! SUBSÍDIOS DE fÉRIAS E NATAL 50 .688,00 50.688,00 ID.688,ilO 50.688,00 50. 688, Ov 50.688,00 
010115 REHUNgRAÇÕES POR DOENÇA E 15 .000,00 15.000,00 15.oou,uo 15.000,00 15.000,0il 15.000,00 

IJATERNIDADE / PATERNIDADE 
ui DIViSÃO DE SERVIÇOS URBANOS 620. 686, 00 620.686,00 620 , ó86, vO 620. 686, 00 620,686, 00 620,686, 00 

Ol DESPESAS COM O PESSOAL 620 . 686, 00 620,686, 00 620.686,.JO 620. 686, 00 620. 686, OJ 620,686, 00 
0101 REHUNBRAÇÕ~S CERTAS E PERHANENm 620. 686, 00 620.686,00 620. 686, 00 620. 686, 00 620.686,0v 620,686,00 
010103 PESSOAL DOS QUADROS- REGIME DA PUNÇÃO !,00 4,00 1,00 4, 00 4,0il 4,00 

PÚBLICA 
01010301 PESSOAL EM FUNÇÕES 1,00 1,00 l,vO l, 00 l, Oil 1,00 
01010302 ALmAÇÔES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1, 00 1,00 l, 00 l,Ov 1,00 

POSICIOnMENTO REMUNERATÓRIO 
01010303 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1,00 l, 00 l,ilO l, 00 l,Oil 1,00 

POSICIONAMWTO REMUNERATÓRIO 
01010304 RECRUTAMENTO DE PESSOAL PARA NOVOS 1,00 1,00 l,ilO l,00 l,OD 1,00 

POSTOS DE TRABALHO 
010104 PESSOAL DOS QUADROS- REGIME 00 CONTRATO 02.rn,oo 432.534,00 432.534,00 432.534 ,00 432 .134, 00 432.534,00 

INDIVIDUAL 00 TRABALHO 
01010401 PESSOAL Ell FUNÇÕES 432. 531, 00 432.531,00 432.531,00 4)2,531,00 432 .131, OJ 432.531,00 
01010402 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS OE l,00 1,00 l,ilO 1,00 1, OJ 1,00 

POS!CIONA.~ENTO REMUNERATÓRIO 
01010403 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS OE 1,00 1,00 l,DO 1,00 l,Ov 1,00 

POSICION~~~NtO REMUNERATÓRIO 
01010404 RECRUIAMENTO OE PESSOAL PARA NOVOS l,00 1,00 i,ilO 1,00 1,00 1,00 

POSTOS oi TRABALHO 
010105 PESSOAL PARA ALÉM DOS QUADROS 1,00 1,00 1,ilO l,00 l, Oil 1,00 
010106 PESSOAL CONTRATADO A TERMO 15.220,00 15 .220,00 15.220,uO 15,120,00 15.220,0J 15,220, 00 
01010601 PESSOAL EM FUNÇÕES 15 .211,00 15.217,00 15.211,JO 15,217,00 15,2l7,0J 15.217,00 
01010602 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS OE l,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ l, 00 

POSICIOmENTO REMUNERATÓRIO 
01010603 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS OE 1,00 1,00 1,00 1,00 l,OJ 1,00 

POSICIOfüENTO REMUNERATÓRIO 
01010604 RECRUlAMENTO OE PESSOAL PARA NOVOS 1,00 1,00 1,00 l, 00 1,00 1,00 

POSTOS DE TRABALHO 
010107 PESSOAL EM REGIME DE TAREFA OU 1,00 1,00 l,M 1, 00 1,00 1,00 

AVENÇA 
010108 PESSOAL AGUARDANDO APOSENTAÇÃO 1,00 1,00 l,ilO 1,00 l,Oil 1,00 
010109 PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 32 .991,00 32.991,00 32. 991, uO 31.991 ,00 32 .991 ,00 32.991 ,00 
010110 GRATIFICAÇÕES l,00 1,00 l,ilO 1,00 l,Oil 1,00 
010111 REPRESENTAÇÃO 1,00 1, 00 i, uO 1,00 1,00 1,00 
010112 SUPLEMENTOS E PRÉMIOS 1,00 1,00 1, JO 1,00 l,Oil 1,00 
010113 SUBS!OiO oe REFEIÇÃO 54.912,00 54.912,00 54.912,00 54.912,00 54,912,0J 54.912,00 
010114 SUBSiDIOS DE FÉRIAS E NATAL 80.019,00 80.019,00 80.019, 00 80.019,00 80 .019,0il 80.019,00 
010115 REMUNERAÇÕES POR DOENÇA E 5.000,00 5.000,00 5.00J,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 

MATERNIDADE / PATERNIDADE 
U5 OIViSÃO OE EDUCAÇÃO E CULTURA 5.579.053,00 5.579.053,00 5.579.053,00 5.579 ,053, 00 5.579.053,ov 5.579.013,00 

01 DESPESAS COH O PESSOAL 5.579.053,00 5,519 ,053,00 5.\19.0jJ,uO 5,579.053,00 5.579.053,M 5,579.053,00 
0101 REHUNERAÇÕ~S CERTAS E PSRMANSNteS 5.579.053,00 5,579,053,00 5.579.053,uO 5,119.053,00 s.s1s.053,0v 5.519.053,00 
010103 PESSOAL DOS QUADROS- REGIME DA FUNÇÃO 4,00 4,00 4,00 !, 00 4,0il !,00 

PÚBLICA 

~ 01010301 PESSOAL EH FUNÇÕES 1,00 1,00 '.,DO l, 00 1, Ou 1,00 
01010302 ALTE~ÇÕES OBRIGATÓRIAS OE 1,00 1,00 l,vO 1, 00 l,Ov 1,00 

POSICIONA.~ENTO REHUNERATÓRIO -
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01010303 ALTZRAÇÔES FACULTATIVAS DE 1,00 1,00 i, ilO 1,00 l,Oil 1,00 
POSJCJONAY.ENTO REHUtlERATÓRIO 

01010304 RECRUTAHENTO OE PESSOAL PARA NOVOS 1,00 l ,00 !,00 l,00 l,Oil l,00 
POSTOS )~ :RABALHO 

010104 PESSOAL 00S QUADROS- REGIME DO CONTRATO 3.H2.l74,00 3,442,114,00 3.442,rn,~o 3.442,174,00 3.442.17!,0J 3.H2.114,00 
INDIVIDUAL DO TRABALHO 

01010401 PESSOAL EH FUNÇÕES 3.Hl,172,00 J,442,112,00 3.442,172,00 J,U2,172,00 3.W.172,00 3.Hl .112,00 
01010402 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS OE l, 00 l,00 1,00 1,00 l,CJ 1,00 

POSIClOXA.~ENTO REMUNERATÓRIO 
01010403 ALT!RAÇÕES FACULTATIVAS OE 1,00 l,00 :,JO 1,00 1,CO 1,00 

POSIC!OXA.~ENTO REIWN&RATÓRIO 
Ol0105 PESSOAL PARA ALÉII DOS QUADROS 1,00 1,00 1,uo 1,00 1,00 1,00 

010106 PESSOH COHRA1ADO A TERMO 685.611,00 685,671, 00 685.671,JO 685 . 671, 00 685.671, 00 685. 671, 00 
01010601 PESSOAL EM FUNÇÕES 685.rn,oo 685.674,00 685.67!,~0 685.674,00 685.674, JJ 685.674,00 
01010602 ALTZRAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 :, JO 1,00 1,00 1,00 

POSICIONAMENTO REMUNERATÓRIO 
01010603 ALT~RAÇÔES FACULTATIVAS OE 1,00 1,00 1,00 1,00 l ,OJ 1,00 

POSIC!O~A.~ENTO REMUNERATÓRIO 
01010604 REC~UiÃIIEN TO OE PESSOAL PARA NOVOS 1,00 l,00 l,JO 1,00 1,00 1,00 

POSTOS DE iRABALHO 
010107 PESSOAL EII REGIME OE TAREFA OU 60 .000,00 60,000, 00 60.00J,OO 60.000,00 60.000, OJ 60.000,00 

AVENÇA 
010108 PESSOAL .\GUI.RDANDO APOSENTAÇÃO 1,00 1,00 '.,00 1,00 l, 00 1,00 
010109 PESSOA~ EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 32. 992, 00 )2, 992, 00 31.m,Jo 32. 992,00 32.992,00 32.992,00 
010110 GRAfülCAÇÔES 1,00 1,00 1,~o l, 00 1,00 1,00 
010111 REPRESENTAÇÃO 1,00 1,00 1, 00 l,00 1,00 1,00 
010112 SUPLEY.ENTOS E PRÉMIOS 10.000,00 10.000,00 10.00J,JO 10,000,00 10.000,00 10.000,00 
010113 suaáo OE REFEIÇÃO 559.619,00 )59,619,00 559.619,JO 559.619,00 559.619,00 559.619,00 

010114 suss!o:os DE FÉRIAS E NATAL 688.583,00 688,583,00 68U83,JO 688. 583, 00 688 .583,0J 688.583,00 

OlOllS REMUNSRAÇÕES POR DOENÇA E 100.000,00 100.000,00 100.00J,JO 100.000,00 100,000,0J 100.000,00 
HATERNIOADE / PI.TERNIOAOE 

U6 DIVISÃO DE ESTUDOS E PROJETOS 276.129,00 276.129,00 522.Bnl,JO 522.801,00 522.801,0J 522.801,00 

01 DESPESAS COH O PESSOAL 276.129,00 276.129,00 522 .801,JO 522.801,00 522.801,0J 522.801,00 
0101 REMUNERAÇÔ~S CERTAS E PERMANENTES 276,129,00 276.129,00 522.801,JO 522.801,00 522 .801, Oil 522.801,00 

010103 PESSOAL DOS QUADROS· REGIME DA FUNÇÃO 4,00 4,00 4, ,)0 4,00 !, 0,) 4,00 
PÚBLICA 

01010301 PESSOAL EH FUNÇÕES 1,00 1,00 1, ,)0 l,00 l, OJ 1,00 

01010302 ALTERAÇÕES OBRimÓRIAS DE 1,00 1,00 1,JO 1,00 1,00 1,00 
POSlCIO~AMENTO REltUNERATÓRIO 

01010303 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS OE 1,00 1,00 :,JO l,00 l,OJ 1,00 
POSICIO~l.mro REMUNERATÓRIO 

01010304 RECRUTAMENTO OE PESSOAL PARA NOVOS 1,00 1,00 !,00 l,00 1,00 1,00 
POSTOS D~ :RABALHO 

010104 PESSOAL DOS QUADROS- REGIME 00 CONTRATO 154.091,00 15U91,00 400. 763,00 400.163,00 400, 763,0J 400,763,00 
!NOIVIOUAL 00 TRABALHO 

01010401 PESSOAL EH FUNÇÕES 154 .088,00 154 .088, 00 154 .088,JO 154.088,00 154.088,0J 154.088,00 
01010402 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE l,00 l, 00 l,vO 1,00 l,OJ 1,00 

~ POSIClO~A.~ENTO REMUNERATÓRIO 
01010◄03 ALT~RAÇÕES FACULTATIVAS OE l,00 1,00 !,~O 1,00 l,OJ 1,00 

POSICIO~A.'{ENTO REHUNERATÓRIO 
01010◄04 RECRUIAHENTO OE PESSOAL PARA NOVOS l,00 1,00 246.613,00 246,673, 00 246.673,0J 246.673,00 ty 

POSTOS O~ :RABALHO 

~ 010105 PESSOAL PARA ALÉM DOS QUADROS l,00 1,00 1,JO 1,00 1,0,) 1,00 
010106 PESSOAL ccmmoo .1 TERMO 15.220, 00 15.220, 00 1s.m,~o 15.220,00 15.220, 0J 15.220, l)O 
01010601 PESSOI.L EM FUNÇÕES 15.217,00 15.217,00 15 .21 l, JO 15.211,00 15.217,0J 15.217,00 
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01010602 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1, 00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 
POSICIO~AMEIHO REMUNERATÓRIO 

01010603 ALTERAÇÕES rACULnTIVAS DE 1,00 1,00 1, JO 1,00 l,OJ 1,00 
POSICIO~AXENTO REMUNERATÓRIO 

01010604 REC~U;AMENTO OE PESSOAL PARA NOVOS 1,00 1,00 !, JO 1,00 l,OJ !, 00 
POSTOS O~ TRABALHO 

010107 PESSOA~ EM REGIME DE TARErA OU 1,00 1, 00 1,00 1,00 l,OJ 1,00 
AVENÇA 

010108 PESSOAL AGUARDANDO APOSENTAÇÃO 1,00 1,00 !, 00 1,00 l,OJ 1,00 
010109 PESSOAL EH QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 32 . 991,00 32 .991,00 32.991,00 32. 991,00 32. 991 ,0J 32.991,00 

010110 GRATiFiCAÇÕES 1,00 l, 00 1,00 1,00 l,OJ 1,00 
010111 REn:SENTAÇÃO 1,00 1, 00 i,vO 1,00 l,JJ 1,00 

010112 SUP~~~ENTOS E PRtHIOS 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 
010113 suas:oro DE RErErçÃo 15.101,00 15.101, 00 15.101,~0 15.101,00 lS.101,0J lS.101,00 

01011! sussfo;os DE FÉRIAS E umL 33 .1l6, 00 33.116,00 33. lló,JO 33. 716,00 Jl. 716,0J 33. 716,00 

010115 REHU~ERAÇÕES POR DOENÇA E 25 . 000, 00 25.000,00 25 ,000,00 25.000,00 2S.OOO,OJ 25.000,00 
HATERNIDADE / PATERN IDADE 

07 UNIDAOS OE ESTRATÉGIA E HOOERNIZ. 305.298,00 305. 298, 00 305.298, 00 305.298,00 30S. 298, OJ 305.298,00 
ADH !NI sm TIVA 

01 DESPESAS CCH O PESSOAL 305.298, 00 305 .198, 00 305.298, JO 305.298,00 30S. 298, JJ 305.298,00 
0101 REHUNERAÇÕ2S CERTAS E PERMANENTES 305.298,00 305. 298, 00 305.198, 00 305.298,00 305.298,0J 305.298,00 

010103 PESSOAL uOS QUADROS· REGIHE DA ruNÇÃO 4,00 4,00 4, 00 4,00 4,0J 4,00 
PUBLICA 

01010301 PESSOAL EH FUNÇÕES 1, 00 1, 00 l, 00 1,00 l,OJ l,00 
01010302 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS OE l, 00 1, 00 !, JO 1,00 l,OJ 1,00 

POSICIO~A.~ENTO REMUNERATÓRIO 
01010303 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1,00 1,00 l, 00 1,00 l,OJ 1,00 

POSICIO~A.~ENTO REMUNERATÓRIO 
01010304 RECRU:AMENTO OE PESSOAL PARA NOVOS 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 

POSTOS O~ TRABALHO 
010104 PESSOAL DOS QUADROS· REGIHE 00 CONTRATO 195.940,00 195 .940,00 195.HJ,OO 195 .940,00 195. 940,0J 195.940,00 

INDIVIDUAL 00 TRABALHO 
01010401 PESSOAL EN FUNÇÕES 195.931,00 195.937,00 195.937,JO 195.937,00 19S.937,0,J 195.937,00 

01010402 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS OE 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 
POSICIONA.~ENTO REMUNERATÓRIO 

01010403 ALERAÇÕES FACULTATIVAS OE 1,00 1,00 1 ,JO 1,00 1,0,J 1,00 
POSICIO~A~,NTO REMUNERATÓRIO 

01010404 RECRUTAMENTO OE PESSOAL PARA NOVOS 1,00 1,00 l,JO 1,00 1,00 l,00 
POSTOS OE TRABALHO 

010105 PESSOAL PARA ALÉM DOS QUADROS l,00 1,00 1,00 1,00 l,OJ 1,00 
010106 PESSOAL COXTRATAOO Ã TERHO 24.358,00 24.358,00 14. 358, JO 24.358,00 24.358,0,J 24.358,00 
01010601 PESSOI.L EH FUNÇÕES 24.355,00 24.355,00 24.355,JO 24.355,00 21.355,0J 24.355,00 
01010602 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 !,00 1,00 1,00 1,00 

POSICIOXAl(NTO REIJUNERATÓRIO 

~ 0101060l ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1,00 1,00 l,uO l,00 1,00 1,00 
POSICIONAmro REMUNERATÓRIO 

01010604 RECRUJAMENTO OE PESSOAL PARA NOVOS 1,00 1,00 11 JO 1,00 l,OJ 1,00 
POSTOS O: :RABALHO t 010101 PESSOAL EH REGIME DE mm ou 1,00 1,00 :,JO 1,00 l,OJ 1,00 
AVENÇA 

010108 PESSOA~ AGUARDI.NDO APOSENTAÇÃO 1,00 1,00 l,JO l,00 l,OJ 1,00 

010109 PESSOAL EH QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 25.8◄5,00 25.845,00 25.8!5,uO 25.845,00 25 .845,ou 15. 845 

010110 GRA m l e AÇÕES 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 
010111 REPR~SENTAÇÀO 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,Ou 
010111 sum~ENTOS E PRÉMIOS 1,00 1, 00 :,JO 1,00 l,OJ 
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010113 SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO 20. 666, 00 20.666,00 20. 666, 00 10. 666, 00 20.666, 0Q 20. 666, 00 

010114 SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E NATAL 33.479,00 33.479,00 Jl.419,00 33 .479,00 33.m,oo 33 .419,00 

010115 REHU~ERAÇÕES POR DOENÇA E 5,000, ºº 5.000,00 5.000,JO 5. 000, 00 5.000,00 5.000,00 
MATERNIOAD~ / PATERNIDADE 

U8 DIVISÃO DE AMBIENTE E ESPAÇOS 2.029.873,00 2.029.813,00 1.m.a1J,oo 2.119.813,00 1.129.813,0J 2.129.873,00 
VERDES 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 2.029 .873,00 2.029.873,00 1.129.813,JO 2.119.813,00 2.129.813,0J 2.129.873,00 

0101 REIJUNERAÇÕtS CERTAS E PERMANENTES 2.029.871,00 2.029.873,00 2.129.813,00 2.119.813,00 2.129 .873,00 2.129.813,00 

010103 PESSOAL DOS QUADROS- REGIHE DA FUNÇÃO 4, 00 4,00 4,JO 4, 00 4,0J 4,00 

PÚBLICA 
01010301 PESSOAL EH FUNÇÕES 1,00 1,00 l,JO 1, 00 l,OJ 1,00 

01010302 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 l,CO 1, 00 l,OJ 1,00 

POSICJOSA.~ENTO REMUNERATÓRIO 
01010303 ALT&il.AÇÕES FACULTATIVAS O& l, 00 1,00 !,JO 1, 00 l,OJ 1, 00 

POSICIOSA~ENTO REMUNERATÓRIO 
01010304 RECRUiAMENTO OE PESSOAL PARA NOVOS l, 00 1,00 l,JO 1, 00 1,011 1,00 

POSTOS OE iRABALHO 
Ol0l04 PESSOAL DOS QUADROS- REGIHE 00 CONTRATO 1.051 .841,00 1.05rn1,oo 1.011 .8!1,DO !.011. 8H, 00 l.011.811 ,0J 1. 011. 841, 00 

INDIVIDUA'., DO TRABALHO 
01010401 PESSOAL EH FUNÇÕES 1.057.838,00 l.051,838,00 1.011.838,JO l.011. 838, 00 1.011 .838,0J 1.077.838,00 

01010402 ALTEil.AÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 l,JO l, 00 1, OJ 1,00 
POSICIOn~i:NTO REMUNERATÓRIO 

01010403 ALT~il.AÇÕES FACULTATIVAS OE 1,00 1,00 1,JO 1,00 l,OJ 1,00 
POSICIONA~rnto REMUNERATÓRIO 

0l0l0404 REmTAIIENTO DE PESSOAL PARA NOVOS 1,00 1,00 !,JO 1,00 l,OJ 1,00 
POSTOS JE :RABALHO 

Ol0105 PESSOAL PARA ALÉH DOS QUADROS 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 
Ol0106 PESSOAL COXTRATADO A TERMO 368.m,oo 368.423,00 448.423,JO m.m,oo rn.m,oJ 448.423,00 
Ol010601 PESSOA'., EH FUNÇÕES 368.m,oo 368.410,00 448.42J,il0 448.420,00 418.420,0J 448.420,00 
01010602 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 

POSICIO~AMENTO REMUNERATÓRIO 
01010603 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE l,00 l, 00 1,JO 1, 00 1,00 l,00 

POS I C I ONA.~ENTO REMUNERA TÓR !O 

01010604 RECRUTAMENTO OE PESSOAL PARA NOVOS l,00 1,00 l,JO 1,00 1,00 1,00 
POSTOS OE TRABALHO 

010107 PESSm EM REGIME OE TAREFA OU l,00 1,00 l,ilO 1,00 l,OJ 1,00 
AVENÇA 

OIOI08 PESSOA:. AGUARDANDO APOSENTAÇÃO 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 

010109 PESSOA~ EH QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 31.991,00 32.991,00 32.991,00 32. 991,00 32.991,0J J2. 991,00 
010110 GRA:i:IC.~ÇÕES l,00 1,00 1,ilO 1,00 l,OJ l,00 

Ol0111 REPRES~NTAÇÃO 1,00 1,00 !,DO 1,00 1,00 l,00 
010112 SUPL~~~NTOS E PRÉHIOS 100.000,00 100,000,00 100.00J,JO 100. 000, 00 100,000, OJ 100.000,00 

010113 SUBSÍDIO OE REFEIÇÃO 206. 902, 00 206. 902, 00 216.902, JO 216. 902,00 216.902,0J 216, 902,00 

Ol0114 SUBSÍDIOS OE FERIAS E NATAL 20.701,00 243 ,101,00 243.707,JO 243.107,00 20.107, 00 243.701,00 
Ol0115 RElfüSERAÇÕES POR DOENÇA E 20. 000, 00 20 .000, 00 10.000,~0 10. 000, 00 10. 000, Oil 10 .000,00 

MATERNIDADE / PATERNIDADE 
U9 UNIDADE FINANCEI RA E PATRIMONIAL 355 .833,00 355.833,00 355,833, 00 355. 833, 00 355. 833, OJ 355.833,00 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 355. 833, 00 355.833,00 355.833,JO 355.833,00 355.833,0J 355 .833,00 

0101 REHUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 355. 833, 00 355,833,00 355.833, JO 355. 833,00 355. 833, OJ 355 .833,00 

010103 PESSOAL DOS QUADROS· REGIME DA FUNÇÃO 4, 00 4,00 4, ilO 4, 00 4, OJ 4, 00 

PÚBLICA 

if 01010301 PESSOAL EM FUNÇÕES l,00 1,00 :,JO 1,00 l,OJ 1,00 

01010302 ALT~AAÇÕES OBRIGATÓRIAS OE 1,00 1,00 l,ilO 1,00 l,OJ l, 01 
POSICIO~A.~ENTO REMUNERATÓRIO 

~ --
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01010303 ALTL!lAÇÕES FACULUTIVAS DE 1,00 1,00 1,00 1,00 1,0J 1,00 

POSICIO~AMENTO REUUNERATÓRIO 
01010304 REC~UIAHENTO DE PESSOAL PARA NOVOS 1,00 1 ,00 1,110 1,00 l,Ou 1, 00 

POSTOS DE IRABALHO 
010104 PESSOAL DOS QUADROS- REGIME DO CONTRATO 205. 011, 00 205, Oll, 00 205 .Oll,J0 205.011,00 205. 011, OJ 205,011,00 

INDIVIDUAL DO TRABALHO 
01010401 PESSOAL EH FUNÇÕES 205,008,00 201,008, 00 205,008,00 205,008, 00 201.008,0J 205.008,00 
01010402 ALTERAÇÕES OBRIGATóms DE 1,00 1, 00 1,110 1,00 1,00 1,00 

POSICIONAMENTO REllUNERATÓRIO 
01010403 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS OE 1,00 1,00 l, JO 1,00 1,00 1,00 

POSICIO~AMENTO R&HUNERATÓRIO 
01010404 REC~UTAMENTO DE PESSOAL PARA NOVOS 1,00 1,00 1,110 1,00 l,OJ 1,00 

POSTOS DE !RABALHO 
010105 PESSOAL PARA ALÉH DOS QUADROS 1,00 1,00 :,JO 1,00 l,CJ 1,00 
010106 PESSOAL CONTRATADO A TERMO 34. 636, 00 34.636,00 34.636,ilO 3U36,00 31.636,0J 34. 636, 00 
01010601 PESSOAL EH FUNÇÕES 3U33,00 3U33,00 34.633,ilO 3U33,00 34.633,0J 34.633,00 
01010602 ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE 1,00 1,00 1, ilO 1,00 l,00 1,00 

POSICIO~A.~ENTO REMUNERATÓRIO 
01010603 ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

POSICIO~A.~ENTO REMUNERATÓRIO 
01010604 RECRU:AHENTO OE PESSOAL PARA NOVOS 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,CJ 1,00 

POSTOS oi iRABALHO 
010107 PESSOAL EH REGIME OE mm ou 1,00 1, 00 i,JO 1,00 l,0J l, 00 

AVENÇA 
010108 PESSOAL AGUARDANDO APOSENTAÇÃO 1,00 1,00 1,00 l,00 1,00 1,00 
010109 PESSOA~ EH QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 11.845,00 25.845,00 15.8!5,v0 25,845,00 25.845,0il 25. 845, 00 
010110 GRA7IFICAÇÓES 1,00 1,00 :,JO 1,00 1,00 1,00 
010lll REPRESENTAÇÃO 1,00 1,00 :,00 1,00 1,00 1,00 
010112 summTos E PRÉMIOS 1,00 1,00 :,JO 1,00 l,OJ 1,00 
010!13 SUBSÍOiO OE REFEIÇÃO 16.083,00 26.083,00 16,083, JO 26.083, 00 26.083,ov 16,083,00 
010114 SUBSÍDIOS OE FÉRIAS E NATAL 44 .248,00 44.248,00 44.248,uO 44.m,oo 44.248, 0J 44 .248,00 
010115 REHJNERAÇÕES POR DOENÇA E 10.000,00 20. 000, 00 20. 0011, 110 20.000,00 20,000,0il 20.000,00 

MATERNIDADE / PATERNIDADE 
012 Abonos Variáveis ou Eventuais 165.963,00 165.963,00 274.8óv,~O 214.860,00 214.860,Cil 274.860,00 

U0 ,IJlHINIS7RAÇÃO AUTARQUICA 93.503,00 93.503,00 99.003,00 99.003,00 99.003,Cil 99.003,00 
U000 ASSEmEIA MUNICIPAL 26.500,00 26.500,00 2ó.50J,~O 26.500,00 26.500,Cil 26.500,00 

01 DESPESAS CCH O PESSOAL 26.500,00 26.500,00 26.SOil,OO 26,500,00 26.500,00 26.500,00 
0101 ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 26.500,00 26.500,00 26.500,00 26.500,00 26.500,0il 26.500,00 
010204 AJUDAS DE CUSTO 1.500, 00 1.500, 00 l.500, 00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 
01010402 AJUDAS DE CUSTO - ASSEMBLEIA 1.500, 00 1.500, 00 1.500, 00 1.500, 00 1.500,00 1.500,00 

MUNICIPAL 
010113 OUTROS SU?~EHEHTOS E PRÉMIOS 25.000,00 25.000,00 25.00J,:o 25.000,00 25,000,0il 25.000,00 
01021303 SENKAS OE PRESEHÇA 25 ,000,00 15.000,00 25.000,JO 25.000,00 25.000,0,) 25.000,00 

U003 ORGÂOS DA AUTARQUIA 67 .00J,00 61.003,00 12. 503, ~o 71. 503, 00 72.503,M 72.503,00 
01 DESPESAS COM O PESSOAL 67 ,003,00 67 .003,00 72,503, 00 12.503,00 72.503,0,) 72. 503, 00 
0101 ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 67,003,00 67.003,00 12 ,503, üO 72.503, 00 12 .503,ou 71. 503, 00 
010202 HORAS EX:RAORD!NÁRIAS 1.000,00 l. 000, 00 l .00J,00 5.000,00 s.ooo,ou 5.000,00 
01010101 HORAS SXTRAORDIHÁRIAS 1.000,00 1.000,00 5. 00J, ~O 5.000,00 5.ooo,oa 5.000,00 

~ 010203 ALIMEfüÇÃO E ALOJAMENTO 1,00 1,00 !, JO 1,00 l,OJ 1,00 
010204 AJUDAS DS CUSTO 1.000, 00 1.000, 00 2. 50J, 00 2.500,00 1.500,0J 2.500,00 

t,? 01020401 AJUDAS DE CUSTO 1.000,00 1.000,00 2.SOil,JO 2.500,00 2 .500,011 2 .500,00 
010105 ABO~O PARA FALHAS 1,00 1,00 1,00 1,00 l,Oü 1,00 ~ 010113 OUTROS SUPLEMENTOS E PRENIOS 65. 001, 00 65 ,001,00 65 .001,JO 65,001,00 65.001,ou 65.001,00 
01021301 PRÉ~IOS OE DESEMPENHO 1,00 1,00 l,J0 1, 00 l,Oü 1,00 
01011302 OUTROS 35.000,00 35.000,00 31.00.J,uO 35.000,00 35.ooo,o.i 35,000,00 
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01021303 SENHAS OE PRESENÇA 30.000,00 30.000,00 30 .0011,ilO 30.000,00 30. 000, 00 30.000,00 

UI UNIDADE OE PLAN EAHEtlTO E 1. 005, 00 1.005,00 1.005,00 1.005,00 1. 005, 00 1.005, 00 

OROENAllE~IO DO TERRITORIO 
01 DESPESAS COH O PESSOAL 1.005,00 1.005,00 1.005, .JO 1.005,00 1.005,011 1.005,00 

0102 ABONOS vmAvm ou EVENTUAIS 1. 005, 00 1.005,00 1.005,~0 1.005,00 1.005,0J 1.005,00 
010201 GRAtl:!CAÇÕES VARIÁVEIS OU l,00 1,00 i,.JO 1,00 l,OJ l,00 

EVENTUAIS 
010202 HORAS EXiRAORO INÁRIAS soo, 00 500, 00 50J, CO 500, 00 500, 00 soo, 00 
01020201 HORAS EXTRAORDINÁRIAS 500, 00 500, 00 500, 00 500, 00 500,00 500, 00 
010203 ALIMENTAÇÃO E ALOJAMENTO 1,00 l, 00 1,00 l,00 1,00 l,00 
010204 AJUDAS O~ CUSTO 500,00 500, 00 500, 00 500, 00 500, 00 soo, 00 
01020401 AJUDAS OE CUSTO 500,00 500,00 50J,o0 soo, 00 500,011 soo, 00 

010205 ASO~O PARA FALHAS 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ l,00 

010213 OUTROS S~PLEHENTOS E PRtHIOS 2,00 2,00 2,110 2,00 2,CJ 2,00 

01021301 PRt~IOS DE DESEMPENHO 1,00 l,00 1,110 l, 00 l,OJ t,00 

01021302 OUTROS 1, 00 l,00 !, 00 ), 00 1,00 1,00 

U2 OIVIS~O OE ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.871,00 7.811, 00 12.871,00 12.871,00 12.871,00 12.871,00 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 7.871,00 7 .811, 00 12.871,00 12.871,00 12.871,00 12.871,00 
0102 ABONOS VARiÁVEIS OU EVENTUAIS 7.871,00 7 .811,00 12.81!,00 12.871,00 12.871,00 12.871,00 
010201 GRAi:F:CAÇÓES VARIÁVEIS 00 1,00 l,00 i,00 1,00 1,011 1,00 

EVENTUAiS 
010202 HORAS EXiRAORDINÁRIAS 5.000,00 5.000,00 10. 000, JO 10.000, 00 10.000,0J 10.000,00 

01020201 HORAS EXTRAORO!llÁRIAS 5.000,00 5.000,00 10.00J,OO 10.000,00 10.000,0il 10.000,00 
01020] ALfüNiAÇÀO E ALOJAMENTO 1,00 l,00 1, 00 l,00 1,00 l, 00 

010204 AJUDAS DE CUSTO 500, 00 500,00 500, 00 soo, 00 soo, 00 500, 00 

01020!01 AJUDAS OE CUSTO 500, 00 500,00 500, 00 500, 00 500,0J 500, 00 

010205 ASO~O PARA fALHAS 1,00 1,00 l,JO l,00 1,00 1,00 
010208 SUBSfOIOS E ABOllOS OE FIXAÇÃO, 1,00 1,00 1,00 l,00 l,OJ l,00 

RESIDÊNCIA E ALOJAMENTO 
Ol021J OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS 2.367,00 2.367,00 2.367,JO 2.367,00 2.367 ,oo 2.367,00 
01021]01 PRÉ~IOS OE DESEMPENHO 1,00 1,00 t,JO 1,00 1,011 1,00 
01021302 OUTROS 2.366,00 2 .366, 00 2.366, 00 2. 366, 00 2.366, OJ 2. 366, 00 

UJ DIVISÃO OE OBRAS E URBANISMO 7.870,00 7.870,00 7.870,JO 7.870,00 7.870,0J 7. 870, 00 

01 DESPESAS COH O PESSOAL 7.870,00 7 .870,00 7.87o,OO 7.870,00 7 .870,0J 7.870,00 

0102 ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 7.870,00 7 .870,00 7.87J,JO 7.870,00 1 .810,00 7.870,00 

010201 GRA:i:ICAÇÓES VARIÁVEIS OU l,00 l,00 !,00 1,00 l,OJ 1,00 
EVENTUAIS 

010202 HORAS EXTRAORDINÁRIAS 5.000,00 5.000,00 5.0011,JO 5.000,00 5.000,0J S. 000, 00 
01020201 HORAS EXTRAORDINÁR!ÃS 5.000,00 5.000,00 5. 000, 00 5.000,00 5,000,00 5.000,00 
O 10203 ALIMEX:AÇÀO E ALOJAIIENTO l,00 1,00 1,00 l,00 l ,OJ 1,00 

010204 AJUDAS O~ CUSTO soo, 00 soo, 00 500, DO 500,00 500, 00 soo, 00 
01020401 AJUDAS OE CUSTO 500, 00 soo, 00 500, ao soo, 00 500, Oo soo, 00 

010205 ASOXO ?ARA FALHAS 1,00 1,00 1,00 1,00 l,OJ l,00 

010213 OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS 2. 367, 00 2.367,00 2.367, 00 2.367,00 2.367, 00 2.367, 00 

01021301 PRt~!OS OE DESEMPENHO l,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 
01021302 OUTROS 2.366,00 2.366,00 2.366, 00 2.366,00 2. 366, OJ 2.366, 00 

U4 01v:SÃO DE SERVIÇOS URBANOS 7.811,00 7.871,00 17.871,JO 17.871,00 11.811,011 17.811,00 
01 DESPESAS COH O PESSOAL 7.871,00 7.871,00 17.871,JO 17.871,00 17.811,0J 11.811,00 
0102 ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 7.811,00 7.811,00 17.871,JO 17. 811, 00 17.811,0J 17.871,00 
010201 GRAmICAÇÓES VARIÁVEIS OU l,00 1,00 1,00 1,00 l,OJ 1,00 

EVENTUA:S 
010202 HORAS EXiRAORDINÃRIAS 5.000,00 5.000,00 15.000,110 15.000,00 15.000,0J 15.000, 00 
01020201 HORAS EXTRAORDIIIÃRIAS 5.000,00 5.000,00 15.00J,JO 15.000,00 15,000,011 15.000,00 
010203 ALIME~iAÇÃO E ALOJAMENTO 1,00 l,00 1,uO 1,00 l,OJ 

í~ 010204 AJUDAS DE CUSTO 500, 00 soo, 00 500, JO 500, 00 500, Oo 5 , O 

J( 
ti 
~ 
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01020401 AJUDAS DE CUSTO 500, 00 500, 00 500,M 500, 00 soo,oa 500,0 

010205 ABONO PARA FALHAS 1,00 1, 00 1,00 l, 00 l ,OJ 1,0 
010211 SUBSIDIO DE TURtlO 1,00 1, 00 :,ao 1,00 1,0J 1,0 

010213 OUTROS SU?LEKENTOS E PREHIOS 2.361,00 2.367, 00 2.361, JO 2.361,00 2.367,0u 2.367, O 
01021301 PRÉ~:os DE DESEMPENHO 1,00 1,00 !,JO 1,00 l,OJ 1,0 
01021302 OUTROS 2.366,00 2.366, 00 2.366, ilO 2.366,00 2.366, Ou 2.366,0 

us DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 12.012,00 12.012,00 51.012,00 51 .012,00 51.012,0J 51.012,0 
01 DESPESAS COM O PESSOAL 12.012,00 12.012,00 51.012,M 57.012,00 51.012,0J 51.012,0 
0102 ABONOS VAaIÁVEIS OU EVENTUAIS 12. 012, 00 12.012,00 51.012,JO 51 .012,00 57.012,0J 51.012,0 
010201 cu::?ICAÇÓES VARIÁVEIS ou 1,00 1,00 !,JO 1,00 1,00 1,0 

EVENTUAIS 
010202 HORAS EXIRAORDINÁRIAS 5. 000, 00 5.000,00 50.00J,uO 50.000,00 50. 000, 00 50.000,0 
01020201 HORAS EXTRAORDINÁRIAS 5. 000, 00 5.000,00 50.00J,JO 50.000,00 50. 000, OJ 50.000,0 

010203 ALl~EfüÇÃO E ALOJAMENTO 1,00 1,00 l,JO 1, 00 l,OJ 1,0 
010204 AJUDAS O: CUSTO 500,00 500, 00 50J,JO 500,00 500,0J 500,0 
01020401 AJUDAS OE CUSTO 500,00 500, 00 50J, 00 500,00 500,00 500,0 
010205 ABONO PARA FALHAS 4.140,00 LH0, 00 U 40,00 ◄ . 140,00 4.140,0J l.140,0 
010208 SUBSÍDIOS E ABONOS DE FIXAÇÃO, 1,00 1, 00 l,JO 1,00 1,00 l, O 

RES tDtNC!A E ALOJAHENTO 
010211 SUBSío:o DE TURNO 1,00 1, 00 i,JO 1,00 l,OJ 1,00 
010213 OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS 2.368, 00 2.368, 00 2.368, 00 2.368,00 2.368,0J 2 .368, 00 

01021301 PRÉXIOS DE DESEl!PENHO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
01021302 OUTROS 2.367,00 2 .367, 00 2.367,JO 2.367, 00 2.361, 00 2.367, 00 

U6 DIV:SÀO DE ESTUDOS E PROJETOS 1.870,00 1.870,00 1.81J,JO 1.810,00 7.870,00 1.810,00 
01 DESPWS COM O PESSOAL 7.870,00 1.810,00 1.m,~o 7.870,00 7 .810,0il 1.870,00 
0102 ABONOS VARIÁVEIS OU EVE NTUAIS 1.870,00 7.810,00 1.870,JO 7.870,00 1.870,00 1.810,00 
010201 GRAilFICAÇÓES VARIÁVEIS OU 1,00 1,00 1,00 l,00 1,00 1,00 

EVENTUAIS 
010202 HORAS EX:RAORDINÁR!AS 5.000,00 5.000,00 5.00J,JO 5.000,00 5.000,0J 5.000,00 
01020201 HORAS mRAORD!NÃRIAS 5.000,00 5.000,00 5.00J,JO 5.000,00 5.000,0J 5.000,00 
010203 ALIMENTAÇÃO E ALOJAMENTO l,00 1, 00 !,JO 1,00 l,OJ 1,00 
010204 AJUDAS DE CUSTO 500, 00 500, 00 50J, JO 5001 ºº 500, 00 500, 00 
01020401 AJUJAS DE CUSTO 500,00 500,00 50J, JO 500, 00 500, OJ 500, 00 
010205 A80~O ? ARA FALHAS 1,00 1,00 l,JO 1,00 1,0J 1,00 

010213 OUTROS SUPLEMENTOS E PRÊHIOS 2.367,00 2.361, 00 2.367,00 2.367, 00 2.361,0J 2.367,00 
01021301 PRÉ~IOS DE DES EMPENHO 1,00 1,00 1,00 1,00 l,OJ 1,00 
01021302 OUTROS 2.366,00 2.366,00 2.366,JO 2.366,00 2.366,00 2.366,00 

U7 UNIOAOZ DE ESTRATÉGIA E HODERNIZ. 6. 511,00 6.511,00 6.541,JO 6.SH,00 6.541,0J 6.541,00 
ADHINIS:RA"IVA 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 6.511,00 6.511,00 6.541,JO 6.541,00 6.541,00 6.541,00 
0102 ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUA!S 6. 511,00 6. 511, 00 6.541,JO 6.541,00 6.541,00 6.541, 00 

010201 GRAl!FICAÇÕES VARIÁVEIS OU 1,00 1, 00 1,00 1,00 l,OJ 1, 00 
EVENTUA:S 

010202 HORAS &XiRAORD!NÃRIAS 1.910,00 4.910,00 5.000,JO 5.000,00 5.000,0J 5.000,00 
01020201 HORAS EXTRAORDINÁRIAS 1.910, 00 4.970,00 5. 000, vO 5.000,00 5.000,00 5.000,00 
010203 ALIMENrAÇÃO E ALOJAMENTO l,00 1,00 !,vO 1,00 l,Ou l,00 
010204 AJUDAS D~ CUSTO 500, 00 500, 00 500, vO 500,00 500, OJ 500, 00 
01020401 AJU)AS OE CUSTO 500, 00 500, 00 SOJ, JO 500,00 500,0J 500, 00 
010205 ABOXO PARA FALHAS 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1. 035, 00 1.035,0J 1.035,00 
010208 SUBS!OIOS E ABONOS DE f!XAÇÃO, 1,00 1,00 !,JO 1,00 l,OJ 1, 00 

RESIDÊNCIA E ALOJAIIENTO 
010211 SUBSÍDIO OE TURNO 1,00 1, 00 l,JO l, 00 l,OJ 1, 00 
010213 OUTROS sue:,EMENTOS E PRtHIOS 2,00 2,00 2,JO 2,00 2,0J 2, 00 
01021301 PRÉ~!OS OE DESEMPENHO 1,00 1,00 !,00 1,00 l,OJ l,~ 
01021302 CUBOS 1,00 1,00 !, JO 1,00 l,OJ 1,00 

_, 
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Orçamento 1023 
Rubrica Designação Períodos Periodo 

anteriores 
t-

U8 DIVISÃO OE :IMBIENTE E ESPAÇOS 12.870,00 
VERDES 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 12. 810, 00 
0102 ABONOS VARiÁVEIS 00 EVENTUAIS 12. 870, 00 
010201 G!l).!l:ICAÇÔES vmÃVEIS 00 l,00 

EVENTUAIS 
010202 HORAS EXi!lAORDINÁRIAS 10.000,00 
01020201 HORAS SXTRAOROINÁRIAS 10.000,00 
010203 ALIMENIAÇÃO E ALOJAMENTO 1,00 
010204 AJUDAS DE CUSTO 500,00 
01020!01 AJUDAS OE CUSTO 500,00 
010205 ABOXO PARA FALHAS 1,00 
010213 OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS 2.)61,00 
01021301 PRt~ros DE DESEMPENHO 1,00 
01021302 OIITROS 2.366,00 

U9 UNIDADE FINANCEIRA E PATRIMONIAL 8.580,00 
01 DESPESAS COM O PESSOAL 8.580,00 
0102 ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUUS 8.580,00 
010101 GRATIFICAÇÕES VARIÁVEIS OU 1,00 

EVENTUAiS 
010202 HORAS EXiRAORDINÁRIÃS U10,00 
01020201 HORAS mRAORDINÃRIAS 4.910,00 
010203 ALmnç.~o E ALOJAMENTO 1,00 
010204 AJUDAS DE CUSTO 500, 00 
01020401 .IJUns DE CUSTO 500, 00 
010205 ABOXO PARA FALHAS 3.105,00 
Ol0208 SUBS!OIOS E ABONOS OE FIXAÇÃO, 1,00 

RESIDÊNCIA E ALOJAMENTO 
0102ll OUTROS S~?LEMEHTOS E PRÉMIOS 2,00 
Ol021JOI PRÉ~:os DE DESEMPENHO 1,00 
01021302 OUTROS 1,00 

Dl3 Segurança social 1.607.088,00 
uo ADHIHIS:!t'ÇÂO AUTARQIIICA 364.323, 00 
uooo ASS~~3LEIA MUNICIPAL 2,00 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 1,00 
0103 SEGURANÇA SOCIAL 2,00 
010309 SEGUROS 2,00 
01030901 SEGUROS OS ACIDENTES DE TRABALHO E 2,00 

DOENÇAS PROFISSIONAIS 
0103090102 SEGUROS ACIDENTES TAABALHO E 2,00 

DOENÇAS PROFISSIONAIS·ASSEHBLEIA 
HUN!ClPÃL 

U002 CLASSES INATIVAS 2.500,00 
01 DESPESAS COM O PESSOAL 2. 500, 00 
0103 SEGURANÇA SOCIAL 2. 500, 00 
010301 ENCARGOS COM A SAÚDE 500, 00 
010303 sussfo:o FÃ!ULIAR A CRIANÇAS E 1.000, 00 

JOVENS 
010301 OUTRAS PRE5nÇÕES FAMILIARES 500,00 
Ol0308 OUTRAS PENSÕES 500, 00 

U003 ORGÃOS DA AUTARQUIA 361.821,00 
01 DESPESAS CCH O PESSOAL 361.811, 00 
0103 SEGURANÇA SOCIAL 361.821, 00 
010301 ENCARGOS COH A SAÚDE 200.000,00 

Soma 
2024 

12.810,00 s2.m,oo 

12.810,00 s2.rn,Jo 
12 .810,00 52.87.J,~O 

1,00 !,JO 

10.000,00 50.000, 00 
10 .000,00 50.00ü,OO 

1,00 1, 00 
500, 00 50J, 00 
500, 00 500,00 

1,00 l,JO 
2.361,00 2.367,00 

1,00 l,JO 
2.366,00 1.366, .JO 
8.580,00 11.911,uO 
8.580,00 11.947,JO 
8.580,00 11.90, 00 

1,00 :,JO 

4. 970, 00 5.0C0,00 
4.910,00 5.00Q,,)0 

1,00 l,JO 
500, 00 500,00 
500, 00 500,JO 

3.105, 00 3.105,vO 
1,00 !,JO 

2,00 3.339,JO 
1,00 l,vO 
1,00 3 .338, .JO 

2.607.088,00 2.701.259,JO 
36U13,00 364.32!,JO 

2,00 3,110 
2,00 3,00 
2,00 3, JO 
2,00 3,JO 
2,00 3, JO 

2,00 3,JO 

2.500,00 2.500,00 
2.500,00 2.500,JO 
2.500,00 2.50J,JO 

500, 00 50J, JO 
1.000,00 l.OOv,JO 

500, 00 SOJ, JO 
500, 00 50J, JO 

361.821,00 361.821, JO 
361.821,00 361.82'., JO 
361.821 ,00 361.821,JO 
200.000,00 100.00J,JO 

Plano orça~ental plurianual 

2025 2026 

52. 870, 00 52. 870, OJ 

52.870,00 s2.810,00 
52. 870, 00 52. 870, OJ 

l,00 l,Ov 

50 .000,00 50.000,0J 
50.000,00 50.000,M 

1,00 l,OJ 
500, 00 500,00 
500, 00 500,00 

1,00 1,00 
2.367,00 2.361,00 

1,00 1,00 
2. 366, 00 2.366,0J 

11. 90,00 11.947,0J 
11.941, 00 11 . 9 ◄7,0J 

11.90,00 11.90,0J 
1,00 1,0,) 

5,000, 00 5.000,00 
5. 000, 00 5.000,~J 

1,00 l,OJ 
500, 00 500, OJ 
500, 00 500, OJ 

3. 105, 00 3.105,00 
1,00 1,00 

3.339,00 3.339,0J 
1,00 l,OJ 

3.338,00 3.338, 00 
2. 70l.259, 00 2 .101.259, OJ 
364.32◄ , 00 364.324, ºª 

3,00 3, 0J 
3,00 3, Ou 

3,00 3, 0J 
3,00 3, 0J 
3,00 3, 00 

3,00 3,00 

2.500,00 2.500,00 
2.500,00 2.500,00 
2.500,00 2.500,00 

500, 00 500,00 
1.000,00 1.000,0J 

500, 00 500,0J 
soo, 00 500,00 

361.821,00 361.821,0J 
361.82l,OO 361.821,0J 
361.821,00 361.82 l ,OJ 
200 .000, 00 200.000,0J 

2027 

52.870,00 

52 .810, 00 
52.810,00 

1, 00 

50.000,00 
50.000,00 

1,00 
500, 00 
500,00 

1,00 
2.367,00 

l,00 
2.366,00 

ll.941,00 
11.947,00 
ll. 941,00 

1,00 

5.000,00 
5.000,00 

1,00 
500,00 
500, 00 

3.105,00 
1,00 

J.339, 00 
l,00 

3.338,00 
2.701.259,00 

364.324,00 
3,00 
J,00 
3,00 
3,00 
3,00 

3, 00 

2.500,00 
1.500,00 
1. 500, 00 

500, 00 
1. 000, 00 

500, 00 
500,00 

361.821,00 

li 361.821,00 
361.811,00 
100.000,9( 

,-V ff 89 
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Orçamento 2023 Plano orçamental plurianual 
Rubrica Designação Períodos Período Soma 

anteriores 2024 2025 2026 2027 

010303 SUBSÍDIO FAIHLIAR A CRIANÇAS E 500, 00 soo, 00 500, 00 500, 00 500, 00 500, 00 

JOVENS 
010304 OUTRAS PRESTAÇÕES FAMILIARES l,00 l,00 1,J0 l,00 1,00 l,00 

010305 CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL 158. 811, 00 158.811,00 158.8!1,00 158,811,00 158.811,00 158.Sll,OO 

01030501 ASS!SitNCIA NA OOEIIÇ~ DOS 1,00 1,00 1,00 l, 00 l,OJ 1,00 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS (ADSE) 

01030502 SEGURANÇA SOCIAL DOS FUNCIONÂRIOS 158 .815,00 158.815,00 158.815,00 158. 815, 00 158.815,00 158.815,00 
PUBLlCOS 

0103050201 CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES 19.20,00 79.m,oo 19,m,oo 19.247,00 19.247,00 79 .m, oo 

0103050202 SEGURAXÇA SOCIAL (REGIHE GERAL) 19.568,00 79.568,00 19.568,00 19. 568, 00 19,568, 00 19. 568, 00 

01030503 OUTROS 1,00 1,00 !,00 l, 00 1, 00 l, 00 

010309 SEGUROS 2.501,00 2,501,00 2.501,JO 2.501,00 1.501,0J 2.501,00 

01030901 SEGUROS DE ACIDENTES DE TRABALHO E 2.501,00 2.501,00 2.501,00 1,501,00 2 .501, 00 2.501,00 

DOENÇAS PROFISSIONAIS 
OlOJ090l01 SEGUROS OE ACIDENTES DE TRABALHO E 2. 501, 00 2.501,00 2.501,00 2.501,00 2 .501, OJ 2 ,501,00 

DOENÇAS ?ROF!SSIONAIS 
010310 OUTRAS DESPESAS DE SEGURANÇA SOCIAL 21 00 2,00 2,00 2,00 2, 00 2, 00 

01031001 EVENiUALIDADE MATERNIDADE, 1, 00 1,00 l,JO l, 00 1, 00 l,00 
PATERNIDADE E AOOPÇÃO 

01031099 OUTRAS DESPESAS OE SEGURANÇA SOCIAL 1, 00 1,00 1,00 1,00 1, 00 1,00 

Ul UNIOm DE PLANEAMENTO E 27.891,00 21.891,00 21.891,00 27. 891, 00 21.891,0J 21.891,00 

ORDENAMENiO DO TERRITORIO 
Ol DESPESAS COH O PESSOAL 27.891,00 27 .891,00 27 .89i, 00 21. 891, 00 21,891,0J 27.891,00 

0103 SEGURANÇA SOCIAL 21.891,00 21,891,00 21.891,vO 21. 891, 00 21.891,0J 21,891,00 

010301 ENCARGOS COI! A SAÚDE 2.000,00 2.000,00 2 .000,JO 2.000,00 l.000,0J 2.000,00 

010303 SUBSÍDIO FAMILIAR A CRIANÇAS E 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2. 500, 00 2.100,00 2.500,00 

JOVENS 
010305 CONTR!BU:ÇÔES PARA A SEGURANÇA SOCIAL 22.388, 00 22,388,00 22.388,JO 22 .388, 00 22.388, OJ 22.388,00 

01030501 ASSlSttNCIA NA DOENÇA DOS l, 00 1,00 !,JO 1,00 l, OJ 1,00 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS (ADSE) 

01030502 SEGURANÇA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS 22. 386, 00 22.386,00 22 .386,~0 22 .386, 00 22. 386, 00 22. 386, 00 
PUBLICO$ 

0103050201 CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES 2.641,00 2 .641,00 2.641,00 2.641,00 2. 641, OJ 2.611,00 

0103050202 SEGURANÇA SOCIAL (REGIHE GERAL) 19.745,00 19.745,00 19 ,145,00 19. 145,00 19,745,0J 19.145,00 

01030503 OUTROS 1, 00 1,00 1,00 l,00 1, OJ l,00 

010309 SEGUROS 1.001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 1. 001, OJ 1.001,00 

01030901 SEGUROS D~ ACIDENTES DE TRABALHO E 1.001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,0J 1.001,00 

DOENÇAS PROn5SIONAIS 
0103090101 SEGUROS DE ACIDENTES OE TRABALHO E l.001,00 1.001,00 1.001,~0 1.001,00 1.001, 00 1.001,00 

DOENÇAS ?ROFISSIONAIS 
010310 OUTRAS DmESAs DE SEGURANÇA SOCIAL 2, 00 2100 2,00 2,00 2, 00 2100 
01031001 EV~~!UALIOAOE MATERNIDADE, l, 00 1,00 l,00 1,00 !, 00 l,00 

PATERNIDADE E AOOPÇ.iO 
01031099 oums DESPESAS OE SEGURANÇA soem l,00 1,00 1,00 l,00 l, Ov 1,00 

U2 DIVISÃO DE AOMINISTRAÇÀO GERAL 20l.Ol4,00 201.0H,OO 201.034,00 201.034, 00 20!.0H,OJ 201.0H,OO 

01 DESPeSAS COM o PESSOAL 201.03!,00 201.034,00 201.034,00 201.0H,OO 201.031,0J 201.034,00 

0103 SEGURANÇA SOCIAL 20l.034,00 201.034,00 201.034,00 20l. 034, 00 20!. 031, OJ 201.034,00 

010301 ENCARGOS COH A SAÚDE 10,000,00 10,000,00 10.000,JO 10.000,00 10,000,0J 10.000,00 
OlOJ03 SUBSÍDIO FAMILIAR A CRIANÇAS 6 5.ooo,oo 5.000,00 5.00J,JO 5.000,00 5.000,0J 5.000,00 

JOVENS 
010304 OUTRAS PRESTAÇÕES FAMILIARES 1, 00 1,00 !,JO 1, 00 l, OJ 1,00 

010305 CONTR!BUiÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL 176,030,00 176 .030,00 116.0Jil,OO 116.030,00 116,030,0J l76.0JO,OO 

01030501 ASSISiÊNCIA NA DOENÇA DOS 100.000,00 100.000,00 100 ,00J,OO 100.000,00 100,000,0J 100.000,00 
fUNCIONÂRIOS PÚBLICOS (ADSE) -

li 

~ 
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Rubr ica Designação Períodos Período Soma 

anteriores 2024 2025 2026 2027 
1-

01030502 SEGURANÇA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS 16.029,00 76.029,00 ló.029,00 16.029,00 76.029,0J 16.029,00 

PUBLICOS 
0103050201 CAIXA GERAL OE APOSENnÇÕES 20.638,00 20. 638, 00 20. 638, 00 20.638,00 20.638,00 20.638,00 

0103050202 SEGUMXÇA soem IREGIHE GERAL) 55.391,00 55.391, 00 55.39:, 00 55.391,00 55.391,0J 55.391,00 

01030503 our~os 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 

010309 SEGUROS 10.001,00 10.001,00 10.001,00 10.001,00 10.001,0J 10 ,001,00 

01030901 SEGUROS DE ACIDENTES OE TRABALHO E 10.001,00 10,001,00 10.001 ,00 10.001,00 10.001,00 10,001, 00 

DOENÇAS ?ROFISSIONAIS 
0103090101 SEGUROS DE ACIDENTES OE TRABALHO E 10.001,00 10.001,00 10 .00:,00 10,001,00 10.001,00 10.001,00 

DOENÇAS PROFISSIONAIS 
010310 OUTRAS DESPESAS DE SEGURANÇA SOCIAL 2,00 2,00 2,00 2, 00 2,00 2,00 

01031001 EVENTUALIDADE io.TERNIDADE, 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 
PATERNI~AOE E ADOPÇÃO 

01031099 OUTRAS DESPESAS OE SEGURANÇA soem 1,00 1,00 :,JO 1,00 l,CO 1,00 

U3 O IV: SÃO DE OBRAS E URBANISMO 94.111,00 94.111, 00 94. 111,JO 94,171,00 94. 171,0J 94,771,00 

Ol DESPESAS COH O PESSOAL 9U1l,OO 94.111,00 9L11l,JO 94.111, 00 94, 111,0J 94,111,00 

0103 SEGURANÇA SOCIAL 9Ull,00 94,111,00 9U71,00 94. 111,00 94.111,0J 9U71,00 

010301 ENCARGOS COM A SA0DE 3.500,00 3.500,00 J.SOJ, 00 3.500,00 3.500,00 J, 500,00 

010303 SUBSÍDIO FAMILIAR A CRIANÇAS E 2.000,00 2.000,00 2.00J,JO 2.000,00 2.000,0J 2.000,00 

JOVENS 
010304 OUTRAS PRESTAÇÕES FAIULIARES 1,00 1,00 i,ílO 1,00 1, 0J 1, 00 

010305 CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURAIIÇA SOCIAL 8U61,00 84.261,00 81.261,00 8U61,00 8◄ .261,ov 84.261,00 

01030501 ASS:Si~NCIA NA DOENÇA DOS l, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

fUNCIONARIOS PÚBLICOS IADSE) 
01030502 SEGURANÇA soem DOS FUNCIONÁRIOS 84.265,00 84.265, 00 84 .265,JO 84.265,00 8U65,0J 84.265,00 

PUBLICOS 
0103050201 CAIXA GERAL OE APOSENTAÇÕES 35.569,00 35,569,00 35.569,00 35.569,00 35,569, OJ )5.569,00 

0103050202 SEGURASÇA SOCIAL (REGIME GERAL) 48,696, 00 48. 696, 00 48. 696,JO 48.696,00 48. 696, OJ 48,696, 00 

01030503 OUTROS 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 

010309 SEGUROS 5.001,00 5.001,00 5.001,JO 5.001,00 5.001,0J 5,001,00 

01030901 SEGUROS DE ACIDENTES DE TRABALHO E 5.001,00 5.001, 00 5.001,JO 5.001,00 5.001,00 5.001,00 
DOENÇAS PROFISSIONAIS 

0103090101 SEGUROS OE ACIDENTES OE TRABALHO E 5.001,00 5,001,00 5.00!,JO 5.001,00 5.001 ,0J 5.001,00 
DOENÇAS PROFISSIONAIS 

010310 OUTRAS DSSPESAS OE SEGURANÇA SOCIAL 2, 00 2,00 2,00 2,00 2, OJ 2,00 

01031001 EVE~TUALIOADE MATERNIDADE, 1, 00 1,00 l,JO 1,00 1,00 1,00 
PATERNIDADE E AOOPÇÃO 

01031099 OUT~S DESPESAS OE SEGURANÇA SOCIAL 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 

U4 DIVISÃO OE SERVIÇOS URBANOS 184.422,00 184,422,00 200.126,JO 200.126,00 200.126,0J 200,126, 00 

01 DESPESAS COH O PESSOAL 184.422, 00 184.m,oo 200.126,JO 200.126,00 200.126,0J 200.126,00 

0103 SEGURANÇA soem 181.422,00 184,422, 00 200.126 ,00 200.126,00 200 .126, 00 200 .126,00 

010301 ENCARGOS COM A SAÚDE 15,000,00 15.000,00 15.000,JO 15.000,00 15.000,00 15.000, 00 

010303 SUBS!~:o fAHILIAR A CRIANÇAS E 15,000,00 15.000,00 15.00J,JO 15.000,00 15.000,0J 15,000,00 

JOVENS 
010304 OUTRAS PRESTAÇÕES rnmrms 1,00 1,00 l,JO 1,00 1,00 l,00 

010305 CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL 129, 418, 00 129,418,00 145 .122,00 1 ◄5,122, 00 115 .122, Ov 115 .122, 00 

01030501 ASS!S!!NCIA NA DOENÇA DOS 1,00 1,00 :,JO 1, 00 1,00 1,00 
FUNCIONÁRIOS PÜBLICOS(AOSE) 

01030502 SEGURANÇA SOCIAL DOS fUNCIONÃRIOS 129.416,00 129.416,00 1 ◄5.l2u,JO 1◄5 .120, 00 1 ◄5.120 , 0J 145 .120, 00 
PUBLICOS 

fo'?_ 0103050201 CAIXA GERAL OE APOSENTAÇÕES 12 ,921, 00 12, 921,00 60.111,JO 60,111, 00 60.171,00 60 , 117,00 

010]050202 SEGURASÇA soem (REGIME GERAL) 56 , ◄89,00 56, 489,00 84.90,CO 8◄ .943,00 84,90,0J 84.943, 00 

~ 01030503 ounos l,00 1,00 1,JO 1, 00 l,OJ 1,00 

010309 SEGUROS 25 .001,00 25.001,00 25.001,JO 25.001,00 25 ,001,0J 15,001 ,« 
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01030901 SEGUROS DE ACIDENTES OE TRABALHO E 25.001 ,00 25.001,00 21.00:,00 25.001,00 25.001,0J 25.001,00 

DOENÇAS ?ROFISSIONÃIS 
0103090101 SEGUROS DE ACIDENTES O& TRABALHO E 15.001,00 25.001,00 25.001,00 25.001,00 15.001,0J 25.001,00 

DOENÇAS PROFISSIONAIS 
010310 OUTRAS O:SPEm DE SEGURAHÇA SOCIAL 2,00 2,00 2, JO 2,00 2,~J 2,00 

01031001 EVE~IUALIOAOE HATERNIDAOE, 1, 00 1,00 l,JO 1,00 l,OG 1,00 

PAnRNIOADE E AOOPÇÃO 
01031099 OUTRAS DESPESAS OE SEGURANÇA soe IAL l, 00 1,00 l,u0 1,00 1,00 1, 00 

UI OIV!SÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.059.236,00 1. 059.236, 00 1.254.237,JO 1.254.231,00 1.25U37,00 1.25U37,00 

01 DESPESAS COI! O PESSOAL 1.059.236,00 1.059.236,00 1.254.237, J0 1.254.237 100 1.254.237,0J 1.254.237,00 

0103 SEGURANÇA soe IAL 1. 059. 236, 00 1. 059. 236, 00 l.15Ul7,JO 1.25◄ . 237,00 1.254.237,00 1.154.237,00 

010301 ENCARGOS COH A SAÚDE 10,000, 00 40. 000, 00 40.000,00 40,000,00 40.000,0J !O, 000, 00 

010303 SUBS1DIO FAMILIAR A CRIANÇAS E 20. 000, 00 20.000,00 20 .00J,JO 20 .000,00 20.000,0J 10. 000, 00 

JOVENS 
010304 OUTRAS PRESTAÇÕES fAIHLIARES 1,00 1,00 1, JO 1,00 l,Ou 1,00 

010305 CONTRJBUIÇÔES PARA A SEGURANÇA SOCIAL 944.233,00 94U33,00 1.144.233,JO 1.144.233, 00 l.1!4.233,0J 1.1 H. 233, 00 

01030501 ASSISifNCIA NA DOENÇA DOS 1, 00 1,00 :,JO 1, 00 1,01) 1,00 
fUNCIONÃR!OS PÚBLICOS IADSE) 

01030502 SEGURANÇA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS 9!4 .231,00 944.231,00 1.14U31,JO l.14◄ .231,00 1.144 .231,Cil 1. 144.231,00 
PUBLICO$ 

0103050201 CAIXA GERAL OE APOSENTAÇÕES 235.0H,OO 135.044,00 335.0H,JO 335.0H,OO 335.044 ,0J 335.044,00 

010)050202 SEGUi\A~ÇA soem !REGIME GERAL) 709. 187, 00 709.187,00 809 .187,uO 809 .187, 00 809.187,0J 809.187,00 

01030503 OUTROS 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 

010309 SEGUROS 55.000,00 55.000,00 50.001, )0 50.001,00 50.001,0J 50.001,00 

01030901 SEGUROS D! ACIDENTES DE TRABALHO E 55.000,00 55.000,00 50. oo:, 00 50.001,00 50.001,0J 50.001,00 

DOENÇAS PROrISSIONAIS 
0103090101 SEGUROS OE ACIDENTES OE TRABALHO E 55.000,00 55 .000,00 50.001,00 50.001,00 50.001 ,00 50.001,00 

DOENÇAS PROrISSIONAIS 
010310 OUTRAS omESAs DE SEGURANÇA SOCIAL 2,00 2,00 2,JO 2, 00 2,0J 2,00 

OIOJIOOI EVEYiUAL[DADE HATERNIDAOE, 1,00 1,00 l,JO 1, 00 1,0J 1,00 

PATERNIDADE E ADOPÇÃO 
010ll099 OUTRAS DESPESAS OE SEGURANÇA SOCIAL 1,00 1, 00 l,JO 1, 00 l,OJ 1,00 

U6 DIVISÃO DE ESTUDOS E PROJETOS 6U58,00 64.558,00 64.558,JO 6U58,00 64.558,0J 64.558,00 

01 DESPESAS CCH O PESSOAL 64.558,00 64.558,00 64.558,~0 64.558,00 64.558,0J 64.558,00 

0103 SEGURANÇA SOCIAL 6U58,00 64.558,00 64.558, JO 64,558, 00 64.558,0J 6◄ .558,00 

010301 ENCARGOS COM A SAÚDE 2.000,00 2 .000, 00 2.00J,00 1.000,00 2.000,0J 2.000,00 

010303 SUBSÍDIO FAMILIAR A CRIANÇAS E 1.500,00 1.500, 00 l.50J, JO 1.500, 00 1.500,0J 1.500, 00 
JOVENS 

010305 CONTRIBU:ÇÕES PARÃ A SEGURANÇA soem 56,055, 00 56.055,00 56.055,00 56.055,00 56.055, 0J 56.055, 00 

01030501 ASSISTÊNCIA NA DOENÇA DOS 1,00 1, 00 :,ao 1,00 l,OJ 1,00 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS IADSE) 
01030502 SEGURANÇA soem DOS FUNCIONÁRIOS 56. 053, 00 56.053,00 56 .053, 00 56.053,00 56.053,0J 56.05),00 

PUBLICO$ 
0103050201 CAIXA GE RAL OE APOSENTAÇÕES 17.030,00 27.030,00 27.03J,JO 27 .030,00 27.030,0J 27.030,00 

0103050201 SEGURANÇA SOCIAL IREGIHE GERAL) 29.023,00 29.023,00 29 .023,M 29.023,00 29. 023, Ov 29.023,00 ,_ 01030503 OUTROS 1,00 1, 00 l, JO 1,00 l,OJ 1, 00 

010309 SEGUROS 5.001,00 5.001 ,00 5.001,00 5.001,00 5. 001, OJ 5.001,00 

01030901 SEGUROS O~ ACIDENTES OE TRABALHO E 5.001,00 s.001 ,00 5.001,JO 5.001,00 5.001,0J 5.001,00 
DOENÇAS PROFISSIONAIS 

0103090101 SEGUROS OE .\C !DENTES DE TRABALHO E 5.001,00 5.001,00 5.001,JO 5.001,00 5.001, 0J 5.001,00 tr DOENÇAS PROFISS!ONUS 
010310 OUTRAS DESPESAS OE SEGURANÇA SOCIAL 2,00 2,00 1, JO 2,00 2,0J 
01031001 EVENi~AL!OAOE MATERHID.,OE, 1,00 1,00 1,JO 1,00 l, OJ 

PATERNICAD~ E ADOPÇÃO 
01031099 OUTRAS O&SPfüS OE SEGURANÇA SOCIAL 1,00 l,00 :,oo 1,00 l,OJ 
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Ul UNIDAD~ DE ESTIUTÊGIA E flOllERNIZ. 69.663,00 69.663,00 68.663,JO 68.663,00 68. 663, OJ 68.663,00 
AOMINIS!RATIVA 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 69.663,00 69.663,00 68.6ó3,~0 68. 66], 00 68.663,0J 68,663,00 
010] SEGURANÇA SOCIAL 69.663,00 69.663,00 68.663, ~0 68.663,00 68.663,0J 68. 663, 00 
01030! ENCARGOS COH A SAÚDE 5.000,00 5.000,00 5.00J,JO 5.000,00 5.000,0J 5.000,00 
010303 SUBSÍJIO FAMILIAR A CRIANÇAS E 5. 000, 00 5.000,00 5.00J,JO 5.000,00 5.000,0J 5,000,00 

JOVENS 
010304 OUTRAS PRESTAÇÕES FAMILIARES 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 
010305 CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL 55. 659, 00 55. 659, 00 55,659, JO 55,659,00 55.659,0J 55 . 659, 00 
01030501 ASSJSIÊNCIA NA DOENÇA DOS 1,00 l,00 l,JO 1,00 1,00 1,00 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS IADSE) 
01030502 SEGURANÇA SOCIAL DOS FUNCIONÂRlOS 55.657,00 55,657,00 55.657, JO 55,651,00 55,657,0il 55.657,00 

PUBLICOS 
0103050201 cmA ~ERAL DE APOSENTAÇÕES 12. 288, 00 12.288,00 12. 288, JO 12 .288,00 12.288,0J 12. 288, 00 
0103050202 SEGURAXÇA SOCIAL IREGIHE GERAL) 43.369,00 43.369,00 43.369, ~o 43.369,00 43 .J69,0J 0.369,00 
01030503 OUTROS 1,00 1,00 l, JO 1,00 l,OJ 1,00 
010309 SEGUROS 4 .001,00 4.001,00 3.001,JO 3,001,00 3.001,0J 3.001,00 
01030901 SEGUROS ): ACIOENTES DE TRABALHO E UOl,00 4.001,00 3.001,JO 3.001,00 3,001,00 3.001,00 

DOENÇAS PROF[SSIONAIS 
010]090101 SEGUROS DE ACIDENTES OE TRABALHO E UOl,00 4.001,00 3. 001, JO 3.001,00 J.001,0J J,001,00 

DOENÇAS ?ROFISS[ON.I.IS 
010310 OUTRAS D~S?ESAS DE SEGURANÇA SOCIAL 2,00 2,00 2,JO 2,00 2,0J 2,00 
01031001 EVfüUALmDE HATERNIOADE, 1,00 1,00 i,JO 1,00 l,OJ 1,00 

PATERNIDADE E ADOPÇÃO 
01031099 OUTRAS DESPESAS DE SEGURANÇA SOCIAL 1,00 1,00 l,CO l,00 1, OJ 1,00 

U8 DIV:SÃO OE AMBIENTE E ESPAÇOS H6.623,00 446,623,00 332.068,ilO 332.088,00 JJ2.088,0J 332.088,00 
VERDES 

01 DESPESAS COM O PESSOAL W.623,00 446.62) ,00 332.088,00 331.088,00 332. 088, 00 332,088,00 
0103 SEGURANÇA SOCIAL H6. 623,00 ◄ 46.623 , 00 332 .088, JO 332.088,00 l32.088,0J 332.088,00 

010301 ENCARGOS COH A SAÚDE 20. 000, 00 20.000,00 20.0CJ,~O 20. 000,00 20,000, OJ 20.000,00 
010303 SUBSiDIO FAMIL!AR A CRIANÇAS E 5. 000, 00 5.000 ,00 5.00J,JO 5.000,00 5, OCO, OJ 5.000,00 

JOVENS 
010304 OUTRAS PRESTAÇÕES FAMILIARES 1,00 1,00 :,~o 1,00 l,OJ 1,00 

010305 CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL !Ol.1!9,00 ◄01.119,00 286.584,JO 286.584,00 286.584,0J 286.584,00 
01030501 ASS!SltNC[A NA DOENÇA DOS 1,00 1,00 l,vO 1,00 l,OJ 1,00 

FUNCIONh!OS PÚBLICOS IADSE) 
01030502 SEGURANÇA SOCIAL DOS FUNCIONÃRIOS 401.117,00 401.111,00 28ó. 582,J0 286,582,00 286,582,0J 286.582,00 

PUBLICOS 
0103050201 CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES 100,697,00 l00.691,00 92.118, 00 92,778,00 92 .178, OJ 92.718,00 

0103050202 SEG,RAXÇA SOC[AL (REGIME GERAL) 300.420,00 300. 420, 00 193.804,JO 193.804,00 193.804,0il 193.804, 00 
01030503 OUTROS 1,00 1,00 !,J0 1,00 1,00 1,00 
010309 SEGUROS 20.501,00 20.501,00 20.501,00 20.501,00 20.501,0J 20 .501,00 
01030901 SEGUROS OE ACIOENTES DE TRABALHO E 20.501,00 20.501,00 20.501,00 20,501,00 20,501,0J 20.501 ,00 

DOENÇAS noms IONAIS 
0103090101 SEGUROS OE ACIDENTES DE TRABALHO E 20,501,00 20.501,00 20.501,ilO 20.501, 00 20.501,0J 20.501,00 

DOENÇAS PROFISSIONAIS 
010310 OUTRAS DES?ESAS OE SEGURANÇA SOCIAL 2,00 2,00 2,JO 2,00 2, 0J 2,00 
01031001 EVE~:UALIOADE !IATERNIDAOE, 1,00 1,00 :,JO 1,00 l,OJ 1,00 

~ PATERNIDADE E ADOPÇÃO 
01031099 OUTRAS DESPESAS OE SEGURANÇA SOCIAL 1,00 1,00 l,JO 1,00 l, Oil 1,00 

U9 UNIDAO~ FINANCEIRA E PATRIMONIAL 94.567,00 94.567,00 93.5ó7, JO 93.561,00 93.567,0J 93. 567, 00 
01 DESPm.S COM O PESSOH 94.567, 00 94.567,00 93.561,~0 93.561,00 93.567,CJ 93 .567,00 

~ 0103 SEGURANÇA SOCIAL 9U67,00 94.561,00 93,Sêl,JO 93. 561, 00 93,561,0J 93.567,00 
010301 ENCARGOS COH A SAÚDE 10 .000,00 10,000,00 10.00J,OO 10.000,00 10,000,0J 10.00~ 
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010303 SUBSÍDIO FAM[L!AR A CRIANÇAS E 5 .000, 00 5.000,00 5.00J,JO 5.000,00 5.000,0J 5.000,00 

JOVENS 
010304 OUTRAS PRESTAÇÕES FÃIII LIARES l,00 l,00 l,JO 1,00 l, OJ 1,00 

010305 CONTRIBUiÇÔES PARA A SEGURAIIÇA SOCIAL 13. 563, 00 13.563,00 13. 5ó3,JO 13.563,00 13. 563, OJ 13. 563, 00 

01030501 ASS'.S:SNCIA HA DOEIIÇA DOS 1,00 1,00 !,.JO 1,00 1, 0J 1,00 

FUNCIONÁR!OS PÚBLICOS (ADSE) 
01030502 SEGURANÇA SOCIAL DOS FUNCIOIIÁRIOS 73.561,00 13.561100 73.56!,00 13.561,00 1],161,0J 73.561 ,00 

PUBLICOS 
0103050201 CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES 23 .155, 00 21.m,oo 23.155, JO 23.155,00 23. 115, 0J 23.155,00 

0103050202 SEGURAXÇA SOCIAL (REGIHE GERAL! 49.806,00 49.806,00 49.8C6,JO 49.806,00 49.80ó,Ov 49.806,00 

01030503 OUTROS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,0J l, 00 

010309 SEGUROS 6. 001, 00 6.001,00 5.00!,JO 5.001,00 5.001100 5.00l,00 

01030901 SEGUROS OE ACIDENTES DE TRABALHO E í.001,00 6.001,00 5.001,00 5,001,00 5.001,0J 5.001,00 

DOENÇAS 1ROFISSIONAIS 
0103090101 SEGUROS OE ACIDENTES DE TRABALHO E 6.001,00 6.001,00 5.001,00 5.001,00 5.001,0J 5,001,00 

DOENÇAS PROFISSIONAIS 
010310 OUTRAS DESPESAS OE SEGURANÇA SOCIAL 2,00 2,00 2,JO 2,00 2,00 2, 00 

01031001 EVE~TUALIDADE MATERNIDADE, 1,00 1,00 :,oo 1,00 1,0J 1,00 
PATERNDA~~ E ADOPÇÁO 

01031099 oum.s DESPESAS DE SEGURANÇA soe IAL 1,00 1,00 l,~O 1,00 1,0J 1,00 

02 Aquisição de bens e serviços 8.048.214,00 8.048.214,00 6. 495.822, 00 6.611.662,00 6.519.!0l,00 6.518.803,00 

uo ADHINISTAAÇÁO AUTARQU[C~ 1.110.720,00 1.110.110,00 1.243.22!,00 1.243.224,00 1.243.224, 00 1.20.224,00 

uooo ASSEHSLE:A MUNICIPAL UOl,00 5. lOl,00 4. 903, co 4.903,00 4.903,0J 4.903, 00 

02 ~QUISIÇÀO JE BENS E SERVIÇOS 5.101,00 UOl,00 4. 9CJ, JO 4.903,00 4.903,0: 4.903,00 

0201 AQUISIÇÃO OE BENS 200, 00 200,00 20~, JO 200, 00 200, 0J 200, 00 

020108 MATERIAL OE ESCRITÓRIO 100,00 100, 00 lOJ,00 100,00 100,00 100, 00 

02010802 MATERIAL ESCRITÓRIO • ASSEMBLEIA 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

MUNICIPAL 
020121 OUTROS B~NS 100,00 100,00 lOJ,JO 100,00 100,CJ 100,00 

02012102 OUTROS B!MS·ASSEMBLEIA MUNICIPAL 100,00 100,00 lOJ, JO 100,00 100,0J 100,00 

0202 AQUISIÇÃO OE SERV[ÇOS 4. 901,00 4. 901,00 UOJ,00 4.703,00 4.103,0J 4.703,00 

020211 REPRESE~!AÇÀO DOS SERVIÇOS 2 .000,00 2. 000, 00 2.00J,JO 2.000,00 2 .000,0J 2. 000, 00 

02021102 REPRESE~!AÇÃO DOS SERVIÇOS • 2 .000,00 2.000,00 2.00J,JO 2.000,00 2.000,0J 2.000,00 

ASSEMBLEIA MUNlCIPÃL 
020212 SEGUROS 1.001,00 1.001,00 l.001,00 1.001,00 1.001,0J 1.001,00 

020213 DESLOCAÇÕES E ESTAOAS 100,00 100,00 l, JO 1,00 1,00 1,00 

020215 FORMAÇÃO 100,00 100,00 i,00 1,00 1,0J 1,00 

020211 PUBLICDAOE 1.500,00 1.500, 00 l.SOJ, JO 1.500, 00 1.500,0J 1.500,00 

02021102 PUBLIC:OAOE · ASSENBLEIA MUNICIPAL 1.500,00 1.500, 00 1.SOJ, JO 1.500, 00 1.500,0J 1.500,00 

020225 OUiROS mvIÇOS 200, 00 200,00 20J, JO 200, 00 200, 00 200,00 

02022503 OUTROS SERVIÇOS • ASSEMBLEIA 100, 00 100,00 100,JO lOO, 00 100, 00 100,00 

MUNICIPAL 
02022509 OUTROS mvrços 100,00 100,00 100,JO 100,00 100,00 100,00 

U003 ORGÁOS DA AUTARQUIA 1.165.619,00 1.165.619,00 1.238.321,CO 1.238.321,00 1.238.311,0J 1.238.321,00 

02 AQUISIÇÁO DE BENS E SERVIÇOS 1.165.619,00 1.165,619,00 1.238.32!,JO l.2]8.321,00 1.238. 321, 00 1.238.321,00 

0201 AQUISIÇÃO DE BENS 0.506,00 0.506,00 28 . 606, JO 28 . 606, 00 28. 606, OJ 28 . 606, 00 

020101 HATtRIAS·PRIMAS E SUBSIDl~RIAS 1,00 1,00 !, JO 1,00 l,OJ 1,00 

020102 COMBUST:VE:S E LUBRIFICANTES 16.003,00 16.003,00 11.003,~0 ll.003,00 11.003,0J 11.003,00 

02010201 GASOL!NA 1,00 1 ,00 :,JO 1,00 l, OJ 

02010202 GASÓLEO 15.001,00 15.001,00 10.0C:,JO 10.001,00 10.001,0J 

02010299 OUTROS 1.001,00 1.001,00 1.001,JO 1.001,00 1.001,00 
020101 VESTUÃR!O E ARTIGOS PESSOAIS 10.001,00 10.001,00 101,JO 101,00 101,0J 
020108 HATER!A~ D~ ESCRITÓRIO 500, 00 500, 00 5Cv,~O 500,00 500, OJ 

02010801 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 500, 00 500,00 SCJ, J0 500, 00 500, CJ 

020112 HmRiAL DE TRANSPORTE· PEÇAS 1,00 1,00 !,00 1,00 1,0J 
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020115 PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OrERTAS 5.000,00 5.000,00 5.0lu,JO 5.000,00 5.000,00 5.000,00 

020l19 ARTIGOS HONORÍFICOS E DE DECORAÇÃO 500, 00 500, 00 SOJ, JO 500, 00 500, 00 500, 00 

020120 MATERiAL OE EOUCAÇÂO, CULTURA E 500, 00 500, 00 50J, JO 500, 00 500,0J 500, 00 

RECREIO 
020121 OUTROS BENS ll.000,00 11. 000, 00 11.0JJ,JO 11.000,00 11.000,CJ li, 000, 00 
02012101 OUTROS ms li, 000, 00 ll.000,00 11.00J,JO 11.000, 00 11.000, 00 li, 000, 00 

0202 AQUISIÇÃO OE SERVIÇOS 1.122,113,00 1. l22.113,00 I.209.7li,OO l.209, 715, 00 1.209.115,0D 1.209, 715, 00 
020201 ENCARGOS DE INSTALAÇÕES 101,00 101,00 lOl,JO 101,00 101,0J 101,00 

020202 LlllPEZA E HIGIENE 1,00 1,00 i,JO 1,00 1,0J 1,00 
02020] CONSERVAÇÃO OE BENS 20,000,00 20.000,00 20.0GJ,JO 20,000,00 20,000,0J 20.000,00 
020201 LOCAÇÃO OE EDIFÍCIOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

020205 LOCAÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA 2 ,001,00 2,001,00 1.001,JO 1.001,00 l.001,00 1.001,00 
020206 LOCAÇÃO )E MAmm DE TRANSPORTE 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 

020208 LOCAÇÃO DE OUTROS BENS 5.000,00 5.000,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 
020209 COMUNICAÇÕES J0,001,00 30,001, 00 ]0.001,00 30.001,00 30,001,0J 30.001,00 

020210 TRANSPORiES 800,000,00 800.000, 00 1,000.000,JO l.000,000,00 1.000.000,0J l. 000 , 000, 00 

020211 REPRESENiAÇÃO DOS SERVIÇOS 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10,000,0J 10.000,00 

02021101 REPRES~füÇÃO DOS SERVIÇOS 10,000,00 10.000,00 10.000,JO 10,000,00 10,000,00 10,000,00 

020212 SEGUROS 5,001,00 5.001,00 1.001,00 l.001,00 1.001,0J 1.001,00 
020213 DESLOCAÇÕES E ESTADAS 1,00 1,00 1,00 1,00 l,OJ 1,00 
020214 ESTUDOS, PARCERES, PROJECTOS E 15.000,00 15,000,00 15.00J,JO 15 .000,00 15.000,0J 15,000,00 

CONSULTADORIA 
020215 FORMAÇÃO 500, 00 500, 00 500, JO soo, 00 500, OJ 500, 00 

020216 SEHINÃRIOS, EXPOSIÇÕES E SIMILARES 1,00 1,00 1,JO 1,00 l,OJ 1,00 

020217 PUBLICIDADE 21.000, 00 21.000, 00 1.000, JO l.000,00 l.000,0J 1. 000, 00 

02021701 PUBL[C!OADE 21.000,00 21.000,00 l.OOJ,JO 1.000,00 1.000, 00 1.000,00 

020218 VIGILÂXCIA E SEGURANÇA 1, 00 1,00 1, 00 1,00 l,OJ 1,00 
020219 ASSIS!tXCIA TÉCNICA 10.001,00 10,001,00 10!,JO 101,00 101, 0J 101, 00 

020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 50,001, 00 50,001, 00 27.5Cl,JO 27.501,00 21,501,00 27,501,00 

020221 UTILIZAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURAS DE 2,500,00 2,500,00 2,500,00 2. 500, 00 2,500,0J 2,500,00 

TRANSPOms 
020224 ENCARGOS DE COBRANÇA DE RECEITAS 100.000, 00 100,000,00 100 .00J,JO 100.000,00 100.000,0J 100.000,00 

020225 OUTROS SERVIÇOS 51.001,00 51.001,00 1.002,JO l.002,00 1.002,0J l.002,00 

02022509 OUTROS SERVIÇOS 5l.OOl,OO 51.001,00 1.002,JO l.002,00 1.002,CJ l.002,00 

UI UNIDAO~ DE PLANEAMENTO E OROEN.I.IIENTO 175,918, 00 175,918, 00 103.316,JO 58.316,00 58.316,0J 58.316,00 
DO TERRITORIO 

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 115. 918, 00 115.918,00 103.316,00 58.316, 00 58.316,00 58.316,00 

0201 AQUISIÇÃO DE BENS 2,210, 00 2.210,00 11.6!!, JO 11.611,00 11.611, OJ 11,611,00 
020101 HATÉRIAS-PRIHAS E SUBSIDIÁRIAS 100,00 100,00 !,JO 1,00 l,CJ 1,00 

020102 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES l. 003, 00 1.003,00 11.002, JO 11.002,00 11.002,0J 11.002,00 
02010201 GASOLINA 1,00 1,00 1, 00 1,00 1, 00 1,00 

02010202 GASÓLEO 1. 001, 00 1.001,00 11.000,00 11.000,00 11.000,0J 11.000,00 

02010299 OUTROS 1,00 1,00 :, JO 1,00 l,OJ 1,00 

~ -

020104 LIMPEZA E HIGIENE 1,00 1,00 l,00 1,00 l,OJ 1,00 
020101 VESTUÃR:C E ARTIGOS PESSOAIS 101, 00 101,00 lúl, 00 101,00 101,0J 101,00 

020108 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 500, 00 500, 00 1,00 1,00 l,Ou 1,00 
02010801 HATER:AL DE ESCRITÓRIO 500, 00 500, 00 !, JO 1,00 1,00 1,00 

020112 MATER:AL DE TRANSPORTE- PEÇAS 1,00 1,00 i,JO 1,00 l,OJ 1,00 
k_. 020115 PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS 1,00 1,00 !,JO 1,00 l,OJ 1,00 

020117 FERR&~EfüS E UTEIIS!LIOS 1,00 1,00 l,JO 1, 00 J,OJ 1,00 
/>3/) 020119 ARTIGOS HOHORtFICOS E DE DECORAÇÃO 1,00 1,00 l,JO 1, 00 l,OJ 1,00 

020110 MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 1,00 1,00 l,JO 1, 00 !,Ou 1,00 
RECREIO 

020121 OUTROS BENS 500, 00 500,00 50J, JO 500, 00 500,0~ 
02012101 OUTROS B'.NS soo, 00 500, 00 50J, 00 500, 00 500,00 
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0201 AQUISIÇÃO OE SERVIÇOS 173. 708, 00 173.108,00 91.105,JO 46.105,00 46.105,0J 46.105,00 

020201 ENCARGOS DE INSTALAÇÕES 100, 00 100,00 IOJ,00 100,00 100,00 100,00 

020203 CONSERVAÇÃO DE BENS 1.000,00 2.000,00 2 .OOJ , 00 2.000,00 2.000,CJ 2.000,00 
020204 LOCAÇÃO DE EDIFÍCIOS 1,00 1,00 :,JO 1,00 l,CJ 1,00 

020205 LOCAÇÃO OE MATERIAL DE INFORMÁTICA 1.001,00 1.001,00 2.00J,00 2.000,00 2.000,0J 2.000,00 
020206 LOCAÇÃO DE MATERIAL DE TRANSPORTE 1,00 1,00 !,JO 1,00 1,00 1,00 

020208 LOCAÇÃO DE OUTROS BENS 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 
020209 co:!UN!CAÇÕES 1.001,00 1. 001, 00 31.00J,JO 31.000,00 31.000,0J 31. 000, 00 

020210 TRANS?CR:ES 1.000,00 1.000,00 1.000,JO 1.000,00 1.000,00 1. 000, 00 
010211 SEGUROS 1.101,00 1.101,00 3.000,JO 3.000,00 3.000,0J 3. 000, 00 
010213 DESLOCAÇÕES E ESTADAS 1,00 1,00 !,00 1,00 l, Ov 1,00 
010114 ESTUDOS, PARCERES, PROJECTOS E 500,00 500, 00 500, 00 500, 00 500,0J 500, 00 

CONSULTADORIA 
020215 FORMAÇÃO 500,00 500, 00 SOJ,JO 500, 00 500,00 500,00 
020117 PUBLICIDAD: 100,00 100,00 IOJ,JO 100,00 100,0.J 100,00 

02021101 PUBLICIDADE 100, 00 100,00 IOJ, 00 100, 00 100,00 100,00 
020219 ASS!STtNCIA TÉCNICA 101,00 101,00 20J, JO 200, 00 200, 00 100, 00 

020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 160.000,00 160.000,00 50. 000, 00 5.000,00 5.000,0J 5. 000, 00 
010221 UTILI2AÇÂO DE INFRA-ESTRUTURAS DE 300,00 300,00 JOJ,JO 300, 00 300,0J 300,00 

TRANSPOR'.ES 
020225 OUTROS SERVIÇOS 6.000,00 6.000,00 1.001,JO l.001100 1.001,0J 1.001,00 
02022509 OUTROS SERVIÇOS 6.000, 00 6.000,00 1.001,JO 1.001,00 1.001,0J 1.001,00 

U2 DIVISÃO ~E AOHINISTRAÇÂO GERAL 134.616,00 134.616,00 167,7'.7,00 I61. ll7,00 161.117,00 167.117,00 

02 AQUISIÇÃO )E BENS E SERVIÇOS 134.616,00 134.616,00 167,7;7,JO 167.711,00 167.ll7,CJ 167.711,00 

0201 AQUISIÇÃO JE BENS 19. 906,00 19. 906,00 64.101,JO 6U01,00 6◄ .101 , 0J 64.101,00 

020101 MATERIAS-PRIHAS E SUBSIDIARIAS 1,00 1,00 l,JO 1,00 1, ao 1,00 

010102 CONBUSTivm E LUBRIFICANTES 3.302,00 3.301,00 2.003,00 1.003,00 1.003,0J 1.003,00 

02010201 GASOLm 100,00 100,00 1,00 1,00 l,OJ 1,00 

02010201 GASÓLEO 2.101,00 2.201,00 1.00!,~0 1.001,00 1.001,0J 1.001,00 
02010299 OUTROS 1.001,00 1.001,00 1.001,JO 1.001,00 1.001,0J 1.001,00 
010104 LIMPEZA E HIGIENE 100,00 100,00 IOJ,00 100,00 100,0J 100,00 
010107 VESTUA~!O E ARTIGOS PESSOAIS 501,00 501,00 501,00 501,00 501, OJ 501,00 

020108 MATERIAL ~E ESCRITÓRIO 10.000,00 10.000,00 40.000,JO 40.000,00 40,000, OJ 40.000,00 
01010801 MATER:AL OE ESCRITÓRIO 10. 000, 00 10.000,00 40.00J,JO 40.000,00 40. 000, OJ 40.000,00 
020115 PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS 500, 00 500, 00 5.000,00 5.000,00 5. 000, OJ 5.000,00 
020111 FERRA.~EN!AS E UTENSÍLIOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

020119 ART!GOS HONORÍFICOS E DE DECORAÇÃO 1.500, 00 uoo, ao l.50il,OO l.500, 00 uoo, ao 1.500,00 
020120 MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 1,00 1,00 l,JO 1,00 1,0J 1,00 

RECREIO 
020111 OUTROS BENS 4.000, 00 1.000,00 15.000,JO 15.000,00 15. 000, OJ 15 .000, 00 
01012101 OUTROS BENS 4. 000, 00 U00,00 15.000,JO 15.000,00 15. 000, 00 15 .000, 00 
0202 AQUISIÇÃO OE SERVIÇOS 114.110,00 l!U!0,00 103.61J,OO 103 .610,00 1oi. 610, ao 103. 610, 00 
010101 ENCARC-OS OE INSTALAÇÕES 101,00 101,00 10:,vo 101,00 101,00 101,00 

020101 LIMPEZA g HIGIENE 1,00 1,00 1,00 1,00 l,OJ 1,00 
020103 CONSERVAÇÃO OE BENS 1.000,00 2.000,00 1.000,JO 1.000,00 2.000,0J 1.000,00 
020204 LOCAÇÃO OE EDirfcros 1,00 1, 00 l,~0 1,00 1, OJ 1, 00 
010105 LOCAÇÃO OE MATERIAL DE INFORMÁT!CA 6.001,00 6.001,00 1.001 ,JO 1.001,00 1.001,00 1.001,00 
020206 LOCAÇÃO OE MATERIAL DE TRANSPORTE 1,00 1,00 1,JO 1,00 l,OJ 1,00 
020208 LOCAÇÃO OE OUTROS BENS 1,00 1,00 !,JO 1,00 1,00 1,00 

020209 COHUNiCAÇÕES 30.001,00 30.001,00 30.001 ,JO 30.001,00 30.001,0J 30,001, 00 

010110 TRANSPORTES 1.000, 00 1. 000, 00 l.OOJ,00 1.000,00 1.000,0J 1. 000, 00 
020212 SEGUROS 1.101, 00 1.101,00 50:,oo 501,00 501,00 501,00 

020214 ESTUDOS, PARCERES, PROJECTOS E 5.000,00 5.000,00 5.00J,JO 5.000,00 5.000,0J 5.000,00I< 
CONSULTAOORIA .~ 

020115 FORMAÇÃO 1.000,00 1. 000, 00 l.OOJ, JO 1.000, 00 1.000,00 1. 000, 00 
~ -
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020211 PUBLICIDA~i: 5.000,00 5. 000, 00 5.00J,00 5.000,00 5.000,CJ 5.000,00 
02021101 PUBLICiDAOE 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,0J 5.000,00 
020218 V!GILÃXC!A E SEGURANÇA l0.001 ,00 l0.001,00 501, JO 50l,OO 501,00 501,00 
020219 ASSISiÊXCIA TtCN!CA 11.000,00 11. 000, 00 15.00J,J0 15.000,00 15.000,0J 15.000,00 
020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 20.000,00 20.000,00 20.00J,JO 20.000,00 20.000, 00 20.000,00 
020221 UTILIZAÇÃO DE !NFRA·ESTRUTURAS DE 1, 00 l,00 l,JO l, 00 l, 00 1,00 

TRANSPOR:ES 
020225 OUTROS simços 22. 500, 00 22.500,00 22.50J,OO 22.500,00 22.500,0~ 22.500,00 
02022509 OUTROS SERVIÇOS 22. 500,00 22.500,00 22. SOJ, 00 22. soo, 00 22.500,00 22. 500, 00 

U3 DIVISÃO DE OBRAS E URBANISllO 93.HG,OO 93. 416,00 28.Slu, OO 2U20, 00 19.820,0J 19.820,00 

02 AQUISIÇÃO JE BENS E SERVIÇOS 93. ◄16,00 93.m,oo 28.57v,JO 2U20,00 19.820,CJ 19.820,00 
0201 AQUISIÇÃO DE BENS 7.108,00 7.108,00 3.108,JO 3.108,00 3.108,0J 3.108,00 

020101 l~TÉRIAS·PRIMAS E SUBSIDIÁRIAS 1,00 1,00 1, 00 1,00 1, OJ 1,00 
020102 COMBUSTfvm E LUBRIFICANTES 5.003,00 5.003,00 l.OOl,JO 1.003,00 l.OOJ, OJ l.003,00 
02010201 GASOLI~A 1,00 1,00 l,JO 1,00 1,0~ 1,00 
02010202 GASÓLEO 5.001,00 5.001,00 1.001,JO 1.001,00 1.001,00 l.001,00 
02010299 OUTROS l,00 1,00 l,JO l,00 1, OJ 1,00 
020107 VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS 101,00 101,00 IDl,JO 101,00 101,0J 101 ,00 
020108 ~TERm o~ ESCRITÓRIO l.500,00 l.500, 00 l.SOJ,JO l.500, 00 l.500,0J 1.500, 00 
02010801 MATERIAL DE ESCRITÓRIO l.500, 00 1.500, 00 1.500, JO l .500,00 1.500,03 1.500, 00 
020112 MATERIAL DE TRANSPORTE· PEÇAS 1,00 1,00 ;, ~o l,00 l,OJ 1, 00 
020119 ARTIGOS i:ONORÍFICOS E DE DECORAÇÃO 1,00 1,00 :,ijo 1,00 l,OJ 1,00 
020120 MATER:AL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 1,00 l,00 :,~o 1,00 l,OJ l,00 

RECREIO 
020121 OUTROS a~~s soo, 00 500, 00 500,JO 500, 00 500,00 500, 00 
02012101 OUTROS SENS 500, 00 500, 00 SOJ, 00 500,00 500, OJ 500, 00 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 86.308,00 86 . 308, 00 25. ◄62,~0 21.212,00 16.112,0J 16.112,00 
020201 ENCARGOS OE INSTALAÇÕES !0.500,00 10.100,00 10.001,00 10.001,00 10.001,00 10.001 ,00 
020203 CONSERVAÇÃO DE BENS 1.000,00 l. 000, 00 l.OOJ,JO 1.000,00 l.000,0J 1.000,00 
020201 LOCAÇÃO OE EDIFÍCIOS 1,00 1,00 :,JO 1,00 1,00 1,00 
020205 LOCAÇÃO DE MATERIAL DE INcO~ÃTICA l.501,00 l.501,00 1.001,00 1.001,00 1.001,0J 1.001,00 
020206 LOCAÇÃO OE MATERIAL DE TRANSPORTE l,00 1,00 1, JO 1,00 l, OJ 1,00 
020208 LOCAÇÃO OE OUTROS BENS 1,00 1,00 :,JO 1,00 l,OJ 1,00 
020209 COMUNICAÇÕES 501,00 501,00 501, JO 501 ,00 501,0J SOl,00 
020210 TRANS?ORTES 100,00 100,00 1,00 1,00 l,OJ 1,00 
020212 SEGUROS 1.101,00 l.101,00 50:,JO 501,00 501,00 501, 00 
020211 ESTUDOS, PARCERES, PROJECTOS E 1,00 l,00 l,JO l,00 l,OJ 1,00 

CONSULTADORIA 
020215 FORMAÇÃO 32.000,00 32.000,00 1.000,00 1.000, 00 1.000,0J 1. 000, 00 
020211 PUBLICIOAJE 1.000, 00 1. 000,00 IOJ, JO 500, 00 500,00 500,00 

02021101 PUBLICIDADE 1. 000,00 1.000,00 500, J0 500, 00 500,00 500, 00 
020218 VIG!LÃ~CIA E SEGURANÇA 1,00 1,00 l, 00 1,00 1, 00 1,00 
020219 ASSISiÊNCIA T&CNICA 5.500,00 5.500,00 8.851,00 UOl ,00 101,00 101,00 
020220 OUTROS BABALHOS ESPECIALIZADOS 1.000, 00 1.000,00 SOJ, JO 500, 00 500,0J 500,00 
020221 UTILIZAÇÃO DE INFRA·ESTRUTURAS DE 100,00 100,00 IOJ, JO 100,00 100,0J 100,00 

l TRANSPORTES 
020225 OUTROS mVIÇOS 2 .000, 00 2.000,00 l.50!,JO l.501,00 l.501,0J 1.501, 00 
02022509 OUTROS mv1ços 2.000,00 2.000,00 1.50!, JO l.501,00 l.501,0J l.501,00 

U◄ DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS l.913.582,00 1.913.582,00 1.075.086, JO 1.075.086,00 1.075.086,0J 1.075.086,00 
02 AQUISIÇÃO JE BENS E SERVIÇOS 1.913.582,00 1.913.582,00 1.075.086,JO 1.075.086,00 1.075.086,0J l.075.086,00 
0201 AQUISIÇÃO ~& BENS 278. 976, 00 278.976,00 259.418,JO 259.m,oo 259.m,oJ 259. ◄78,00 

~ 

020101 w.Ttms-PRIMAS E SUBSIOIÁRIAS 92.268,00 92 .268,00 92.266,JO 92. 268, 00 92.268,0J 92. 268, 00 
020102 COHBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 100.003,00 100 .003,00 106.003,00 106.003,00 106.003,0J 106.003,00 
02010201 GASOL!SA 15.001,00 15.001,00 1.001,JO 1.001,00 1.001,00 1. 001, 
02010202 GASÓL~O 80.001,00 80.001,00 100.001 ,~0 100. 001, 00 100.001,0J 

!00.001,00 =i 
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02010299 OUTROS 5.001 ,00 5.001,00 s.oo:,oo 5.001,00 5.001,0J 5.001,00 
020103 MUNIÇÕES, EXPLOSIVOS E ARTIFIClOS 1, 00 1, 00 !,00 1,00 l ,OJ 1,00 
020104 LIMPEZA E HIGIENE 1,00 1,00 l, ilO 1,00 1, Oil 1, 00 
020107 VESTUÃ~:O E ARTIGOS PESSOAIS J0,500,00 30,500,00 10.oo:, i10 10,001,00 10,001,0J 10,001,00 
020108 MATERIAL DE ESCRITÓRIO l. 000, 00 1.000, 00 l.OOJ,uO 1. 000, 00 1. 000, OJ 1.000, 00 
02010801 MATERIAL OE ESCRITÓRIO 1. 000, 00 l. 000,00 1.000, 00 1. 000, 00 1. 000, 00 1.000, 00 
020112 !IATER:A~ OE TRANSPORTE· PEÇM 1,00 1,00 !,JO 1,00 l,OJ 1, 00 
020114 OUTRO ~A7ERIAL· PEÇAS 5.000,00 5,000,00 1,00 1,00 l,Oil 1, 00 
020115 PRÉHIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS 100, 00 100, 00 100,JO 100,00 100,00 100, 00 
020117 FERRA.~ENiAS E UTENSÍLIOS 100, 00 100, 00 lôn,00 100,00 100,00 100, 00 
020119 ARTIGOS EONORÍFICOS E OE DECORAÇÃO 1,00 1,00 l,00 1,00 1,00 1,00 
020120 MATERIAL OE EDUCAÇÃO, CULTURA E 1,00 1,00 l,JO 1,00 1, 00 1,00 

RECREIO 
020121 OUTROS BENS 50.000,00 50.000,00 50.00J,JO 50.000, 00 50,000,00 50. 000, 00 
02012101 OUTROS em 50,000,00 50,000,00 50.00v,OO 50,000, 00 50.000, 00 50,000,00 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 1.634.606,00 1.634.606, 00 815.608,JO 815,608,00 815,608,00 815.608,00 
020201 ENCARGOS OE INSTALAÇÕES 185,000,00 185 ,000, 00 105,000,00 105.000,00 105.000,00 105,000, 00 
020203 CONSERVAÇÃO DE BENS 150,000,00 150 ,000,00 150, OOJ, 00 150,000,00 1so.ooo, 00 150,000, 00 
020204 LOCAÇÃO OE EDtF(CIOS 1,00 1,00 l, 00 1,00 l,OJ 1,00 
020205 LOCAÇÃO OE HAT ERIAL OE INFORMÂTICA 3,001,00 3. 001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,0i1 l.001,00 
020206 LOCAÇÃO OE MAT ERIAL OE TRANSPORTE 1.000,00 l. 000, 00 !, v0 1,00 l,Ov l, 00 
020208 LOCAÇÃO OE OUTROS BENS 5.000,00 5.000,00 5.00J, JO 5,000, 00 5.000, 00 5,000, 00 
020209 COllUNICAÇÕES 5.001 ,00 5.001,00 5,001,00 5.001,00 5,001, 00 5.001,00 
010110 TRANSPORTES 100,00 100,00 100, 00 l00, 00 100,00 100, 00 
020212 SEGUROS 95,001,00 95 ,001,00 10.001,00 l0.001,00 10.001,00 10.001,00 
020214 ESTUDOS, PARCERES, PROJECTOS E 30.000,00 30.000, 00 65.00J,JO 65,000,00 65.000,00 65.000,00 

CONSULTADORIA 
020m FORHAÇÃO 1.000, 00 1.000,00 50v, oo 500, 00 5001 00 500, 00 
020216 SEHINÃR!OS, EXPOSIÇÕES E SIMILARES 1,00 1,00 l,JO 1,00 l, 00 1,00 
0202l 7 PUBLICIDADE 2.500,00 2.500,00 1.50J, 00 1.500,00 l.500,0J 1.500,00 
02021101 PUBLICIDADE 2.500,00 2.500,00 1.500, JO 1.500, 00 1.500,00 l.500,00 
0202[8 VIGILÂ~C!A E SEGURANÇA l0.500,00 10 ,500,00 20.001, JO 20,001, 00 20.001 ,0J 20,001,00 
020219 ASSIS:É~CIA TÉCNICA 6,001 ,00 6,001,00 1.001,JO 1,001,00 1.001 ,0l 1.001,00 
020220 OUTROS iRABALHOS ESPECIALIZADOS 10,000,00 10.000,00 40.000,JO 40,000,00 40,000, JJ 40.000,00 
020221 UTILIZAÇÃO OE INFRA·ESTRUTURAS DE 500, 00 soo, 00 501),00 500,00 500, Oil 500, 00 

TRANSPORTES 
020225 OUTROS SERVIÇOS 1.130.000,00 1.130.000,00 411.00J, 10 411.000,00 411 ,000,0J 411.000, 00 
02022501 ENERGIA ELÉCTRICA OE ILUHINAÇÃO 1.000 .000,00 1,000,000,00 210,00J, 00 210.000,00 210.000,00 210.000,00 

PUBLICA 
02022509 OUTROS SERVIÇOS IJ0.000,00 130,000,00 201.000, JO 201.000,00 201. 000, 00 201.000, 00 

U5 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA J,218,914,00 3.218,91 4, 00 2.117.921, 00 2.812.921,00 2.812.921,00 2.812.921,00 
02 AQUISIÇÃO OE BENS E SERVIÇOS J,218 .914,00 3,218, 914,00 2. 717. 921, ,)0 2.812.921,00 2.812.921,0C 2.812,921,00 
0201 AQUISIÇÃO DE BENS 361.907,00 361. 907, 00 153 ,410,00 248, 410,00 m .410,00 218,410,00 
020101 HATÉRIAS-PRIHAS E SUBSIDIÁRIAS ll.201, 00 13,201 ,00 1.001,00 l. 001,00 1.001,00 1.001,00 
020102 COHBUsrtvm E LUBRIFICANTES 230,001,00 230,001,00 105 ,003,00 200,003,00 200.003,00 200,003,00 
02010201 GMOLINA 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 
02010202 GASÓLEO 25,000,00 21,000,00 5.001,JO 100,001,00 100.001,0J 100,001,00 
02010299 OUTROS 205 ,000,00 205,000,00 100.001,JO 100.001,00 100.001,0J 100,001,00 

K 020103 MUNIÇÕES, EXPLOSIVOS E ARTIF!CIOS 1,00 1,00 l, JO 1,00 I,OJ 1,00 
020104 LIMPEZA E HIGIENE 100,00 100,00 100, 00 100,00 100,0il 100, 00 h 020107 VESTUÁRiO E ARTIGOS PESSOAIS 10,500,00 10.500,00 201,JO 201,00 201 ,0J 201,00 
020108 MATERIAL D~ ESCRITÓRIO l0.000,00 10,000,00 10.00J, JO 10,000,00 10.000,0J 10,000,00 
01010801 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 10,000,00 10, 000,00 10.000,00 10 .000,00 10,000,0J 10,000,0 
020112 HATERIAL OE TRANSPORTE- PEÇAS 1,00 1,00 l, 00 1, 00 1,00 1 
010115 PRtHIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS 10,000, 00 10,000,00 10.00,J, JO 10,000,00 10.000,0~ 10,000,00 

98 
llpl. 
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020117 FERRfüNiAS E UTENSILJOS l00,00 100,00 IOJ,JO 100,00 100,0J l00,00 
020[ [9 ARTI GOS KONORiFICOS E OE DECORAÇÃO 1,00 1,00 1,JO l,00 l,OJ 1,00 
020120 MATERIA~ DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 20.00[,00 20,001,00 20.001,JO 20.001,00 20.001, 0il 20.00l,OO 

RECREIO 
020[21 OUTROS BSSS 68.00l,OO 68,001,00 7 .001,JO 7.001,00 1.001,0J 7.001,00 

02012101 OUTROS BENS 68,001,00 68.001,00 7,001,JO 7.001,00 1.001,00 7.001,00 

0202 AQUISIÇÃO :JE SERVIÇOS 2.857,001,00 2.857 .001,00 2.564.51'.,JO 2.564.511,00 2.56Ull,OJ 2.56◄ .511,00 

020201 ENCARGOS DE INSTALAÇÕES 400. 100,00 400.100,00 250. lOJ,~O 250.100,00 250 .100, OJ 250 .100, 00 

020202 LIMPEZA E HIGIENE l, 00 1,00 1,00 1,00 1,0J 1,00 
020203 CONSERVAÇÃO DE BENS 63. 002, 00 63,001,00 11.000,ilO 11.000,00 11.000,00 11.000,00 

020104 LOCAÇÃO OE EDIFÍCIOS 15.000,00 15.000,00 15.0CJ,JO 15.000,00 15.000, 0J 15.000,00 

020205 LOCAÇÃO OE MATERIAL OE INFORMÁTICA 16,000,00 26,000,00 1.001,JO 1.001,00 1.001,0J 1.001,00 

020206 LOCAÇÃO OE MATERIAL DE TRANSPORTE 300, 00 300, 00 30J, JO 300, 00 300, OJ 300, 00 

020108 LOCAÇÃO JE OUTROS BENS 150.000,00 [50,000,00 100.00J,JO 100 .000,00 100.000,0J 100. 000, 00 

020209 COMUNICAÇÕES 11.000,00 11.000,00 5.001,JO 5.001,00 5.001,0J 5.001,00 

020110 TRANSPOR!ES 801.500,00 801.500,00 1.000.101,JO 1.000.101,00 1.000.101,0J 1.000.101,00 

020212 SEGUROS 51.000,00 51.000,00 10.001,00 10.001,00 10.001,0il 10,001,00 

020213 DESLOCAÇÕES E ESTADAS 5.100,00 5.100,00 101,JO 101,00 101 ,0J lOl, 00 

020214 ESTUDOS, PARCERES, PROJECTOS E 3.301,00 3.301,00 m,oo 200, 00 200, OJ 200,00 
CONSULTAOORIA 

020215 FORMAÇÃO 5.000,00 5.000,00 5.0Cv,JO 5.000,00 5.000,0J 5.000,00 

020216 SENJNh!OS, EXPOSIÇÕES E SINILARES 1,00 1,00 '.,JO 1,00 l,OJ 1,00 

010117 PUBLICIDADE 51.500,00 51. 500, 00 1.500,JO 2.500,00 2.500,0J 1.500,00 

02011701 PUBLICIDADE 51.500,00 51.500, 00 1.500,00 2.500,00 2.500,0il 2. 500, 00 

020218 VIGILÂXCIA E SEGURANÇA 121.000,00 121.000,00 50,001,JO 50 .001,00 50.001,00 50.001,00 

020219 ASS!Sttsw TÉCNICA 65,000,00 65.000,00 10.001,.JO 10,001,00 10,001,00 10.001,00 

020120 OIITROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 210.001,00 210,001 ,00 101.001,JO IOl.001,00 101.001,0J 101.001,00 

020221 UTILIZAÇÃO DE INFRHSTRUTURAS OE 200, 00 200,00 20v, JO 200, 00 200, 00 200, 00 

TRANSPOR7ES 
020225 OUTROS SERVIÇOS 878.001,00 818.001, 00 1.003,001,JO 1.003 ,001,00 1.003,001,0J l .003.001,00 

02022509 OUTROS SERVIÇOS 878.001,00 818,001 ,00 1.003,001,JO 1.003.001,00 1.003.001 ,0J 1.003.001,00 

U6 DIVISÃO ~E ESTUDOS E PROJETOS 19,020, 00 19.020,00 19.12J,JO 19.120,00 19.720,00 19.120,00 

02 AQUISIÇÃO OE BENS E SERVIÇOS 19.010, 00 19,020, 00 19.12J,JO 19.120,00 19.120,0J 19.110,00 

0201 AQUISIÇÃO OE BENS 6,710,00 6.710,00 2.110,00 UI0,00 2.110,0J 2.110,00 

020101 MAT!R!AS·PRIMAS E SUBSIDIÃRIAS 100,00 100,00 lOJ,JO 100,00 100,00 100, 00 

020102 COMBUSTÍVE:S E LUBRIFICANTES 5.503,00 5,503,00 1.503,00 l.503, 00 1.503,00 1.503,00 

02010201 GASOLrnA 1,00 1,00 !,JO 1,00 l,OJ 1, 00 

02010202 GASÓLEO 5. SOi, 00 S.501 ,00 1.50!,1)0 1.501, 00 1.501, OJ l.501, 00 

02010299 OUTROS 1,00 1,00 1,00 1,00 l,OJ 1,00 
020104 LIHPEZA ~ HIGIENE 1,00 1,00 :,JO 1,00 l,CJ 1,00 

020101 VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS 101,00 101,00 101,JO 101,00 101,0J 101,00 

020108 MATERIAL OE ESCRITÓRIO soo, 00 500, 00 500,00 500,00 500, OJ 500, 00 

02010801 MATERIA~ OE ESCRITÓRIO 500, 00 500, 00 500, JO 500, 00 500, 00 500, 00 

010112 MATERIAL DE TRANSPORTE· PEÇAS 1,00 1,00 !,JO 1,00 l,OJ 

020115 PRÉIUOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 
020117 FERRfu~ENiAS E umsfLIOS 1,00 1,00 1, JO 1,00 l,OJ 

020119 ARTIG-OS P.ONORÍFICOS E DE DECORAÇÃO 1,00 1,00 !,JO 1,00 1,0J 
020120 MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 1,00 1,00 '.,JO 1,00 J,OJ 

RECREIO 
020121 OUTROS BENS 500, 00 500, 00 50J, JO 500,00 500,0J t~ 01012101 OUTROS BENS 500,00 500, 00 5CJ, JO 500,00 500,0J 
0102 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 12.310,00 11.310,00 11.0lJ,JO 17 .010,00 17 ,010,0J 

020201 ENCARGOS DE INSTALAÇÕES 101 ,00 101,00 lOi,JO lOl,00 101,00 
020203 CONSElVAÇÃO DE BENS 2.000,00 2.000,00 2.00J,00 2.000,00 2.000,0J 
020204 LOCAÇÃO )E EDIFÍCIOS 1,00 1,00 '.,JO 1,00 l,CJ 
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020205 LOCAÇÃO OE MATERIAL OE INFORMÁTICA l.001,00 
020206 LOCAÇÃO DE MATERIAL OE TRAIISPORTE 1,00 
020208 LOCAÇÃO OE OUTROS BENS l, 00 
020209 COMUN!CAÇÔES 501,00 
020210 TRANS?ORiES l,00 
020212 SEGUROS l.lOl,00 
020213 DESLOCAÇÕES E ESTADAS l,00 
020214 ESTUDOS, PARCERES, PROJECTOS E 100,00 

CONSULTADORIA 
020215 FORMAÇÃO 100, 00 
020217 PUBLICIOADS 300,00 
02021101 PUBLICIDADE 300,00 
020219 ASSISitNC[A TÉCNICA 501,00 
020220 OUTROS :ll.lBALHOS ESPECIALIZADOS l.000,00 
020221 UTILIZAÇÃO OE INFRA-ESTRUTURAS OE 300,00 

TRANSPORTES 
020225 OUTROS SERVIÇOS 2.500,00 
02022509 OUTROS S:RVIÇOS 2.500,00 

U7 UNlDAOE OE ESTRATÉGIA E MODERNIZ. ll2 .668,00 
ADMINISTRA'.IVA 

02 AQUISIÇÃO OE BENS E SERVIÇOS ll2.668,00 
0201 AQUISIÇÃO DE BENS 6.101,00 
020101 MATÉRIAs-PR!HAS E SUBSIDIÁRIAS 500, 00 
020102 COHBUSTivm E LUBRIFICI.NTES 1.102,00 
02010201 GASOLINA l,00 
02010202 GASÓL~O 1.001,00 
02010299 OUTROS 100,00 
02010◄ LJMPE!A ~ HIGIENE l, 00 
020107 VESTUÜIO E ARTIGOS PESSOAIS 2.001,00 
020108 MATERm OE ESCRITÓRIO l.000,00 
02010801 MATERIAL DE ESCRITÓRIO l.000,00 
020ll2 MATERIAL OE TRANSPORTE- PEÇAS l,00 
020115 PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS 500, 00 
020ll7 FERIV,mTAS E UTENSÍLIOS l,00 
020ll9 ARTIGOS HONORÍFICOS E DE DECORAÇÃO 1,00 
020120 MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 500, 00 

RECREIO 
020121 OUTROS BENS 500, 00 
02012101 OUTROS BENS 500, 00 
0202 AQUISIÇÃO OE SERVIÇOS 106.561,00 
020201 ENCAR~S DE INSTALAÇÕES 101,00 
020202 LIMPEZA E HIGIENE 1,00 
020203 CONSERVAÇÃO OE BENS 1. 000, 00 
020204 LOCAÇÃO DE EDIFÍCIOS 1,00 
020205 LOCAÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA 5.001,00 
020206 LOCAÇÃO OE MATERIAL DE TRANSPORTE 1,00 
020208 LOCAÇÃO OE OUTROS BENS l,00 
020209 COMUNICAÇÕES 501,00 
020210 TRANSPORiES 1,00 
020212 SEGUROS l.lOl,00 
020214 ESTUDOS, PARCERES, PROJECTOS E 500, 00 

CONSULTAOO~IA 
020215 FORMAÇÃO 500, 00 
020216 SEHINÃms, EXPOSIÇÕES E SIMILARES 1, 00 
020211 PUBLICIOA~~ 500,00 

Soma 
202◄ 

3,001,00 1.ooi,vO 
l, 00 l,00 
1, 00 1,00 

501,00 501,JO 
l,00 1,JO 

l.lOl,00 501, 00 
1,00 l, JO 

500, 00 500,00 

500, 00 500,00 
300, 00 13ü,JO 
300, 00 100,JO 
501, 00 531,JO 

l. 000, 00 5.000,JO 
300, 00 J3J, JO 

2.500,00 6.000,00 
2. 500, 00 6.00J,JO 

112.668,00 24.17J, uO 

112,668, 00 24.17J,JO 
6.107,00 2.808,JO 

500, 00 l, JO 
1.102,00 202, JO 

l,00 1,JO 
1.001,00 10! ,JO 

100,00 100,00 
1,00 1, 00 

2.001,00 101,JO 
1.000,00 l.OOJ,JO 
1.000,00 l.OOJ, JO 

l,00 l, uO 
500, 00 5CJ,u0 

l,00 l,JO 
l, 00 l,JO 

500, 00 500, 00 

500, 00 50J, 00 
500, 00 500, 00 

106.561,00 21.362, JO 
101,00 10!,JO 

l,00 :,JO 
1. 000, 00 1.000,00 

1,00 !, JO 
5. 001, 00 l.00'., JO 

l,00 l, 00 
1,00 !, JO 

501,00 se:, Jo 
l,00 !, JO 

l.101,00 501,vO 
500, 00 50J, .;o 

500, 00 20J, 00 
l,00 1,00 

500, 00 50J, JO 

Plano orça11ental plur ianual 

2025 

l.001,00 
1,00 
1, 00 

501,00 
1,00 

501,00 
1,00 

500, 00 

500, 00 
100,00 
100,00 
5011 00 

5.000,00 
300, 00 

6.000,00 
6.000,00 

24.170,00 

24.170,00 
2.808,00 

l,00 
202,00 

1,00 
101,00 
100,00 

1,00 
101,00 

l.000, 00 
1.000, 00 

1,00 
500, 00 

1,00 
1,00 

500, 00 

500, 00 
500,00 

21.362,00 
101,00 

1,00 
1. 000, 00 

1,00 
1.001,00 

l,00 
1,00 

501,00 
l,00 

501, 00 
500, 00 

200, 00 
l, 00 

500, 00 

20 

l 

5 

6 
6 

26 

26 

◄ 

2 
l 
1 

21 

26 

.001 ,OJ 
l,00 
l,OJ 

501,JJ 
l,OJ 

501,00 
1,00 

soo,ov 

500,0J 
100,00 
100,~0 
501,00 

.000,00 
300,00 

.000,0J 

.ooo, ov 

.070,Cv 

.070,0J 

. 708,00 
l,OJ 

202,0J 
l, 00 

101 ,00 
100, 0J 

1,00 
.001, 0J 
.000,0J 
.000,0J 

l,OJ 
500,0J 

l,OJ 
l,OJ 

500,0J 

500, OJ 
500, OJ 

. 362, OJ 
101,0J 

1. 
l,CJ 

000, OJ 
1,00 

001,0J 
1,00 
1,00 

501,0J 

1. 

l,OJ 
501, CJ 
500, OJ 

200,00 
l,OJ 

500,CJ 

2021 

1.001,00 
l,00 
l,00 

501,00 
1,00 

501,00 
l,00 

500, 00 

500, 00 
100,00 
100,00 
501, 00 

5. 000, 00 
300, 00 

6,000,00 
6.000,00 

24.170,00 

24.170,00 
2.808,00 

1,00 
202, 00 

1,00 
101,00 
100,00 

l,00 
101,00 

1.000,00 
1.000,00 

l ,00 
500, 00 

l,00 
l,00 

500, 00 

500, 00 
500,00 

21.362,00 
101,00 

l,00 
1.000, 00 

l,00 
1.001,00 

1,00 
1,00 

501,00 
1,00 

501,00 
500, 00 

~ -
~ 
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02021101 PUBLICiaAOE 500, 00 500, 00 SOJ, JO 500,00 500, OJ 500, 00 
020218 VIGILÂNCIA E SEGURANÇA l,00 1, 00 1,JO l,00 1, Ov 1, 00 
020219 ASSISTfXCIA TÉCNICA 60. 500, 00 60.500, 00 1.001,CO 1.001,00 1.001, Cil 1.001,00 

020220 OUTROS :RABALROS ESPECIALIZADOS 5.000,00 5.000, 00 5.000,JO 5.000,00 5.000,00 5.000,00 

020221 UTILIZAÇÃO OE INFRA·ESTRUTURAS DE 50,00 50,00 SJ,JO 50,00 50,0J 50, 00 

TRANSPORT~S 
020225 OUTROS S~RVIÇOS 31.800, 00 )1.800,00 11.00J,JO 11.000,00 11.000,0J 11.000, 00 

02022509 OUTROS SERVIÇOS 31.800, 00 31.800,00 11.00C,JO 11.000,00 11.000,0J ll.000,00 

ua DIVISÃO OE AHBIENTE E ESPAÇOS VERDES 1.009.505,00 1.009.505,00 960.m,Jo 1.030.rn,oo 1.001.715,00 1.002.115,00 
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 1.009.505,00 1.009.IOS,00 960.Jal,CO 1.030. ◄H,00 1.001.111,00 l.002 .115, 00 
0201 AQUISIÇÃO OE BENS 283.904,00 283.904,00 145.40!,JO 145.404,00 145.004,00 145.404,00 
020101 MATtRIAS·PRIHAS E SUBSIDIÁRIAS 30.000,00 30.000,00 10.00J,JO 10.000, 00 10.000,0J 10.000,00 
020102 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 221.002,00 221.002,00 101 .002,00 107 .002,00 101.002,00 101.002,00 
02010201 GASOLINA 16.000,00 16.000,00 2.00J,JO 2.000,00 2.000,00 2.000,00 

02010202 GASÔLEO 200.001,00 200.001,00 100.001,,)0 100.001,00 100.001,0J 100.001,00 

02010299 OUTROS 5.001,00 5.001,00 5.001,JO 5.001,00 5.001,00 5.001,00 

020104 LHlPEZA E HIGIENE 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

020101 VESTUh!O E ARTIGOS PESSOAIS 5.001,00 5.001,00 5l:,JO 501,00 101,0J 501,00 

020108 MATERIAL O~ ESCRITÓRIO 1.000,00 1.000, 00 l.OOJ,00 1. 000, 00 1.000,0J l.000,00 
02010801 MmRiAL DE ESCRITÔRIO 1.000,00 1.000,00 1.000,00 l.000,00 1.000,00 1.000, 00 
020112 llATERfü OE TRANSPORTE· PEÇAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1, OJ 1,00 
020115 PRÉHIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS 1.000,00 1.000, 00 1.00J,,JO 1.000,00 1.000,00 l.000, 00 

020111 FERR.\~SNlAS E UTEHSf LIOS 200, 00 200, 00 200, 00 200, 00 200,0J 200, 00 
020119 ARTIGOS HONORÍFICOS E DE DECORAÇÃO 100,00 100,00 100,JO 100,00 100,00 100,00 

020120 MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 500, 00 500, 00 500, 00 500, 00 500,00 500,00 
RECREIO 

020121 OUTROS Brn 21.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 

02012101 OUTROS BENS 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,0J 25.000,00 
0202 AQUISIÇÃO OE SERVIÇOS 725.601,00 725 . 601, 00 814.98J,JO 885.010,00 856.111,0J 856.711,00 

020201 ENCARGOS OE INSTALÃÇÔES J0.001 ,00 J0.001,00 1.001,00 l.001,00 1.001,0J 1.001,00 
020203 CONSERVAÇÃO OE BENS 9.501 ,00 9.501,00 10.000,,)0 10.000,00 10.000,0,) 10.000,00 

020204 LOCAÇÃO OE EOIFfCIOS 1,00 1,00 1,,)0 1,00 l,OJ 1,00 

020205 LOCAÇÃO OE llAYERIAL OE INFORMÁTICA 3.001,00 J.001,00 1.00'.,00 1.001,00 1.001,0J l.001,00 

020206 LOCAÇÃO OE MATERIAL OE TRANSPORTE l,00 1,00 1,00 1,00 l,OJ 1,00 

020208 LOCAÇÃO OE OUTROS BENS 10.000, 00 10.000,00 5.000, 00 5.000,00 5.000,0,) 5.000,00 

020209 COMUNICAÇÕES 501,00 501,00 501,00 501,00 101,0J 501 ,00 

020210 TRANS~ORiES 1.500, 00 1. soo, 00 50J, JO 500, 00 500,00 500, 00 

020212 SEGUROS 15.001,00 15.001,00 1.001,00 1.001,00 1.001,0J 1.001,00 

020214 ESTUDOS, PARCERES, PROJECTOS E 100,00 100,00 100, 00 100,00 100,00 100,00 
CONSULmom 

020215 FORMAÇÃO 900,00 900, 00 500,00 500, 00 500,00 500, 00 

020116 SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIIULARES 100,00 100, 00 100,00 100,00 100,00 100,00 

020211 PUBLICIDADE 1.000,00 1.000, 00 1.000,00 1.000,00 1.000, OJ 1.000,00 

02021101 PUBLICIDADE 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000, 00 1.000,0J 1.000, 00 

~ 020218 VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 5.001,00 5.001,00 IOl,JO 501,00 501,00 501, 00 
020119 ASSISTÊNCIA T&CNICA l0.001 ,00 10.001,00 1.001 , ,)0 1.001,00 1.001,0J 1. 001, 00 

020210 OUTROS :RABALHOS ESPECIALIZADOS 50.001,00 50.001,00 J0.00!,00 30.001,00 30.001,0,) 30.001,00 
020221 UTJLI2AÇÂO DE INFRA-ESTRUTURAS DE 500,00 500,00 50J, uO 500, 00 500, OJ 500, 00 

TRANSPORrES 
020225 OUTROS SERVIÇOS 588. 491, 00 588.491,00 162.271,uO 832.361,00 804.002,0J 804. 002, 00 
02022502 RECOL!A/iRATAMENTO OE RES!ouos 300.001,00 300.001,00 300.00!, JO 300.001,00 300.001,0J 300.001,00 

SÓLIDOS 
02022509 OUTROS SERVIÇOS 288 . ◄90,00 288.490,00 m.m,uo 532. 360, 00 504 .001,0,) 

U9 UNIDA~E rINANCElRA E PATRIMONIAL 199. 915,00 199.915,00 155.11!,00 155. 11!,00 155 .31 4, Ou 

02 AQUISIÇÃO OE BENS E SERVIÇOS 199.915,00 199. 915, 00 155. ll4,J0 155. lll,OO 155.314,0,) 
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0201 AQUISIÇÃO OE BENS 61. 806, 00 61. 806, 00 7◄ . 206,-00 74.206,00 73.806,0J 7U06,00 
020101 llATÉR!AS-PRIHAS E SUBSIDIÁRIAS l,00 1,00 l,il0 1,00 l,Ov 1, 00 
020102 COHBUSTIVEiS E LUBRir!C>,NTES 2.102,00 2.102,00 2.102,00 2.102,00 2 .102, Oil 2.102,00 
02010201 GASOLrnA 100,00 100,00 IOJ,J0 100,00 100,0J 100,00 
02010202 GASÓLEO l.001,00 1.001,00 1.001,a0 l.001,00 l.001,0J l.001,00 
02010299 OUTROS 1.001,00 1.001,00 1.001,JO 1.001,00 1.001,00 l.001,00 

02010◄ LIMPE2A E HIGIENE 100,00 100,00 IOJ, 10 100, 00 100,00 100,00 
020101 VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS 2.101,00 2 .101,00 IOi,00 501,00 101,00 501,00 
020108 MATERIAL DE ESCRITÓRIO l0.000,00 40.000,00 50,000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 
02010801 HATERIAL DE ESCRITÓRIO 40.000,00 !0.000,00 50.000,JO 50.000, 00 S0.000,00 50 .000,00 
020115 PilflHOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS 5.000,00 5.000,00 I.OOJ,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 
02011 l FERRA~ENiAS E UTENSÍLIOS 1,00 1,00 i,JO 1,00 l,OJ 1,00 
020119 ARTIGOS HONORÍPICOS E DE DECORAÇÃO l.500, 00 1.500,00 l.SOJ, JO I.500,00 1.500,00 1.500,00 
020120 MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 

RECREIO 
020121 OUTROS ms 15.000,00 15.000,00 15.00J,JO 15.000,00 15.000,00 15.000,00 
02011101 OUTROS BENS 15.000,00 15.000,00 15.00J,JO 15.000,00 IS .000,0u 15.000,00 
0202 AQUISIÇÃO OE SERVIÇOS 134.109,00 134.109,00 81.508, JO 81.508, 00 81.508,0il 81.508,00 
020201 ENCARGOS DE INSTALAÇÕES 10.001,00 10.001,00 I.001,JO 1.001,00 1.001,0J l.001,00 
020202 LlllPEZA E HIGIENE 1,00 1,00 l,JO 1,00 1,00 1,00 
020203 CONSERVAÇÃO OE BENS 1.000,00 2.000,00 2.00J,JO 1.000,00 2 .000, OJ 2.000,00 
020204 LOCAÇÃO DE EDIFÍCIOS 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 
020205 LOCAÇÃO DE HATERnL DE INFORMÁTICA 3.001,00 3.001,00 1.001,JO 1.001,00 1.001,CJ 1.001,00 
020206 LOCAÇ.,o OE MATERI.I.L DE TRANSPORTE 1,00 1,00 l,uO 1,00 1, OJ 1,00 
020208 LOCAÇÃO DE OUTROS BENS 1,00 1,00 l, JO 1,00 l,OJ 1,00 
010209 COllUN:CAÇÕES 501,00 501,00 501, 00 501,00 501,0J 501,00 
020210 TRANSPoms l.000,00 1.000,00 1.000,JO l. 000, 00 l.000,0J l.000, 00 
010212 SEGUROS 1.101,00 1.101,00 1.001,00 1.001,00 1.001,00 l.001,00 
020214 ESTUDOS, PARCERES, PROJECTOS E 5.000,00 5.000,00 5.00J,JO S.000,00 5.000,0J 5.000,00 

CONSULTADO~IA 
020215 FORMAÇÃO 500,00 500, 00 l. OOJ,JO l.000,00 l.000,0J 1.000,00 
020217 PUBLICIDADE 5.000,00 5.000,00 5.000,JO 1.000,00 5.000,0J S.000,00 
02021701 PUBLICDADE 5. 000, 00 5.000,00 5.00J,JO 5.000,00 5.000,0J 5.000,00 

020219 ASS!Si!SCIA TÉCNICA 50. 000, 00 50 .000,00 ◄l.OCJ, 00 41.000,00 ◄1.000,CJ 11.000, 00 
020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 30. 000, 00 30.000,00 20.00il, OO 20.000,00 20. 000, 00 20. 000, 00 
020221 UTILIZAÇÃO OE INFRA-ESTRUTURAS OE 1,00 1,00 l.OOJ,JO 1.000,00 l.000, OJ l.000,00 

TRANSPORES 
020225 OUTROS SERVIÇOS 26.000,00 26.000,00 2.00J,00 2.000,00 2.000,0J 2.000,00 
02022509 OUTROS SERVIÇOS 26.000,00 26.000,00 2.000,00 2.000,00 2. 000, 00 2.000,00 

D3 Juros e outros encargos 31.115,00 31.715,00 35.904,00 33 .001,00 30. HO,OO 21.834,00 

U0 ADHINIS!AAÇÂO AUTARQUICA 37.709,00 37.709,00 35.898,,)0 32.995,00 30.134,0J 27. 828, 00 
UOOI OPERAÇÕES FINANCEIRAS 37.704 ,00 37 .70◄ , 00 35.893,00 32.990,00 J0.129, CO 21.823,00 

03 JUROS E OUTROS ENCARGOS 31. 704, 00 31.104,00 35.893,00 32.990,00 30.129,0ô 21.823,00 
0301 JUROS DA DtVIDA PÚBLICA 36.704,00 36. 704, 00 34.893,JO 31.990,00 29.129,00 26.823,00 
030103 SOCIEDADES nNANCEIRAS- BANCOS E 1.067,00 l. 067, 00 1.054,JO 533,00 292,0J 145,00 

OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
03010302 EHPRÉS:!~OS OE MÉDIO E LONGO PRAZO l.067,00 1. 067, 00 l.054,JO 533,00 292, 0,) 145, 00 
030106 ADll!N!SiRAÇÃO PÚBLICA CENTRAL- SERVIÇOS 35.631,00 35.637,00 ll.839,00 31.457,00 28.837,0J 16.678,00 

l: E fUNOOS AUTÓNOMOS 
03010601 EMPRÉSmos A MÉDIO E LONGO PRAW 35 .637,00 35. 631, 00 ll. 839, ilO 31. ◄57 , 00 28.831,00 26.678,00 

' 0106 OIJTROS :XCARGOS f!NANCE!ROS l. 000, 00 l.000,00 l. OOJ, JO 1.000, 00 l.000,CJ l.000, 00 'T.) 
030601 OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS 1.000,00 1.000, 00 1. OOJ, ilO 1.000,00 1.000,00 1. 000, 00 

ri UOOJ ORGÃOS DA AUTARQUIA 5, 00 5,00 5, JO 5, 00 5,00 5,00 
OJ JUROS E ou:ROS ENCARGOS 5, 00 5,00 5, ,)0 5, 00 S,00 5,00 
OJOJ JUROS O: !,CC.,ÇÀO FINANCEIRA 2,00 2,00 2,JO 2, 00 2,CJ 1,bõ - ' ~JO 
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030305 HATER:AL DE TRANSPORTE 2,00 2,00 2,uO 2,00 2, 0J 2,00 
0305 OUTROS JUROS 3,00 3, 00 3,JO 3,00 3, OJ 3, 00 
030502 OUTROS 3,00 3,00 3,JO 3,00 3,0J 3,00 
03050201 DESPESAS DIVERSAS 1,00 1,00 :.~o 1,00 l,OJ 1,00 
03050202 JUROS OE MORA 1,00 1,00 i,00 1,00 l,OJ 1,00 
03050299 OUTROS 1,00 l, 00 l,JO 1,00 1,00 1,00 

U4 DIVISÃO QE SERVIÇOS URBANOS 2,00 2,00 2,JO 2,00 2,0il 2,00 
03 JUROS E Oü:ROS ENCARGOS 2,00 2,00 2,JO 2,00 2,0il 2,00 

0303 JUROS DS LOCAÇÃO FINANCEIRA 2,00 2,00 2,ilO 2,00 2,00 2,00 

030305 HATERIAL DE TRANSPORTE 2,00 2,00 2,00 2, 00 2, 00 2,00 

UI DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 2,00 2,00 2,JO 2,00 2,00 2, 00 
03 JUROS E OUTROS ENCARGOS 2,00 2,00 2,JO 2,00 2,0,J 2,00 
030) JUROS OE LOCAÇÃO FINANCEIRA 2,00 2,00 2, JO 2, 00 2,0J 2,00 
030305 HATER!AL OE TRANSPORTE 2,00 2,00 2,00 2,00 2,0J 2,00 

U8 DIVISÃO OE AMBIENTE E ESPAÇOS VERDES 2,00 2,00 2,JO 2, 00 2, 0J 2,00 
03 JUROS E OUíROS ENCARGOS 2,00 2,00 2,JO 2,00 2,0J 2,00 
0303 JUROS OE LOCAÇÃO FINANCEIRA 2,00 2,00 2,JO 2, 00 2,0J 2,00 

OJOJ05 HATER!AL OE TRANSPORTE 2,00 2,00 2,JO 2,00 2,0J 2,00 
D4 Transferências e subsídios correntes 1.988. 714, 00 U88.711,00 U19 .l22,00 (.269.324,00 4.269.m,oo U69.l24,00 
D41 Transferências correntes U88.1ll,OO U88.7Ll,OO 4.219 .321,00 4.269.323,00 U69.l2l,OO 4.269.323,00 

Dlll Administrações Públicas 3.161.582,00 3.161.582, 00 2.831.184,00 2.831.784 ,00 2 .831.184,00 2.831.184,00 

uU: A1i-inistraçâo Central • Estado 100.001,00 100.001,00 J0.001,JO 70. 001, 00 10.001,0J 70.001,00 
Português 

uo ADMINISTRAÇÃO AUTARQUICA 100 .001, 00 100.001,00 J0 .001,00 70.001,00 70. 001, OJ 70.001,00 
U003 nGÀOS DA AUTARQUIA 100.001,00 100.001,00 70.001,00 70. 001,00 10. 001 , OJ 70.001, 00 

04 TRANSF&~XCIAS CORRENTES 100.001,00 100.001,00 70.001,.JO 70.001,00 70.001,0J 70.001,00 
0403 ADMINIS:RAÇÃO CENTRAL 100.001,00 100.001,00 70.001,JO 70.001 ,00 10. 001,0J 70.001,00 
040301 ESTADO 100.001100 100.001,00 70. 001, JO 70.001,00 10.001 ,0J 70.001 ,00 

04112 Ad:inistraçào Central · Outras 
entidades 

DHll Segurança Social 319,00 319,00 2J,JO 20,00 20, 0J 20,00 
uo ADMINISTRAÇÃO AUTARQUICA 2, 00 2, 00 2, JO 2,00 2,0J 2,00 
UOOJ O~GÀOS DA AUTARQUIA 2,00 2,00 2, 00 2,00 2, 0J 2,00 

O◄ TRANSFE~ÊNCIAS CORRENTES 2, 00 2,00 2,JO 2,00 2,0J 2,00 
0406 SEGURANÇA SOCIAL 2, 00 2, 00 2, 00 2,00 2,00 2,00 

040602 OUTRAS iRA~SFERfNC IAS 2,00 2,00 2,00 2,00 2,0J 2,00 
04060201 PROGRAMAS OCUPACIONAIS 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 

04060202 OUiRAS 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 

UI UNIDADE DE PLANEAMENTO E 301,00 301,00 2,JO 2,00 2,0J 2,00 
OROENAME~IO 00 TERRITORIO 

04 TRANSFE~tNCIAS CORRENTES 301,00 301,00 2,JO 2,00 2,0J 2,00 
0406 SEGURANÇA SOCIAL 301,00 301,00 2,00 2,00 2, 00 2,00 
040602 OUTRAS :R.mFERÊNCIAS 301,00 301,00 2, 00 2,00 2,00 2,00 
04060201 PROGRAMAS OCUPACIONAIS 300, 00 300,00 i,JO 1,00 l,CJ 1,00 
04060202 OUTRAS 1,00 1,00 i,00 1,00 l,OJ 1,00 

U2 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 2,00 2,00 2,00 2,00 2,0J 2,00 
04 TRANSFERtSCIAS CORRENTES 2,00 2,00 2,JO 2,00 2,0J 2,00 
0406 SEGURANÇA SOCIAL 2,00 2,00 2,JO 2,00 2,0J 
040602 OUTRAS !RA~SFERÊNCIAS 2,00 2,00 2,JO 2,00 2,0J 
04060201 PROGRAMAS OCUPACIONAIS 1,00 1,00 1,00 1,00 1, CJ 
04060202 OUTRAS 1,00 1,00 '. ,JO 1,00 l,CJ 

Ul DIVISÃO OE OBRAS E URBAN ISMO 2,00 2,00 2,JO 2,00 2, Oil 
04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2,00 2,00 2,JO 2, 00 2, Oil 
0106 SEGURANÇA SOC!AL 2,00 2,00 2,uO 2,00 1, OJ 
040602 OUTRAS :msrERÊNCIAS 2,00 2,00 2,00 2,00 2,0J 
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U4 

U5 

U6 

U7 

U8 

U9 

U0 
U003 

Orn60201 
04060202 

04 
0406 
040602 
04060201 
04060202 

04 
0406 
040602 
04060201 
04060202 

04 
0406 
040602 
04060201 
04060102 

04 
0406 
040602 
04060201 
04060202 

04 
0406 
040602 
04060201 
04060202 

04 
0406 
040602 
04060201 
04060202 

04 
0405 
040501 
04050102 
0405010201 

0405010202 
0405010203 

0405010204 

Designação 

PaCGRAHAS OCUPACI ONAIS 
OUiRAS 
J:VISÃO OE SERVIÇ OS URBANOS 

TRmm!XCIAS CORRENTES 
SEGURANÇA SOCIAL 
OUTRAS iRANSFERÊNWS 

?RCGRAHAS OCUPACI 
C~:RAS 

ONAIS 

ÃO E CULTURA DIVISÃO DE EOUCAÇ 
TAA~SFERÊNCIAS CORRENTES 
SEGURANÇA SOCIAL 
OUTRAS !RfüFERÊNCIAS 

PROGRAMAS OCUPACI 
OUiRAS 

ONAIS 

O:VlSÃO DE &STUOO S E PROJETOS 
TRANSFERtNCIAS CORRENTES 
SEGURANÇA SOCIAL 
OUTRAS ~RA~SFERÊNCIAS 

?ROGRAMAS OCUPACI 
CU!RAS 

ONAIS 

ÊGIA E U~JOAOE OE ESTRAT 
HOOERNIZ. ADMINISTRATIVA 
IRANSFERÊXCIAS CORRENTES 
SEGURANÇA SOCIAL 
OUTRAS 79.A~SFERÊNCIAS 

?aCGRAMAS OCUPAC I 
OJ!RAS 

ONAIS 

OiVISÃO OE AHBIEN TE E ESPAÇOS 
VERDES 
TRANSFERSXCIAS CORRENTES 
SEGURANÇA SOCIAL 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 

OHAIS PROGRAMAS OCUPACI 
OUiRAS 
UNIDADE FINANCEIRA E 

PATRIMONIAL 
TRANSFER~XCIAS CORRENTES 
SEGURANÇA SOCIAL 
OUTRAS TRANSFERENCI AS 

?RCGRAMAS OCUPACI ONAIS 

ional 
OU:RAS 
Ari~inistraçào Reg 
Aóinistração Loc al 

ADIUN!SiRAÇÂO AUTARQUICA 
ORGÃOS DA AUTARQU 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
AOHINISTRAÇÃO LOCAL 
CONTIHEX!E 
FREGUESIAS 

IA 

BITO SOCIAL, ACTIVIOADES OE ~M 
CULTURA~ E EDUCATIVO 

CO~SERVAÇÃO DA RE 
GESTÃO OE ABASTEC 

OE VÜRIA 
IMENTO PÚBLICO 

OE ÁGUA 
05 SÓLIDOS R~COLHA DE RES iou 

Períodos 
anteriores 

-
Crçamento 2023 Plano orça11ental plurianual 

Período Soma 
2024 2025 2026 2021 
---- ---

1,00 1,00 l,vO 1,00 l,OJ 1,0 
1, 00 1 ,00 1,00 1,00 l,00 1,0 
2,00 2,00 2,00 2,00 2, OJ 1, O 
2,00 2,00 2,~o 2,00 2,0J 2, 0 
2,00 2,00 2,JO 1,00 2,0J 2,0 
2,00 1, 00 2,00 1,00 2, 00 2,0 
1,00 1,00 :, JO 1,00 1,00 1,0 
1,00 1,00 l,00 1,00 1,00 1,0 
2,00 2, 00 2,'10 2,00 2,00 2,0 
2,00 2,00 2, JO 2,00 2, 00 2,0 
2,00 2,00 2,'10 2,00 2,00 2,0 
2,00 2,00 2,JO 2,00 2,00 2,0 
1,00 1,00 i,00 l,00 !,Ou 1,0 
1,00 1,00 1,JO 1, 00 l,OJ 1,0 
2,00 2,00 2,JO 2,00 2,0J 2,00 
2,00 2,00 2,JO 2,00 2, 0J 2,00 
2,00 2,00 2, 00 2, 00 2, 00 2,00 
2,00 2,00 2,JO 1,00 2,0J 2,00 
1,00 1,00 '., JO l,00 l,OJ 1,00 
l,00 1,00 l,JO l,00 1,00 l, 00 
2,00 2,00 2,JO 2,00 2,0'1 2,00 

2,00 2,00 2,JO 2,00 1, OJ 2,00 
2,00 2, 00 2,JO 2,00 2, 00 2,00 
2, 00 2,00 2,JO 2,00 2,0J 2,00 
1,00 1,00 !,CO 1,00 l,OJ 1,00 
l,00 1,00 i,CO 1,00 l,OJ 1,00 
2,00 2,00 2,00 2,00 2,0J 2, 00 

2,00 2,00 2,JO 2,00 2,0J 2,00 
2,00 2,00 2,JO 2,00 2, OJ 2, 00 
2,00 2,00 2, 00 2,00 2, 0J 2, 00 
l,00 1,00 1,JO 1, 00 l, OJ l,00 
l,00 1,00 1,JO 1,00 1, OJ 1,00 
2,00 2,00 2,00 2,00 2, 00 1,00 

2,00 2,00 2,JO 2,00 2,0J 2,00 
2,00 2,00 2,CO 2,00 2,0J 1,00 
2,00 2,00 1,00 2,00 2,00 2, 00 
1,00 1,00 1,00 1,00 l,OJ l,00 
1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

J.061.262,00 J.061.262,00 2. 761.163, JO 2.161.763,00 2. 761.163, 00 2. 761.163,00 
l.365. 759,00 1.365. 759,00 1.210, 2óJ,OO 1.210.260,00 1.210.260,00 1.210.260,00 
1.l65. 759,00 l.l65 .159,00 1.210.m,oo 1.210. 260, 00 1.210.260,00 1.110.260,00 
l.365, 759,00 1.365. 759,00 1.210.260,00 l.210.260,00 1.210.260,00 1.210.260,00 
l.]65.159,00 1.365.159,00 1.210.26J,JO 1.210.260,00 1.210.260,00 1.110.260,00 
1.365. 759,00 l.365. 759, 00 l.210.26J,JO 1.210.260,00 1.210.260,0J 1.210,260,00 
1.200.257,00 1.200.257,00 1.050.257,00 1.050.157,00 1.050.m,oo 1.050.251,00 

250.001,00 250.001,00 250.001,00 150.001,00 250.001,0J 250.001,00 

400,001,00 400 .001,00 500.001,JO 500.001,00 500.001,0J 500.001,00 
20.001, 00 20 .001,00 20.001,JO 20.001 ,00 20.001,00 20.001,00 -
20.001,00 20.001,00 20.001,JO 10.001,00 20.001, 00 20.001,00 

~ 
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0405010205 PROJECTOS DE HOBILIOADE 251,00 251,00 251,JO 251,00 251,0J 251,00 
SÔCIO·E~UCATIVA 

0405010209 0üfRAS 510.002,00 510.002,00 260.002, JO 260.002,00 260. 002, OJ 260.002,00 
04050104 ASSOCIAÇÕES DE HUIIICIPIOS 1,00 1,00 1,JO 1,00 1,0J 1,00 
04050108 OUIROS 165.501,00 165.501,00 160.002,00 160.002,00 160.002,0J 160.002,00 

Ul O!VISÁO DE SERVIÇOS URBANOS 1,00 1,00 1, 00 1,00 1,0il 1,00 

04 TRANSFE~ÊXCIAS CORRENTES 1,00 1,00 i,CO 1,00 1,00 1,00 
0405 AOHINIS:RAÇÃO LOCAL 1, 00 1,00 l,JO 1,00 1,00 l,00 
010501 CONTINENiE 1,00 1,00 1,JO 1, 00 1,00 1,00 
04050101 ~UNICÍPIOS 1,00 1,00 1,00 l, 00 1,00 1,00 

U5 DIVISÃO OE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.695.502,00 1.695.502,00 l.551.SJ2,JO 1.551.502,00 1.551.502,00 1.551.502,00 
04 TRANSFERÊmAS CORRENTES l.695.502,00 1.695.502,00 1.551.502,00 1.551 .502,00 1.551.502,0J 1.551.502,00 

0◄05 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1.695' 502100 1.695.502,00 1.551.502,JO 1.551.502,00 1.551.502100 1.551.501,00 

0◄0501 CONTINEfü l.695.502,00 l.695.502,00 1.551.502,JO 1.551.501,00 1.551.502,011 1.551.502,00 
04050102 fREGUES!AS 75.001,00 75.001,00 100.001 ,JO 100.001,00 100.001,cJ 100.001,00 
0!05010209 OUlRAS 15.001,00 75.001,00 100.001,JO 100. 001, 00 100.001,0J 100. 001, 00 
04050108 OUIROS 1.610.501,00 1.620.501,00 U51.S01,00 l. ◄51.501,00 1.451.501,0v 1. rn. 501, oo 

0!12 Entidades do Setor Não Lucrativo 1. 501. 508, 00 1.501.508,00 1.151.009,~0 1.151.009,00 1.157 .009,0J 1.157.009,00 

uo AOIHNISTRAÇÃO AUTARQUICA 850.003,00 850.003,00 110.003,v0 110.003,00 110.003,0J 710.003,00 
U003 oaGÃOS DA AUTARQUIA 850.003,00 850.003,00 110.003,00 110.003,00 110 .003,0J 710.003,00 

04 TR>,NSmtsms CORRENTES 850.003,00 850.003,00 110.003,JO 710.003,00 110.00),0J 710.003,00 
0401 INSTITU!ÇÕ~S SEH FINS LUCRATIVOS 850.003,00 850.003,00 110.003,uO 110.003,00 110.003,CJ 110.003,00 
040101 mr:TUIÇÕES SEH FINS LUCR.mvos 850 .003,00 850 .003,00 110.003,JO 710.00),00 110.003,0J 110.003,00 

U4 D!V!SÀO OE SERVIÇOS URBANOS 50.000,00 50 .000,00 1,00 1, 00 1,00 1,00 
0l TRANSmt~CIAS CORRENTES 50.000,00 50.000,00 l,JO 1, 00 1,00 1,00 
0401 lNSTITU!Çê~S SEM FINS LUCRATIVOS 50 .000,00 50 .000,00 :,~o 1,00 l,OJ 1,00 

040101 INS,rIUIÇÕES SEH FINS LUCRATIVOS 50 .000,00 50.000,00 l,JO 1,00 1, OJ l,00 

us DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 586. 503,00 586.503,00 m.OOJ,00 131.003,00 431.003,0J 431.003,00 
04 TRANSFE~ÉXCIAS CORRENTES 586.50),00 586. 503, 00 431 .003,JO m.003,oo 431.003, 0J 431.003,00 
0401 INSTITUIÇÕ~S SEH FINS LUCRATIVOS 586.503,00 586 .50),00 m.003,JO m.003,00 431.003,0J 431.003,00 
040101 I~STITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 586.503,00 586 . 503, 00 431.003, ilO m.003,00 01.003,0J 431.003,00 

U8 DIVISÃO DE AMBIENTE E ESPAÇOS 15.002,00 15.001,00 10.002,00 10.002,00 10.002,0J 10 .002, 00 
VERDES 

04 TRANSFERfSCIAS CORRENTES 15.002,00 15 .002,00 10.002,JO 10.002,00 10. 002, CJ 10.002,00 
0401 INSTITUIÇÕ~S SEM FINS LUCRATIVOS 15.002,00 11.002,00 10.002,00 10.002,00 10.002,0il 10'002100 
040101 rnsmUIÇÔES SEH FINS LUCRATIVOS 15. 002, 00 15.002,00 10.002,JO 10.002,00 10.002,0J 10. 002, 00 

0113 Fa:i'.ias 320.608,00 320.608,00 285.513, 00 280.514,00 280.514, 0J 280.514,00 
uo ADMINISIRAÇÃO AUTARQUICA 41.001,00 H.001,00 35.003,00 30.004,00 30.004,CJ 30.004,00 
U003 ORGÃOS DA AUTARQUIA H.001,00 41.001,00 35.003,JO 30.00(00 30.004, 00 30.00l,00 

04 TR.~NSfE~ÊXCIAS CORRENTES 41. 001,00 41.001,00 35.003 ,JO 30.004,00 30.004,00 30.004,00 
0408 FAHfLIAS 11.001 ,00 41.001,00 35.003,JO 30 .004,00 30.004,00 30.004,00 
040802 OUTRAS 41.001,00 H.001,00 35.003,JO 30.004,00 30.004,0J 30.004,00 
04080201 PROGRAMAS OCUPACIONAIS 1.000,00 1. 000, 00 l,JO 1,00 1,00 1, 00 
04080202 otiTRAS 40.001,00 10. 001, 00 35.002,JO 30 .003,00 30.003,0J 30. 003, 00 

UI UY!DADE DE PLANEAHENTO E 501,00 501,00 501 ,JO 501,00 501,0C 501,00 
ORDENAME~:o 00 TERRITORIO 

04 TRANSFERÊSCIAS CORRENTES 501,00 501,00 501, JO 501,00 501, OJ 501,00 
0408 FAHÍLIAS 501,00 501,00 501,JO 501,00 501,CO 501,00 
040802 OUTRAS 501,00 501, 00 50'.,JO 501,00 501,0J 501,00 
04080201 PROGRAMAS OCUPACIONAIS 500, 00 500,00 SOJ, JO 500,00 500,00 500,00 
01080202 OGiRAS 1,00 1,00 :,JO 1,00 l,CJ 1,00 

U2 orv:sÃo DE MlMINISTRAÇÃO GERAL 501,00 501,00 50i, JO 501,00 501,0J 501,0~ ~ 
04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 501,00 501,00 501, JO 501,00 501,00 501, 00 , 
0108 FAMILIAS 501, 00 501,00 501, JO 501,00 501,011 SOi~ 
040802 OUTRAS 501,00 501,00 50'., JO 501,00 501,0J 501,00 

' 

~ 
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04080101 PROoWIAS OCUPACIONAIS 500, 00 500, 00 50J, 00 soo, 00 500, OJ 500, 00 
04080202 OUTRAS l, 00 1,00 l,JO l,00 l,OJ l,00 

U3 DIVISÃO OE OBRAS E URBAIIISHO 100. 500, 00 100.500,00 100.001,00 100. 001, 00 100.001,CJ 100.001,00 
04 TR-'NSFE:lÊ~CIAS CORRENTES 100.500,00 100.500,00 100.001,JO 100,001,00 100.001,0J 100.001,00 

0408 FAMÍLIAS 100.500,00 100.500,00 100.001,00 100 . 001, 00 100.001,0J 100.001,00 

040801 OUTRAS 100. soo, 00 100.500, 00 100.001, JO 100,001,00 100 ,001,00 100.001,00 

04080201 PROGRAMAS OCUPACIOIIAIS soo, 00 500, 00 1, 00 1,00 !,Ou 1,00 

04080202 ooms 100.000,00 100.000,00 100 .000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 

U4 DIVISÃO OE SERVIÇOS URBANOS 5.001,00 5.001,00 s.oo:,oo 5.001,00 5.001,0J 5.001,00 

04 TRANSFE~SXCIAS CORRENTES 5.001,00 5.001,00 5 .00! 100 5.001,00 5.001,0J 5.001,00 

0408 FAMÍLIAS 5.001, 00 5.001,00 5.001,00 5.001,00 5.001,00 5.001,00 

040802 OUTRAS 5. 001, 00 5.001 ,00 5.001,00 5.001,00 5.001,00 5. 001, 00 

04080201 PROGRANAS OCUPACIONAIS 5. 000, 00 5. 000,00 5. OOJ, JO 5.000,00 5.000,00 5.000,00 
04080202 O~iRAS 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 

U5 OIViSÃO OE EDUCAÇÃO E CULTURA 145.001,00 145.001,00 ll0.002,JO 110.002,00 110.002,0J 110.002,00 
04 TRANSFERfNCIAS CORRENTES 145. 001,00 145.001,00 110.002,00 110.002,00 110 .002, 0J 110.002,00 

0408 FAMÍLIAS 145. 001, 00 145.001,00 110.002,JO 110 .002,00 110.002,0J 110.002,00 
040802 OUTRAS 145.001,00 H5.00l,OO 110. 002, 00 ll0.002,00 110.002,ou 110.001,00 

04080201 PROGRAMAS OCUPACIOIIAIS 100 .000,00 100.000,00 70.000,JO 70.000, 00 70 .000,0J 70.000,00 

04080202 OüiRAS 45.001, 00 45.001,00 40. 002, JO 40.002,00 40.002, 0J 40.002,00 

U6 DIVISÃO DE muoos E PROJETOS 101, 00 101,00 2,00 2, 00 2,0J 2,00 
04 TRANSFERtNCIAS CORRENTES 101, 00 101,00 2,00 2, 00 2, 00 2,00 

0408 FAMÍLIAS 101,00 101,00 2, JO 2,00 2,00 2,00 
040802 OUTRAS 101,00 101, 00 2, JO 2, 00 2,0J 2,00 

04080201 PROGRAMAS OCUPAC IONAIS 100,00 100,00 ;,oo 1,00 1,0J 1,00 
04080202 OUiRAS 1,00 1, 00 :,00 1,00 1,00 1,00 

U7 UNIDADE DE ESTRATÉGIA E HOOERNIZ. n.soo,oo 22.500,00 27. OOJ, 00 21.000, 00 27.000, 00 27 .000,00 

AOIHNIS:RA,IVA 
04 TRANSFE~ÊfüAS CORRENTES 22.500,00 22.500,00 27. 000, 00 27.000,00 27.000, 0J 27.000,00 

0408 FAMÍLIAS 22.500,00 22.500,00 27. OOJ, 00 27.000,00 21.000,0J 27.000,00 

040802 OUTRAS 22 .500,00 22.500,00 27. 000, JO 21.000,00 27 .000,0J 21.000,00 

04080201 PROGRAMAS OCUPACIONAIS 500, 00 500, 00 5.00J,JO 5.000,00 5.000, 0J 5.000,00 
04080202 OUiRAS 22.000,00 22.000,00 22.0CJ,JO 22.000,00 22 .000, 0J 22.000,00 

U8 o:v:SÃO OE AMBIENTE E ESPAÇOS 5.001,00 5.001,00 l.001,JO l.001,00 1.001,0J 7.001,00 
VERDES 

04 TRANSFERÊXCIAS CORRENTES 5.001,00 5.001,00 7.001,00 7.001,00 7 .001 ,0J 7,001,00 

0408 FAMÍLIAS 5.001,00 5.001 ,00 7.001,00 l.001,00 1.001 ,00 7,001,00 

040802 OUTRAS 5.001,00 5.001,00 1.001,JO 7 .001,00 7.001,0J 7.001,00 

04080201 PROGRANAS OCUPACIONm 5.000,00 5.000,00 7 .000,~0 7 .000,00 1.000,0J 7.000,00 

04080202 OUTRAS 1, 00 1,00 1,00 1,00 l,OJ 1,00 

U9 UNIDADE FINANCEIRA E PATRIMONIAL 501, 00 501,00 501,00 501, 00 501, 00 501,00 
04 TRANSFERSNCIAS CORRENTES 501, 00 501 ,00 501,00 501, 00 501, 00 501, 00 

0408 FAMÍLIAS 501, 00 501,00 5Cl,JO 501,00 501, OJ 501,00 

040802 OUTRAS 501,00 501,00 501,JO 501, 00 501,00 501,00 

04080201 PROúRAIO.S OCUPAC IONAIS 500, 00 500, 00 SCJ, 00 500, 00 500, 00 500, 00 

04080202 OUTRAS l, 00 1,00 1,00 1,00 1,0J 1,00 

O!!! Outras 5.015,00 5.015,00 5.015,JO 16,00 16,0J 16,00 

uo AOHINISrRAÇÃO AUTARQUICA 5.002,00 5.002,00 5.002,00 MO 3, 0J 3,00 
0003 ORGÃOS DA AOT.\RQUIA 5.002,00 5.002,00 5.002,JO ),00 J, OJ ),00 

04 TRANSFERÊXCIAS CORRENTES 5.002,00 5. 002, 00 5.002,JO 3,00 ), JJ 3,00 
0401 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 5,002, 00 5. 001, 00 5.002,JO ),00 3,0J J, 00 

~ FINANCEIRAS 
040101 PÚBLICAS 5.002,00 5.002,00 5.002, J0 3,00 3,0J 3,00 

04010101 E~eRSSAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E l,00 1,00 1,00 1,00 1,CJ 1;-ol 
INTERMUfü:Prn 

~ ) 
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04010102 o:mAs 
Ul UHDADE OE PLANEAMENTO E 

ORDEN,i.ME~iO 00 TERRITORIO 
04 TRANSfEixms CORRENTES 
0401 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 

f!NMICEIAAS 
040101 PÚBLICAS 
04010101 Emms PÚBLICAS MUNICIPAIS E 

lNTERHUfülPAIS 
04010102 OUTRAS 

U1 DIViSÀO DE AOHINISTRAÇÃO GERAL 
04 TRANSfERtXCIAS CORRENTES 
OlOI SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 

FINANCE!RAS 
040101 PÚBLICAS 
04010101 E~PRESAS PÚBLIO,S HUN!CIPAIS E 

INTERMUfü!PAIS 
040102 PR:VADAS 

UJ D!V!SÃO DE OBRAS E URBANISHO 
04 TRANSFERtKCIAS CORRENTES 
0401 SOC!EDms E QUASE-SOCIEDADES NÃO 

FINANCEiRAS 
0!0101 PÚBLICAS 
04010101 EXeRESAS PÚBLIC.\S MUNICIPAIS E 

INTERHU~:CIPAIS 
U4 o:v:sÃo DE SERVIÇOS URBANOS 

04 TRANSfERÉXC[AS CORRENTES 
0401 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 

FIHANCEi3AS 
040101 PÚBLICAS 
04010101 E~PRESAS PÚBLIC.\S MUN[CIPAIS E 

INTERMUfü'.PA!S 
04010102 0:JIRAS 

us DIVISÃO DE EDUC.\ÇÂO E CULTURA 
04 TRANSFERtNCIAS CORRENTES 
0401 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 

FINANCEi!\AS 
040101 PÚBLICAS 
04010101 EXPRESAS PÚBL[CAS MUNICIPAIS E 

INTERHUfü: PAIS 
04010102 OUiRAS 

U6 DIV:SÃO DE ESTUDOS E PROJETOS 
04 TRANSFE~ÊNC!AS CORRENTES 
0401 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 

f!HANCEIRAS 
040101 PÚBLICAS 
04010101 Emms PÚBLICAS MUNICIPAIS E 

INTERHU~!C:PAIS 
04010102 ou:RAs 

U9 U~!DADE FINANCEIRA E PATR!HONIAL 
04 TRANsmtxms CORRENTES 
0401 socIEOms E QUASE-SOCIEDADES HÃO 

FINANCE:RAS 
040101 PÚBLICAS 

Orçamento 1023 
Períodos Periodo Soma 

anteriores 2024 

5.001,00 5.001,00 5.00,,JO 
2,00 2,00 2, JO 

2,00 2,00 1, JO 
1,00 2, 00 1,00 

2,00 2,00 1,00 
l,00 1,00 l,JO 

1,00 l,00 1,00 
1,00 2,00 1,00 
2,00 2,00 2, JO 
2,00 2,00 2,00 

1,00 l, 00 i,~o 
1,00 1,00 :,JO 

1,00 1,00 1, uO 
1,00 1,00 i,~o 
1,00 1,00 l,JO 
l,00 1,00 l, JO 

l,00 1,00 !,JO 
1,00 l,00 i,00 

1,00 2,00 2, uo 
2,00 2, 00 2, JO 
2,00 2,00 2, JO 

2,00 2,00 2, JO 
1,00 1,00 1, JO 

1,00 1,00 l,~O 
2,00 2,00 2, JO 
2,00 2,00 2, JO 
2,00 2,00 2, JO 

2,00 2,00 2,JO 
l,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 l,JO 
2,00 1,00 2, 00 
2,00 2,00 2,00 
2,00 1,00 2,JO 

2,00 2,00 2, JO 
1,00 1,00 1,110 

1,00 1,00 l,JO 
2,00 1,00 2,JO 
2,00 2,00 2,JO 
1,00 2,00 2, 110 

l,00 1, 00 l,JO 

Plano orçarental plurianual 

2015 1026 

1,00 2, 0il 
2,00 2,0J 

2,00 2,0J 
2,00 2,0J 

2,00 2,0J 
1,00 1,00 

1, 00 1,00 
2,00 2,0J 
1,00 2,oi1 
1, 00 2,0il 

1,00 l,CJ 
1,00 l,OJ 

1,00 1,00 
1,00 l,OJ 
1,00 !,Ou 
1,00 l,Ou 

1,00 1,0.J 
1,00 1,0.J 

1,00 1,0J 
2,00 2,0J 
2,00 2,00 

2,00 1,0J 
1,00 l,OJ 

1,00 l,OJ 
2,00 2, 0J 
2, 00 1, Ou 
2,00 2, 0J 

2,00 1,00 
1,00 l,OJ 

1,00 1, 00 
2,00 2,0J 
1, 00 2, 00 
1,00 2, CJ 

2,00 2, OJ 
1,00 !, Ou 

l, 00 !,Ou 
2, 00 2, 0.J 
2,00 2, ou 
2,00 2, 0i) 

l,00 l, OJ 

2021 

2,00 
2, 00 

1,00 
2,00 

2,00 
l,00 

l,00 
2,00 
2,00 
2,00 

1,00 
1,00 

1,00 
l,00 
1,00 
1,00 

1,00 
1, 00 

2,00 
1,00 
2, 00 

2, 00 
1,00 

l,00 
2,00 
2,00 
2,00 

2,00 
l,00 

1,00 
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04010101 Emm.s PÚBLICAS HUHIC!PAIS E 1,00 1,00 1,00 1,00 l,OJ 1,00 
INHRHUfüiPAIS 

040102 P~iVADAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1, OJ 1,00 
0!2 Subsiôios Correntes 1,00 1,00 l,00 1,00 l,OJ 1,00 

uo ADHINISfüÇÃO AUTARQUICA 1,00 1,00 l,JO 1,00 1,av 1,00 
U003 ORGÂOS DA AUTARQU [ A 1,00 1,00 1,00 1,00 1, Ou 1,00 

05 SUBSÍDIOS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
0508 FAl!!LIAS 1,00 1,00 '.,JO 1,00 1,00 1,00 
050803 OUTRAS 1,00 1,00 !, 00 1,00 1,00 1,00 

D5 outras despesas correntes 349 .338,00 349.338,00 323.165,00 323.165, 00 323.165,00 323,165,00 
uo ADHINISBAÇÃO AUTARQUICA 195,004,00 195.004,00 200.00!,JO 200.004,00 200. 004 ,00 200.004,00 
U003 ORGÃOS DA AUT,\RQU[A 195.004,00 m .004,00 200 .00l,JO 200.004, 00 200. 004 ,0J 200.004,00 

06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 195 ,004, 00 195.004,00 200 .00!,JO 200,004, 00 200.004,0J 200.004,00 
0602 DIVERSAS 195.004,00 195.004 ,00 200.00!, JO 200.ooi,oo 200.004,00 200. 004, 00 
060201 IMPOSTOS E TAXAS 100.002,00 100,002,00 100. 002, JO 100,002,00 100.002,0J 100.002,00 
06020101 !HPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA AUTARQUIA 2,00 2,00 2, 00 2,00 2,0J 2,00 
0602010101 TAXA OE GESTÃO DE RESlDUOS • TGR !, 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 
0602010199 OUTRAS 1,00 1,00 1, JO 1,00 1,00 1,00 
06020102 RESTJ:UIÇÔES DE IHPOSTOS OU TAXAS 100.000,00 100.000,00 100.00J,JO 100.000,00 100.000,0J 100,000,00 

COBRADOS 
060203 OUTRAS 95.002,00 95. 002,00 100.002,00 100.002,00 100.002,0J 100,002,00 
06020301 REST!iUiÇÔES 5.000,00 5.000,00 10.00J,~O 10.000,00 10.000,CJ 10.000,00 
06020302 IVA PAGO 10 ,000,00 10.000,00 10.00J,JO 10.000,00 10.000,0J 10.000,00 
0602030! SERVIÇOS BANCARIOS 10.000,00 10,000,00 10.00v,JO 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
06020305 OUTRAS 70 ,002,00 70.002,00 10.002,JO 70.002,00 70 ,002, 00 10.002,00 

UI UNIDAJE DE PLANEAMENTO E ORDENAMENTO 1.003,00 1.003,00 1.003,JO 1.003,00 I .003,0J 1.003,00 
DO TERR!iOR[O 

06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1. 003, 00 1.003,00 1. 003, JO 1.003, 00 1.003,00 1.003,00 
0602 DIVERSAS 1.003,00 1.003,00 1.003,JO 1.003,00 1.003,0J 1.003,00 
060201 IMPOSTOS E TAXAS 3,00 3,00 3,JO 3,00 3,0J J,00 
06020101 IHPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA AUTARQUIA 2,00 2,00 2,JO 2,00 2,0J 2,00 
0602010101 TAXA OE GESTÃO OE RESIOUOS • TGR 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 
0602010199 OUTRAS 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 
06020102 RESTl iUIÇÔES DE IMPOSTOS OU TAXAS 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 

COBRADOS 
060203 OUTRAS 1.000,00 1.000,00 1.000,JO 1. 000, 00 1.000, OJ 1. 000,00 
06020305 OUTRAS 1.000,00 1.000,00 1.000,JO l. 000, 00 1.000,0J 1.000,00 

U2 DIVISÃO OE MHINISTRAÇÂO GERAL 5,00 5,00 5,JO 5,00 5,0J 5,00 
06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5,00 5, 00 5,00 5,00 5,0J 5,00 
0602 DIVERSAS 5,00 5,00 S,JO 5,00 5,0J 5, 00 
060201 IMPOSTOS E TAXAS J,00 l,00 3,JO J,00 3,00 3,00 
06020101 IMPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA AUTARQUIA 2, 00 2,00 2,vO 2,00 2,00 2,00 
0602010101 TAXA OE GESTÃO OE RESIDUOS · TGR 1,00 l, 00 1,00 1,00 l,OJ 1,00 
0602010199 OUTRAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
06020102 RESTIIUIÇÕES OE IMPOSTOS OU TAXAS 1,00 1,00 :,JO 1,00 1,00 1,00 

COBRADOS 
060203 OUTRAS 2,00 2,00 2,JO 2,00 2,0J 2,00 
06020301 RESTI7U:ÇÕES 1,00 1,00 :,JO 1,00 l,Oil 1,00 
06020305 OUTRAS 1,00 1, 00 l,ilO 1,00 l,OJ 1,00 t. U3 DIVISÃO OE OBRAS E URBANISHO 16.103,00 16.103,00 203, ilO 203, 00 203,0il 203, 00 . 
06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16. 103,00 16.103,00 m,JO 203,00 203,0J 203, 00 

Pi 0602 DIVERSAS 16. 103,00 16.103,00 203,JO 203, 00 203, 00 203, 00 
060201 IMPOSTOS ~ TAXAS 3,00 3,00 l,JO 3,00 3,0il 

~ 06020101 IMPOSTOS ~ T.\XAS PAGOS PELA AUTARQUIA 2,00 2,00 2,ilO 2, 00 2,0il , o 
0602010101 T.lli OE ôESTÃO DE RESIOUOS · TGR 1,00 1,00 :,JO 1,00 1,00 

~~ 
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0602010199 OUTRAS 1,00 1,00 '.,JO 1,00 l,OJ 1,00 
06020102 RESTHUJÇÔES DE rHPOSTOS OU TAXAS 1, 00 1,00 l,JO 1,00 l, OJ 1, 00 

COBRADOS 
060203 OUTRAS 16.100,00 16.100,00 20J, JO 200, 00 200,0J 200, 00 
06020301 RESTEUIÇÔES 100,00 100,00 100,00 100,00 100,0J 100,00 
06020305 OUTRAS 16.000,00 16.000,00 IOJ,JO 100, 00 100,00 100,00 

U! DIVISÃO DE SERVIÇOS URBAIIOS 85 .101,00 85.101,00 69.828,~0 69.828,00 69.828,00 69.828,00 
06 OUTRAS DESPESAS CORREtlTES 85 .101,00 85.101,00 69.828,uO 69.818,00 69.828,0J 69,828, 00 
0602 DIVERSAS 85.101,00 85.101,00 69. 828, uO 69.828,00 69.828,0J 69.828,00 
060201 IMPOSTOS E TAXAS 65.001,00 65.001,00 65.00'.,uO 65. 001, 00 65.001,00 65.001,00 
06020101 IHPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA AUTARQUIA 65 .000,00 65.000,00 65.000,00 65 .000,00 65.000, 00 65 . 000, 00 
0602010101 TAXA DE GESTÃO OE RESIDUOS - TGR 55 .000,00 55.000,00 55,000,uO 55 .000,00 55.000, OJ 55 .000,00 
0602010199 OUTRAS 10 .000,00 10.000,00 10.000,00 10. 000, 00 10.000,0J 10.000,00 
06020102 RESTl:U!ÇÔES DE IMPOSTOS OU TAXAS 1, 00 1,00 l,JO 1, 00 l, OJ 1,00 

COBRADOS 
060203 OUTRAS 20 . 100,00 20 .100,00 4.827,00 !.827,00 4.821,0J 4.821,00 
06020301 RESTITUIÇÕES 100,00 100,00 100,00 100, 00 100,0J 100, 00 
06020305 OUTRAS 20.000,00 20.000,00 4.127,00 4.121,00 4.121,0J 4.121,00 

U5 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 51.004,00 51.004,00 51.001,ilO 51.004,00 51.004,0J 51.004,00 
06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 51.00!,00 51.004,00 51.001,00 51.004, 00 51.004,00 51.004,00 
0602 DIVERSAS 51.004,00 51.004,00 51.004,00 51.004,00 51.004, CJ 51.004,00 
060201 IMPOSTOS E TAXAS l.002,00 l.002,00 1.002,uO l.002,00 l.002,0J l.002,00 
06020101 IMPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA AUTARQUIA l.001,00 1.001,00 1.001,00 1.001, 00 1.001 ,CO l.001,00 
0602010101 TAXA ~t GESTÃO DE RESIDUOS - TGR 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 
0602010199 OUTRAS 1. 000, 00 l.000,00 l.OOJ,JO l.000,00 l.000,00 1.000,00 
06020102 RESTIIU!ÇÔES OE IHPOSIOS OU TAXAS 1,00 1,00 l,JO 1, 00 1,00 1,00 

COBRADOS 
060203 OUTRAS 50.002,00 50.002,00 50.002,JO 50.002,00 50.002,0J 50,002, 00 
06020301 RESTITUIÇÕES 1,00 1,00 !,JO 1,00 1,00 1,00 
06020305 OUTRAS 50.001,00 50.001,00 so.oo:,Jo 50.001,00 50.001,0J 50.001,00 

U6 DIVISÃO DE ESTUDOS E PROJETOS l.003,00 l.003,00 l.OOJ,00 1.003,00 1.003,0J l.003,00 
06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES l.003,00 l.003,00 1. 00J,JO l.003,00 1.003, OJ l.003,00 
0602 DIVERSAS l.003,00 l. 003,00 1. 003, ~o 1.003,00 l.003, CJ l.003,00 

060201 IMPOSTOS E TAXAS 3,00 3,00 3, JO 3, 00 3,0J 3,00 
06020101 IMPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA AUTARQUIA 2,00 2,00 2, 00 2, 00 2,0J 2,00 
0602010101 TAXA )E GESTÃO DE RESIDUOS - TGR 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 
0602010199 OUTRAS l, 00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 
06020102 RESTl1U!ÇÕES OE IMPOSTOS OU TAXAS 1,00 1,00 1,00 1,00 l,OJ 1,00 

COBRADOS 
060203 OUTRAS 1.000, 00 l.000,00 l.OOJ,JO l.000,00 l.000, OJ l. 000, 00 
06020305 OUTRAS 1.000, 00 l.000,00 1.000, JO l.000, 00 1.000,0J l.000, 00 

U1 UNIDADE OE ESTRATÉGIA E MOOERNIZ . 5,00 5,00 5,JO 5,00 5,0J 5,00 
ADIHN!STRA!!VA 

06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5,00 5, 00 s,~o 5,00 5, OJ 5,00 

~ 0602 DIVERSAS 5,00 5,00 5,00 5,00 5,0J 5, 00 
060201 IMPOSTOS E TAXAS 3,00 3, 00 l,JO 3,00 3,0J 3, 00 
06020101 IMPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA AUTARQUIA 2,00 2,00 2,.JO 2,00 2,0J 2,00 

0602010101 TAXA DE GESTÃO OE RESIDUOS - TGR 1,00 1,00 :,JO 1,00 1, OJ 1,00 
0602010199 OUTRAS 1, 00 1,00 1,JO 1,00 1, OJ 1,00 
06020102 RESTI:UIÇÕES OE IMPOSTOS OU TAXAS l,00 1,00 l,JO 1,00 l, OJ 1,00 

COBRADOS 

~ 060203 OUTRAS 2,00 2, 00 2, 00 2,00 2,0il 2,00 
06020301 RESTl!U!ÇÔES l,00 1,00 l, uO 1,00 l,OJ 1,00 
06020305 OUTRAS 1,00 1,00 l,uO 1,00 l, Ju l:ÕO 

u8 DIVISÃO DE AMBIENTE E ESPAÇOS VERDES 105,00 105,00 105, 00 105,00 105,0J 105, 00 

&~~ 
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06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 105,00 105,00 105,JO 105,00 105,0J 105,00 
0602 DIVERSAS 105,00 105,00 !OS, 00 105, 00 105,00 105,00 
060201 IMPOSTOS ~ TAXAS 3,00 3, 00 3,JO 3,00 J,OJ 3,00 
06020101 IMPOSTOS S TAXAS PAGOS PELA AUTARQUIA 2,00 2,00 2,~0 2,00 2,0J 1,00 
0602010101 TAXA DE GESTÃO DE RESIOUOS - TGR 1,00 1,00 i,00 1,00 l,OJ 1,00 
0602010199 OUTRAS 1,00 1, 00 1, 00 1,00 1,00 1,00 
06020102 RESTiiUIÇÕES DE !llPOSTOS OU TAXAS 1,00 l, 00 !,ijo 1,00 1,00 1,00 

COBR.\IJOS 
060203 OUTRAS 102,00 102,00 102, JO 101, 00 102,00 102, 00 
06020301 REST!iUIÇÔES 1,00 1,00 !, 00 1, 00 1,00 1,00 
06020305 OUTRAS 101,00 101,00 101, JO 101,00 101,00 101,00 

U9 UNIDADE :!NANCEIRA E PATRIMOll!AL 5,00 5,00 5,JO 5, 00 5,C.J 5,00 
06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5,00 5,00 5,JO 5, 00 5,01) 5,00 
0602 DIVERSAS 5,00 5,00 5,JO 5,00 5,0,) 5,00 
060201 IHPOSTOS E TAXAS l,00 3,00 3,JO 3,00 3,0J 3,00 
06020101 IMPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA AUTARQUIA 2,00 2,00 2,uO 2,00 2,0J 2,00 
0602010101 TAXA DE GESTÃO OE RESIOUOS • TGR 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,Oil 1,00 
0602010199 OUTRAS 1,00 1,00 l,JO 1,00 1,0,) 1,00 
06020102 RESTI:U!ÇÔES OE IHPOSTOS OU TAXAS 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 

COBRADOS 
06020) OUTRAS 2, 00 2,00 2,,)0 2,00 2, CJ 2,00 
06020301 RESTl'.UIÇÕES 1,00 1,00 l,~O 1,00 l,OJ 1,00 
06020305 OUTRAS 1,00 1,00 :,co 1,00 l,OJ 1,00 

Despm de capital 15,735 ,385,00 15, 735.385,00 14.911,682 ,00 1Ul2 .89l,OO 15. 086,5◄8,00 15.192.319,00 
06 Aquisição de bens de capital 11.123.095,00 ll. 123.095,00 10.839.lH,OO 10 .851.552,00 11.008.201,00 ll.ll l.038, 00 

uo ADMINISTRAÇÃO AUTARQUICA 523.017,00 523 .017,00 17.515,~0 28. 015, 00 28.015,0J 28.015,00 
U003 ORGÃOS DA AUTARQUIA 523.017,00 523.017,00 77 .515,JO 28,015, 00 28.015,0~ 28.015,00 

01 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 523' 017100 523 .017,00 77.515,00 28.015,00 28.015,0J 28.015,00 
0701 INVEmm:os 522.013,00 522.013,00 76.5:2,JO 17, 012,00 21,012,0J 27.012,00 
070101 TERRE~OS 2,00 2,00 5.001 ,uO 5.001,00 5,001,0J 5.001,00 
010102 HABITAÇÕES 1,00 1, 00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 
01010201 CONSTR~ÇÃO 1,00 1,00 l,JO 1,00 1, 0) 1, 00 
010103 Eo1rícros 100.502,00 100.502,00 50.SCl, JO 1.002,00 1. 002, OJ 1.002,00 
0701030! mms 1,00 1,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 
07010307 OUTROS 100. 501, 00 100. 501, 00 50.501,00 1.001,00 1. 001,00 1.001,00 
07010! CONSTRUÇÕES DIVERSAS 1,00 1,00 ;,JO 1,00 l,OJ 1,00 

07010◄06 INSTA~AÇÔES DESPORTIVAS E RECRE.\TIVAS 1,00 1,00 '. ,JO 1,00 l,OJ 1,00 
010106 IJATERIAL O~ TRANSPORTE 50.001,00 50.001,00 501,JO 501,00 501,0,) 501,00 
07010602 OUTRO 50.001,00 50,001,00 501,uO 501,00 501, 00 501, 00 
070107 EQUIPA.~mo DE INrORHÁTICA l71.50I, 00 111.m,oo 2.5t, OO 2,501, 00 2.501,0J 2.501,00 
070108 SOFTWAR: INFORMÁTICO 111.501,00 111.501,00 2.501,uO 2.501,00 2.501,~0 2.501,00 
070109 EQUIP,mNTO AOHINISTRATIVO 1.501, 00 1.501, 00 1.001,00 1.001,00 1.001,0J 1.001,00 
070110 EQUIPAM~~70 B.\SICO 81.001,00 81.001,00 13.001,JO 13.001 ,00 13.001,00 13.001,00 
07011002 OUTRO 81.001,00 81.001,00 13.001 ,JO 13.001,00 13.001,0J 13. 001, 00 

' 
070112 ARTIGOS : OBJECTOS DE VALOR 5.501,00 5.501,00 1.001 ,JO 1.001,00 1.001,0J 1.001,00 
070113 INVES:JMENTOS INCORPÓREO$ 501,00 501,00 501 , JO 501, 00 501, OJ 501,00 
0702 LOCAÇÃO m.\NCEIRA 2,00 2,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 
070205 HATER!AL OE TRANSPORTE- LOCAÇÃO 2,00 2,00 :,JO 1,00 l,~J 1,00 

FINANCEIRA 

~ 0103 BENS DE oo~IN !O PÚBLICO 1.002,00 1.002,00 1. 002, JO 1.002,00 1.002,0ü 1.002,00 
010301 TERRE~CS E RECURSOS NATURAIS 501,00 501, 00 501,JO 501,00 501,CJ 501,00 
010303 OUTRAS comRUÇÔES E INFRA-ESTRUTURAS 501,00 501,00 se:, Jo 501,00 101,011 501, 00 
01030301 VIADUiOS, ARRUAMENTOS E OBRAS 501,00 501,00 SJl, JO 501,00 501,0J 501,00 

COMPLEMlHARES 

~~º 
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Ul UNIDm OE PLANEAHENTO E OROENAf.lENTO 111.010,00 121.010,00 7.0iJ,00 7.010,00 7 .010,00 7.010,00 

00 TeRRl!ORIO 
07 AQUISIÇÃO JE BENS DE CAPITAL 111. 010, 00 121.010,00 7 .Oi0,00 7.010,00 7 .010,CO 7 .010, 00 

0701 lNVESTIME~:OS 12l.Ol0,00 121.010,00 7.0:J,~0 7,010,00 1.010,0J 1.010,00 

070101 TERRENOS 51.001,00 51.001,00 1.00:,JO l.001,00 1.001,0J 1.001,00 

070103 EOirÍCIOS 501, 00 501 ,00 501,JO 501, 00 501,0J 501, 00 

07010301 OUTROS 501, 00 501 ,00 501, 00 501, 00 501,00 501, 00 

070106 HATERIAL OE TRANSPORTE 501,00 501,00 50!,JO 501,00 101,00 501,00 

07010602 OUTRO 501,00 501,00 50!, 30 501,00 501,ov 501, 00 

070101 EQUIPA.~:~TO OE INFORMÁTICA l.001,00 1.001,00 50:,vo 501,00 501, 00 501, 00 

070108 SOFTWARE INfOR!!ÁTlCO 501,00 501,00 so:, 00 501, 00 501,ov 501,00 

010109 EQUIPAi~rno AOHINISTRATJVO l.501, 00 1.501,00 501,00 501,00 501,0J 501,00 

010110 EQUIPAMENiO BÁSICO 1.001,00 l.001,00 531, JO 501,00 501,00 501,00 

01011001 OUTRO 1.001,00 1.001,00 531, 00 501,00 501,0J 501,00 

01011 l FERRA.~Ex:os E UTEMSÍLIOS 501,00 501,00 50!,JO 501,00 501,0ü 501,00 

010112 ARTIGOS E OBJECTOS OE VALOR 501,00 501,00 53!, 00 SOi, 00 501,0.i 501,00 

010113 INVESTrnENTOS INCORPÓREOS 64.001,00 64. 001 ,00 2.001,JO 2.001,00 2.001,00 2 ,001,00 

U2 DIVISÃO OE AOMINISTRAÇÀO GERAL 11.501,00 11. 507, 00 4.008,JO l.008,00 4 .008,0J 4. 008,00 

01 AQUISIÇÃC lE BENS OE CAPITAL 11.507,00 11. 501,00 l.008, JO 4.008,00 4.008,0J 4. 008,00 

0101 rnVEsmrnos 11.507,00 11.501,00 4.ôn8,JO 4.008,00 4 .008,0J 4.008,00 

010106 MATERIAL O~ TRANSPORTE 501,00 501, 00 501, JO 501,00 501,0J 501,00 

07010602 OUTRO 501, 00 501,00 501, 00 501,00 501,0.i 101,00 

010101 EQUtmmo OE INFORHÁTICA 1.501,00 1.501, 00 501, JO 501,00 501, 3J 501,00 

010108 somm rnroR!!Á mo 1. 501, 00 1.501 ,00 50! , JO 501,00 501,0J 501,00 

070109 EOUIPAmTo AOIHNISTRATIVO 1.500,00 1. 500, 00 50i, JO 501, 00 501,0J 501,00 

010110 EOUIPAMEYTO BÁSICO 5.001,00 5.001,00 50:,00 501, 00 501,CJ 501,00 

01011001 OUTRO 5.001,00 5.001,00 501 ,00 501, 00 501,0.i 501,00 

010111 FERRA:m:os E UTENSiLIOS 501,00 501,00 501, JO 501, 00 101,30 501,00 

070112 ARTIGOS E OBJECTOS OE VALOR 501,00 501,00 501, JO 501, 00 501,0J 501, 00 

070113 INVEST'.MENTOS INCORPÓREOS 501,00 501,00 501, JO 501, 00 501,0J 501,00 

UJ DIVISÃO OE OBRAS E URBANISMO 5.506,00 5.506,00 3.006,JO J.006,00 3.006,0J 3.006,00 

01 AQUISIÇÃO CE BENS DE CAPITAL 5.506,00 5.506,00 3.006,.JO 3. 006, 00 3. 006, 30 3.006,00 
0701 INVESTimiOS 5.506,00 5,506, 00 3.036,JO 3.006,00 3.006,0J 3.006,00 

010106 HATERIAL O~ TRANSPORTE 501,00 501,00 501, JO 501,00 501,0J 501,00 

07010602 OUTRO 501,00 501,00 501,00 501,00 501,0ü 501,00 

010101 EQUIPAY.ESTO DE lNFORHÃTICA l.501, 00 1.501,00 501,ilO 501,00 501,JJ 501,00 
070108 SOFTWARE INfORMÁ T!CO l.501,00 l.501,00 501, JO 501,00 501,0ü 501,00 

070109 EQUIPA.~ESTO ADMINISTRATIVO 1. 001, 00 1.001,00 501, 00 501, 00 501,0J 501,00 

010110 EQUlPAH:'.SiO BÁSICO 501,00 501,00 50:,Jo 501,00 501,00 501,00 

07011002 OUTRO 501,00 501,00 501,JO 501,00 501,00 501, 00 

010111 FERRAHE~!OS E ums j LIOS 501,00 501, 00 50!, 00 501,00 501,00 501, 00 

Ul DIVISÃO OE SERVIÇOS URBANOS 8.100.530,00 8.200,530,00 6. 207. 030, JO 7.349.116,00 8.413.011,00 8.508,918,00 

01 AQUISIÇÃO OE BENS OE CAPITAL 8.200.530,00 8.200,530,00 6.207 .03J,CO 1.349.116,00 8.m.011,ov 8.508.928,00 
0701 [NVEST[~Eros 3.015.010,00 l.025.020,00 1.m.02a,vo 1.118.020,00 728.520,3J 728,520, 00 

010101 mmos 32.501,00 31.SOl,OO 3.001,JO 3.001,00 l.001,00 3.001,00 

010101 HABITAÇÕES SI. 003, 00 51. 003, 00 l.SOJ,uO l.503,00 l.503, OJ l.503, 00 

01010201 CONSTRUÇÃO 1,00 l,00 l, JO 1,00 J,Oü l, 00 

07010102 AQUIS:ÇÃO 50,001,00 50.001,00 m,JO 501,00 501,0J 501, 00 

01010203 REPARAÇÃO E BENErICIAÇÃO l.001,00 l.001,00 L.031, lO l.001,00 1.001,0J l.001,00 

010103 EDIFÍCIOS 665.503,00 665. 503,00 1.105.503 ,JO l.105,503,00 106.003,0J 106.003,00 

01010301 INSTALAÇÕES OE SERVIÇOS 2.001,00 1.001,00 2.00!,JO 2 .001,00 1.001,00 2.001,00 

01010303 HERCADOS E INSTALAÇÕES OE 101.001,00 101.001,00 100.50!,JO 100.501,00 100.501,0J 100,501,00 

r!SCALIZAÇÃO SAIUTÁRIA 
01010307 OUTROS 562.501,00 562.501,00 1.001.00:,uo 1.003,001,00 3.501,0J 

010104 CONSTRUÇÕES O[VERSAS 2.114.003,00 1.111.003,00 603 .003,JO 603.00),00 603.003,0J 
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07010◄05 PARQU~S E JARDINS l.001,00 1.001,00 50:, 00 501,00 501, 00 501,00 

07010◄ 12 CEll!TÉRIOS 1,00 l ,00 1, 00 1,00 1,00 1,00 

070!0◄ 13 OUTROS 2.113,001,00 2.113.001,00 602.501,00 602.501,00 602.501,0J 601.501,00 
070106 MATERIAL O~ TRANSPORTE 501,00 501,00 501, 10 501,00 501 ,0J 501,00 
07010602 OUTRO 501, 00 501,00 501, JO 501,00 501,00 501,00 
070107 EOUIPAXmo DE INFORMÁTICA 2.001,00 2.001,00 1.001, 00 l.001,00 1.001,00 1.001,00 
070108 sorrwm INFORMA mo 7.001,00 1.001,00 u o1, ao l.501,00 1.501,00 l.501,00 
070109 EQUIPAfüTO ADMINISTRATIVO l.001,00 l.001,00 50:, JO 501,00 501,00 501,00 
070110 EQU!PAllEN!O BÁSICO 146.502,00 146,502,00 1,002, 00 1.002,00 7 .002, 00 1,002, 00 
07011001 EQUIPAmTO OE RECOLHA OE RESÍDUOS 501,00 501,00 so:, 00 501,00 501,00 501,00 
01011002 OUTRO 146,001,00 H6.001,00 ó.501,JO 6.501,00 6.501,0J 6.501,00 
010111 FERR,m~:OS E UTENSÍLIOS 3.001,00 l.001,00 2.501,00 2.501,00 2.501,00 2.501,00 
010112 ARTIGOS E OSJECTOS OE VALOR 501,00 501,00 501,00 501, 00 501,0J 501,00 
010113 INVES71mros INCORPÓREOS l.001,00 l.001,00 1.00:,JO l.001, 00 1.001,00 l.001,00 
010115 OUTROS l~YESTIMENTOS 501,00 501,00 5t ,OO 501,00 501 ,0J 501,00 
0101 LOCAÇÃO FINANCEIRA 2,00 2,00 2, JO 2,00 2,0,J 2,00 
010205 UATERIAL OE TRANSPORTE· LOCAÇÃO 2,00 2,00 2, 00 2, 00 2, 00 2,00 

FINANCE:RA 
0103 BENS DE OC~ÍNIO PÚBLICO 5.175.508,00 5.115,508,00 4.419.008, JO 5.621.094,00 1.694.489,CJ 1.180. ◄06,00 

010301 TERRE~OS E RECURSOS NATURAIS 2.001,00 2 ,001,00 2,001, 00 1.001,00 2.001, 0J 2.001 ,00 
010303 OUTRAS CC~STRUÇÕES E !NFRHSTRUTURAS 5.173.507,00 5.!13.501,00 U17.007,JO 5.619.093,00 1.692.188,00 7,718, ◄05,00 

01030301 VIADUiOS, ARRUAMENTOS E OBRAS 2.902.501,00 2.902,501,00 4.159.501, ~0 1. 401. 081, 00 1.414 ,482, CJ 7.510. ◄00,00 

CONPLEIJEfüRES 
01030302 SISTEMAS OE DRENAGEM OE ÁGUAS l.847.501,00 l.841.501,00 204.001,CO 104.501,00 lOUOl,OJ IOUOl,00 

RESIDUAIS 
07030304 ILUM!~AÇÂO PÚBLICA 350.501,00 350,501,00 100.50,, JO 100.501,00 100.501,0J 100.501,00 
07030301 CAPTAÇÃO E OISTRIBU!ÇÂO DE ÁGUA 11.001,00 11.001,00 11.00:,co 11.001,00 11.001,M 11.001,00 
01030309 SINALIZAÇÃO E TRÂNSITO 1. 001, 00 1.001, 00 1.001,CO 1.001,00 1. 001, 00 1.001 ,00 
070JOJ13 OUTROS 1.002,00 l.002,00 1.002, ~0 l.002,00 l.002,0J 51.001,00 

U5 DIVISÃO CE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.172.318,00 1.572.318,00 3.595.527, ~0 1.m. ◄90,00 1.318.602,0J 1.397, 529, 00 
01 AQUISIÇÃO OE BENS OE CAPITAL l.572.318,00 l.572 .378,00 3.595.521, 00 1.575.490,00 1.318.602,00 1.397.529,00 
0101 INVESTmxros l.Sl6.310, 00 l.5l6.370,00 3.589.019, JO t.569.481,00 1.312,594, 0J 1.391.520,00 
010101 TERRE~OS 122. 502, 00 122.502,00 9.501 ,JO 9.501,00 9.501,0J 9.501,00 
010102 HABITAÇÕES 1,00 1,00 1,00 1,00 l,OJ l,00 
07010201 CONSTRUÇÃO 1,00 l,00 l,JO 1,00 l,OJ 1,00 
070103 EDIFÍCIOS 651.005,00 651.005,00 2.151.005,JO 152. 505, 00 152.505,0J 152.505,00 
07010301 INSTALAÇÕES OE SERVIÇOS 501,00 501,00 501 ,00 501,00 501,0J 501 ,00 
01010302 INSTALAÇÕES DESPORTIVAS E RECREATIVAS 68.001,00 68.001,00 112.501 ,00 112.501,00 112.501,0J 112 .501,00 
01010301 CRECHES 58, 501,00 58. 501, 00 14.001 ,JO 14.001,00 14.001,0J ll.001,00 
01010305 ESCOLAS 205,501,00 205.501,00 11.001, JO li.001100 11.001,00 11.001,00 
01010301 OUTROS 318. 501,00 318.501,00 2.013.001 ,JO ll.501,00 IUOl,CO 14.501,00 
010104 CONSTRUÇÕES DIVERSAS 29U03,00 294.503,00 136.00),00 lJ5' 5011 00 135,50◄,0J 135.504,00 
010!0!05 PARQUES E JARDINS 5. 501,00 5.501,00 10. 501 , JO 10.501,00 10 .501,00 10.501,00 
01010!06 INSTALAÇÕES DESPORTIVAS E RECREATIVAS 282.501,00 282 ,501,00 lll.001 ,uO 113,502, 00 113 .502,0J 113. 502, 00 

~ OJOIO!ll OUTROS 6,501, 00 6,501,00 11.501 ,JO 11,501,00 11 .501,0J ll.501,00 
010106 MATERIAL D~ TRANSPORTE 501,00 501, 00 501, JO 501,00 501,0J 501, 00 
01010602 OUTRO 501,00 501,00 501 , JO 501,00 501, CO 501, 00 

L -010101 EOUIPA.~BNTO DE INFORMÁTICA 139.001,00 139,001,00 59.50:,~0 59.501,00 10.001,CJ 10,001,00 
070108 sortwm INFORIIÁTlCO 61.351,00 61.351, 00 59.501,JO 59.501,00 10.001,0J 10.001,00 

/,.'J) 070109 EOUIPAmTO ADIHNISTRAT!VO 3.001,00 3.001,00 2 .001,JO 2.001,00 2 ,001,0J 2.001,00 
010110 EOOIPAMmo BÁSICO 260.002,00 260.002,00 l.166.002,JO 1.145.463,00 1.041.576,0J l.066.502,00 
01011001 EOUIPA~mo DE RECOLHA OE RESÍDUOS 1,00 1,00 l,JO 1,00 1,0J 
01011002 OUTRO 260.001,00 260 .001 ,00 1. 166.001,JO l.1!5,462,00 l.041.515, 0J 1. 066, 5 
010111 FERRAm:os E UTENSiLIOS 2.501,00 2.501,00 2.501,CO 2.501,00 2.501 ,0J 2.5 
010112 ARTIGOS E OBJECTOS DE VALOR 11.501,00 11.501,00 2.001,00 2.001,00 2.001, 0J 
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010113 INV&sm~NTOS INCORPÓREOS 501,00 501,00 501,JO 501,00 501,0J 501,00 
0702 LOCAÇÃO frnANCEIRA 1,00 2,00 2,JO 2,00 1,M 2,00 
070205 HATERiAL OE TRANSPORTE· LOCAÇÃO 2,00 2,00 2,JO 2,00 2,0J 2, 00 

FINANCE!RA 
0703 BENS DE DO~fNIO PÚBLICO 16.006,00 26.006,00 ó.506,00 6.007,00 6.006,0J 6.007,00 
070301 TERRE~OS E RECURSOS NATURAIS l.001,00 1.001,00 l.001, 00 1.001,00 1.001, 00 1.001, 00 
070303 OUTRAS CO~STROÇÕES E INFRA-ESTRUTURAS 2L00l,OO 24.003,00 4. 503, 00 4 .004,00 4 .003,0J 4.004,00 
01030301 VIADUTOS, ARRUAIJENTOS & OBRAS 1.501, 00 l.501,00 l.SO!, ~O l.501,00 l.501,0J l.501,00 

COl1PLEMEKiARES 
07030305 PARQUES E JARDINS 1,00 1,00 1, JO 1, 00 1, 00 
0703031) OUTROS 22. 501, 00 22.501,00 3.001, JO 2.502,00 2.502,0J 2.502,00 
070305 BENS DE mRmóNIO HISTÓRICO, 501,00 501,00 501, JO 501,00 501 ,0J 501,00 

ARTÍSTICO E CULTURAL 
070306 OUTROS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO 501,00 501,00 501, JO 501,00 501,CJ 501,00 

U6 DIVISÃO CE ESTUDOS E PROJETOS 18. 508, 00 18.508,00 5.008, JO 5.008,00 5.008,0J 5.008,00 

07 AQUISIÇÃO OE BENS DE CAPITAL l8. 508, 00 18.508,00 5.008,JO 5.008,00 5.008,0J 5. 008, 00 
0101 INVESTl~ENTOS l8, 508, 00 18. 508, 00 5.008,00 5.008,00 5.008,00 5. 008, 00 
070101 TERREXOS 5.001,00 5.001,00 50!,JO 501, 00 501, OJ 501,00 
070106 MATERIAL DE TRANSPORTE 501,00 501,00 SOl,00 501,00 501,0J 501,00 

07010602 OUTRO 501,00 501 ,00 50!,00 501, 00 501,0J 501,00 
010101 EQUIPAXE~TO DE INFORHÃTICA 5.001,00 5.001,00 50!,JO 50l,OO 501, 00 501,00 

070108 SOFTWARE INFORM.\!ICO 5.001,00 5.001,00 501,JO 501,00 501,CJ 501,00 
070109 EQUIPAX!NTO ADMINISTRATIVO 1.001 ,00 1.001,00 1. 001, ~o 1.001,00 1.001,00 1.001,00 

070110 EQUIPAMENiO BÃSICO l.001,00 1.001 ,00 1. 001, 00 l.001, 00 1.001,00 1.001,00 
01011002 OUTRO 1.001,00 l.001,00 1.00!,JO l.001,00 1.001,00 l.001,00 
010111 FERRA~:~:os E UTENSÍLIOS 501,00 501,00 50:, JO 501,00 501, 0J 501, 00 
070113 INVES!füNTOS INCORPÓREOS 501,00 501,00 501,JO 501, 00 501,00 501,00 

U1 UNIDADE OE ESTRATfGIA E HODERNIZ. 37,001,00 37,007,00 l.507,00 J.507,00 3.507,0J 3.501,00 
ADHINIS:RA:IVA 

01 AQUISIÇÃO JE BENS DE CAPITAL 37. 001,00 31.007,00 l.501,JO 3. 501, 00 3.507,0J 3.501,00 
0701 INVESTIMENiOS 31 .007,00 37 .001, 00 3.507,JO 3. 507, 00 3.501,0J 3.501,00 
010106 HATERIA~ DE TRANSPORTE 501,00 501,00 50!, JO 501, 00 501, OJ 501,00 
01010602 OUTRO 501,00 501,00 501,JO 501,00 501 ,0J 501,00 
010101 EQUIPA~ESTO DE INFORHÃTICA 25.001,00 25.001,00 501,00 501,00 501,0J 501,00 

070108 sorrnARE INFORKÁT!CO 5.001,00 5.001,00 501,00 501,00 501 ,0J 501, 00 
010109 EOUIPA~EXTO .\DNINISTRATIVO 501,00 501,00 501,JO 501, 00 501,0J 501, 00 
070110 EQUIPAH~HO BÃSICO 5.001,00 5.001,00 50:,oo 501,00 501,0J 501,00 
07011002 OUTRO 5.001,00 5.001 ,00 501, JO 501,00 501,0J 501, 00 
010lll FERRA~E~!OS E UTENSILIOS 501,00 501,00 501, 00 501,00 501, Ou 501, 00 
070112 ARTIGOS ~ OBJECTOS DE VALOR 501,00 501,00 50:,~o 501,00 501,0J 501,00 

UB DIVISÃO aE ,\!!BIENTE E ESPAÇOS VERDES 901. 625, 00 907.m,oo 929.121, JO l.812.389,00 l.H9.037,0J 1.150. 024, 00 

07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 907. 625, 00 901 .m,oo 929. 727,JO 1.872.389,00 l.149.037,00 l.150.024,00 
0101 INVESTl~~~iOS 897. 970, 00 897.910,00 783.512,00 l.276.234,00 1.052.882,0J 1.053.869,00 
070101 TERREXOS 72.501,00 12.501,00 l.2il,JO l.251,00 1.251,0J l.251,00 

~ 070103 EDIFÍCIOS 52.002,00 52.002,00 3.002,00 3.002,00 3.002,00 3. 002, 00 
07010)01 INSTALAÇÕES DE SERV[ÇOS 501, 00 501, 00 501,JO 501,00 501, OJ 501,00 
01010307 OUTROS Sl.501,00 51.501 ,00 2.501,00 2.501,00 2.501,0J 2. 501,00 
070104 CONSTRUÇÔZS DIVERSAS 32. 405, 00 32. 405,00 59.0SS,JO 9.555,00 9.555,0J 9.555,00 L 01010m PARQUES E JARDINS 5.501,00 5. 501,00 1.001,JO l.001,00 1.001,0J I.001,00 
01010411 INfRAESiRU!URAS PARA TRATAMENTO DE 18 .002,00 18. 002 ,00 50.002,JO 502,00 502,00 502, 00 t7.,, 

RESÍDUOS SÓLIDOS 
01010413 OUTROS 8.902,00 8, 902,00 8.052, JO 8.052,00 8.052,CJ 8.052,00 

010106 MATERIAL DE TRANSPORTE 627 .502,00 621.502,00 m .103,JO 363.184,00 501.515,0u 502.502,00 
07010601 RECOLf.A DE RESÍDUOS 621.001,00 627.001,00 141.602,JO 362. 68), 00 501 .014,0J 502 .00 1 

01010602 OUTRO 501,00 501,00 501,~0 501,00 501,CJ 
. ... oo~ 
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010101 EQUIPAXEHO OE !NFORMATICA 1. 002, 00 1.002, 00 502, uO 502, 00 502, OJ 502, 00 

010108 SOFTWARE INFORMÁTICO l.501, 00 1.5011 00 501,vO 501, 00 501, QJ 501,00 

010109 EQUIPA.~EXTO AOIHNISTRATIVO 501,00 501,00 501,JO 501,00 501, OJ 501,00 

070110 EQUIPA!!~S:O BÁSICO 99.052,00 99.052,00 311.153,00 892.234,00 530.SS!,Ov 530.551,00 

07011001 EQUIPA.~EXYO OE RECOLHA OE RESÍDUOS 36.001,00 36.001,00 366.602,JO m.683,oo 526.000,0J 526.000,00 
01011002 OUTRO 63.051,00 63.051,00 USi,JO 4.551,00 l.551,CO 4.551,00 

010111 FERRA~:~ros E UTENSÍLIOS 8.001,00 8.001,00 2.001,JO 2.001,00 2.001,00 2.001,00 

070112 ARTIGOS E OSJECTOS DE VALOR 1.501, 00 l.501,00 1.501,JO 1.501,00 1.501,00 1.101,00 

070113 INVESTI~ENTOS INCORPÓREOS 1.501,00 1.501,00 1.501,JO l.501,00 l.501,00 l.501,00 

010115 OUTROS rnvEmHENTOS 501,00 501,00 501, 00 501,00 501, Ou 501,00 

0702 LOCAÇÃO mANCE IRA 2, 00 2,00 2,JO 2,00 2,00 2,00 

010205 MATERIAL DE TRANSPORTE· LOCAÇÃO 2,00 2,00 2, JO 2,00 2,0J 1,00 

FINANCEIRA 
0103 BENS OE DO~ÍNIO PÚBLICO 9.653,00 9.653,00 14ó.li3,JO 596.153,00 96.153,0J 96.153, 00 
010301 TERREXOS E RECURSOS NATURAIS 50,00 50,00 iJ,JO 50,00 50,00 50,00 

010303 OUTRAS CONSTRUÇÕES E INrRHSTRUTURAS 9. 603,00 9.603,00 146.103, ilO 596.103,00 96.103,0J 96.103, 00 

01030301 VIADUTOS, ARRUAMENTOS E OBRAS 1.501, 00 1.501,00 1.501 ,JO 1.501,00 1. 501, Cu 1.501, 00 

COMPLEMEXi.\RES 
01030308 VIAÇÃO aURAL 501,00 501,00 50!,JO 501,00 501,ou 501,00 

07030313 OUTROS 1.601,00 1.601,00 14!.IO'.,lO 594.101,00 94.101,0J 94.101,00 

U9 UNIDADE f!NANCEIRA E PÃTRINONIAL 26.001,00 26.001,00 1.003,JO 7.003,00 7.003,0J 7.003,00 

07 AQUISIÇÃO OE BENS DE CAPITAL 26.001,00 26.001,00 1.003,JO 1.003,00 1.003, Ou 1.003,00 

0101 INVESTrnEXiOS 26.001,00 26.001,00 1.003,JO 1.003,00 1.003,00 1.003,00 

010106 MATERIAL D~ TR.\NSPORTE 501,00 501,00 1.000,ilO 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

01010601 OUTRO 501,00 501,00 1.000,JO 1.000,00 1.000,CJ 1.000, 00 
010101 EQ(JlPAmro DE INFORMÁTICA 1.501,00 1.501,00 1.500,~0 1.500, 00 1.500,00 1.500,00 
010108 sorrwm INFORMÁTICO 1.501,00 1.501,00 2.00J,JO 2.000,00 2.000,0J 2.000,00 
070109 EQ(JIPAWTO ADHINISTRATIVO 1.501,00 1.501,00 1. OOJ, ~O 1.000,00 1.000,CJ 1.000, 00 

010110 EQUIPAMZ~:o BÁSICO 20.001,00 20.001,00 Sl:,JO 501,00 501,CJ 501,00 

01011002 OUTRO 20.001,00 20.001,00 501,JO 501,00 501,0J 501,00 

010111 FERRAMENTOS E UTENSÍLIOS 501,00 501,00 501, JO 501,00 501, OJ 501,00 

010112 ARTIGOS E OBJECTOS DE VALOR 501,00 501,00 501,00 501,00 501 ,OJ 501,00 

07 Transferências e subsídios de capital l.312 .288,00 1.312.288,00 l.018.339,00 4.018.339,00 4.018.339100 4.018. 339,00 

Dll Transferências de capital l.312.288,00 1.312.288,00 4.018.339,00 4.018.339,00 1.018.339,00 4.018. 339,00 

Dlll Administrações Públicas 3.134 .716,00 3.13U16,00 3. 166.826,00 3.166.826,00 3. 466.826,00 3. 166 .826,00 

011'.'. Ad.,inistração Central • Estado 
Português 

071!2 Ad.~inistraçâo Central • Outras 
entidades 

01113 Segurança Social 
mH Ad,1nistração Regional 
Dl!!i Ad.,inistraçâo Local 3.73◄ .776,00 3. 734.116,00 3.466.826,JO 3.466.826,00 3. ◄66. 826, 00 3.466.826,00 

uo AOHINIS7i\AÇÃO AUTAROOICA 3. 734.215, 00 3.734 .275,00 3.466.325,JO 3.466.325,00 3.466.325,00 3. ◄66.m,oo 

U003 ORGÃOS DA AUTARQUIA 3.734.215,00 3.734 .275,00 3.466.325,JO 3.466.325,00 3. ◄66 . 325,0J 3.166.325,00 

08 TRANsmtNCIAS DE CAPITAL 3.134.275,00 3.734 .275,00 U66.325,CO 3.466.325,00 3. ◄66 . 325 , 00 3.166.325,00 

0805 ADHINI STRAÇÃO LOCAL 3.134.215, 00 J. 734 .275, 00 3. 466.325,00 3.m.m,oo 3.466.325,oo 3.466.325,00 

080501 CONTIN&~:E 3.13U15,00 3.734.275,00 3.466.lli,~O l. ◄ 66.325,00 3.466.325,0J 3.466.325,00 

08050102 FREGUEs:AS 3.732.211,00 3.732.272,00 3.455.211,~0 3.455.211,00 3.455.212,0J 3.455.272,00 

0805010201 AC:IVIDADES DE INICIATIVA DAS 1.000.001,00 1.000.001,00 1.000.001,JO 1.000.001,00 1.000.001,0J 1.000.001,00 
FREGUEs:AS 

0805010202 COSSTRUÇÂO DE PARQUES OE 100.001,00 100.001,00 100.001,uO 100.001,00 100.001,0J 100.001,00 
ESTACIO~A.~ENTO 

0805010203 ABERTURA OE ESTRADAS E CAMINHOS 1.000.001 ,00 1.000 .001, 00 1.000.00i,JO l.000.001,00 1.000.001,0J 
VICINAIS 

0805010204 ~EDE PÚBLICA DE ,\BASTECIMENTO 20.001,00 20.001,00 20.001,vO 20.001,00 20.001,0J 
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0805010205 CONSTRUÇÃO/BENEF. ISIITALAÇÕES 10.001,00 10.001,00 20.001,no 20.001,00 20.001, 0J 20.001,00 

ESCOLARZS E OUTROS 
0805010206 CONSTRUÇÃO/BENEF. DE ZOIIAS 85.00l,OO 85.001,00 !0.001,JO lO. 001, 00 40.001,00 rn.001,00 

VERDES ~ Á~EAS DE LAZER 
0805010207 ARRANJOS URBI.NÍSTICOS 250.001,00 250.001,00 250.00i,OO 250.001,00 250.001,00 250.001,00 

0805010208 REPARAÇÃO OE EDIFlcIOS 50.001,00 50.001,00 50.00! ,00 50. 001, 00 50.001,00 50.001,00 

0805010209 AQUISIÇÃO OE TERRENOS PARA FINS 50.001,00 50.0011 00 50.001,00 10.00l,OO 50.001,0J 50.001,00 

SOCIAIS/CULTURAIS 
0805010210 AQUISIÇÃO OE TERRENOS PI.RA 10.00l,OO 50.0011 00 50.001,00 10.001,00 50. 001, OJ 50 .001,00 

CONSTRUÇÃO DE PARQUES 
0805010211 AQU!SIÇÂO VIATURAS TRANSPORTE 50.001,00 50.001 ,00 50.001,00 10.001,00 50.001,00 50 .001,00 

ESCOLAR L IDOSOS 
0805010212 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTO LIHPEZI. 50.001,00 50.001,00 50.001,00 50.001,00 50.001,0J 50.001,00 

PUBLICA S CONSERVAÇÃO DA REDE VIÁRIA 
0805010213 comRUÇÃO/BEHF. CASAS 10.001,00 50 .001,00 50.001,00 50.001,00 50.001,00 50.001,00 

MORTUÁRIAS 
0805010214 CONSTRUÇÃO/BENEFICIAÇÃO DE 100.001,00 100.001,00 100.001,00 100.001,00 100.001,00 100.001,00 

CEH!TeRIOS 
0805010216 CONSTRUÇÃO/BEHF. E AMPLIAÇÃO DE 25.001,00 25.001,00 20.001,uO 20 .001,00 20 . 001, 00 20.001,00 

SEDES OE JüHTA 
0805010217 CONSTRUÇÂO/BENF. DE JARDINS OE 5.001,00 5.001,00 10 .001,uO 10,001,00 10. 001, 00 10.001,00 

INFÂNCIA 
0805010218 CONSTRUÇÃO/BEHF. 300.001,00 300 .001,00 50.001,JO 50,001,00 50.001,0J 50.001,00 

POLIDES?omvos E OUTRAS rNSTALAÇÕES 
DESPORTIVAS 

0805010219 ~ODERN!ZAÇÃO .IDHINISTRATIVA 15.001,00 15.001,00 15 .001,00 15.001,00 15.001,00 15.001,00 

0805010220 ACÇÕES DESENVOLVER NO ÁHBITO 20.001,00 20 .001 ,00 20.001,00 20 .001,00 20.001,00 20 .001,00 

CONTROLO FOGOS FLORESTAIS 
0805010221 COLOCAÇÃO E H.INUTENÇÀO DA 2.001,00 2.001,00 10 .001,JO 10.001,00 10.001,0J 10.001,00 

SINALIZAÇÃO TOPON1HICA 
0805010222 ~ROJECTOS DE MOBILIDADE 211,00 251, 00 251, 00 251,00 251, OJ 251,00 

SÓCIO-EDUCATIVA 
0805010223 REDE VIÁRB MUNICIPAL E 500.001,00 500.001,00 500.001 ,uO 500.001,00 500.001,0J 500.001, 00 

SI.HEAMENIO BÁSICO 
08050104 ASSOCIAÇÕES DE IIUNICÍPIOS 1, 00 1,00 1, 00 1,00 l,OJ 1,00 

08050108 OUTROS 2.002,00 2.002,00 11.052,00 11.052,00 11.052,00 11.052,00 

U4 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 500, 00 500, 00 500, 00 500, 00 500, OJ 500, 00 

08 TRANSFERÊNCIAS DE CAP !TAL 500, 00 500, 00 500,00 500, 00 500, 00 500, 00 

0805 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 500, 00 5001 00 500, JO 500,00 500, 00 500, 00 

080501 CONTINE~!~ 500, 00 100, 00 100, 00 100, 00 100, 00 500, 00 

08050102 FREGUESIAS 500, 00 500, 00 500, 00 500, 00 500, ºª 100, 00 

0805010208 R~PI.RAÇÃO DE EDIFÍCIOS 500, 00 500, 00 500, CO 500, 00 soo, 00 500, 00 

U5 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1, 00 

08 TRANSFERS~CIAS DE CAP lTAL t,00 1, 00 l,ilO 1,00 1,0J 1,00 

0805 ADHINISTRAÇÃO LOCAL l, 00 1, 00 1,ilO 1,00 l,OJ l, 00 
080501 CONTINENTE l, 00 1, 00 l,ilO l,00 l,OJ 1,00 

08050102 FREGUESIAS 1,00 1,00 !,JO 1,00 1,00 1,00 

080501021! AQUISIÇÃO VlliTURAS TRANSPORTE l,00 l, 00 l, uO l,00 l,OJ 1,00 

ESCOLAR S IDOSOS 
D7i2 Entidades do Setor não Lucrativo 567.51t,00 567.511,00 601.512, uO 60l.512,00 601.512,0J 601.512, 00 

uo ADHINISIRAÇÃO AUTARQUICA 520.006,00 520 .006, 00 490.006,JO 490.006,00 !90.006,0J 190.006,00 

UOOl ORGÂOS DA AUTARQUIA 520.006,00 520.006,00 m .006,00 l90,006,00 m .006,0J 490.006,00 

08 TRANSFERt~CIAS DE CAPITAL 520. 006, 00 520.006,00 490.006,00 ◄90.006,00 !90.006,0J !90.006,00 

0807 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 520 .006, 00 520.006,00 m.006,vo 490,006,00 490 .006,M 490 .006,00 

080701 INS!ITUIÇÕES SEH FINS LUCRATIVOS· 510.004,00 510.004,00 480. 00!, 00 ◄80.004 , 00 m.004, 0J 480.00l,00 
-

~ 
~ 
}~ 
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080702 INST:TUIÇÓES SEI! FINS LUCRATIVOS- 10.002,00 10.002,00 10.002,00 10,002,00 10 .002,0J 10 .002,00 

AcçÃo soem 
UI DIVISÃO OE SERVIÇOS URBANOS 500, 00 500, 00 l,CO 1,00 1,00 1,00 

08 TRANSfE1Ê~eIAS OE CAPITAL soo, 00 500,00 !,,O 1,00 l,OJ 1,00 
0807 INSTITU:çõrs SEH ms LUCRATIVOS 500, 00 500,00 :,J0 1,00 l,OJ 1,00 
080101 INs:iTUIÇÕES SEH FINS LUCRATIVOS- soo, 00 500,00 :,oo 1,00 l,0~ 1,00 

UI O!V!SÃO DE EDUCAÇfo E CULTURA l7. 003, 00 0.003,00 111.503,JO lll.503,00 111.503, OJ 111.503,00 
08 TRANSfERÊ~elAS OE CAPITAL 0.003,00 47 .003,00 111.503, uO lll.503,00 111.503,00 lll.503,00 
0807 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 47.003,00 fl.003,00 111.503, 110 Ili. 503, 00 lll .503,00 lll.503,00 
080101 l~STITUIÇÓES SEI! rrns LUCRATIVOS- 0.003,00 47 .OOJ,00 111.503,vO ll 1.50], 00 111.503, 00 111.503,00 

U8 DIVISÃO DE AMBIENTE E ESPAÇOS 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 
VERDES 

08 TRANSfE~XCIAS DE CAPITAL 2,00 2,00 2,JO 2,00 2, 0J 2,00 
0801 INSTITUIÇÕSS SEH ms LUCRATIVOS 2,00 2,00 2,JO 2,00 2,0J 2,00 
080101 !NSIITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS- 2,00 2,00 2,JO 2,00 2,0J 2,00 

0713 fa~llias 10.001,00 10 .001 ,00 10.001,JO 10.001,00 10.001,0J 10 .001,00 
uo ADIHNISIRAÇÃO AUT.\RQUICA 10.001,00 10.001,00 10.00! ,vO 10.001,00 10 .001,0J 10 .001,00 
UOOl ORGÃOS DA AUTARQUIA 10. 001, 00 10.001,00 10.00!, 00 10.001 ,00 10.001,0J 10.001,00 

08 TRANSfERÊXCIAS DE CAPlTAL lO. 001, 00 10.001,00 10.001,00 10.001,00 10.001,CJ 10.001,00 
0808 fAMÍLIAS 10.001,00 10.001,00 10.0C!,uO lO.OOl,00 10.001,0J 10.001,00 
080802 OiJ:llAS lO. 001, 00 10.001,00 J0.001 ,J0 10.001,00 10.001,0il 10.001,00 

m Oums 
D12 Subsidios de capital 
D8 Outras despesas de capital 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

uo AOIHNIS;R.\ÇÃO AUTI.RQUICA 2,00 2,00 2,00 2,00 2,0J 2, 00 

U003 ORGÃOS DA AUTARQUIA 2,00 2,00 2, 10 2,00 2,0J 2,00 
li OUTRAS DESPESAS DE e.mm 2,00 2,00 2,~o 2,00 2,0J 2,00 
1102 DIVERSAS 2,00 2,00 2, JO 2,00 2,00 2,00 
110201 RESTliU!ÇÕES 1,00 1,00 i,JO 1,00 l,OJ 1,00 
110299 OUTRAS 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

Despesa ofetiva 141 42. 662. 463, 00 42 ,662.463,00 40 .084 .439,00 40,202.589,00 40 .321.624, 00 40 .424.049,00 
Despesa não efetiva 151 211.531,00 211. 537, 00 318.620,00 301.250,00 283.636,00 285.950,00 

D9 Despesa COll ativos financeiros 51.004,00 51.004,00 101.003,00 101.003,00 101.003,00 101.003, 00 

uo ADMINIS:RAÇÃO AUTARQUICA 51.004,00 51.004, 00 101. 003, JO 101.003,00 101.003,0J 101.003,00 
UOOl OPERAÇÕES rINANCEIRAS 51.004,00 51.004,00 101.m,oo 101.003,00 101.003,0J 101.003,00 

09 ACTIVOS :l~ANCE!ROS 51.004,00 51.004, 00 101. 003, JO 101.003,00 101.003,0J 101.003,00 
0906 EMPRÉSTIMOS A MéDIO E LONGO PRAZOS 50.001,00 50.001,00 100 .00J,OO 100 .000,00 100.000,0J 100.000,00 
090601 SOCIEDAD~S E QUASE-SOCIEDADES NÃO 50.001, 00 50.001,00 100 .00J,OO 100.000,00 100.000,0ô 100.000,00 

rrNANCEiR.\S· PRl 
0907 ACÇÕES Z C~TRAS PARTICIPAÇÕES 501,00 501,00 SOi, JO 501,00 501, OJ 501,00 
090702 SOCIEOAJES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 501,00 501,00 501,JO 501,00 501,0J 501,00 

f!NANCE!RAS- PÚBLICAS 
0908 UNIDADES ~~ PART!CIPAÇÃO 502, 00 502,00 502,~0 502, 00 502, 00 502, 00 
090802 SOCIEDAO!S E QUASE-SOCIEDADES NÃO 501,00 501,00 5n,J0 501, 00 501,0J 501,00 

rINANCEIRAS· PÚB 
090806 ADIUN!S!RAÇÂO PÚBLICA CENTRAL· 1,00 1,00 l, 00 1,00 l,Ov l,00 

SERVIÇOS E FUNDOS A 
D10 Despesa c011 passivos financeiros 166.533,00 166.533,00 21i .611,00 200.m,oo 182.633,00 18Ul1,00 

uo ADH!Nls:RAÇÂO AUTARQUICA 166.533,00 166.533,00 217.6!7,JO 200.20,00 182.633,0J 184.947,00 
UOOI OPERAÇÕES FINANCEIRAS 163.811,00 163.811,00 21U95,JO l97. 525, 00 179.911,0J 182. 225, 00 

~ 
10 PASSIVOS fiNANCE!ROS 163 .811,00 163.811, 00 21! .89j,J0 197.525,00 179.911, OJ 182.225,00 
1006 EMPRÉsmos A HÊDIO E LONGO PRAZOS 163.811,00 163.811,00 214 . 895, JO 197.525,00 179. 911, OJ 182.225,00 
100603 SOCIEDADES flNANCEllUS· BANCOS E 75 .963,00 75. 963, 00 76.232,JO 56.180,00 31,00,ov 31. 200, 00 

OUTRAS mmu1çôES FINANCEIRAS -



ORÇAMENTO ~ ?~ANO ORÇA!lENTAL PLURI ANUAL 
lfüN'.CÍ?IO DE PONTE DE LIHA 

Pâg. :~9 
Ano : 2J2l 

---
:ipo de Orçamento : DA DESPESA Tipo de Dotação : ~OTAÇÓES INICIAIS Tipo ce Vuuali zação : COH E SEH llOVIHE~!C Desagregar : S Eum 

Orçamento 2023 Plano orçamental plurianual 
Rubrica Designação Períodos Período Soma 

anteriores 2024 2025 2026 2027 
·-

100606 AOHIMIS!ilAÇÃO PÚBLICA CENTRAL- 81. 848, 00 81,848,00 138.663,ilO 110. m,oo 142.864, 0J 145.025,00 
SERVIÇOS ~ FUNDOS A 

UOOJ ORGÃOS DA AUTARQUIA 2.722,00 2.122,00 2.122,JO 2. 722,00 2.122,0J 2.122,00 
10 PASSIVOS :!NANCEIROS 2. 722,00 2.122,00 2.722,00 2.722,00 2.122,CJ 2.122,00 
1001 OUTROS PASSIVOS FINANCEIROS 2.722,00 2.122,00 2.122,.JO 2.122,00 2.122,0J 2.122,00 
100105 ADIHNIS!RAÇÂO PÚBLICA mrRAL- ESTADO 2.722,00 2.122,00 2.122,00 2. 722,00 2.122,0J 2.122,00 

Despesa total 161 = 141 + 151 !2,880,000,00 42 '880' 000100 40. 403.059100 10,503.839, 00 10,605,260,00 40.109,999,00 



L ORÇAMENTO ~ P:.ANO ORÇAMENTAL PLURIANUAL 
HUNiC'.?IO OE POtlTE DE LIMA 

Pág. : ! 
Ano : 2J23 

:ipo de Orçamento : DA DESPESA Tipo de Dotação : DOTAÇÕES INICIAIS Tipo de V1sualiiaçào : RESUMIDA Desagregar : N Euros 

Orçamento 2023 Plano orça11ental plurianual 
Rubrica Designação Períodos Período Soma 

anteriores 2024 2025 2026 2021 

Despesa corrente 26.921.018,00 26.921.018,00 25.166.151,00 25.269.696,00 25.235.016,00 25. 231.610, 00 
Despesa de capital 15.135.385,00 15.135.385,00 lU11.682,00 l!.932.893,00 15.086.548,00 15.192.319,00 
Despesa efetiva 141 42 . 662. 463, 00 42.662 .463,00 ◄0.084 . ◄39 , 00 40 .202.589,00 40.321.62l,00 10.!ll.049,00 
Despesa não efetiva 151 211.531,00 211 .531,00 318.620,00 301.250,00 283.636,00 285.950,00 
Dupesa total 16) = 111 1 151 12.880.000,00 12.880.000,00 ◄O .103. 059, 00 10. 503.839100 10.605.260,00 40 .109.999,00 



[ ORÇAMENTO ~ NDES OPÇÕES DO PLANO 2023 

j s. PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS (PPI) J 
O Plano Plurianual de Investimentos (PPI) para o ano de 2023 discrimina todos os projetos e ações a realizar por 

invest imento, com referência ao quinquénio 2023-2027 e explicita a respetiva previsão da despesa. 

Outras Funçõ<l!: J 0,5% 

Outras Funções Económicas 

ComMr.io A lurl~mo :J 1,0% 

Transportes e comunicoções 1 25,7% 

lndústrio e energia 1 22,:i% 

Agricultura, pecuária, silvicuKuro, ooço o posco 0,0% 

Serviços culturais, recreactivos e religiosos 1 

05% 
HAhll1ção A SArvlÇOS r.olAlt.lOS 1 2tl,2% 

St:1ü\J8 O.O% 

Cduceçl!o 1 3,7% 

Soguranço o ordom públicas µ 1,3% 

Serviços gerais da administração pública 1 9,6% 

5,0% 10,0% 15,0% ?0,0% 
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L oRÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2023 

16. PLANO DE ATIVID1'DES MUNICIPAIS {PAM)j 

O Plano de Atividades Municipa is para o ano de 2023 discrimina todos os projetos e ações a serem realizados 

indiretamente por outras entidades, que implicam despesas de capital e atividades consideradas relevantes de 

natureza corrente, a realizar/contratualizar pe la autarquia. 

COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA - JUNTAS DE FREGUESIA 

1 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 250 250,00 

Atividades de âmbito social, cultural e educativo 250 000,00 

Projetos de mobilidade sócio • educativa 250,00 

TRANSFERÊNCIAS CAPITAL 3150 250,00 

Atividades de iniciativas das freguesias 1000000,00 

Aberturas e reparação de estradas e caminhos vicinais 1000000,00 

construção/recuperação de zonas verdes e áreas de lazer 
60 000,00 

Arranjos urbanísticos 250 000,00 

Reparação de ediflcios 50 000,00 

Aquisição de terrenos para fins sociais e culturais 50 000,00 

Aquisição de terrenos destinados a parques de estacionamento 
50 000,00 

Aquisição de viaturas destinadas a transportes escolares e de Idosos 
50 000,00 

Aquisição de equipamento de limpeza pública e conservação de rede viária 
50 000,00 

Construção de casas mortuárias 50 ººº·ºº 
Construção/beneficiação de cemitérios 100 000,00 

Construção/beneficiação de sedes de junta de freguesia 25 000,00 

Construção/beneficiação de polidesportivos e outras instalações 
300 000,00 

Modernização Administrativa 15 000,00 

Construção/beneficiação de parques de estacionamento 100 000,00 

Projetos de mobilidade sócio - educativa 250,00 

TOTAL 3 400 500,00 
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1 ORÇAME NTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2023 

COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA · JUNTAS DE FREGUESIA 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

Conservação da rede vlérla 
Recolha de reslduos sólidos 
Gestão de abastecimento público de água 
Transportes escolares 

TRANSFERl:NCIAS DE CAPITAL 

Freguesias com rede pública de abastecimento de água 
Construção/beneficiação de instalações escolares e outros equipamentos educativos 
Construção e recuperação de zonas verdes e áreas de lazer 
Construção/beneficiação de jardins de infância 
A<;ões a desenvolver no âmbito do controlo de fogos florestais 
Colocação e manutenção da sinalização toponlmica 
Rede Viária Municipal e Saneamento Básico 

TOTAL 

VALOR (euros) 

940 000,00 

400 000,00 
20 000,00 
20 000,00 

500 000,00 

582 000,00 

20 000,00 
10 000,00 
25 000,00 
5 000,00 

20 000,00 
2 000,00 

500 000,00 

1522000,00 

TRANSFERENCIAS DE VERBAS PARA ASSOCIAÇÕES/ CASAS DO POVO/ CENTROS PAROQUIAIS E OUTRAS 
COLETIVIDADES 

AREA VALOR ( Euros) 

Apoio a Bomb1ir0& • Sapadores 

Construção do jardins do lnfancia nae freguosi~s 

Apoio a Junllls de Freguesia no Âmbito Pr6·Escolar 

Apoio a A3sociaçõea/lnatituiçõea no Âmbito Pr6-Escolar 

Apoio a Junllla de Freguesia no Âmbito do Ensino Basico 

Apoio a Auociações/lnatituiçõoa no ÂmMo do Ensino Bàsloo 

Apoio a Associações/Instituições • AEC's 

Ampliaçlo das Instalações do Ensino ProfiMionel 

Construção de centr0& sociais e lares 

Progmma de luta contra a pobrel:!I e outros 

Construção de Creches 

Construção do Centro de Reabmtação Deficientes 

Apoio no Âmbito do Arrendamento Jovem no Centro Hiltórico 

Apoio no Âmbito do Projeto Fregue,ias Conlllcto 

Apoio a Centros Paroquiais no Âmbito Social 

Apolo II Assoeiaç&s/lnstituiç6os do Oinamizaç&o Ambiental 

Museu dos Terceiros 

Apolo a A.noclaçõesnn,tituiçõe, de Oinamluçlo Cultural 

ConstruçAOlbenefieiaçAo de instalaç&s desportivas, de recreio o lazer 

Projetos do dinamizaçao desportiva 

Apoio a Associaç&s/lnstituiç&s de Dinamizaç&o Desportiva 

Arranjos Urbanlsticos 

Apolo a A3sociaçõesnn,litu~ões no Âmbito de Atividades Clvica, 

Bolsa& de Estudo 

Ação Social Escolar • Auxilio& Económicos aos Aluno, 

TOTAL 

MUNICf PIO DE PONTE DE LIMA 

420 000.00 

500,00 

25000,00 

210 000,00 

50 000,00 

300 000,00 

500,00 

500,00 

100 000,00 

170 000,00 

80000,00 

10 000,00 

30 000,00 

20000,00 

310 000,00 

15000,00 

500,00 

351 000,00 

20 000,00 

25 000,00 

225 000,00 

500,00 

10 000,00 

30 000,00 

10 500,00 

2 414 000,00 
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l ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2023 

11. NORMAS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL J 
(Alínea d) do n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.ª 73/2013, de 3 de setembro) 

NORMAS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 

DOCUMENTOS PREVISIONAIS 2023 

Articulado em conformidade com o estabelecido na alínea d) do n.º 1 do art.º 46 do Novo Regime Financeiro das 
Autarquias Locais e das Entidades lntermunicipais aprovado pela Lei n.º 73/2013, de3 de setembro. 

CAPÍTULO 1 

Âmbito e Princípios Genéricos 

Artigo 1° 
Definição e Objeto 

O presente articulado estabelece regras e procedimentos complementares e necessários à execução do orçamento 
em conformidade com a alínea d) do n.º 1 do artigo 46.0 da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro e em reforço das 
disposições constantes do Decreto-lei n.0 54-A/99, de 22 de fevereiro (POCAL), da Lei n.0 73/2013, de 3 de setembro, 
da Lei n.0 8/2012, de 21 de fevereiro e do Decreto-Lei n. 0 127 /201 2, de 21 de junho, com as respetivas alterações e 
do SNC-AP aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015 de 11 de setembro, e respetivas alterações, constituindo estes 
diplomas legais, no seu conjunto, o quadro normativo aplicável à execução do Orçamento do Município no ano de 
2023, atentos os objetivos de rigor e contenção orçamental. 

Artigo 2º 
Execução orçamental 

1. Na execução dos documentos previsionais dever-se-á aos princípios da utilização racional das dotações aprova
das e da gestão eficiente da tesouraria. 

2. Os serviços são responsáveis pela gestão do conjunto dos meios financeiros, afetos às respetivas áreas de ativi
dade, e tomarão as medidas necessárias à sua otimização e rigorosa utilização, face às medidas de contenção 
de despesa e de gestão orçamental definidas pelo Executivo Municipa l, bem como as diligências para o efetivo 
registo dos compromissos a assumir em obediência à Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA), 
quando o Município não esteja excluído do respetivo âmbito de aplicação. 

3. A adequação dos fluxos de caixa das receitas às despesas realizadas, de modo a que seja preservado o equilíbrio 
financeiro, obriga ao estabelecimento das seguintes regras: 

a. Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos de exercícios anteriores que 
tenham fatura ou documento equivalente associados e não pagos (dívida transitada); 

b. Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos em anos anteriores sem fatura 
associada; 

c. Registo dos compromissos decorrentes de reescalonamento dos compromissos de anos futuros e dos con
tratualizados em anos anteriores. 
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Artigo 3º 
Modificações ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 

O Presidente da Câmara Municipal, baseado em critérios de economia, eficácia e eficiência, tomará as medidas 
necessárias à gestão rigorosa das despesas públicas locais, reorientando através do mecanismo das modificações 
orçamentais, as dotações disponíveis de forma a permitir uma melhor sat isfação das necessidades colet ivas, com o 
menor custo financeiro, no cumprimento est rito do disposto no número 8.3.1 do POCAL e das competências dos 
órgãos municipais estabelecidas na Lei n.0 75/2014, de 12 de setembro. 

Artigo 4° 
Registo Contabilístico 

1. Os serviços são responsáveis pela correta identificação da receita, a liquidar e cobrar pela unidade responsáve l. 

2. As faturas ou documentos equivalentes devem ser enviadas pelos fornecedores para o Município. 

3. As faturas indevidamente recebidas nos outros serviços municipais terão de ser reencaminhadas para a contabi
lidade. 

4. Os documentos relativos a despesas urgentes e inadiáveis, devidamente fundamentadas, devem ser enviados à 
contabilidade em 24 horas, de modo a permitir efetuar o compromisso até às 48 horas posteriores à realização 
da despesa. 

5. Os documentos relativos a despesas em que estejam em causa situações de excecional interesse público ou a 
preservação da vida humana, devem ser enviados à contabilidade em 2 dias úteis, de modo a permit ir efetuar o 
compromisso no prazo de 10 dias após a realização da despesa. 

6. Os documentos relativos a despesas referentes às situações descrit as em 4 e 5 devem ser acompanhados de nota 
justificativa suficientemente detalhada para caracterizar e fundamentar a natureza excecional da mesma. 

7. Os documentos, regist os, circuitos e respet ivos tratamentos, são os constantes da Norma de Controlo Interno. 

Artigo 5° 
Gestão dos bens móveis e imóveis da Autarquia 

1. A Gestão do património municipal executar-se-á nos t ermos do Regulamento de Cadastro e Inventário. 

2. As aquisições de imobilizado efetuam-se de acordo com as grandes opções do plano, nomeadamente o plano 
plurianual de investimentos e com base nas orientações do Órgão Executivo, através de requisições externas ou 
documento equivalente, designadamente contratos, emitidos ou celebrados pelos responsáveis com competên
cia para autorizar despesa, após verificação do cumprimento das normas legais aplicáveis. 

Artigo 6º 
Gestão de stocks 

1. O stock de bens será um recurso de gestão a usar apenas no estritamente necessário à execução das atividades 
desenvolvidas pelos serviços. 

2. A regra será a de aquisição de bens por fornecimento contínuo, sem armazenagem, ou com um período de ar-

mazenagem mínimo. a 
3. Os procedimentos, responsabilidades específicas e documentação de suporte, no âmbito da Gestão de Stocks, / 

constam do Manual de Proced;mentos de Controlo Interno. ~ 
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CAPÍTULO li 
RECEITA 

Artigo 7º 
Princípios gerais para a arrecadação de receitas 

Na execução do orçamento da receita devem ser respeitados os princípios e regras definidos no SNC-AP, nomea
damente: 

1. Nenhuma receita pode ser liquidada e arrecadada se não tiver sido objeto de inscrição na rubrica orçamental 
adequada podendo, no entanto, ser cobrada além dos valores inscritos no Orçamento, conforme disposto no 
SNC-AP; 

2. As receitas liquidadas e não cobradas até 31 de dezembro devem ser contabilizadas pelas correspondentes rubri
cas do Orçamento do ano em que a cobrança se efetuar; 

3. A arrecadação de receitas é efetuada com base na legislação e regulamentos em vigor; 

4. A liquidação e cobrança de taxas e outras receitas municipais serão efetuadas de acordo com o disposto nos 
regulamentos municipais em vigor que estabeleçam as regras a observar para o efeito, bem como os respetivos 
quantitativos e outros diplomas legais em vigor. 

5. Em conformidade com o n.º 1 do artigo 9.0 da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de agosto poderá proceder-se à atualiza
ção do valor das taxas com base no indexante regulamentarmente previsto. 

6. No momento da liquidação ou arrecadação da receita , os serviços verificam os normativos legais e regulamenta
res de suporte e solicitam aos utentes (clientes/particulares ou empresa) a apresentação do respetivo número de 
identificação fiscal; 

7. A alienação de bens imóveis do domínio privado municipal é da competência do Órgão Deliberativo para imóveis 
de valor superior a 1000 vezes a RMMG (Retribuição Mínima Mensal Garantida) e do Órgão Executivo para imó
veis de valor igual ou inferior a 1000 vezes a RMMG, nos termos do disposto na alínea i) do nº 1 do art.º 25º e da 
alínea g) do nº 1 do artigo 33°, ambos da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. 

8. Deverão ainda ser cobradas outras receitas próprias da Autarquia relat ivamente a bens e serviços prestados, 
sempre que se torne pertinente, mediante informação justificada. 

Artigo 8.º 
Entrega de receitas cobradas 

1. A entrega de receitas cobradas por responsáveis de caixa dá entrada na Tesouraria no próprio dia da cobrança 
até à hora estabelecida para o encerramento das operações. 

2. A entrega de receitas cobradas por serviços externos é feita no dia útil seguinte ao da cobrança, mediante guias 
de receita a emitir pelo responsável do serviço a que as mesmas digam respeito. 

3. As receitas cobradas nos serviços externos, onde não seja viável a entrega diária, serão entregues na Tesouraria 
da Câmara Municipal, com periodicidade semanal ou mensal, acompanhadas de um relatório de prestação de 
contas. Q 

4. A entrega da receita na tesouraria deve ser acompanhada pela guia resumo referente às cobranças e das guias ./ 

de ,ece;t, que lhe deram odgem. t . 
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Artigo 9° 
Estorno, anulação e restituição de rece itas 

1. Os esternos/anulações de guias de recebimento/faturas devem ser feitas mediante informação do serviço devi
damente fundamentada e autorizada pelo Presidente da Câmara . 

2. As restituições de receitas devem ser efetuadas mediante informação do serviço devidamente fundamentada e 
autorizada pelo Presidente da Câmara. 

Artigo 10º 
Pagamento em prestações 

1. Os pedidos de pagamento em prestações são formalizados através de requerimento e devem ser autorizados nos 
termos da lei e dos regulamentos aplicáveis. 

2. Depois de devidamente autorizados, os planos de pagamentos em prestações são calculados. 

3. O previsto nos números anteriores não se aplica aos pedidos de pagamento em prestações no âmbito dos pro
cessos de execução fiscal, os quais seguem as normas próprias previstas no Código de Procedimento e de Pro
cesso Tributário e da Lei Geral Tributária. 

Artigo 11° 
Isenções e reduções de taxas ou outros t ributos do Município 

Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 16º da Lei 73/2013, de 3 de setembro (RFAL) e considerando que: 

a. O n.º 2 do art.0 16° do novo Regime Financeiro das Autarquias Locais (RFAL), aprovado pela lei n.º 73/2013, 
de 3 de setembro, estabelece que a "assembleia municipal pode, por proposta da câmara municipal, através 
de deliberação fundamentada que inclui a estimativa da respetiva despesa fiscal, conceder isenções totais ou 
parciais relativamente aos impostos e outros tributos próprios"; 

b. O n.0 9 do mesmo artigo dispõe que, nos termos do princípio da legalidade tributária, as isenções totais ou 
parciais previstas no artigo 16.º apenas podem ser concedidas pelos municípios quando exista lei que defina 
os termos e condições para a sua atribuição; 

c. O Regime Jurídico das Taxas das Autarquias Locais (RJTAL) aprovado pela lei n.º 53-E/2006, de 29 de de
zembro determina na alínea d) do n.º 2 do art.º 7º que o regulamento que crie taxas municipais ou taxas das 
freguesias contém obrigatoriamente, sob pena de nulidade, as isenções e sua fundamentação, cumprindo
-se, desta forma, o princípio da legalidade tributária caso os respetivos regulamentos identifiquem e funda
mentem as isenções e reduções; 

d. Os regulamentos municipais elencam de forma exaustiva, em conformidade com a norma evocada no ponto 
anterior, as isenções e reduções; 

e. Importa delimitar um procedimento conforme com as normas Identificadas que permita agilizar a tramitação 
ora vigente. 

1. No exercício económico de 2023, para efeitos do disposto no n.0 2 do artigo 16.º da Lei n. º 73/2013, de 3 de 
setembro, é fixado o valor de 300.000,00 € como limite à despesa fiscal. 

2. Até ao limite fixado no número anterior pode a Câmara Municipal, sob proposta devidamente fundamentada do 
Presidente da Câmara Municipal, conceder isenções ou reduções, dentro dos limites estabelecidas nos regula
mentos municipais, em respeito pelo princípio da legal idade tributária previsto no n.º 9 do art.0 16.º da Lei n.º 
73/2013, de 3 de setembro. 
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3. A concessão de isenções ou reduções ao abrigo do n.0 2 fica limitada, por sujeito passivo, a 5% do limite fixado 
no n.0 1, quando ultrapassado este valor a isenção ou redução deve ser autorizada pela Assembleia Municipal. 

4. Em cada sessão ordinária, juntamente com a informação da situação financeira, deve o Presidente da Câmara Mu
nicipal apensar listagem das isenções e/ou reduções concedidas ao abrigo da presente autorização identificando 
o sujeito passivo, natureza da atividade/operação respetiva e valor da despesa fiscal. 

CAPÍTULO Ili 
DESPESA 

Artigo 12.º 

Princípios gerais para a realização da despesa 

1. Na execução do orçamento da despesa devem ser respeitados os princípios e regras definidos no Decreto-Lei n.º 
54-A/99, de 22 de fevereiro, na Lei n.0 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, e ainda as normas legais 
disciplinadoras dos procedimentos necessários à aplicação da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso, 
constantes do Decreto-Lei n.º 127 /2012, de 21 de junho. 

2. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que tenham sido cumpridas cumulativamente as seguintes con-
dições: 

a. Verificada a conformidade legal e a regularidade financeira da despesa, nos termos da lei; 

b. Registado previamente à realização da despesa no sistema informático de apoio à execução orçamental; 

c. Emitido um número de compromisso válido e sequencial que é refletido na nota de encomenda, em confor
midade com o art.º 5.0 da LCPA; 

3. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que se assegure a existência de fundos disponíveis. 

4. O registo do compromisso deve ocorrer o mais cedo possível, em regra, pelo menos três meses antes da data 
prevista de pagamento para os compromissos conhecidos nessa data, sendo que as despesas permanentes, 
como salários, comunicações, água, eletricidade, rendas, contratos de fornecimento anuais ou plurianuais, devem 
ser regist ados mensalmente para um período deslizante de três meses, de igual forma se deve proceder para os 
contratos de quantidades. 

5. As despesas só podem ser cabimentadas, comprometidas, autorizadas e pagas, se estiverem devidamente justi
ficadas e tiverem cobertura orçamental, ou seja, no caso dos investimentos, se estiverem inscritas no Orçamento 
e no PPI, com dotação igual ou superior ao valor do cabimento e compromisso e no caso das restantes despesas, 
se o saldo orçamental na rubrica respetiva for igual ou superior ao valor do encargo a assumir. 

6. As ordens de pagamento da despesa caducam a 31 de dezembro, devendo o pagamento dos encargos regular
mente assumidos e não pagos até 31 de dezembro ser processados por conta das verbas adequadas do orça
mento do ano seguinte. 

7. Tendo em vista o pagamento dos encargos assumidos por conta do orçamento do ano em prazo exequível, fica 
a contabilidade responsável pela gestão financeira autorizada a definir uma data limite para apresentação das 
,equ;s;ções externas paca aqu;s;ção de bens e serv;ços e paca a ,eceção das fatum. 9 

L 
4,J 
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Artigo 13° 
Despesas com pessoal 

1. As despesas relativas a remunerações e abonos são processadas pelos Serviços de Recursos Humanos, em obe
diência às normas legais e instruções em vigor, e enviadas para os Serviços de Contabilidade a quem compete 
assegurar os subsequentes procedimentos de pagamento. 

Artigo 14º 
Autorização da despesa e pagamentos 

1. São compete ntes pa ra autorizar despesas, nos te rmos do n.º 1 do artigo 18.0 do Decreto-Lei n.º 197 /99, de 8 de 
junho, quando digam respeito à execução do orçamento da Câmara Municipal, as seguintes entidades: 

a. Até 149.639,47 €, o Presidente de Câmara; 

b . Sem limite, a Câmara Municipal, 

2. Compete ao Presidente da Assembleia Municipal, nos termos do n.º 2 do art.º 30.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, autorizar a realização de despesas o rçame ntadas, independe ntemente do valor, re lat ivas ao orçamento 
de fu ncionamento da Assembleia Municipal, comunicando o facto, para os devidos efeitos legais, incluindo os 
correspond entes proced imentos administrativos, ao Presidente da Câmara Municipal. 

3 . Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a competência para autorizar o pagamento de todas as des
pesas, inde pendentemente da ent idade que as autorizou, é do Presidente da Câmara Municipal nos termos da 
alínea h) do n.º 1 do art.0 35.0 do Anexo Ida Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

Artigo 15° 
Suspensão da aquisição de bens e serviços 

1. Ficam suspensas quaisquer aquisições d e bens e serviços a partir do dia 01 de dezembro até ao fina l do mesmo. 

2. Se, a partir de 01 de dezembro, existirem aquisições de bens e serviços consideradas imprevisíveis e indispensá
veis ao no rmal funcionamento do Município, terão estas de ser obrigatoriamente fundamentadas pelo d irigente 
do serviço proponente e submetidas a aprovação d o Presidente da Câmara. 

Artigo 16° 
Compromissos plurianuais 

1. Para efeitos do previsto na alínea c) do n.º 1 do art.0 6.0 e n.º 4 do artigo 16.º, ambos da LCPA e do art.0 12.º do 
Decreto-Lei n.0 127 /2012, de 21 de junho, consideram-se autorizados pela Assembleia Municipal, de forma prévia 
genérica, a assunção de compromissos plurianuais, nos casos seguintes: 

a. Resu ltem de projetos ou ações constantes das Grandes Opções do Plano; 

b. Os seus encargos não excedam o limite de €99.759,58 e m cada um dos anos económicos seguintes ao da 
sua contração e o prazo de execução de t rês anos; 

c. Resultem de reprogramações financeiras decorrentes de acordos de pagamentos e alterações ao cronogra
ma físico de investimentos; 

d . A assunção de compromissos plurianuais a coberto da autorização prévia concedida nos termos do núme ro 
anterior, só poderá fazer-se quando, para além das condições previst as no n.0 anterior, sejam respeitadas as 
regras e procedimentos previstos na LCPA e cumpridos os demais requisitos legais de execução de despesas, 
sem prej uízo do previsto no art.º 9.0 do mencionado Decreto-Lei n.0 127 /2012. 

MUNICf PIO DE PONTE DE LIMA ~tm~1,p 
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2. Consideram-se também autorizados pela Assembleia Municipal os compromissos plurianuais relativos a despesas 
de funcionamento de caráter continuado e repetitivo, referidas no artigo seguinte. 

3. Em todas as sessões ordinárias da Assembleia Municipal deverá ser presente, para conhecimento deste órgão 
del iberativo, uma listagem com os compromissos plurianuais assumidos ao abrigo da autorização prévia genérica 
concedida. 

4. A Câmara Municipal poderá delegar no Presidente da Câmara a competência para autorização das despesas plu
ri anuais decorrentes de contratos que não constam no número anterior e que em cada um dos 3 anos seguintes 
não ultrapassem €99.759,58, nos termos do n.0 3, do artigo 6.0 da LCPA, na redação que lhe foi dada pela Lei n.0 

22/2015, de 17 de março. 

Artigo 17º 
Autorizações assumidas 

1. Considerando a existência de despesas diversas de caráter obrigatório e permanente, a Assembleia Municipal 
concede autorização genérica para se proceder aos respetivos pagamentos sem recurso a despachos específicos 
e pontuais autorizadores dessas despesas, pelo que ficam automaticamente autorizadas, na data do seu venci
mento, as seguintes despesas: 

a. Diversas entidades por operações não orçamentais (Caixa Geral de Aposentações, Segurança Social, Direção 
Geral do Tesouro, Conservatória dos Regist os Centrais, etc.); 

b. Ret enções aos montantes da participação dos Municípios nos impostos do Estado (Fundos Municipais); 

c. Contribuições, impostos e emolumentos devidos pelo Município; 

d. Vencimentos, salários e quaisquer outros proventos, incluindo abonos e subsídios previstos na lei, devidos 
aos trabalhadores do Município; Subsídios de férias, Natal, casamento, funeral, horas extraordinárias, ajudas 
de custo e abono de t ransporte; 

e. Encargos com assistência na doença aos trabalhadores do Município; 

f. Pensões de aposentação que constituam encargos do Município; 

g . Vencimentos, salários e quaisquer outros proventos, incluindo abonos e subsídios previstos na lei, devidos 
aos Eleitos em regime de permanência, bem como senhas de presença a pagar aos demais Eleitos, quer da 
Câmara, quer da Assembleia Municipal; 

h. Restituições de verbas; 

i. Coimas; 

j. Juros de mora; 

k. Custas judiciais; 

1. Consumo de água; 

m. Consumo de energia elétrica; 

n. Fornecimento de serviço de telecomunicações; 

o. Fornecimento de serviço de correspondência postal; 

p. Serviços bancários diversos; 

q. Rendas; 

r. Quaisquer outros encargos que resultem de contratos legalmente celebrados. 

2. Consideram-se igualmente autorizados os pagamentos às diversas entidades por Operações de Tesouraria. 
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CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 18º 

Dúvidas sobre a execução do orçamento 

As dúvidas suscitadas na execução do Orçamento e na aplicação das p resentes normas são esclarecidas por despacho 
do Presidente da Câmara Municipal. 

' " 
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1 s. RESPONSABILIDADES CONTINGENTES J 
(Alínea a) do n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro 

Processo Autor 

Proc n.• 220/ 08.0BEB.RG Manuel Pires Pinto & Filhos~ tda 

Proc n.• S46/14.3aEBRG Manuel Lopes Not\Je1~ 

Proc n.• 2731/15.lBEBRG Rui Tinoco Anújo 

Proc n.• 182/16.0BE.Sl!G João Gulos Silva 

Proc n.• no3/16.3BEBRG llídia Ma-ia Rodric:ues femandes 

Proc n.• 361/17.2TBEBRG ~oão cartes s.iv. 

Proc n.9 l698/17.lBE!lJIG L.uis Filipe. Pereira Fernande s 

P,oc n.• 615/l!LO!IEBRG ~ Gonça1\-es Verêssimo 

Proc n.• 1713/18.6i>EBRG H.C.R.1- SeMÇOs Méd.cos, l.d• 

Proc n.• 1.519/19.5 BE.BRG STAL- em repr~ntaçio de João Cartos Sifva 

Proc n.• 611/20.lmEBRG Companrua de s,,pros Alíranz Po<t14al,SA 

Proc n.• 13S3/l0.0BEBRG Meo-Se.MÇOS êe Comunicação e Mu1t1méd1a,. Lda 

Proc n.• 1621/20.0BE.BRG Ed_gardo Pal.ric10 da Rocha Matos 

Proc n.• 2038/l0. 2BE.BRG Edgardo Patrício dii Rocha Matos 

RfSl'ONSA!IUDADES CONTINGENTES 

a&nea a) do n.~ 1 do a.nico 4~ da Lei n' 73/20L3, de3 de setembro 

1, 

Natureza 

lmp1411ação de celíberação da Cãma:a Muniopal que 1ndefenu a reda mação graciosa oon.:ra atos de 
riquidação da taxa mt.;.ruc,pal de urban1tação .e ~xa d.e compensaçãõ 

Pedido de indemniz-.açáo por acidente de viação 

RHOfuçâo o.e contrno de locação pan exploração do Parque de Pesca de Rendu1e. em vim.ide e.e a EC? ter 
deocado de forn!ttr ener&i,a. ?ede indemnização por prezuiz.os 

Pechd'-::> de a nulação da deliberação da Câmara Municipal qu,e aplica .a pena de repr-eeruio .e-scrita por 

..;oiação do dever de correção 

lnc!emnizaç:ão por aad.ente de viaçio 

Pedido de atnbuição de funções ac.equad1s à.s habilitações profissionais e competêflCías de um têcrwoo 

supeno:-

Peê,do (!e condenação do Murôcipio pela el1lll5ãoda a-..itonr.ação de u11lrz:3ção de h,b1taçio recons.truiaa e 

da apranção d.e r.cenciamento do a1tume.nto da construç.ão de barra.cio agricob 

Pedido de anulação de ordem de demolição .te uma moradia w,ifamiliar e anexo_ indus.uia d.e panificação e 

e,tabe!ecimen-:o de ~t..tdas 

Ptdxto c!e anWçlod-e despacho sobre íitip:> re!am:o à inte,preação_ w ndadc ou execução do contrato 

por ajuste 4.lreto pan aqlisíção de seMÇOS de medicina octJpaciona.1 

Peotdo de declaração de oufK!ade de despachos 00 Sr President-e Câmara que determina :a pa.-ssag,em à 

situação de: lic.ença sem remuneraçã.o 

lndeminiuçio por arvoce que ca.:...t e pf0"-'000U o acider.te en propriedace do Mumcipo 

lmpusna.çio do no adm1n,;,S-tratl\•0 éo Ve:re.ador Vasco Ferraz qu:e tnd,eferiu o pedido de ..autoriz-açâo 

mt#\icipal de instalação de enaçã,o d.e Rdiocomunicações e respe:UYOs ace-ssórios em Monte de cima, EN 

1207m 

lmpt.t&:,-i.a-ç.iodoato a-.11Tlinistrativode 13/07/2020daCec:isâocu: .ndieferimeritodo proussode 

&lce.nc:Amentode: Obras r..~ 157/20:!6 

Impugnação do ato admini:strati-.--o d,e 28/08/2020 ,t!,a de<1s.ão de e.mba.rgo-de obra .re-fe:rente ao pf'ocesso c:e 

licc.nciamento d,e Obras ni 157/2016 

Vofor irrevisto de 
responsatiilid~des contlnga,tes 

93 752,05 ( 

1690,00( 

H4ll,63€ 

30001,00{ 

32 264,64 e 

95000,00 e 

30 001,00C 

5 001.00( 

58 237,08 € 

30001,00{ 

6&<1.38 € 

16000,00 € 

30001.00 C 

5001.00 € 

~ 
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Processo 

Proc n.• 118/2L6SEBRG 

Pr« n.! 406/21.lBEB!IG 

Proc n.• 688/21.9BEBRG 

Proc n.• 2104/2l.73ESJ!G 

Proc n.• 2459/21.3BEBRG 

Ptoc n.• 227/20.9BEBRG 

Proc n.• 42-0/22.0BEaRG 

Proc n.• 556/22. 7BEBRG 

Proc n.• l25l/22.2BEBRG 

Proc n.• 1154/22.CSEBRG 

Proc n.• 31/2l.7T8Pn 

Proc n.• 3262/21.6TBVCT 

Proc n.• 738/22.1 TSPn 

llESPONSABIUDADES CO."fllNGENTES 

a6nea a) do n.• 1 do artigo 46' da lei n• 73/2013, de 3 de setembro 

Autor Natureza 

lmpt;gnaç:ão êo ato adm.n..s.u-ur~'O ce 09/l0/2020éa decisão de indeferimento do processo de 

Bruno T~&:o d.a Rocha hiatos licenciamento de Obns n• 201/18 

COne!-nação do Munio.peo a on:lenar a demolição tmedjata d.a cooscrução d..e uma vaca.ria. no IU&ar da 
Ma.nve:I de Oliw:i.r.1 Franco pandeia, fre,aue.st.a da R1beJra 

Peé.e que o Município autorize a itlsta.laçã1> d.~ duas estnnuras de cara1ter cemoorârio, o pret:10 rüstico sito 

Albino Peniche Beiüo e Albino Ber-.ão Unipessoal,l.da na lupr da paradel., • frecurna da A,beira 

Leon:udo Mcledo d;a SifW Atves RerY,ndiaçio de can'W\ho püblico i 1to em Eido ve.rno, Vi!ar das Almas 

Requer que seJam a~ta.du as providel")CtaS de suspensão de eftc.ioa do ato const...o.nanoado no despacho 

~ 56/2021. proferido pelo pres>dente da Cimara MuniC1pal a 24/11/2021.pe.,quol deterrr,no que pas .. a 
exercer funções no agrup.amento de e-scofa:s António Feijó, a partir d.e 29/ll/21; a inllmaçlio para 

MarA AngeJ1na Ou\ta.S Vare.ta forneJos abstenção de conduta. de modo a que não transferia de loca-1 <I.e tr.t~alho e ü funç:00 a requl!'re.n1e 

Requer a cone.e-nação do m1n1cip10 a pagar 1-159,53 euros. na sequê ncia do acide me de viação ocorrido em 

31/07/2016. _peln 10h30m, na rua do P--..RM!iro~ junto êlO ncmero de policia. 21. labru{a. concelho de P.onte 

MAOfNIORT de üma 

Requer qr.;e sejam ad~das a:s piovidênc:iu de sus_?Cnsão de eficác~ do ato consub~tanclatfo no é!upadio 

n• S6/2021, profemlo pelo presidente da Câmara Maniápal • 24/11/2021,pelo qua l determina que posso a 
exerce.r fi.:nçõ,es no acruparnento de escolas AntCfllo Feijó. a: partir de 29/11/21; a Intimação para 

Muia Angeíll'la ~nw V,uela Fomelos abS-tenção de conduta, de modo a. qW: nio traruíeriai c'.e local de trabatho e de: funções a req-uerente 

Requer a titulo de lndeffUnizaçio o papmen.-:.o de 32.560..00 euros por daoos pc1trimon.ais que lhe 
Mana RodrifUOS da Cost3 advieram de una qued-i que sofreu na rua do souto, e m Ar'C2I e Ponte de Uma~ 

t~gnação do cespacho de 14/ 04/2022. que homologou a proposta de <!esignação do candidato a prO'ter 
André Micuel Barreira Mimoso tcpe.s no cargo de ctlefe da OOU 

lmp1.gnação <!o <!e.spacno de 06/01/2021 do ver~a1!or oa área d• DOU, que lanciou ao contra.ote·essado 

Alia Alws da Cruz M.,.nd• a construção de uma as.1 de N!?kução famliar~ no fug-ar do Rl.be1ro, f,e.g1.1e w da Fertosa 

Maria Josê Viana Oa.ntH Contes.taçãoapresenQea em 21/04/2021.. a aguardar maração de audiinaa de Jute.amento 

Pecf...c.o oe declaração de ~ ade e.e toaos os negôcios juricliccs ceie.orados entre a Freaue.1ta de Arc:oz.eJo ! 
o Muruc.p.o de Ponte de lima, SOOedade FeEiciano Soares., Gratút~ de Ponte: de uma, Lda e Joio Pue.ra 
AtvM. da Costa_ referente à1 pa.rce..;.as A. C, O, E e F~<;,ue constituem teneoo ,o.aldio poss.vidoe gerido pe'la 

MMtêOO PublicX> comur»eai;ão oa fre1uesia de Arcozelo 

Vera ?atrícia Gonçalves de Lima Veiga Quanna lnde-v,da.me:nte .recebida 

Valor previsto df! 

re$ponsabilfdades con·tingentes 

30001,00 { 

30001.00{ 

8 000.00 { 

5001,.00( 

30000.0l C 

l 159,53 C 

30000.01 ( 

32 560.00C 

30000,0: e 

30000,01 € 

30000,01{ 

450914,00 { 

119.11 e 

~ 
i y 
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, 9. ENTIDADES PARTICIPADAS J 

A - Participações em entidades societárias 

&tidade Participada 

Denominação 

l 

Ãjiuos <!o r<o<t~. s.A 

P.e-sulima• Y.iloriz.ação e Tn:tarnel\to de R.esiduos Sôidos~ SA. 

ADAM - Á&tJas do Alto Minho. SA. 

Matadout0 R:e.clOf'laJ do Alto Mirllo_ S.A 

B - Partkipações em entidades não so cietárias 

Entidade Participada 

Denominação 

1 

Comunidade lntermunicipal do Alto Minho 

Associação de Muniópios Portugueses do Vinho 

Associação Nacional Munidpios Portugueses 

Associação Portuguesa dos Mu nicipios com 
Centro Historico 

rq,o de E.n:tidad.e: 

N.I.P.C 

2 3 

513605()8,: SA 

S031194398 
SA-Sistema 

Muhlmurüô;>al 

515486159 SA 

S01911626 
SA-Sistema 

M~ftimun~I 

Tipo de Entidade 

N.1.P.C 
2 3 

50875&496 OM 

508038430 AMFE 

501627413 AM 

502131047 AMFE 

Paorticipapo oo ,.,at &:erciâo Forma Re.a1iZ3(ão de capital 

CA.E Capi tal Valor Nomin al Valcw Nominal Me ios Monetârios 
Obs 

Subscrito 

" 
Re.ai! iu,do {montarit et Em espéciefmontantd 

4 5 6 7 ~ 9 10 JI 

37002 2nus103,ooc 470305,SO C 0 .<2l% • 199 &SS,00 € 4703115,50 e € 

38212 23 301140,00 C 112500,oo e 6,90,I 61 251,00 C 172 500.00 € ( 

36785595,23 € 279 SSS,00 C 7,77% 139927,50 C 279355, 00 € ( 

15110 ( 124119,95 C <.5°" e 12 4119,~S € € Ois5clução 

Contribuição 
CAE Capital Estatutário Forma de realização Obs 

Em2021 
Meios Monetár,os Em esp<\cie 

4 5 6 7 g 9 

84130 n/a 6 3 595,72 { 63 595,72 ( - € Quotas/Comparticipação 

94110 n/a 1300,00 € 1 300.00 { - € Quotas/Comparticipação 

91333 n/a 6 071,80 € 6071,80 € € Quotas/Comparticipação 

91331 n/a 713,00 ( 713,00 € - € Quotas/ Comparticipação 

à;_ ' 
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l 10. PREVISÃO DOS ENCARGOS ANUAIS A SATISFAZER COM EMPRÉSTIMOS (em euros)J 

PREVISÃO DOS ENCARGOS ANUAIS A SATISFAZER COM EMPRÉSTIMOS (em euros) 

Capila! 
Taxa de juro % Prazo de Anos Anos que 

Oala Finalidade Enlidade Credora Capital Ufilizado 
Cootralado Inicial Aciual amortização decorridos faliam 

2m8/1998 Habitação Social - Arcozelo 1• Fase C.G.D 946055,01 915 274,06 1,71% 0,00% 25 24 1 

10Al5/2001 Habilação Social - Freixo B.E.S 443875,26 443 875,26 1,89% 0,34% 25 21 4 

0411212002 Habitação Social - Arcozelo 2' fase C.G.D 426 133,02 396 230,34 1,56% 0,47% 25 20 5 

2211112019 
Polo Industrial do Granito das Pedras 
Finas 

BEI 1610 739,87 1073826,58 0,00% 1,87% 15 3 12 

lnleNenções na Rede de Drenagem 

02/lJ8/2021 
de Águas Residuaís em Baixa no 

BEI 357 950,51 238633,67 0,00% 1,87% 15 2 13 
Município de Ponlede Lima (SAR 
Pon!e de Lima) 

OWB/2021 
Intervenções no SAR de Freixo -

BEI 519 451,70 519 451 ,70 0,00% 1,87% 15 2 13 
DARU (Ponte de Lima) 

~ ~ - -
4 304 205,37 3 587 291,61 

Encargos do ano 

Amortização Juros -
39 395,72 337,26 

18 723,09 137,04 

17 844, 18 592,08 

74077,11 18 905,83 

13 767,33 4 469,61 

0,00 9729,34 

163 807,43 34171,16 

Capiral em 
dívida 

01Jl)1//2023 -
98769,89 

122 354,71 

SO 449,98 

1032 525,Sti 

238 633,67 

519 451,70 

2 102 185,51 

Capnalem 
dívida 

31/121/2023 

59374,17 

103 631,62 

72605,80 

958448,45 

224 666,34 

519 451,70 

1 938 378,08 
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ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2023 

ENCERRAMENTOj 

O presente Orçamento e Grand es Opções do Plano e documentos anexos, no total de 171 fol has, devidamente 
nume radas e rubricad as, foram ap rovados em reu nião de Câmara Municipa l de Ponte d e Lima, realizada no dia 
29 de novembro de 2022. 

O Preside nte, 

_________ !! ________ _ 

TERMO DE APROVAÇÃO FINALJ 

O Orçamento e Grandes Opções do Plano que antecede m merece ram aprovação da Assembleia Municipa l em 
sua sessão do d ia 17 de dezembro de 2022, pelo que ficam todas as suas folhas e anexos rubricados pelos seus 
membros que abaixo assinam o presente te rmo. 

O Presidente, 

O 1.º Secretário O 2. º Secret ário 

~fa. 
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